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Aviso de Licitação Nº 073/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 073/2013; Modalidade: Pregão Presencial 
N°. 053/2013; Tipo: Menor Preço por Item; Sistema: Registro de 
Preço; Objeto: Aquisição parcelada de material de construção para 
a manutenção e conservação das estradas vicinais, para uso da 
Secretaria d e Obras e Serviços Públicos do Municipal de Antônio 
Carlos/SC. Entrega dos envelopes e abertura: 09:00 (nove) horas 
do dia 03/07/2013 na Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e 
informações, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de An-
tônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, fone (48)3272-1123, 
pelo email licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br, ou administração@
antoniocarlos.sc.gov.br, ou no site www.antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 18 de junho de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Portaria Nº 1972/2013
PORTARIA nº 1972/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 27 de ju-
lho de 1990, de acordo com a Lei N º 53 de 04 de julho de 2012.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à funcionária, REGIANE MARIA 
PEREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNI-
CO EM ENFERMAGEM - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 17/06/2013 
a 13/12/2013.

Biguaçu, 18 de junho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1973 de 18 de Junho de 2013
PORTARIA nº 1973 de 18 de junho de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) CLAUDIA OTILIA DE SOUZA, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de TÉC-
NICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, na Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CLAUDIA OTILIA DE SOUZA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, com jornada de 
40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
01/06/2013 a 31/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/06/2013.

Biguaçu, 18 de junho de 2013.

Antônio Carlos

Prefeitura

Decreto N° 061/2013
DECRETO N° 061/2013
Outras no Orçamento programa de 2013.

ANTONIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municí-
pio de ANTONIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal 
nº 001416/12 de 11 de Dezembro de 2012.
DECRETA:

Art. 1º -Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
40.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
09 -ENCARGOS GERAIS
09.01 -ENCARGOS GERAIS
09.01.28.843.0009.0.003-3.2.90.00.00.00.00.00 -Aplicacoes Dire-
tas 40.000,00

Art. 2º -Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09 -ENCARGOS GERAIS
09.01 -ENCARGOS GERAIS
09.01.28.843.0009.0.003-4.6.90.00.00.00.00.00 -Aplicacoes Dire-
tas 40.000,00

Art. 3º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 19 de Junho de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Portaria Nº 305/2013
PORTARIA Nº 305/2013
Concede Função Gratificada.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FUNÇÃO GRATIFICADA, de CHEFE DE FI-
NANÇAS, a servidora efetiva, ARLETE BERNADETE JUNKES PAULI, 
ocupante do cargo de AUXILIAR CONTABIL FINANCEIRO - I, a 
partir de 17 de junho de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 19 de junho de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 20 de junho de 2013.
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O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de 
Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa 
BADESC CIDADES II.

Art. 2º - A adesão ao Programa BADESC CIDADES II propiciará o 
aporte de recursos ao Município para financiamento de máquinas 
e equipamentos.

Art. 3º - Para atendimento das necessidades financeiras do pro-
grama de investimentos mencionados no artigo 2º, fica o Po-
der Executivo autorizado a tomar empréstimo junto ao BADESC 
- Agência de Fomento de Santa Catarina S/A, com recursos do 
Programa BADESC CIDADES II, até o montante de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais).
Parágrafo único - Em garantia aos empréstimos estabelecidos nes-
te Artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vincula-
ção de quotas partes do ICMS e/ou FPM, até o limite do valor do 
financiamento.

Art. 4º - Para dar continuidade ao Programa BADESC CIDADES II, 
o Poder Executivo consignará nos projetos de lei orçamentários 
dos anos subsequentes, as dotações necessárias a formação do 
Programa, bem como para cumprimento dos compromissos com 
encargos dos empréstimos tomados.

Art. 5º - Por conta dos financiamentos estabelecidos no Artigo 3º 
desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 5% (cinco por 
cento) ao ano, acrescido da taxa de juros de longo prazo - TJLP, 
ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Bom Retiro, 19 de junho de 2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

2181.13 - Lei Diárias
Lei Nº2181/2013 de 19.06.13
FIXA VALORES PARA DIÁRIAS DE VIAGENS DO PESSOAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de 
Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. As diárias de viagem do pessoal da Prefeitura do Município 
de Bom Retiro ficam fixadas da seguinte forma:

CARGO
DENTRO DO 
ESTADO

FORA DO ESTADOBRASÍLIA

Prefeito 300,00 600,00 800,00
Vice-Prefeito

230,00 500,00 700,00
Secretário Muni-
cipal
Procurador Geral

JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1974 de 18 de Junho de 2013
PORTARIA nº 1974 de 18 de junho de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) ANDREA TEIXEIRA, de acordo com a Lei 
nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de ENFERMEIRO 
DA FAMÍLIA, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras pro-
vidências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANDREA TEIXEIRA, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de EN-
FERMEIRO DA FAMÍLIA, com jornada de 40 horas semanais, na Se-
cretaria Municipal de Saúde, a partir de 01/06/2013 a 31/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/06/2013.

Biguaçu, 18 de junho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1975 de 18 de Junho de 2013
PORTARIA nº 1975 de 18 de junho de 2013
Designar o (a) Servidor (a) Marilu Gonzaga, ocupante do cargo 
efetivo de Fiscal de Vigilância Sanitária e Ambiental, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a disposição da Fundação Municipal do Meio 
Ambiente, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o (a) servidor (a) Marilu Gonzaga, ocupante do 
cargo Efetivo de Fiscal de Vigilância Sanitária e Ambiental, ma-
trícula 8404, na Secretaria Municipal de Saúde, a disposição da 
Fundação Municipal do Meio Ambiente, no período de 15/06/2013 
a 15/06/2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 15/06/2013.

Biguaçu, 18 de junho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Bom Retiro

Prefeitura

2180.13 - Lei Badesc
Lei Nº2180/2013 de 19.06.13

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADERIR AO PRO-
GRAMA BADESC CIDADES II E TOMAR EMPRÉSTIMO JUNTO AO 
BADESC - AGÊNCIA DE FOMENTO DE SANTA CATARINA S/A E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Braço do Trombudo

Prefeitura

Decreto 037/2013
DECRETO 037/2013.

“Define o cronograma de ações para implantação dos Procedimen-
tos Contábeis Patrimoniais e Específicos, visando à adequação e 
padronização das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 
ao Setor Público - NBCASP, no Município de Braço do Trombudo.”

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso 
V do Art. Nº 52 da Lei Orgânica Municipal, etc 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE:

a) Padronizar os procedimentos contábeis municipais, com o ob-
jetivo de orientar e dar apoio à gestão patrimonial na forma esta-
belecida na Lei Complementar n. 101, de 2000, Lei de Responsa-
bilidade Fiscal;

b) Elaborar demonstrações contábeis consolidadas e padronizadas 
com base no Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, a ser 
utilizado por todos os entes da Federação;

c) Atender aos dispostos da Portaria n. 828, de 14 de dezembro 
de 2011, da Secretaria do Tesouro Nacional e suas alterada pelas 
Portarias 231 de 29 de Março de 2012 e 743, de 21 de dezembro 
de 2012, também da Secretaria do Tesouro Nacional; e;

d) Proporcionar maior transparência sobre as contas públicas.

DECRETA:
Art. 1º - Em atendimento a Portaria da Secretaria do Tesouro Na-
cional - STN nº 828, de 14 de dezembro de 2011, os Procedimen-
tos Contábeis serão adotados, no que couber, a partir dos prazos 
definidos na forma do Anexo I:

Art. 2º - Fica automaticamente prorrogado os prazos estabeleci-
dos no Anexo I, em virtude de não estarem adequados em tempo 
hábil os sistemas de captura de informações dos órgãos de con-
trole.

Art. 3º - Os Procedimentos Contábeis referidos neste decreto se-
rão adotados, com base no Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público da Secretaria do Tesouro Nacional e orientações do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Braço do Trombudo, em 17 de junho de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

ANEXO I
CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DAS AÇÕES - NBCASP
CONFORME PORTARIA STN N. 828, de 14/12/2011

Servidores 
Efetivos - Nível 6 
ao 12

180,00 400,00 600,00

Servidores Efeti-
vos - Nível 1, 5, 
16 e 17

160,00 350,00 600,00

Servidores Comis-
sionados 

160,00 350,00 600,00

Professores, Dire-
tores e

160,00 350,00 600,00
Coordenadores na 
área da Educação
Servidores Con-
tratados

160,00 350,00 500,00

Motoristas 

100,00 220,00 440,00

Profissional de 
Enfermagem
Auxiliar de Enfer-
magem
Atendente de 
Enfermagem
Conselheiros Tute-
lares

100,00 220,00 440,00

Art. 2º. A diária de viagem é devida a cada um dos ocupantes dos 
cargos nominados no artigo anterior, em razão de afastamento do 
mesmo do território do Município, desde que haja necessidade de 
pernoite.

§ 1º - Nos casos de afastamento por período superior a seis horas, 
mas que não haja necessidade de pernoite, o valor devido será 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) daquele estabeleci-
do para a diária.

§ 2º - Nos casos de afastamento inferior a seis horas, serão pagos 
apenas os valores das despesas com a alimentação, limitando o 
valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para almoço ou janta e R$ 
10,00 (dez reais) para lanche.

Art. 3º. A diária de viagem destina-se a indenizar despesas de 
pernoite e alimentação, nela não se incluindo as despesas de lo-
comoção.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente a Lei nº 2164/13.

Bom Retiro, 19 de junho de 2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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PARÁGRAFO ÚNICO: a designação acima não se atribui ao Balanço 
Geral Anual da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, Balan-
ço Geral Anual do Fundo Rotativo Habitacional, Balanço Geral Anu-
al do Fundo Municipal da Assistência Social, Balanço Geral Anual 
do Fundo Municipal de Saúde e Balanço Geral Anual Consolidado.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art.3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 12.02.2013.

Braço do Trombudo, em 18 de junho de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Pregão 33/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO 35/2013
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 33/2013 - SRP

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para co-
nhecimento dos interessados que as 08h30min horas do dia 
03.07.2013, estará selecionando a melhor proposta que objetiva o 
Pregão Presencial para contratação de empresa especializada para 
a pintura da Sinalização Horizontal das vias Urbanas do Município 
de Braço do Trombudo, na Prefeitura Municipal pelo fone 47 3547-
0179 pelo e-mail: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo 
site www.bracodotrombudo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 20 de junho de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal.

Pregão Presencial 3/2013 SRP - FMAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO 03/2013
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 03/2013 - SRP

O Município de Braço do Trombudo SC, através do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social, torna público para conhecimento dos 
interessados que as 14h00min horas do dia 04.07.2013, estará 
selecionando a melhor proposta que objetiva o Registro de Pre-
ços para eventual aquisição de material de artesanato, expedien-
te, equipamentos de informática, mobiliários em geral e material 
gráfico, para realização de oficinas e ações do PAIF - Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral a Família, no CRAS do município 
de Braço do Trombudo, na Prefeitura Municipal pelo fone 47 3547-
0179 pelo e-mail: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo 
site www.bracodotrombudo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 20 de junho de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal.

Pregão Presencial 30/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO 32/2013
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 30/2013

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conheci-
mento dos interessados que às 13h30min horas do dia 03.07.2013, 
estará selecionando a melhor proposta para Aquisição de placas 
de regulamentação, advertência, indicativas de sentido (direção) e 
divisa de município (sinalização vertical) para o Município de Bra-
ço do Trombudo, pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail: licitacao@
bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrombudo.
sc.gov.br.

Tópico Data
I - Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
dos créditos, tributários ou não, por competência, e 
a dívida ativa, incluindo os respectivos ajustes para 
perdas

Junho de 2014

II - Reconhecimento, mensuração e evidenciação das 
obrigações e provisões por competência

Junho de 2014

III - Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
dos bens móveis, imóveis e intangíveis

Junho de 2014

IV - Registro de fenômenos econômicos, resultantes 
ou independentes da execução orçamentária, tais 
como depreciação, amortização, exaustão

Junho de 2014

V - Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos 
ativos de infraestrutura

Junho de 2013

VI - Implementação do sistema de custos Junho de 2014
VII - Aplicação do Plano de Contas, detalhado no ní-
vel exigido para a consolidação das contas nacionais

Janeiro de 2014

VIII - Demais aspectos patrimoniais previstos no 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público

Junho de 2014

Decreto 038/2013
DECRETO 038/2013.
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE BENS IMÓ-
VEIS.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 16 da Lei 0537/2006 de 15.12.2006, com 
a redação dada pela Lei 0541/2007 de 01.03.2007, etc 

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os servidores Fabio Dalmarco, Michelle 
Vermoehlen e Adeny Doerner, para sob presidência do primeiro, 
constituírem a Comissão Especial de Avaliação de Bens Imóveis do 
município de Braço do Trombudo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 018/2011 de 18/05/2011.

Braço do Trombudo, em 17 de junho de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 138/2013
PORTARIA Nº 138/2013

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais e amparado na Lei Orgânica Municipal, art.52, 
parágrafo único, inciso VII, etc 

RESOLVE:
Dar nova redação ao art. 1º das Portarias Nº 046/2013 e Nº 
057/2013
ART. 1º- Designar a Servidora Priscila Gonçalves dos Santos Co-
elho, em comissão de Chefe de Gabinete, para, nos termos do 
inciso VII do Art.52 e seu parágrafo único da Lei Orgânica, desem-
penhar as atribuições do Chefe do Poder Executivo, referente aos 
documentos contábeis, relatórios e seus anexos da Prefeitura Mu-
nicipal de Braço do Trombudo, Fundo Rotativo Habitacional, Fundo 
Municipal da Assistência Social e Fundo Municipal da Saúde.
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respectivamente sob o nºs 7315-2013 de 13 de junho de 2013, e 
nº 7445-2013 de 17 de junho de 2013, envelopes contendo a do-
cumentação para o credenciamento, e que as mesmas cumpriram 
todas as exigências constantes nas alíneas a,b,c,d. do Edital. Des-
ta análise verificou-se que as empresas proponentes cumpriram o 
estatuído no Edital quanto à apresentação de documentos, ficando 
as mesmas credenciadas para a fase seguinte do processo.
Fica aberto o prazo para recurso e verificação da documentação 
constante do processo por parte dos interessados. Nada mais ha-
vendo a constar, lavrou-se a presente ata, que segue assinada 
pelos membros da Comissão. Caçador/SC, 18 de junho de 2013.

ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO BITTENCOURT
Presidente

DIALA MARCHI G. BRIDI
Membro

FRANCIELE PEREGO
Membro

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 01-2013 - F.M.a.S. 
Caçador
Estado de Santa Catarina
Município de Caçador/SC
Fundo Municipal de Assistência Social
Secretaria Municipal de Assistência Social
DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2013

O Fundo Municipal de Assistência Social de Caçador/SC torna 
pública a Dispensa de Licitação nº 01/2013 para a contratação 
de empresa especializada para execução de 120 horas de Curso 
prático-teórico de aplicador de revestimentos em superfícies cus-
tomizado para vinte e cinco participantes do CRAS Bairro Martello, 
através da empresa Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
- SENAI-CNPJ sob nº 03.774.688/0006-60, com sede na cidade 
de Caçador/SC, pelo valor total de R$ 29.447,00 (vinte e nove 
mil, quatrocentos e quarenta e sete reais) para execução em 180 
(cento e oitenta) dias, de conformidade com o artigo 24, Inciso 
XIII, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Caçador/SC, 18 de Junho de 2013.
BEATRIZ RIBEIRO DOS SANTOS,
Secretária Municipal de Assistência Social

Aviso de Licitação - PR 02 - 2013 - F.M.Esporte
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAÇADOR
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: Pregão Presencial nº 02/2013 - FMEC
TIPO: Menor Preço Por Lote

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS PARA PREMIA-
ÇÃO DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS NO EXERCÍCIO DE 2013.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 08/07/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 08/07/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, 
e-mail: licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente em 
vigor.

Caçador, 18 de junho de 2013.
JOÃO DARCI COELHO,
Presidente
Fundação Municipal de Esportes

Braço do Trombudo, em 20 de junho de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato 28/2013
EXTRATO DE CONTRATO 28/2013

Contratante: Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, CNPJ 
92.952.230/0001-67,
sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo - SC.

Contratada: Fundação Osny José Gonçalves Televisão Bela Aliança
CNPJ: 72.448.640/0001-70, sito a Alameda Aristiliano Ramos, 28
Centro - Cidade de Rio do Sul - SC

Objeto: Contratação de serviços de veículo de comunicação na 
modalidade de Televisão Aberta.

Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Vigência: 31.12.2013.

Data da assinatura: 17.06.2013
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Caçador

Prefeitura

Ata do Credenciamento Nº 02/2013 - PMC
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2013 - PMC
CREDENCIAMENTO DE IMOBILIÁRIAS PARA AVALIAÇÕES DE 
TERRENOS URBANOS E RURAIS CONFORME DECRETO MUNICI-
PAL Nº5541 DE 08 DE MAIO DE 2013.
ATA Nº 02/2013

Análise da documentação apresentada no Credenciamento nº 
02/2013 de 18 de junho de 2013, cujo objeto é: Credenciar Imo-
biliárias registradas no CRECI para avaliações de terrenos urbanos 
e rurais e imóveis, com emissão de Parecer Técnico de Avaliação 
Mercadológica, conforme Decreto nº 5541 de 08 de maio de 2013 
e demais especificações e exigências contidas no Edital de Creden-
ciamento nº 02/2013.

Aos dezoito de junho do ano de dois mil e treze, às quatorze ho-
ras, na sala da Diretoria de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Caçador, situada na Avenida Santa Catarina, nº 195, 
nesta cidade de Caçador/SC, reuniu-se a Comissão, designada 
pelo Decreto nº 5.576 de 03 de junho de 2.013, para analisarem 
a documentação apresentada pelas proponentes interessadas no 
Credenciamento acima mencionado. O Presidente da Comissão 
declarou aberta a sessão e fez alguns comentários sobre o pro-
cedimento, compareceram as seguintes empresas interessadas:

1) IMÓVEIS MELOTTI ME - CRECI Nº 3266/CNPJ 
Nº 13.519.359/0001-11;
2) IMÓVEIS ZARDO LTDA-CRECI Nº 2532-J/CNPJ 
Nº 07.878.497/0001-94

Ato contínuo ao procedimento, foram abertos os envelopes 
contendo a documentação das empresas interessadas no cre-
denciamento, onde verificou-se que as mesmas protocolaram 
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Contrato Administrativo Nº 51/2013 - Prefeitura
Contrato Administrativo nº 51/2013 - Prefeitura - 2º Aditamento 
ao Contrato Nº 53/2012, ACRESCENTA VEICULOS; CONTRATA-
ÇÃO DE SEGURO PARA VEICULOS DA MUNICIPALIDADE referente 
ao processo licitatório nº 57/2012 Pregão Presencial nº 39/2012, 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A, pessoa jurídica, inscrita 
no CNPJ sob nº 90.180.605/0001-02, com sede na cidade de Porto 
Alegre - RS

www.ciga.sc.gov.br

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 053  1619/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAX2122 55692187D 230 * V6599/2 01/05/2013

AJI9256 54148287D 230 * V6599/2 02/05/2013

CAP4819 55693843D 2336920/0 17/04/2013

CGO9208 55482567C 162 * I5010/0 23/04/2013

CNW0170 55693391D 1655169/1 18/05/2013

CTB1585 54149255D 230 * V6599/2 19/05/2013

DCX1270 55693390D 1655169/1 18/05/2013

DIN2231 55699201D 162 * V5045/0 18/05/2013

DTZ1682 55699618D 230 * V6599/2 19/05/2013

IFX3047 54149561D 230 * V6599/2 23/05/2013

IGG0333 55693727D 1655169/1 13/05/2013

MAM0632 54149057D 162 * V5045/0 26/04/2013

MAU0029 54149117D 230 * XIII6670/0 22/05/2013

MAW9355 55693848D 2336920/0 19/04/2013

MCB4783 55693840D 2336920/0 17/04/2013

MCS6998 54148289D 162 * I5010/0 18/05/2013

MCS6998 54148290D 230 * V6599/2 18/05/2013

MCV1698 54149112D 230 * XIII6670/0 14/05/2013

MCZ0818 55692398D 2336920/0 15/05/2013

MDU7452 55693845D 2336920/0 19/04/2013

MFJ2932 55692395D 2336920/0 13/05/2013

MFS1212 55692354D 2336920/0 23/04/2013

MGK1761 54149234D 230 * V6599/2 19/05/2013

MGK1761 54149235D 162 * I5010/0 19/05/2013

MHW6783 55692399D 2336920/0 15/05/2013

MHW8970 55692199D 230 * V6599/2 20/05/2013

1 / 2

Notificacao de Transito de 1619 a 1622/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MMM0610 55692539D 162 * I5010/0 21/04/2013

MMM0610 55692540D 230 * I6556/4 21/04/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  14 DE JUNHO DE 2013

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 053  1620/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BAA5643 55693731D 2086050/1 16/05/2013

BLS3210 54149113D 1805371/0 16/05/2013

JMQ5798 54149185D 2086050/1 19/05/2013

LXO7491 54148439D 181 * V5428/2 19/05/2013

LYY8735 55693426D 2086050/1 23/04/2013

LZS3727 54149376D 181 * XVII5541/1 22/05/2013

MDR3767 54149315D 1695207/0 16/05/2013

MDZ2383 55481750C 2086050/1 09/04/2013

MEA9913 54149373D 181 * XVII5541/2 26/04/2013

MHJ5348 54149194D 181 * XIII5509/0 21/05/2013

MJS6574 54149237D 181 * XIII5509/0 23/05/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  14 DE JUNHO DE 2013

ALLEX ATOLINI SILVA

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 11

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 053  1621/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABN7629 55693761D 2336920/0 11/03/2013 R$ 127,69 

AES0235 55693753D 2336920/0 06/03/2013 R$ 127,69 

AGE2121 55694024D 230 * V6599/2 10/03/2013 R$ 191,53 

CVJ2108 55693766D 2336920/0 11/03/2013 R$ 127,69 

KLR8405 55693144D 230 * V6599/2 22/03/2013 R$ 191,53 

KLR8405 55693145D 230 * VII6610/2 22/03/2013 R$ 127,69 

LZB1905 55693280D 2336920/0 14/01/2013 R$ 127,69 

LZH7748 55692224D 230 * V6599/2 09/03/2013 R$ 191,53 

LZH7748 55692225D 1655169/1 09/03/2013 R$ 1.915,38 

MAA1502 55477439C 162 * I5010/0 10/01/2013 R$ 574,61 

MAS6793 55692435D 162 * I5010/0 14/03/2013 R$ 574,61 

MAS6793 55692436D 164 c/c 162 * I5118/0 14/03/2013 R$ 574,61 

MAT3928 55692221D 230 * V6599/2 09/03/2013 R$ 191,53 

MAT3928 55692222D 162 * I5010/0 09/03/2013 R$ 574,61 

MCW5373 55694093D 230 * V6599/2 09/03/2013 R$ 191,53 

MDN6105 55693023D 162 * I5010/0 16/03/2013 R$ 574,61 

MDN6105 55693024D 164 c/c 162 * I5118/0 16/03/2013 R$ 574,61 

MDN6105 55693026D 1755274/1 16/03/2013 R$ 191,53 

MDN6105 55693027D 230 * IX6637/2 16/03/2013 R$ 127,69 

MFW5260 55476576C 230 * XVI6700/0 13/02/2013 R$ 127,69 

MGE0750 55693513D 230 * V6599/2 03/04/2013 R$ 191,53 

MGM0652 54148281D 230 * V6599/2 18/02/2013 R$ 191,53 

MIY6381 54149158D 230 * V6599/2 18/03/2013 R$ 191,53 

MJP1376 55693019D 1655169/1 11/01/2013 R$ 1.915,38 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  14 DE JUNHO DE 2013

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 053  1622/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

KLR8405 55692181D 186 * II5738/0 22/03/2013 R$ 191,53 

LSQ0721 54148419D 2086050/1 27/03/2013 R$ 191,53 

LYN1154 55694026D 203 * I5924/1 22/03/2013 R$ 191,53 

MDN6105 55693025D 1955835/0 16/03/2013 R$ 127,69 

MID7563 55693136D 186 * II5738/0 19/02/2013 R$ 191,53 

MJW0117 54147844D 181 * IX5460/0 07/03/2013 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  14 DE JUNHO DE 2013

ALLEX ATOLINI SILVA

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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publicação.

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ
Presidente.

WILSON LUIZ BINOTTO
Vice-Presidente.

FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS
1º Secretário.

CLEONY FIGUR
2º Secretária.

Decreto Legislativo Nº 241, de 18 de Junho de 2013.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 241, DE 18 DE JUNHO DE 2013.
Homologa o Termo de Convênio, celebrado entre o Município de 
Caçador e a Universidade do Oeste de Santa Catarina - UNOESC.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 17 de junho de 
2013, aprovou e ele promulga o seguinte,
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica homologado o Termo de Convênio, celebrado entre 
o Município de Caçador e a Universidade do Oeste de Santa Ca-
tarina - UNOESC, inscrita no CNPJ sob o nº 84.592.369/0001-20, 
com sede na Rua Getúlio Vargas, nº 2.125, Bairro Flor da Serra, 
na cidade de Joaçaba - Santa Catarina, objetivando regular as 
condições de realização de estágios de alunos de graduação da 
UNOESC, nos seus respectivos campi e unidades administrativas, 
conforme Termo de Cooperação que fica fazendo parte integrante 
do presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ
Presidente.

WILSON LUIZ BINOTTO
Vice-Presidente.

FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS
1º Secretário.

CLEONY FIGUR
2º Secretária.

Resolução Nº 02, de 18 de Junho de 2013.
RESOLUÇÃO Nº 02, DE 18 DE JUNHO DE 2013.

Reajusta o valor do Vale-Alimentação dos Servidores Públicos da 
Câmara Municipal de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Resolução nº 20, de 09 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Fica reajustado o valor do Vale-Alimentação dos Servidores 
Públicos da Câmara Municipal passando de R$ 171,94 (cento e 
setenta e um reais e noventa e quatro centavos), para R$ 185,00 
(cento e oitenta e cinco reais).

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 239, de 18 de Junho de 2013.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 239, DE 18 DE JUNHO DE 2013.
Homologa Termo de Convênio de Cooperação, celebrado entre o 
Município de Caçador e à Fundação Universidade do Alto Vale do 
Rio do Peixe - FUNIARP.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 17 de junho de 
2013, aprovou e ele promulga o seguinte,
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica homologado o Termo de Convênio Cooperação, cele-
brado entre o Município de Caçador e à Fundação Universidade do 
Alto Vale do Rio do Peixe - FUNIARP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
82.798.828/0001-00, com sede na Rua Victor Baptista Adami, nº 
800, nesta cidade de Caçador, objetivando a implantação do am-
bulatório de Enfermagem visando oportunizar formação profissio-
nal que atenda uma demanda local e regional, conforme Termo de 
Convênio, que fica fazendo parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ,
Presidente.

WILSON LUIZ BINOTTO
Vice-Presidente.

FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS
1º Secretário.

CLEONY FIGUR
2º Secretária.

Decreto Legislativo Nº 240, de 18 de Junho de 2013
DECRETO LEGISLATIVO Nº 240, DE 18 DE JUNHO DE 2013.
Homologa o Termo de Cooperação Técnica e Financeira, celebrado 
entre o Município de Caçador e a Associação Brasileira de Educa-
ção e Cultura - ABEC.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 17 de junho de 
2013, aprovou e ele promulga o seguinte,
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica homologado o Termo de Cooperação Técnica e Fi-
nanceira, celebrado entre o Município de Caçador e a Associação 
Brasileira de Educação e Cultura - ABEC, inscrita no CNPJ sob o 
nº 60.982.352/0001-11, com sede na Rua do Lavapés, nº 1023, 
Bairro Cambuci, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
objetivando a execução de oferta de Ensino Fundamental II, para 
o qual o Centro Social Marista disponibilizará o atendimento às 
crianças e adolescentes em período integral, caracterizado pelo 
ensino regular e oficinas socioeducativas relacionadas á diversas 
áreas de comunicação, informática, artes plásticas, artes cênicas, 
jogos cooperativos, meio, ambiente, projetos de leitura, território 
e cidadania, além da biblioteca interativa, conforme Termo de Co-
operação que fica fazendo parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1º de maio de 2013.

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ
Presidente.

WILSON LUIZ BINOTTO
Vice-Presidente.

FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS
1º Secretário.

CLEONY FIGUR
2º Secretária.

Camboriú

Prefeitura

Dl 8/13 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 008/2013 - PMC
Data: 18/06/2013.

Objeto: LOCAÇÃO PARCIAL DE JAZIDA DE MACADAME, NO MU-
NICÍPIO DE CAMBORIÚ, LICENCIADA COM APRESENTAÇÃO DA 
L.A.O (LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO) COM A TITULARI-
DADE JUNTO AO DNPM PARA EXTRAÇÃO DO MATERIAL COM O 
OBJETIVO DE MANTER E RECUPERAR AS RUAS E ESTRADAS MU-
NICIPAIS.
Secretaria: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
Empresa: PACO PEDRAS - PAVIMENTADORA E COMÉRCIO DE PE-
DRAS LTDA.
Embasamento legal: Artigo 24, inciso “X”, da lei Federal 8666/1993.

Camboriú SC, 18 de Junho de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL

PR 29/13 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2013-PMC

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS À MANU-
TENÇÃO, APLICAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE PLANTAS ORNAMEN-
TAIS E GRAMA NAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 08 
(Oito) de Julho de 2013, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 18 de Junho de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

Por meio deste sistema de gestão, é possível organizar serviços, fluxos 
e protocolos de atendimento dos Centros de Referência da Assistência 
Social (CRAS) e dos Centros Especializado de Assistência Social (CREAS), 
bem como serviços de alta complexidade, conforme a Política Nacional 
de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Algumas contribuições do PEGASO para as secretarias municipais de 
assistência social são:

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO Nº 194 675/2011 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 
PARÁGRAFO 8 DO CTB. 

PLaca Auto de Infração 
Código da Infração / 
Desdobramento Data da Infração Enquadramento 

CDF2813     55374300C 

CRG5437    55949410C 

LXU0598     55948761C 

LXU0598     55948762C 

MAY6546    55949403C 

MAY6546    55949404C 

MAY6546    55949405C 

MAY6546    55949406C 

MBL3684     55949106C 

MGD3128    55949057C 

MGO7652    55949114C 

MGU0779    55373545C 

MGU0779    55373546C 

MHW3304    55948385C 

MJT2200     55949368C 

5720/0                       30/11/2010 

5185/1                       25/11/2010 

6599/2                       28/11/2010 

5010/0                       28/11/2010 

5010/0                       24/11/2010 

6556/1                       24/11/2010 

6599/2                       24/11/2010 

5118/0                       24/11/2010 

6041/2                       09/11/2010 

6599/2                       28/11/2010 

6599/2                       10/11/2010 

5010/0                       25/11/2010 

5118/0                       25/11/2010 

5185/1                       08/11/2010 

7366/2                       29/11/2010 

186 * I 

167 

230 * V 

162 * I 

162 * I 

230 * I 

230 * V 

164 c/c 162 * I 

207 

230 * V 

230 * V 

162 * I 

164 c/c 162 * I 

167 

252 * VI 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 
23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 
PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 17 DE JUNHO DE 2013 

RODRIGO CORONHA 

DELEGADO DE POLICIA 

Editais de Autuação Pelo Cometimento de Infração de Transito Nº 194 - 675, 677, 679, 681/2011
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO Nº 194 677/2011 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 
PARÁGRAFO 8 DO CTB. 

PlAcA Auto dE InfrAção 
Código dA InfrAção / 
DEsdobrAmEnto DAtA dA InfrAção EnquAdrAmEnto 

AKR1433     55949308C 

ARG5115    55948442C 

CMT4141    55949425C 

KOF0252     55949311C 

LXG4235     55372730C 

LXG4235     55372731C 

LYZ8698     55949409C 

MBL6849     55949452C 

MCC2032    55959550B 

MCL6562     55949412C 

MEB6599    55949427C 

MEF1517     55949421C 

MEG9212    55948758C 

MEG9212    55948759C 

7366/2                       27/11/2010 

6920/0                       17/11/2010 

6599/2                       29/11/2010 

6769/1                       30/11/2010 

5010/0                       28/11/2010 

6599/2                       28/11/2010 

6599/2                       25/11/2010 

6130/0                       30/11/2010 

6130/0                       26/11/2010 

6599/2                       25/11/2010 

6912/0                       30/11/2010 

7366/2                       29/11/2010 

6599/2                       25/11/2010 

5010/0                       25/11/2010 

252 * VI 

233 

230 * V 

230 * XXII 

162 * I 

230 * V 

230 * V 

214 * II 

214 * II 

230 * V 

232 

252 * VI 

230 * V 

162 * I 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 
23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 
PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 17 DE JUNHO DE 2013 

RODRIGO CORONHA 

DELEGADO DE POLICIA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO Nº 194 679/2011 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 
PARÁGRAFO 8 DO CTB. 

PlAcA Auto dE InfrAção 
Código dA InfrAção / 
DEsdobrAmEnto DAtA dA InfrAção EnquAdrAmEnto 

AGO2854    55949304C 

CEU9029     55373236C 

LXF2159     55372732C 

LXW0669    55949437C 

MBF5607     55373937C 

MBJ1415     55948980C 

MBJ1415     55948982C 

MBJ1415     55948984C 

MCV4787    55949601C 

MDD2462    55949212C 

MFI6417     55373234C 

MGW1587    55949020C 

MGW5875    55949021C 

MIA4295     55949213C 

6130/0                       24/11/2010 

6548/2                       18/11/2010 

5819/2                       30/11/2010 

6599/2                       03/12/2010 

6599/2                       28/11/2010 

5010/0                       20/11/2010 

7030/1                       20/11/2010 

6912/0                       20/11/2010 

6599/2                       06/12/2010 

5185/1                       05/12/2010 

6041/2                       16/11/2010 

5380/0                       04/12/2010 

5452/1                       04/12/2010 

5550/0                       06/12/2010 

214 * II 

229 

193 

230 * V 

230 * V 

162 * I 

244 * I 

232 

230 * V 

167 

207 

181 * I 

181 * VIII 

181 * XVIII 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 
23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 
PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 17 DE JUNHO DE 2013 

RODRIGO CORONHA 

DELEGADO DE POLICIA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO Nº 194 681/2011 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 
PARÁGRAFO 8 DO CTB. 

PlAcA Auto dE InfrAção 
Código dA InfrAção / 
DEsdobrAmEnto DAtA dA InfrAção EnquAdrAmEnto 

AAK4368     55372789C 

AAK6245     55372681C 

AEL7950     55949478C 

AGV3386     55372932C 

ALF8663     55372775C 

AQX1247     55373611C 

ARO6649    55949704C 

BNF6308     55949859C 

CFO5181     55949559C 

CLT8736     55372682C 

CZX7139     55950054C 

IDL0818     55373315C 

IJU8056      55949713C 

IJU8056      55949714C 

IJU8056      55949715C 

LWX0384    55373623C 

LXP1459     55949477C 

LXZ7203     55949955C 

LYD1340     55373003C 

LYJ3726     55949613C 

LYJ3726     55949614C 

LYP7927     55949557C 

LYP7927     55949558C 

LYS7445     55950110C 

MAD5543    55373421C 

MAU9224    55949147C 

5185/1                       28/06/2010 

6912/0                       26/06/2010 

6599/2                       04/01/2011 

5185/1                       16/06/2010 

5274/3                       27/06/2010 

5185/1                       01/07/2010 

5169/1                       24/12/2010 

5550/0                       20/12/2010 

5274/3                       28/12/2010 

5185/1                       26/06/2010 

6599/2                       05/01/2011 

5010/0                       26/06/2010 

5010/0                       31/12/2010 

5118/0                       31/12/2010 

6556/1                       31/12/2010 

5185/1                       02/07/2010 

6599/2                       04/01/2011 

5550/0                       31/12/2010 

5010/0                       26/06/2010 

5010/0                       30/12/2010 

6599/2                       30/12/2010 

5282/0                       25/12/2010 

6599/2                       25/12/2010 

6920/0                       05/01/2011 

6920/0                       23/06/2010 

5010/0                       23/12/2010 

167 

232 

230 * V 

167 

175 

167 

165 

181 * XVIII 

175 

167 

230 * V 

162 * I 

162 * I 

164 c/c 162 * I 

230 * I 

167 

230 * V 

181 * XVIII 

162 * I 

162 * I 

230 * V 

176 * I 

230 * V 

233 

233 

162 * I
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MAU9224    55949148C 

MCG4462    55949413C 

MCH8829    55949145C 

MCS6919    55369788C 

MCS7141    55372784C 

MCS7141    55372785C 

MCS7141    55372786C 

MCS7141    55372787C 

MCY5712    55950052C 

MCY5712    55950053C 

MCZ5615    55373608C 

MDF5485    55372699C 

MDH0655    55373429C 

MDJ7430     55372683C 

MDJ7762     55949036C 

MDL3391     55949460C 

MDN2279    55950113C 

MDO6392    55949146C 

MDR9120    55949808C 

MDR9120    55949809C 

MDR9120    55949810C 

MDR9120    55949811C 

MDT8679    55948780C 

MDU8652    55950005C 

MDV8245    55949192C 

MDV9807    55950006C 

MDV9807    55950007C 

MDZ0405    55949710C 

MDZ0474    55372696C 

MEA3939    55949483C 

MEC9676    55949957C 

MEF4163     55949038C 

MEF4163     55949039C 

MER8435    55949958C 

MFJ6138     55948726C 

MFJ6138     55948727C 

MFM0485    55373423C 

6599/2                       23/12/2010 

6599/2                       26/11/2010 

5568/0                       23/12/2010 

6599/2                       31/12/2010 

7056/1                       28/06/2010 

6599/2                       28/06/2010 

6912/0                       28/06/2010 

5010/0                       28/06/2010 

5010/0                       04/01/2011 

6912/0                       04/01/2011 

5185/1                       30/06/2010 

7340/0                       27/06/2010 

5541/6                       28/06/2010 

5185/1                       26/06/2010 

6041/2                       23/12/2010 

5738/0                       23/12/2010 

6920/0                       05/01/2011 

5568/0                       23/12/2010 

5835/0                       05/01/2011 

6912/0                       05/01/2011 

7030/2                       05/01/2011 

6076/0                       05/01/2011 

6653/1                       20/12/2010 

5045/0                       25/12/2010 

6920/0                       22/12/2010 

5010/0                       27/12/2010 

6599/2                       27/12/2010 

7269/0                       29/12/2010 

7340/0                       27/06/2010 

6610/2                       04/01/2011 

5550/0                       30/12/2010 

5010/0                       27/12/2010 

6041/2                       27/12/2010 

5541/5                       04/01/2011 

5010/0                       18/12/2010 

6599/2                       18/12/2010 

5568/0                       23/06/2010 

230 * V 

230 * V 

181 * XIX 

230 * V 

244 * III 

230 * V 

232 

162 * I 

162 * I 

232 

167 

252 * IV 

181 * XVII 

167 

207 

186 * II 

233 

181 * XIX 

195 

232 

244 * I 

210 

230 * XI 

162 * V 

233 

162 * I 

230 * V 

250 * I * d 

252 * IV 

230 * VII 

181 * XVIII 

162 * I 

207 

181 * XVII 

162 * I 

230 * V 

181 * XIX
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MFV7646     55373604C 

MFY1308     55949863C 

MGD1921    55373565C 

MGJ4620     55372799C 

MGT3254    55950010C 

MGV8975    55949462C 

MHJ2381     55949806C 

MHT0984    55373071C 

MHX3804    55373434C 

MJC4019     55949037C 

MJH6070     55949480C 

MJH6070     55949481C 

5010/0                       29/06/2010 

5568/0                       28/12/2010 

6599/2                       30/06/2010 

6548/2                       29/06/2010 

6599/2                       28/12/2010 

5045/0                       28/12/2010 

7234/0                       31/12/2010 

7340/0                       23/06/2010 

5452/1                       30/06/2010 

5010/0                       27/12/2010 

6599/2                       04/01/2011 

6726/1                       04/01/2011 

162 * I 

181 * XIX 

230 * V 

229 

230 * V 

162 * V 

250 * I * a 

252 * IV 

181 * VIII 

162 * I 

230 * V 

230 * XVIII 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 
23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 
PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 17 DE JUNHO DE 2013 

RODRIGO CORONHA 

DELEGADO DE POLICIA 
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consecutivo de gozo de licença-prêmio com remuneração integral 
composta de vencimento base e todas as vantagens de caráter 
permanente, após 3 (três) anos de ininterrupto exercício, exceto 
quando tenha no período aquisitivo:
§1º. O número de servidores em gozo simultâneo de licença-
prêmio não poderá ser superior a 1/3 (um terço) da lotação da 
respectiva unidade administrativa do órgão ou entidade.
§2º. No caso de o último quinquênio, referido no caput deste ar-
tigo, findar-se após a vigência da presente lei, a parte do período 
aquisitivo correspondente a até 03 (três) anos atribuirá o gozo de 
uma licença, ficando o restante do período aquisitivo do quinqu-
ênio integrado na contagem do próximo período aquisitivo trienal 
de que trata o art. 191 desta lei.
Art.300 

XII - substituição de servidor licenciado para tratar de interesses 
particulares desde que seja para especialização lato ou stricto sen-
su, até seu retorno;

Art.302 
IV - até vinte e quatro meses no caso do inciso XII do art. 300.”

Art.2º. Fica revogado o §10 do art. 83 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006, de 19 de setembro de 2002.

Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 19 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 19/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

RELATÓRIO DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXERCÍCIO DE 2013
DO ORÇAMENTO DO PODER EXECUTIVO

CARGO VENCIMENTOS

AGENTE OPERA-
CIONAL II - VIGIA

Funcionário Vencimento
Total Periculosi-
dade

Altevir Francisco 
Cothovisky

 R$ 1.019,49  R$ 2.140,93

André Carlos 
Stefanes

 R$ 804,80  R$ 1.690,08

José Fernandes 
da Maia

 R$ 1.291,49  R$ 2.712,13

Luiz Sildonir 
Cardoso

 R$ 1.291,49  R$ 2.712,13

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (R.C.L.) PREVISTA R$ 23.401.432,32

DESCRIÇÃO ORÇADO

DESPESAS C/
PESSOAL - 
SALDO EM 
31/03/2013

DESPESAS 
TOTAIS PERI-
CULOSIDADE

GASTOS TO-
TAL JANEIRO 
A DEZEMBRO 
2013 COM 13º 
E FÉRIA

Campo Alegre

Prefeitura

Lei Complementar Nº 099 de 19 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 099 DE 19 DE JUNHO DE 2013
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 006 DE 19 DE SE-
TEMBRO DE 2002, ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º. A Lei Complementar nº 006, de 19 de setembro de 2002, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.83. É facultado ao servidor da administração pública muni-
cipal, ocupante exclusivamente de cargo de provimento efetivo, 
requerer a redução da jornada de trabalho com remuneração pro-
porcional, calculada sobre a totalidade da remuneração.
§1º. Excetuam-se do previsto no caput deste artigo:
I - os servidores ocupantes exclusivamente de cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração e aqueles que, 
ainda que providos em cargo efetivo, estejam ocupando cargo em 
comissão ou desempenhando função de confiança;
II - os servidores não estáveis, salvo aqueles ocupantes de cargo 
privativo de profissional de saúde, com profissão regulamentada;
III - sujeito à duração de trabalho estabelecida em leis especiais

§ 5o A jornada reduzida poderá ser revertida em integral, a qual-
quer tempo, de ofício ou a pedido do servidor, de acordo com o 
juízo de conveniência e oportunidade da administração.

Art.135. São consideradas atividades ou operações perigosas 
aquelas que por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem 
risco acentuado em virtude de exposição permanente do traba-
lhados a:

I - inflamáveis, explosivos, energia elétrica ou substâncias radio-
ativas;
II - roubos ou outras espécies de violência nas atividades profis-
sionais de segurança pessoal ou patrimonial.

SEÇÃO VI
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

Art.173.  

§ 2º O requerimento para nova licença para tratar de assuntos 
particulares apenas poderá ser realizado e concedido após decor-
ridos 2 (dois) anos, a contar do primeiro dia de seu retorno.
§3º A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido 
do servidor ou pela Administração Pública justificado o interesse 
público.
§4º Será concedida a licença sem remuneração aos servidores 
cujo cônjuge for detentor de cargo público federal, estadual ou 
municipal e que for transferido ou cedido para outra cidade do 
território nacional ou não.
§5º Se a licença se der por conta de especialização lato ou stricto 
sensu do servidor na área do cargo exercido, o prazo do caput se 
estenderá até a conclusão dos estudos o que deverá ser compro-
vado pelo interessado.

Art.191. O servidor efetivo e estável tem direito a 1 (um) mês 
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MARIA ELIANE FRIEDRICH 
Secretaria Municipal de Finanças

RELATÓRIO DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
Estado de Santa Catarina

Declaro, para fins de adequação ao disposto no artigo 16, inciso II 
da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fis-
cal - que tenho ciência do impacto orçamentário e financeiro, que 
será ocasionado pela geração das despesas advindas do Projeto 
de Lei Complementar nº 005/2013. art. 135.
Declaro ainda que, com a adequação do estatuto ante a aprovação 
da Lei Federal nº. 12.740/12 que estendeu o adicional de periculo-
sidade aos profissionais de vigilância que desenvolvem atividades 
ou operações de segurança pessoal e patrimonial em virtude da 
exposição permanente a roubos ou outras espécies de violência 
física; e as mesmas tem compatibilidade com a Lei Orçamentária 
Anual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plu-
rianual.
Acrescento ainda que as dotações orçamentárias relativas ao cus-
teio das despesas com gastos de pessoal são de previsão obri-
gatória no Orçamento Municipal, e que a Secretaria Municipal de 
obras, possui créditos orçamentários suficientes, nas dotações 
para despesas de pessoal, para dar cobertura a expansão, confor-
me demonstrado no quadro abaixo:
Previsão Orçamentária.

DESPESAS 
COM PESSOAL

VALORES 
FIXADOS

GASTOS COM 
PESSOAL SAL-
DO ATUAL EM 
31/03/2013

GASTOS COM 
PESSOAL COM 
IMPLANTAÇÃO 
DO PROJETO 
LEI

GASTOS 
TOTAL

Vencimentos 
e vantagens 
fixas

R$ 
7.766.503,97

R$ 
6.194.393,95

R$ 9.255,27
R$ 
7.859.622,74

Obrigações 
Patronais 
(IPRECAL)

R$ 
1.191.200,00

R$ 955.082,94-o-
R$ 
1.094.425,39

Obrigações 
Patronais 
(INSS)

R$ 232, 
489,84

R$ 200.506,91-o- R$ 233.861,76

Total Orçado
R$ 
9.190.193,81

R$ 
7.349.983,80

R$ 9.255,27
R$ 
9.187.909,89

Campo Alegre (SC), 24 de maio de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI MARIA ELIANE FRIEDRICH
Prefeito Municipal Secretária MUNICIPAL DE FINANÇAS

RELATÓRIO DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE CAMPO ALEGRE
Estado de Santa Catarina

PERÍODO 2013/2015

Obs.:
- No cálculo de projeção anual foi considerado a expectativa de 
reposição salarial de 6% (calculado pela projeção do INPC para os 
anos de 2013 e 2014 1% de anuênio).
- A projeção Receita Corrente Líquida foi calculada pela média dos 
anos de 2009, 2010, 2011 e 2012, que representou um percentual 
de 15,58% ao ano de incremento.

RUBENS BLASZKOWSKI   
Prefeito Municipal  

MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Finanças

Vencimentos 
e Vantagens 
Fixas

R$ 
7.766.503,97

R$ 
6.194.393,95

R$ 9.255,27
R$ 
7.859.622,74

Obrigações 
Patronais 
(IPRECAL)

R$ 
1.191.200,00

R$ 955.082,94R$ -0-
R$ 
1.094.425,39

Obrigações 
Patronais 
(INSS)

R$ 232.489,84R$200.506,91 R$ -0- R$ 233.861,76

Total Orçado
R$ 
9.190.193,81

R$ 
7.349.983,80

R$ 9.255,27
R$ 
9.187.909,89

% Sobre a Re-
ceita Corrente 
Liquida

39,27% 31,40% 0,04% 39,26%

Campo Alegre/SC, 24 de maio de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI MARIA ELIANE FRIEDRICH
Prefeito Municipal SECRETÁRIA DE FINANÇAS

Relatório de Impacto Orçamentário e Financeiro
Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Estado de Santa Catarina
Metodologia de Cálculo

O presente relatório tem por objetivo atender ao disposto nos ar-
tigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF, no que se 
refere a assunção de despesa de caráter continuado, com a ade-
quação do estatuto ante a aprovação da Lei Federal nº. 12740/12 
que estendeu o adicional de periculosidade aos profissionais de 
vigilância que desenvolvem atividades ou operações de segurança 
pessoal e patrimonial em virtude da exposição permanente a rou-
bos ou outras espécies de violência física. A norma é auto aplicá-
vel aos servidores públicos contratados temporariamente porque 
a eles se aplicam as normas da C.L.T. ora altera conforme comu-
nicado do Tribunal de contas, porém aos servidores concursados 
aplica-se o regime estatutário.
O cálculo envolve o levantamento dos custos a serem criados, 
estando incluso no cálculo os respectivos vencimentos dos cargos, 
13º salário, férias, revisão geral aprovada em 8% e os custos da 
cota patronal para o Regime Próprio de Previdência do município, 
que é de 22%. A expectativa do aumento dos cargos foram consi-
derados para o exercício de 2013 a partir do mês de junho, sendo 
que para os exercícios de 2014 e 2015 foi considerado, para efeito 
de cálculo, uma expectativa de revisão geral e anual de 6% (seis 
por cento), índice que representa a estimativa de inflação do INPC 
para o período, além de 1% ( um por cento) que será pago ao 
servidor, a cada ano de efetivo exercício, a titulo de anuindo.
A Receita Corrente Líquida (RCL) da Administração Direta para 
o exercício 2013 está orçada em R$ 23.401.432,32 (vinte e três 
milhões, quatrocentos e um mil, quatrocentos e trinta e dois reais 
e trinta e dois centavos). O limite para gastos com pessoal para 
o Poder Executivo é de 54% (cinquenta e quatro por cento) da 
RCL conforme estabelece o artigo 20 inciso III, “b” da Lei Comple-
mentar nº 101/2000 - LRF, e os gastos com pessoal estão orçados 
em R$ 9.187.909,89 (nove milhões cento e oitenta e sete mil, 
novecentos e nove reais e oitenta e nove centavos) perfazendo o 
percentual de 39,26% sobre a RCL. Para efeito de cálculo do cres-
cimento da Receita Corrente Liquida para os exercícios de 2014 
e 2015 foi considerado o crescimento médio ocorrido nos exer-
cícios de 2009, 2010 e 2011 que resultou um percentual médio 
de crescimento de 15,58%, tomando-se como base para o cál-
culo a Receita Corrente Líquida arrecadada no exercício de 2012, 
projetando-a para os exercícios 2013, 2014 e 2015 de acordo com 
o percentual de crescimento citado.

Campo Alegre/SC, 24 de maio de 2013
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal 
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aquisitivo correspondente a até 03 (três) anos atribuirá o gozo de 
uma licença, ficando o restante do período aquisitivo do quinqu-
ênio integrado na contagem do próximo período aquisitivo trienal 
de que trata o art. 191 desta lei.
Art.300 

XII - substituição de servidor licenciado para tratar de interesses 
particulares desde que seja para especialização lato ou stricto sen-
su, até seu retorno;

Art.302 
IV - até vinte e quatro meses no caso do inciso XII do art. 300.”

Art.2º. Fica revogado o §10 do art. 83 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006, de 19 de setembro de 2002.

Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 19 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 19/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

RELATÓRIO DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXERCÍCIO DE 2013
DO ORÇAMENTO DO PODER EXECUTIVO

CARGO VENCIMENTOS

AGENTE OPERA-
CIONAL II - VIGIA

Funcionário Vencimento
Total Periculosi-
dade

Altevir Francisco 
Cothovisky

 R$ 1.019,49  R$ 2.140,93

André Carlos Ste-
fanes

 R$ 804,80  R$ 1.690,08

José Fernandes da 
Maia

 R$ 1.291,49  R$ 2.712,13

Luiz Sildonir Cardoso  R$ 1.291,49  R$ 2.712,13

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (R.C.L.) PREVISTA R$ 23.401.432,32

DESCRIÇÃO ORÇADO

DESPESAS C/
PESSOAL - 
SALDO EM 
31/03/2013

DESPESAS 
TOTAIS PERI-
CULOSIDADE

GASTOS TO-
TAL JANEIRO 
A DEZEMBRO 
2013 COM 13º 
E FÉRIAS

Vencimentos 
e Vantagens 
Fixas

R$ 
7.766.503,97

R$ 
6.194.393,95

R$ 9.255,27
R$ 
7.859.622,74

Obrigações 
Patronais 
(IPRECAL)

R$ 
1.191.200,00

R$ 955.082,94R$ -0-
R$ 
1.094.425,39

Obrigações 
Patronais 
(INSS)

R$ 232.489,84R$200.506,91 R$ -0- R$ 233.861,76

Total Orçado
R$ 
9.190.193,81

R$ 
7.349.983,80

R$ 9.255,27
R$ 
9.187.909,89

Lei Complementar Nº 099 de 19 de Junho de 2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 099 DE 19 DE JUNHO DE 2013
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 006 DE 19 DE SE-
TEMBRO DE 2002, ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º. A Lei Complementar nº 006, de 19 de setembro de 2002, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.83. É facultado ao servidor da administração pública muni-
cipal, ocupante exclusivamente de cargo de provimento efetivo, 
requerer a redução da jornada de trabalho com remuneração pro-
porcional, calculada sobre a totalidade da remuneração.
§1º. Excetuam-se do previsto no caput deste artigo:
I - os servidores ocupantes exclusivamente de cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração e aqueles que, 
ainda que providos em cargo efetivo, estejam ocupando cargo em 
comissão ou desempenhando função de confiança;
II - os servidores não estáveis, salvo aqueles ocupantes de cargo 
privativo de profissional de saúde, com profissão regulamentada;
III - sujeito à duração de trabalho estabelecida em leis especiais

§ 5o A jornada reduzida poderá ser revertida em integral, a qual-
quer tempo, de ofício ou a pedido do servidor, de acordo com o 
juízo de conveniência e oportunidade da administração.

Art.135. São consideradas atividades ou operações perigosas 
aquelas que por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem 
risco acentuado em virtude de exposição permanente do traba-
lhados a:

I - inflamáveis, explosivos, energia elétrica ou substâncias radio-
ativas;
II - roubos ou outras espécies de violência nas atividades profis-
sionais de segurança pessoal ou patrimonial.

SEÇÃO VI
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

Art.173.  

§ 2º O requerimento para nova licença para tratar de assuntos 
particulares apenas poderá ser realizado e concedido após decor-
ridos 2 (dois) anos, a contar do primeiro dia de seu retorno.
§3º A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido 
do servidor ou pela Administração Pública justificado o interesse 
público.
§4º Será concedida a licença sem remuneração aos servidores 
cujo cônjuge for detentor de cargo público federal, estadual ou 
municipal e que for transferido ou cedido para outra cidade do 
território nacional ou não.
§5º Se a licença se der por conta de especialização lato ou stricto 
sensu do servidor na área do cargo exercido, o prazo do caput se 
estenderá até a conclusão dos estudos o que deverá ser compro-
vado pelo interessado.

Art.191. O servidor efetivo e estável tem direito a 1 (um) mês 
consecutivo de gozo de licença-prêmio com remuneração integral 
composta de vencimento base e todas as vantagens de caráter 
permanente, após 3 (três) anos de ininterrupto exercício, exceto 
quando tenha no período aquisitivo:
§1º. O número de servidores em gozo simultâneo de licença-
prêmio não poderá ser superior a 1/3 (um terço) da lotação da 
respectiva unidade administrativa do órgão ou entidade.
§2º. No caso de o último quinquênio, referido no caput deste ar-
tigo, findar-se após a vigência da presente lei, a parte do período 
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Declaro, para fins de adequação ao disposto no artigo 16, inciso 
II da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal - que tenho ciência do impacto orçamentário e financeiro, 
que será ocasionado pela geração das despesas advindas da Lei 
Complementar Municipal nº 099 art. 135.
Declaro ainda que, com a adequação do estatuto ante a aprovação 
da Lei Federal nº. 12.740/12 que estendeu o adicional de periculo-
sidade aos profissionais de vigilância que desenvolvem atividades 
ou operações de segurança pessoal e patrimonial em virtude da 
exposição permanente a roubos ou outras espécies de violência 
física; e as mesmas tem compatibilidade com a Lei Orçamentária 
Anual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plu-
rianual.
Acrescento ainda que as dotações orçamentárias relativas ao cus-
teio das despesas com gastos de pessoal são de previsão obri-
gatória no Orçamento Municipal, e que a Secretaria Municipal de 
obras, possui créditos orçamentários suficientes, nas dotações 
para despesas de pessoal, para dar cobertura a expansão, confor-
me demonstrado no quadro abaixo:
Previsão Orçamentária.

DESPESAS 
COM PESSOAL

VALORES 
FIXADOS

GASTOS COM 
PESSOAL SAL-
DO ATUAL EM 
31/03/2013

GASTOS COM 
PESSOAL COM 
IMPLANTAÇÃO 
DO PROJETO 
LEI

GASTOS 
TOTAL

Vencimentos 
e vantagens 
fixas

R$ 
7.766.503,97

R$ 
6.194.393,95

R$ 9.255,27
R$ 
7.859.622,74

Obrigações 
Patronais 
(IPRECAL)

R$ 
1.191.200,00

R$ 955.082,94-o-
R$ 
1.094.425,39

Obrigações 
Patronais 
(INSS)

R$ 232, 
489,84

R$ 200.506,91-o- R$ 233.861,76

Total Orçado
R$ 
9.190.193,81

R$ 
7.349.983,80

R$ 9.255,27
R$ 
9.187.909,89

Campo Alegre (SC), 24 de maio de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI MARIA ELIANE FRIEDRICH
Prefeito Municipal Secretária MUNICIPAL DE FINANÇAS

RELATÓRIO DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE CAMPO ALEGRE
Estado de Santa Catarina

PERÍODO 2013/2015

Obs.:
- No cálculo de projeção anual foi considerado a expectativa de 
reposição salarial de 6% (calculado pela projeção do INPC para os 
anos de 2013 e 2014 1% de anuênio).
- A projeção Receita Corrente Líquida foi calculada pela média dos 
anos de 2009, 2010, 2011 e 2012, que representou um percentual 
de 15,58% ao ano de incremento.

RUBENS BLASZKOWSKI   
Prefeito Municipal  

MARIA ELIANE FRIEDRICH 
Secretária Municipal de Finanças

% Sobre a Re-
ceita Corrente 
Liquida

39,27% 31,40% 0,04% 39,26%

Campo Alegre/SC, 19 de junho de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal 

MARIA ELIANE FRIEDRICH 
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

Relatório de Impacto Orçamentário e Financeiro
Município de Campo Alegre
Estado de Santa Catarina
Metodologia de Cálculo

O presente relatório tem por objetivo atender ao disposto nos ar-
tigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF, no que se 
refere a assunção de despesa de caráter continuado, com a ade-
quação do estatuto ante a aprovação da Lei Federal nº. 12740/12 
que estendeu o adicional de periculosidade aos profissionais de 
vigilância que desenvolvem atividades ou operações de segurança 
pessoal e patrimonial em virtude da exposição permanente a rou-
bos ou outras espécies de violência física. A norma é auto aplicá-
vel aos servidores públicos contratados temporariamente porque 
a eles se aplicam as normas da C.L.T. ora altera conforme comu-
nicado do Tribunal de contas, porém aos servidores concursados 
aplica-se o regime estatutário.
O cálculo envolve o levantamento dos custos a serem criados, 
estando incluso no cálculo os respectivos vencimentos dos cargos, 
13º salário, férias, revisão geral aprovada em 8% e os custos da 
cota patronal para o Regime Próprio de Previdência do município, 
que é de 22%. A expectativa do aumento dos cargos foram consi-
derados para o exercício de 2013 a partir do mês de junho, sendo 
que para os exercícios de 2014 e 2015 foi considerado, para efeito 
de cálculo, uma expectativa de revisão geral e anual de 6% (seis 
por cento), índice que representa a estimativa de inflação do INPC 
para o período, além de 1% ( um por cento) que será pago ao 
servidor, a cada ano de efetivo exercício, a titulo de anuindo.
A Receita Corrente Líquida (RCL) da Administração Direta para 
o exercício 2013 está orçada em R$ 23.401.432,32 (vinte e três 
milhões, quatrocentos e um mil, quatrocentos e trinta e dois reais 
e trinta e dois centavos). O limite para gastos com pessoal para 
o Poder Executivo é de 54% (cinquenta e quatro por cento) da 
RCL conforme estabelece o artigo 20 inciso III, “b” da Lei Comple-
mentar nº 101/2000 - LRF, e os gastos com pessoal estão orçados 
em R$ 9.187.909,89 (nove milhões cento e oitenta e sete mil, 
novecentos e nove reais e oitenta e nove centavos) perfazendo o 
percentual de 39,26% sobre a RCL. Para efeito de cálculo do cres-
cimento da Receita Corrente Liquida para os exercícios de 2014 
e 2015 foi considerado o crescimento médio ocorrido nos exer-
cícios de 2009, 2010 e 2011 que resultou um percentual médio 
de crescimento de 15,58%, tomando-se como base para o cál-
culo a Receita Corrente Líquida arrecadada no exercício de 2012, 
projetando-a para os exercícios 2013, 2014 e 2015 de acordo com 
o percentual de crescimento citado.

Campo Alegre/SC, 19 de junho de 2013
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal 

MARIA ELIANE FRIEDRICH 
Secretaria Municipal de Finanças

RELATÓRIO DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
Estado de Santa Catarina



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 26

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

com interveniência da Polícia Civil do Estado, estabelecida a Rua 
Álvaro de Carvalho, nº 220, Centro, Florianópolis, Estado Santa 
Catarina, representado por seu Delegado Geral ALDO PINHEIRO 
D’ÁVILA, residente e domiciliado em Florianópolis, Estado de San-
ta Catarina, portador da Carteira de Identidade nº 372.513, SSP/
SC e do CPF/MF nº 252.157.529-15, doravante denominada PCSC, 
resolvem celebrar o presente Termo, de acordo com as Cláusulas 
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a cooperação entre o MU-
NICÍPIO e a SSP, para instalação e manutenção de um sistema 
de videomonitoramento urbano composto de 01 (uma) central de 
videomonitoramento com 06 (seis) câmeras de segurança no Mu-
nicípio de Campo Alegre/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Este Convênio está fundamentado pelo disposto no artigo 116, da 
Lei no 8.666/93, de 21 de junho de 1993, no que couber, no artigo 
62 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2.000, Lei Com-
plementar nº 284 de 28 de fevereiro de 2005, na IN 14/12 TCE e 
no artigo 8º, item IX, da Constituição Estadual e na Lei Municipal 
nº 3.973 de 19 de junho de 2013.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO
As despesas decorrentes da execução do presente Termo correrão 
à conta dos orçamentos do MUNICÍPIO e da SSP, vigentes em 
cada exercício financeiro.
I. O MUNICÍPIO fará repasse do montante que deve ser de-
positado na c/c específica nº ________________, Agên-
cia ____________, Banco ___________, tendo como titu-
lar: _____________________, inscrito sob o CNPJ/MF nº 
83.102.749/0001-77;
II. A SSP manterá os recursos da contra-partida oriundos do BN-
DES em conta específica.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I. Opinar sobre o projeto desenvolvido pela SSP/PMSC, com vistas 
à instalação de um sistema de videomonitoramento urbano no 
Município de Campo Alegre/SC;
II. Repassar o montante de R$ 80.022,50 (oitenta mil, vinte e dois 
reais, cincoenta centavos), à SSP-SC, conforme planilha de custos 
em anexo, até __________ de ________ de 2013;
III. Responsabilizar-se pelos custos com manutenção preventiva e 
corretiva de todos os equipamentos que fazem parte do sistema 
de videomonitoramento urbano do Município de Campo Alegre/
SC, após período de garantia;
IV. Responsabilizar-se pelas futuras ampliações do número de 
pontos de videomonitoramento e pelos custos decorrentes da am-
pliação;
V. Responsabilizar-se pelas obras necessárias para adequação de 
um ambiente no Quartel da Policia Militar, onde será instalada a 
central de videomonitoramento;
VI. Responsabilizar-se pela contratação e instalação de energia 
elétrica, junto a concessionária local, para alimentação dos pontos 
de videomonitoramento;
VII.  Auxiliar no serviço de monitoramento das imagens, com dis-
ponibilização de operadores de CFTV na sala de videomonitora-
mento, de acordo com a disponibilidade de servidores.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA SSP/PMSC
I. Providenciar estudo e elaborar projeto para instalação de video-
monitoramento urbano através de câmeras de vídeo e submetê-lo 
à apreciação do Município de Campo Alegre/SC;
II.  Responsabilizar-se pela aquisição, coordenação e instalação do 
sistema de videomonitoramento urbano de acordo com a CLÁU-
SULA PRIMEIRA;
III. Responsabilizar-se pela contratação de rede multimídia, 
em fibra óptica, para transmissão das imagens do sistema de 

Lei Nº 3.973 de 19 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
LEI Nº 3.973 DE 19 DE JUNHO DE 2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM O 
ESTADO DE SANTA CATARINA PARA INSTALAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO DE UM SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO URBANO 
COMPOSTO DE CENTRAL E CÂMERAS DE VIDEO NO MUNICÍPIO 
DE CAMPO ALEGRE/SC.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmera 
de Vereadores aprovou e ele sancionou a seguinte LEI:
Art.1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a firmar con-
vênio com Estado de Santa Catarina para a instalação e manu-
tenção de um sistema de monitoramento urbano composto de 
câmeras de vídeo no Município de Campo Alegre/SC.

Art.2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta do orçamento vigente.

Art.3º - A prestação de contas dos valores recebidos dar-se-á na 
forma da Legislação vigente.

Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 19 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 19/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

CONVÊNIO No /2013

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CAMPO ALEGRE E O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRA-
VÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, COM 
INTERVENIÊNCIA DO COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR E 
DELEGACIA GERAL DA POLÍCIL CIVIL.

Aos dias do mês de junho de 2013, o Município de Campo Alegre, 
Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Cel. Bueno Franco, nº 
292, Centro Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.749/0001-77, representado 
pelo seu Prefeito o Senhor RUBENS BLASZKOWSKI, residente e 
domiciliado na Rua Prof. Rufino Blaskowski, nº 233, Distrito de 
Bateias de Baixo, Município de Campo Alegre, Estado de Santa 
Catarina, portador da Carteira de Identidade nº 918.450-3, SSP/
SC e do CPF/MF nº 379.515.489-87, e o Estado de Santa Catarina, 
por meio da Secretaria de Estado da Segurança Pública, com sede 
na Rua Artista Bitencourt, nº 30, Centro, Florianópolis, Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o no 82.951.294/0001-
00, doravante denominada, SSP, representada por seu Secretário 
CESAR AUGUSTO GRUBBA, residente e domiciliado em Florianópo-
lis, Estado de Santa Catarina, portador da Carteira de Identidade 
no 372513, SSP/SC e do CPF/MF nº 252.157.529-15, com inter-
veniência da Polícia Militar do Estado, estabelecida a Rua Viscon-
de de Ouro Preto, nº 549, Centro, Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina, representado por seu Comandante Geral NAZARENO 
MARCINEIRO, residente e domiciliado em Florianópolis-SC, Porta-
dor da Carteira de Identidade no 539318, expedida pela SSP/SC 
e do CPF/MF no 376.568.999-87, doravante denominada PMSC, 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 27

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

Ensino Fundamental 
300000.00.140 - Despesas Correntes 
330000.00.140 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.140 - Aplicações Diretas 
339030.00.140 - Material de Consumo R$ 80.000,00
339039.00.110 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
 R$ 5.000,00
400000.00.140 -  Despesas de Capital 
440000.00.140 -  Investimentos 
449000.00.140 -  Aplicações Diretas 
449052.00.140 - Equipamentos e Material Permanente  
R$ 5.000,00
12.365.0013.2.805 - Manter as Atividades Especificas da Educação 
Infantil 
400000.00.140 -  Despesas de Capital 
440000.00.140 -  Investimentos 
449000.00.140 -  Aplicações Diretas 
449052.00.140 - Equipamentos e Material Permanente  
R$ 5.000,00
TOTAL R$ 95.000,00
Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro desta Lei, 
correrão por conta de Superávit Financeiro dos Recursos Salário 
Educação = 140 do exercício anterior.

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 19 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 19/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.975 de 19 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
LEI Nº 3.975 DE 19 DE JUNHO DE 2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CONCEDER CONTRIBUIÇÃO A 
BANDA MUSICAL DE CAMPO ALEGRE - BAMUCA E, ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte LEI:
Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
Contribuição, a BANDA MUSICAL DE CAMPO ALEGRE - BAMUCA, 
no valor total de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a ser re-
passada em uma única parcela, objetivando a parceria na reali-
zação do 10º FESTIVAL DE INVERNO DE CAMPO ALEGRE, o qual 
realizar-se-á no período de 08 à 21 de julho de 2013 em nosso 
Município.

Art.2º) A Entidade beneficiada deverá prestar contas do valor re-
cebido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebi-
mento, junto ao Serviço de Contabilidade do Poder Executivo do 
Município de Campo Alegre/SC.

Art.3º) É obrigatório o Depósito dos Recursos em conta individu-
alizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada 
por cheques nominais e individuais por credor.

videomonitoramento urbano e pelos custos mensais decorrentes;
IV. Responsabilizar-se pela operacionalização do sistema de vide-
omonitoramento urbano e realizar o serviço de monitoramento 
das imagens diuturnamente com pessoal da Polícia Militar e nas 
delegacias de Polícia Civil de Santa Catarina.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para o cumprimento do presente instrumen-
to, o relacionamento entre as partes dar-se-á entre o Comando da 
Organização Policial Militar de Campo Alegre, em nome da SSP / 
PMSC e o Prefeito Municipal, em nome do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
A execução do projeto objeto do presente convênio pela SSP/
PMSC, deverá ocorrer no prazo de 18 (dezoito) meses a contar da 
assinatura deste instrumento, sob pena de devolver a totalidade 
dos recursos repassados pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A Prestação de Contas do repasse previsto na CLAUSULA QUARTA, 
se dará na forma da Instrução Normativa N.TC-14/2012.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA
O MUNICÍPIO e a SSP/PMSC poderão propor, a qualquer tempo, 
a denúncia do presente Convênio, se não for cumprida qualquer 
de suas Cláusulas, por mútuo acordo ou por interesse unilateral 
do poder cedente.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO
O prazo de vigência do presente Convênio é de 05 (cinco) anos, 
a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Os partícipes elegem o Foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução 
deste Termo.
E por estarem assim de pleno acordo, assinam o presente Convê-
nio com as testemunhas abaixo relacionadas.

Florianópolis/SC, de junho de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

CESAR AUGUSTO GRUBBA
Secretário de Estado da Segurança Pública

NAZARENO MARCINEIRO
Comandante Geral da Polícia Militar

ALDO PINHEIRO D’ÁVILA
Delegado Geral da Polícia Civil

Lei Nº 3.974 de 19 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
LEI Nº 3.974 DE 19 DE JUNHO DE 2013
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Especial e Criar Elementos de Despesa no valor de R$ 95.000,00 
(noventa e cinco mil reais), a fim de suplementar os respectivos 
Elementos de Despesas do Orçamento Vigente.
05.00 -  Secretaria Municipal de Educação 
05.06 - Serviço de Manutenção do Salário Educação 
12.361.0013.2.108 - Manter e Coordenar Atividades Especificas do 
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Lei Nº 3.976 de 19 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
LEI Nº 3.976 DE 19 DE JUNHO DE 2013
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE PROGRAMA NAS LEIS MUNICIPAIS 
Nº 3.524/2009; 3.885/2012 E 3.910/2012.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI.
Art.1º) Fica criado o Programa nº 114 - Convênios com Hospitais e 
Institutos, no Órgão 06 - Secretaria Municipal de Saúde e Desen-
volvimento Social e Unidade 01 - Serviço de Assistência a Saúde.

Parágrafo único: A inclusão mencionada no caput, refere-se es-
pecificamente das Leis Municipais nº 3.524/09-PPA; nº 3.885/12-
LDO do ano de 2013 e nº 3.910/12-LOA do ano de 2013, confor-
me Planilhas de Identificação dos Projetos, Atividades e Operações 
Especiais anexas.

Art.2º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 19 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 19/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.977 de 19 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 3.977 DE 19 DE JUNHO DE 2013
ABRE CRÉDITO ESPECIAL CRIA ELEMENTO DE DESPESA E SU-
PLEMENTA POR CONTA ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, criar elemento de despesa e suplementá-lo no valor de 
R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) no Orçamento Vigente.
03.00 -  Secretaria Municipal de Administração 
03.01 -  Serviço de Administração 
04.122.0109.2.102 -  Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria de Administração 
400000.00.136 -  Despesas de Capital 
440000.00.136 -  Investimentos 
449000.00.136 -  Aplicações Diretas 
449061.00.136 -  Aquisição de Imóvel R$ 21.000,00
Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, corre-
rá por conta de anulação parcial de Dotação do Orçamento vigen-
te, através dos recurso ordinário municipal (cód.136).
08.00 -  Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes e 
Obras 
08.02 -  Serviço de Transportes e Frotas 
26.782.0047.2.112 -  Manutenção da Frota Municipal 
400000.00.136 -  Despesas de Capital 
440000.00.136 -  Investimentos 
449000.00.136 -  Aplicações Diretas 

Parágrafo primeiro - Os cheques nominais de que trata o Caput 
deste artigo, deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias 
simples, que deverão integrar a Prestação de Contas ao Município 
de Campo Alegre-SC.

Parágrafo segundo - Os Recursos concedidos poderão ser apli-
cados no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, 
integrarem a respectiva Prestação de Contas.

Art.4º) O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos, 
acarretará na devolução integral do valor atualizado monetaria-
mente, em favor do erário Público Municipal.

Art.5º) O saldo não aplicado do Recurso previsto no Artigo 1º 
desta Lei, será obrigatoriamente devolvido ao Poder Executivo do 
Município de Campo Alegre/SC, juntamente com a Prestação de 
Contas.

Art.6º) São responsáveis pela aplicação dos Recursos transferidos, 
o Presidente e o Tesoureiro da BANDA MUSICAL DE CAMPO ALE-
GRE - BAMUCA.

Art.7º) A Prestação de Contas dos Recursos recebidos deverá ser 
encaminhada ao Executivo Municipal, no prazo previsto nesta Lei, 
instruída com os seguintes documentos:

I - Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;
II - Balancete Demonstrativo, Anexo TC-28;
III - Extrato Bancário da Conta Especial e conciliação do Saldo, 
quando for o caso;
IV - Fotocópia dos documentos suportes das despesas, legíveis e 
sem rasuras e entrelinhas;
V - Declaração do lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na Receita da Entidade.

Parágrafo Único - A Prestação de Contas e demais documentos 
que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, 
deverão ser assinados pelos responsáveis da BANDA MUSICAL DE 
CAMPO ALEGRE - BAMUCA.

Art.8º) Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as 
despesas efetuadas com despesas correntes à partir da publicação 
desta LEI.
Art.9º) As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta da 
seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 11.01.13.392.0082.1006 
- Festival de Inverno, Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Es-
porte e Lazer - 335041.00 - Contribuições.

Art.10) Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 19 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 19/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.979 de 19 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
LEI Nº 3.979 DE 19 DE JUNHO DE 2013
DISCIPLINA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
EXECUTADOS EM UNIDADES HOSPITALARES.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art.1º. A prestação de serviços públicos de saúde executados em 
unidade hospitalar, no âmbito do SUS (Sistema Único de Saúde), 
será disciplinado na forma da presente LEI.
Art.2º. Os serviços públicos de saúde executados em Unidade 
Hospitalar serão prestados:
I - por hospitais públicos ou privados sediados noutros municípios 
da região, conforme as diretrizes de regionalização ditadas pelas 
autoridades sanitárias do Estado de Santa Catarina, caso em que 
caberá à Secretaria Municipal de Saúde o encaminhamento do pa-
ciente e o transporte do mesmo à unidade hospitalar referenciada;
II - por hospital privado sediado no território do Município de Cam-
po Alegre, se houver e se esta participar de forma complementar 
do Sistema Único de Saúde, caso em que será lícito:
a) à Administração Municipal:

1. a contratação de hospital privado para a prestação de serviços 
de saúde conforme a demanda;
2. a concessão de uso de prédio público ao hospital contratado;

b) ao hospital privado contratado na forma do item 01 da alínea 
anterior:

1. o cadastramento junto aos órgãos públicos estaduais e fede-
rais para fins de percepção de valores a título de Autorização de 
Internação Hospitalar (AIH’s) referente a pacientes internados na 
unidade, no âmbito do Sistema Único de Saúde;
2. a assistência privada à saúde;

§1º. A contratação de serviços na forma do inciso II, alínea “a”, 
item 1, deste artigo, está condicionada à prévia licitação e, esta, 
à prévia aprovação de um projeto básico de serviços por parte do 
titular da Secretaria Municipal de Saúde.

§2º. É obrigatório constar do projeto básico o preço de mercado 
dos referidos serviços de saúde de âmbito hospitalar e a estimati-
va deste preço deverá levar em conta a vantagem econômica a ser 
obtida pelo prestador do serviço quando estiver prevista no edital 
de licitação a concessão de uso de que trata o inciso II, alínea “a”, 
item 2, deste artigo.

§3º. A vantagem econômica deverá ser calculada em relação ao 
valor locatício do imóvel e em relação à possibilidade do presta-
dor-concessionário poder auferir receita com a assistência privada 
à saúde no imóvel cedido.

Gabinete do Prefeito

§4º. O contrato administrativo de prestação de serviços de saúde, 
cumulado com concessão de uso de bem público imóvel deverá 
assegurar absoluta prioridade aos serviços de saúde prestados 
no âmbito do Sistema Único de Saúde, em relação aos serviços 
prestados no âmbito da assistência privada à saúde, sob pena de 
rescisão, sem prejuízo de multa.

§5º. É lícita a previsão no contrato de concessão de uso, da 
sublocação de espaços físicos do imóvel público concedido à 

449052.00.136 -  Equipamentos e material Permanente 
R$ 21.000,00
Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das a disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 19 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 19/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.978 de 19 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
LEI Nº 3.978 DE 19 DE JUNHO DE 2013
ABRE CRÉDITO ESPECIAL E CRIA ELEMENTO DE DESPESA E SU-
PLEMENTA POR CONTA ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, criar elemento de despesa e suplementá-lo no valor de 
R$ 229.000,00 (duzentos e vinte e nove mil reais) no Orçamento 
Vigente.
06.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento So-
cial. 
06.01 - Serviço de Assistência Social 
10.302.0114.1.950 -  Convênios Com Hospitais e Institutos 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339039.00.136 -  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 229.000,00
Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, corre-
rá por conta de anulação parcial de Dotação do Orçamento vigen-
te, através dos recurso ordinário municipal (cód.136).
08.00 -  Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes e 
Obras. 
08.02 -  Serviço de Transportes e Frotas 
26.782.0047.2.112 -  Manutenção da Frota Municipal 
400000.00.136 -  Despesas de Capital 
440000.00.136 -  Investimentos 
449000.00.136 -  Aplicações Diretas 
449052.00.136 -  Equipamentos e material Permanente 
R$ 229.000,00
Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 19 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 19/06/2013
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Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 19/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.820 de 19 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.820 DE 19 DE JUNHO DE 2013
ABRE CRÉDITO ESPECIAL CRIA ELEMENTO DE DESPESA E SU-
PLEMENTA POR CONTA ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art.1º) Abre Crédito Especial, cria Elemento de Despesa e suple-
menta no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) no Orça-
mento Vigente.
03.00 -  Secretaria Municipal de Administração 
03.01 -  Serviço de Administração 
04.122.0109.2.102 -  Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria de Administração 
400000.00.136 -  Despesas de Capital 
440000.00.136 -  Investimentos 
449000.00.136 -  Aplicações Diretas 
449061.00.136 -  Aquisição de Imóvel R$ 21.000,00
Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de anulação parcial de Dotação do Orçamento 
vigente, através dos recurso ordinário municipal (cód.136).
08.00 -  Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes e 
Obras 
08.02 -  Serviço de Transportes e Frotas 
26.782.0047.2.112 -  Manutenção da Frota Municipal 
400000.00.136 -  Despesas de Capital 
440000.00.136 -  Investimentos 
449000.00.136 -  Aplicações Diretas 
449052.00.136 -  Equipamentos e material Permanente 
R$ 21.000,00
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas a disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 19 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 19/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

profissionais de saúde visando a complementaridade de serviços, 
especialmente serviços de especialidade e auxílio de diagnósticos.

Art.3º. São considerados contínuos os serviços referidos no inciso 
II, alínea “a”, item 1 do artigo anterior.

Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 19 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 19/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.819 de 19 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.819 DE 19 DE JUNHO DE 2013
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a lei Municipal nº 3.974 de 19 de junho de 2013; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito Especial e Cria Elementos de Despesa no va-
lor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), e suplementa os 
respectivos Elementos de Despesas do Orçamento Vigente.
05.00 -  Secretaria Municipal de Educação 
05.06 - Serviço de Manutenção do Salário Educação 
12.361.0013.2.108 -  Manter e Coordenar Atividades Especificas 
do Ensino Fundamental 
300000.00.140 - Despesas Correntes 
330000.00.140 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.140 - Aplicações Diretas 
339030.00.140 - Material de Consumo R$ 80.000,00
339039.00.110 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
 R$ 5.000,00
400000.00.140 -  Despesas de Capital 
440000.00.140 -  Investimentos 
449000.00.140 -  Aplicações Diretas 
449052.00.140 - Equipamentos e Material Permanente  
R$ 5.000,00
12.365.0013.2.805 -  Manter as Atividades Especificas da Educa-
ção Infantil 
400000.00.140 -  Despesas de Capital 
440000.00.140 -  Investimentos 
449000.00.140 -  Aplicações Diretas 
449052.00.140 - Equipamentos e Material Permanente  
R$ 5.000,00
TOTAL  R$ 95.000,00
Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de Superávit Financeiro dos Recursos 
Salário Educação = 140 do exercício anterior.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 19 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
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de férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 17 de junho 
de 2013 á 21 de junho de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 17 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 17/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.031 de 17 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.031 DE 17 DE JUNHO DE 2013
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 71, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, alterada 
pela Lei Complementar Municipal nº 067 de 24 de julho de 2009; 

RESOLVE:
Art.1º) O Servidor Público Municipal Sr. DJONI MÜLLER, matrícula 
funcional nº 000524, registro no sistema sob nº 955136, ocupante 
do cargo público de Agente Operacional V, na função de Pedreiro/
Carpinteiro, nomeado pelo Decreto Municipal nº 7.258 de 05 de 
setembro de 2012, sua lotação passa a ser na Secretaria Municipal 
de Planejamento, Transporte e Obras, a partir de 12 de junho de 
2013.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 12 de junho de 2013.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 17 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 em: 
17/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.821 de 19 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.821 DE 19 DE JUNHO DE 2013
ABRE CRÉDITO ESPECIAL E CRIA ELEMENTO DE DESPESA E SU-
PLEMENTA POR CONTA ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 3.978 de 19 de junho de 2013; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito Especial, Cria Elemento de Despesa e suple-
menta no valor de R$ 229.000,00 (duzentos e vinte e nove mil 
reais) no Orçamento Vigente.
06.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento So-
cial. 
06.01 - Serviço de Assistência Social 
10.302.0114.1.950 -  Convênios Com Hospitais e Institutos 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339039.00.136 -  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 229.000,00
Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, corre-
rá por conta de anulação parcial de Dotação do Orçamento vigen-
te, através dos recurso ordinário municipal (cód.136).
08.00 -  Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes e 
Obras. 
08.02 -  Serviço de Transportes e Frotas 
26.782.0047.2.112 -  Manutenção da Frota Municipal 
400000.00.136 -  Despesas de Capital 
440000.00.136 -  Investimentos 
449000.00.136 -  Aplicações Diretas 
449052.00.136 -  Equipamentos e material Permanente 
R$ 229.000,00
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 19 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 19/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.030 de 17 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.030 DE 17 DE JUNHO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; 

RESOLVE:
Art.1º) Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a Servidora Pública 
ocupante do cargo público de Agente Administrativo II, ROSANA 
EMÍLIA GREIPEL, Matrícula Funcional nº 000146, Registro no Sis-
tema sob nº 377800, referente ao período aquisitivo 20 de feve-
reiro de 2012 a 19 de fevereiro de 2013, pagamento de um terço 
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empresa ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA, e após o Parecer 
Jurídico que opinou pela desclassificação da proposta e concessão 
de prazo para apresentação de nova proposta conforme Art.48, § 
3º da Lei de Licitações 8.666, a comissão abriu diligência à em-
presa ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA para comprovar a 
exeqüibilidade de sua proposta, sendo que a empresa respondeu 
ao Termo de Diligência, esclarecendo que houve erro de monta-
gem do responsável por elaborar a planilha. Sendo assim esta 
comissão de licitação resolve desclassificar a proposta da empresa 
ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA e conceder o prazo con-
forme Art.48, § 3º da Lei de Licitações 8.666, para apresentação 
de nova proposta. A empresas licitante será intimada da data de 
prosseguimento da sessão. Nada mais a tratar encerrou-se a ses-
são com a lavratura da presente ata, que vai assinada por todos 
os presentes:

Ata Circunstanciada Nº 4 - TP 48/2013
ATA CIRCUNSTANCIADA Nº 4
(Processo Licitatório nº 48/2013 - TP)

Aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e treze, na 
cidade de Campo Alegre, ás quatorze horas, na Rua Cel. Bueno 
Franco, 292, reuniram-se em sessão pública, Irineu Woitskovski 
Junior, Maria Cristina Marciniak Munhoz e Josiane Alquini Cubas, 
membros da Comissão Permanente de Licitações, responsáveis 
pelo Processo Licitatório nº 48/2013, modalidade Tomada de Pre-
ço, para procederem a continuação do julgamento da referida lici-
tação, que tem que tem por objetivo a execução dos serviços de 
manutenção e ampliação do Sistema de Iluminação Pública - SIP 
do Município de Campo Alegre-SC, com o fornecimento de mate-
riais e mão de obra. Inicialmente o Presidente declarou aberta a 
sessão nominando os presentes, além dos membros da Comissão 
já nominados se fez presente o Sr. Fernando Sattis Trentin, re-
presentante da empresa ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA. 
Após a resposta da empresa ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ 
LTDA ao Termo de diligência referente a exeqüibilidade de sua 
proposta, esclarecendo que houve erro de montagem do respon-
sável por elaborar a planilha, na sessão do dia quatorze de junho 
de dois mil e treze a Comissão de Licitação resolveu desclassificar 
a proposta da empresa ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA e 
conceder o prazo conforme Art.48, § 3º da Lei de Licitações 8.666, 
para apresentação de nova proposta. A empresa ELETRO COMER-
CIAL ENERGILUZ LTDA protocolizou nova proposta no dia 17 de 
junho de 2013. A Comissão julgou a empresa ELETRO COMERCIAL 
ENERGILUZ LTDA vencedora com o valor global de R$ 97.570,06 
(noventa e sete mil, quinhentos e setenta reais e seis centavos). A 
empresa licitante desiste do prazo recursal (que trata a Lei Federal 
8.666/93) quanto o julgamento da proposta. Não havendo nada 
mais a tratar, encerrou-se a presente sessão com a lavratura da 
presente ata, que vai assinada por todos os presentes:

Portaria Nº 10.032 de 17 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.032 DE 17 DE JUNHO DE 2013
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 71, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, alterada 
pela Lei Complementar Municipal nº 067 de 24 de julho de 2009; 

RESOLVE:
Art.1º) O Servidor Público Municipal Sr. CRISTIANO SLOMINSKY, 
matrícula funcional nº 000653, registro no sistema sob nº 955080, 
ocupante do cargo público de Agente Operacional V, na função de 
Pedreiro/Carpinteiro, nomeado pelo Decreto Municipal nº 7.103 de 
18 de Junho de 2012, sua lotação passa a ser na Secretaria Muni-
cipal de Saneamento Ambiental, a partir de 12 de junho de 2013.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 12 de junho de 2013.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 17 de junho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 em: 
17/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Ata Circunstanciada Nº 3 - TP 48/2013
ATA CIRCUNSTANCIADA Nº 3
(Processo Licitatório nº 48/2013 - TP)

Aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e treze, na 
cidade de Campo Alegre, ás quatorze horas, na Rua Cel. Bueno 
Franco, 292, reuniram-se em sessão pública, Irineu Woitskovski 
Junior, Maria Cristina Marciniak Munhoz e Josiane Alquini Cubas, 
membros da Comissão Permanente de Licitações, responsáveis 
pelo Processo Licitatório nº 48/2013, modalidade Tomada de Pre-
ço, para procederem a continuação do julgamento da referida lici-
tação, que tem que tem por objetivo a execução dos serviços de 
manutenção e ampliação do Sistema de Iluminação Pública - SIP 
do Município de Campo Alegre-SC, com o fornecimento de mate-
riais e mão de obra. Inicialmente o Presidente declarou aberta a 
sessão nominando os presentes, além dos membros da Comissão 
já nominados se fizeram presentes a Sra. Patrícia Ana Mascarelo 
Berkembrock, representante da empresa SADENCO SUL AMERI-
CANA DE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA e o Sr. Fernando Sattis 
Trentin, representante da empresa ELETRO COMERCIAL ENERGI-
LUZ LTDA. No dia vinte e quatro de maio de dois mil e treze se deu 
a abertura do envelope da proposta da única empresa habilitada 
ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA. Sendo o critério de julga-
mento é pelo requisito MENOR PREÇO GLOBAL, com fixação de 
valor máximo unitário. A proposta foi apresentada com o valor glo-
bal de R$ 74.548,99 (setenta e quatro mil, quinhentos e quarenta 
e oito reais e noventa e nove centavos). A Comissão suspendeu 
a sessão a fim de analisar a proposta quanto a sua aceitabilida-
de. A comissão solicitou parecer à Assessoria Jurídica quanto a 
exeqüibilidade ou inexeqüibilidade da proposta apresentada pela 

Programa de 
Gestão de Obras

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Maio/2013.

Folha:  1/16

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 186.950,00

1.1 Constitui objeto do presente contrato a locação, para uso temporário e não exclusivo, em favor do CONTRATANTE, dos seguintes softwares 
e sistemas: conforme anexo I.

1.2 O licenciamento compreende a manutenção legal, corretiva e evolutiva durante o período contratual, esta última definida de acordo com 
critérios de viabilidade técnica, conveniência e adequação mercadológica aferidos exclusivamente pela CONTRATADA.

1.3. Quando expressamente contratados, de acordo com os preços dispostos.

03/05/2013   a   31/12/2013

BETHA SISTEMAS LTDA.                    
00.456.865/0001-67
PREGÃO PRESENCIAL

03/05/2013

28/2013
253/2013

03/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

mensal mediante nota fiscal

82/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 2,08

O município mediante solicitação da empresa, resolve aditar 19% no item nº 48 (leite integral longa vida), pertencente ao Processo Licitatório nº 
14/2013 - Pregão nº 04/2013, que teve como objeto aquisição de produtos alimentícios perecíveis, não perecíveis e hortifruti  granjeiros   para   
merenda escolar das escolas municipais do ensino fundamental e educação infantil. O valor unitário passa de R$ 1,75 para R$ 2,08 (dois reais e 
oito centavos).

06/05/2013   a   31/12/2013

SUPERMERCADO CASTANHEL LTDA             
82.699.067/0001-20
PREGÃO PRESENCIAL

06/05/2013

4/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

254/2013

06/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

14/2013

Campos Novos

Prefeitura

Extratos Contratos Mês de Maio 2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Maio/2013.

Folha:  2/16

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 79.031,60

O município mediante necessidade e devido a reprogramação do quantitativo do orçamento, resolve aditar R$ 79.031,60 (setenta e nove mil, 
trinta e um reais e sessenta centavos), referente ao Processo Licitatório nº 03/2012  Concorrência nº 01/2012, para execução de obra em 
Regime de Empreitada Global para construção de 30 unidades habitacionais com praça pública, no Loteamento Faedo, Município de Campos 
Novos/SC. Conforme anexos. Ministério das Cidades - Convênio 342.887-45/2010. Contra partida.

08/05/2013   a   30/08/2013

CONE CONSTRUÇÕES LTDA EPP
07.959.120/0001-60
Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia

08/05/2013

1/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

255/2013

08/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MEDIANTE NF E LAUDO

3/2012

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 318.251,69

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DRENAGEM PLUVIAL E 
RECAPEAMENTO DAS RUAS: TANCREDO NEVES, SÃO JOÃO BATISTA E DANÚSIA BESS, CONFORME PROJETO BÁSICO.

08/05/2013   a   31/12/2013

PLANATERRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA 
82.743.832/0001-62
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

08/05/2013

6/2013

08.25 15.451.0019 1.010.4.4.90.00.00.00.00.00

256/2013

08/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MEDIANTE NF E LAUDO

76/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Maio/2013.

Folha:  3/16

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 23.800,00

A Contratada, devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 27/2013 obriga-se a prestar o serviço de ministrar curso de 
capacitação e treinamento para professores do ensino infantil e fundamental do município. Conforme especificações do Edital e Proposta

08/05/2013   a   31/12/2013

VM TREINAMENTO CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA
10.616.945/0001-96
PREGÃO PRESENCIAL

08/05/2013

27/2013
257/2013

08/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

74/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 5.781,79

O município mediante necessidade e devido a reprogramação do quantitativo do orçamento, resolve aditar R$ 5.781,79 (cinco mil, setecentos e 
oitenta e um reais e setenta e nove centavos), referente ao Processo Licitatório nº 184/2011 TP nº 09/2011, para empreitada global, para 
execução de reforma e ampliação do Ginásio de Esportes Osni Jacomel no Bairro Nossa Senhora Aparecida em conformidade com o Termo de 
Compromisso nº 352.288-09/2011 - PAC II - Urbanização.

10/05/2013   a   31/12/2013

GASPERIN EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME
11.817.193/0001-94
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

10/05/2013

9/2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

258/2013

10/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MEDIANTE LAUDO E NF

184/2011
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Maio/2013.

Folha:  4/16

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 26.700,00

A CONTRATADA POR FORÇA DO PRESENTE INSTRUMENTO OBRIGA-SE A PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE 
ARBITRAGEM, PARA REALIZAÇÃO DOS EVENTOS ESPORTIVOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ESPORTES NO DECORRER
DO ANO DE 2013. CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.

10/05/2013   a   31/12/2013

ASSAMEC ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS DO MEIO OESTE CATAR
07.591.924/0001-59
Convite p/ Compras e Serviços

10/05/2013

38/2013
259/2013

10/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NOTA FISCAL

84/2013

Contratado:
C.P.F.:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 12.500,00

A CONTRATADA POR FORÇA DO PRESENTE INSTRUMENTO OBRIGA-SE A PRESTAR SERVIÇOS DE PERICIAS MÉDICAS PARA OS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.

10/05/2013   a   31/12/2013

DR. CHRISTIAN FARIAS SANTOS
770.908.459-15
Convite p/ Compras e Serviços

10/05/2013

33/2013
260/2013

10/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 MEDIANTE NOTA FISCAL

77/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Maio/2013.

Folha:  5/16

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 12.500,00

A CONTRATADA POR FORÇA DO PRESENTE INSTRUMENTO OBRIGA-SE A PRESTAR SERVIÇOS DE PERICIAS MÉDICAS PARA OS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.

10/05/2013   a   31/12/2013

ISO - INSTITUTO DE SAÚDE OCUPACIONAL S/S LTDA
04.568.799/0001-78
Convite p/ Compras e Serviços

10/05/2013

33/2013
261/2013

10/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

77/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 12.500,00

A CONTRATADA POR FORÇA DO PRESENTE INSTRUMENTO OBRIGA-SE A PRESTAR SERVIÇOS DE PERICIAS MÉDICAS PARA OS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.

10/05/2013   a   31/12/2013

ROSSA DA SILVA SERVIÇOS MEDICOS LTDA
13.808.881/0001-13
Convite p/ Compras e Serviços

10/05/2013

33/2013
262/2013

10/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

77/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Maio/2013.

Folha:  6/16

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 23.610,61

O município mediante necessidade e justificativa técnica em anexo, resolve suprimir R$ 23.610,61 (vinte e três mil, seiscentos e dez reais e 
sessenta e um centavos), referente ao Processo Licitatório nº 130/2012, CC 02/2012, na obra para execução de pavimentação asfáltica, sobre 
calçamento, sinalização horizontal, vertical e obras complementares, em diversas ruas dos bairros do município de Campos Novos, conforme 
memorial descritivo, projetos, planilhas, orçamento e cronograma. Financ. Badesc

10/05/2013   a   31/12/2013

PLANATERRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA 
82.743.832/0001-62
Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia

10/05/2013

2/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

263/2013

10/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

conforme Laudo emitido pelo Dpto de Engenharia

130/2012

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 22.095,00

Aquisição de camisetas para o Programa Educacional de Resistência às Drogas e a Violência-Proerd, conforme proposta padronizada.

10/05/2013   a   31/12/2013

CORDEIRO CONFECCOES LTDA                
79.395.612/0001-80
Convite p/ Compras e Serviços

10/05/2013

39/2013
264/2013

10/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

85/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Maio/2013.

Folha:  7/16

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 0,00

O município mediante solicitação, resolve prorrogar o prazo, referente ao Processo Licitatório nº 57/2012 TP nº 07/2012 com o objeto: 
EXECUÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE 47 FAMILIAS BENEFICIADAS COM PROJETO PAC II - URBANIZAÇÃO, NO BAIRRO 
NOSSA SENHORA APARECIDA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NOS ANEXOS. TERMO DE COMPROMISSO Nº 352.288-09/2011 - PAC
II URBANIZAÇÃO. O vencimento do contrato passa a ser na data de 27/05/2014, esta prorrogação é motivada pelo atraso na execução do 
projeto, devido a di

15/05/2013   a   27/05/2014

J. A. ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
07.271.280/0001-11
Tomada de Preço p/ Compras e Serviços

15/05/2013

7/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

265/2013

15/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 57/2012

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 0,00

Aditivo de 13,60 Km, passando de  71,40  Km para 85 Km diários. Este aditivo se deu devido a entrada de alunos da linha 48, que percorre a 
linha a Residência do Sr. Amandio Carvalho, Espinilho, Altidor da Silva, Gervásio Comikivek, Vilibaldo até a escola Paulo Blasi, no período 
noturno, com veículo de no mínimo 39 lugares.

16/05/2013   a   31/12/2013

PERDONCINI TRANSPORTES ESCOLARES LTDA - ME 
08.575.249/0001-37
PREGÃO PRESENCIAL

16/05/2013

3/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

271/2013

16/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 12/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Maio/2013.

Folha:  8/16

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 0,00

Aditivo de 12 Km, passando de 120,50 Km para 132,50 Km diários. Este aditivo se deu devido a entrada de alunos da linha 9, que percorre a 
linha Fazenda Sarandi, Santa Rita, residência do Sr. Antonio Durte, Sr. Gris, Sr. Lemos e Assentamento Betinho para a escola EEB Profª Antonia
Correa Mendes, no período matutino e vespertino com veiculo de no mínimo 15 lugares.

16/05/2013   a   31/12/2013

ALCIDES LUIZ SANTIN - ME
00.330.105/0001-09
PREGÃO PRESENCIAL

16/05/2013

3/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

270/2013

16/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 12/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 0,00

Mediante solicitação, o Município resolve  prorrogar  o prazo e vigência do contrato para 30 de setembro de 2013, para obra de pavimentação 
asfáltica sobre chão natural das seguintes vias: Adélia Simadon, Carlos Pisani, Coronel Fagundes, Coronel Ozório Fagundes, Henrique de 
Almeida e Vergílio Ceni, conforme especificações do Projeto Básico.
Financiamento BADESC - Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina S.

16/05/2013   a   30/09/2013

PLANATERRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA 
82.743.832/0001-62
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

16/05/2013

19/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

269/2013

16/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 146/2012
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Maio/2013.

Folha:  9/16

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 0,00

Mediante solicitação, o Município resolve  prorrogar  o prazo e vigência do contrato para 30 de setembro de 2013, para obra de drenagem pluvial, 
pavimentação asfáltica, sinalização horizontal e vertical das seguintes vias do município de Campos Novos: Agenor Farias, Elizio Jose Biolchi, 
Dorcilio Crispin Correa, Felicita Bresola, Frei Rogerio e Tiradentes, conforme projeto básico em anexo. Financiamento BADESC - Agência de 
Fomento do Estado de Santa Catarina S.A.

16/05/2013   a   30/09/2013

PLANATERRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA 
82.743.832/0001-62
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

16/05/2013

13/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

268/2013

16/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 94/2012

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 0,00

Mediante solicitação, o Município resolve  prorrogar  o prazo e vigência do contrato para 30 de setembro de 2013, para obra de pavimentação 
asfáltica de recapeamento das seguintes vias: Coronel Farrapo, Coronel Lucidoro, Coronel Pedro Carlos, Nereu Ramos, Santa Cruz, Tiradentes 
e Vergílio Antunes Stefanes. Conforme projeto básico.
Financiamento BADESC - Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina S.A.

16/05/2013   a   30/09/2013

PLANATERRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA 
82.743.832/0001-62
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

16/05/2013

17/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

267/2013

16/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 144/2012
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Maio/2013.

Folha:  10/16

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 0,00

Mediante solicitação, o Município resolve  prorrogar  o prazo e vigência do contrato para 30 de setembro de 2013, para obra de drenagem pluvial, 
pavimentação asfáltica, sinalização horizontal e vertical das seguintes vias do Loteamento Granzotto: João Altair Granzotto, Cel Farrapo, Julia 
Alves Fagundes, Altamiro A. Mattos, Anisio Toscan e Ermigio Dall'Óglio. Conforme Projeto e Memorial Descritivo.
Financiamento BADESC - Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina S.A

16/05/2013   a   30/09/2013

PLANATERRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA 
82.743.832/0001-62
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

16/05/2013

10/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

266/2013

16/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 68/2012

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 158.100,04

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR POR CONCESSIONÁRIA EXCLUSIVA DE SERVIÇO PÚBLICO DE 
TRANSPORTE COLETIVO, PARA ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL AMPARADO NA LEI 8.666/93 ARTIGO 25, INCISO 

17/05/2013   a   31/12/2013

TRANSPORTE E TURISMO MANFREDI S/A
84.935.402/0001-78
Inexigibilidade de Licitação

17/05/2013

4/2013
272/2013

17/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL MEDIANTE NF

94/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Maio/2013.

Folha:  11/16

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 2.503,00

Constitui objeto deste Contrato a contratação de empresa especializada no serviço de telefonia móvel, conforme especificações no Projeto Básico
e conforme abaixo discriminado:

ITEM QUANTDESCRIÇÃO V.UNIT TOTAL
01 
52 Mensalidades Linhas de Celular R $ 5,00 R$ 260,00

02 52 Assinaturas Tarifa Zero Local

17/05/2013   a   31/12/2013

CLARO S.A.
40.432.544/0001-47
PREGÃO PRESENCIAL

17/05/2013

18/2010

03.07 04.122.0008 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00

273/2013

17/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL MEDIANTE NF E FATURA

81/2010

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 501,00

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS CAMPOS DE FUTEBOL DO INTERIOR DO MUNICIPÍO, CONFORME 
PROPOSTA PADRONIZADA.

21/05/2013   a   31/12/2013

ALFATEC SOLUÇÕES ELETRICAS E SISTEMAS DE SEGURANÇA
13.709.256/0001-14
Convite p/ Compras e Serviços

21/05/2013

41/2013
274/2013

21/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

90/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Maio/2013.

Folha:  12/16

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 8.467,35

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS CAMPOS DE FUTEBOL DO INTERIOR DO MUNICIPÍO, CONFORME 
PROPOSTA PADRONIZADA.

21/05/2013   a   31/12/2013

CLAITON ELETRICIDADE COM. DE MATERIAIS ELÉTRICOS L
07.955.338/0001-46
Convite p/ Compras e Serviços

21/05/2013

41/2013
275/2013

21/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

90/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 45.128,40

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS SEGUINTES VEÍCULOS: CAMINHÃO LYR8228, KOMBI MCC4504, 
CAMINHÕES MERCEDES 1313 PLACA BXC 0920, 1313 PLACA BXC0905, 1720 PLACA LZM8901 E CAMINHÕES FORD CARGO PLACAS
LYC0147 E LXL8552, JCB 2145, JCB 60 E 64, PATROLA HUBER 130M Nº52, CATERPILLAR 120H Nº78 E RETROESCAVADEIRA CASE 
580L DA SECRETARIA DE OBRAS, E MICRO ÔNIBUS IJN0517, MJD 1459, JKW8464, IGN 0517, BESTA MBT7242 E KOMBI'S MJF4791, 
MJF 4861 E MIW8672 DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CONFORME PROPO

23/05/2013   a   31/12/2013

FRANCHESCOLI SARTORI - ME
07.389.013/0001-43
Convite p/ Compras e Serviços

23/05/2013

42/2013
276/2013

23/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

92/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Maio/2013.

Folha:  13/16

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 7.987,83

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS SEGUINTES VEÍCULOS: CAMINHÃO LYR8228, KOMBI MCC4504, 
CAMINHÕES MERCEDES 1313 PLACA BXC 0920, 1313 PLACA BXC0905, 1720 PLACA LZM8901 E CAMINHÕES FORD CARGO PLACAS
LYC0147 E LXL8552, JCB 2145, JCB 60 E 64, PATROLA HUBER 130M Nº52, CATERPILLAR 120H Nº78 E RETROESCAVADEIRA CASE 
580L DA SECRETARIA DE OBRAS, E MICRO ÔNIBUS IJN0517, MJD 1459, JKW8464, IGN 0517, BESTA MBT7242 E KOMBI'S MJF4791, 
MJF 4861 E MIW8672 DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CONFORME PROPO

23/05/2013   a   31/12/2013

MECÂNICA AGRICOLA PALAVRO LTDA
01.444.735/0001-77
Convite p/ Compras e Serviços

23/05/2013

42/2013
277/2013

23/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

92/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 21.643,11

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS SEGUINTES VEÍCULOS: CAMINHÃO LYR8228, KOMBI MCC4504, 
CAMINHÕES MERCEDES 1313 PLACA BXC 0920, 1313 PLACA BXC0905, 1720 PLACA LZM8901 E CAMINHÕES FORD CARGO PLACAS
LYC0147 E LXL8552, JCB 2145, JCB 60 E 64, PATROLA HUBER 130M Nº52, CATERPILLAR 120H Nº78 E RETROESCAVADEIRA CASE 
580L DA SECRETARIA DE OBRAS, E MICRO ÔNIBUS IJN0517, MJD 1459, JKW8464, IGN 0517, BESTA MBT7242 E KOMBI'S MJF4791, 
MJF 4861 E MIW8672 DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CONFORME PROPO

23/05/2013   a   31/12/2013

MECANICA DAVID LTDA                     
82.802.919/0001-63
Convite p/ Compras e Serviços

23/05/2013

42/2013
278/2013

23/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

92/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Maio/2013.

Folha:  14/16

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 18.600,00

CONTRATAÇÃO DE HORAS MAQUINAS E KM RODADO DE CAMINHÃO GUINDASTE PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES DE CAMPOS NOVOS, CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.

27/05/2013   a   31/12/2013

CLAITON  SERVIÇOS DE ELETRICIDADE LTDA 
06.174.752/0001-55
Convite p/ Compras e Serviços

27/05/2013

40/2013
279/2013

27/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

89/2013

Contratado:
C.P.F.:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 12.800,00

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE CASCALHEIRA COM 02 HECTARES NA LINHA CAMPINAS DISTRITO DE BARRA DO 
LEÃO PARA MECANIZAR AS ESTRADAS DO DISTRITO DA BARRA DO LEÃO. Conforme artigo 24, inciso x da lei 8.666/93.

27/05/2013   a   31/12/2013

AMARILDO SAVARIZ
712.963.959-87
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

27/05/2013

13/2013
280/2013

27/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

99/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Maio/2013.

Folha:  15/16

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 62.481,63

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO E CONSERTO DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, E SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.

29/05/2013   a   31/12/2013

AUTO ELITE LTDA - CAMPOS NOVOS
83.270.397/0009-16
Convite p/ Compras e Serviços

29/05/2013

43/2013
281/2013

29/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

95/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 33.405,00

AQUISIÇÃO DE JAQUETAS PARA UNIFORME DOS PROFESSORES MUNICIPAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.

29/05/2013   a   31/12/2013

CANTINHO DO PAPEL PAPELARIA LTDA-ME
10.996.580/0001-72
PREGÃO PRESENCIAL

29/05/2013

30/2013
282/2013

29/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

88/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Maio/2013.

Folha:  16/16

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 1.231,20

A empresa pede atualização do valor, a partir do mês de maio/2013 conforme proposta em anexo. O valor mensal de maio a dezembro/2013, 
referente a manutenção. O valor mensal passa a ser R$ 1.231,20 (hum mil, duzentos e trinta e um reais e vinte centavos).

29/05/2013   a   31/12/2013

CONTROLLER TECNOLOGIA E SISTEMAS DE INF LTDA
04.072.953/0001-16
Convite p/ Compras e Serviços

29/05/2013

51/2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

283/2013

29/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

79/2011



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 49

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

que houve falha por parte da Prefeitura Municipal de Campos No-
vos, através da sua Secretaria de Educação e conseqüentemente 
de seu departamento de transporte escolar, pois, o órgão públi-
co tem o dever e obrigação de realizar o controle de todas as 
ocorrências que envolvem a citada prestação de serviço, tomando 
medidas que não deixem margem para que os erros aconteçam 
de forma intencional. Os processos e procedimentos devem estar 
claros, objetivos e suscintos, primando pela eficiência e eficácia 
não deixando apenas na gerência e na tomada de decisão de um 
único servidor público.
Ainda, em 26 de fevereiro de 2013, foi solicitado ao Prefeito Muni-
cipal a relação dos servidores nomeados como membros das Co-
missões de Licitações entre 2009 e 2012 para que posteriormente 
eles fossem ouvidos como testemunhas por esta comissão.
Após ouvidas as testemunhas, sendo eles, membros das Comis-
sões de Licitações, e inda, alguns funcionários do setor de com-
pras, e participantes do Pregões realizados no Executivo Municipal, 
não identificamos nenhuma possibilidade de haver participação 
fraudulenta tanto das pessoas supra citadas quanto do processo 
licitatório do Transporte Escolar.

Considerando ainda, que em 14 de maio de 2013 esta comissão 
solicitou fotocópia de todos os documentos relacionados a Sindi-
cância realizada pelo Poder Executivo referente ao Transporte Es-
colar no ano de 2012, segue em anexo o Relatório Final elaborado 
pela equipe destinada especificamente para este fim, que também 
identificou várias irregularidades e apresentou sugestões para que 
fosse instaurado o Processo Administrativo.
Outrossim, informamos que temos o conhecimento de que o Pro-
cesso Administrativo está em andamento no Poder Executivo, e 
pedimos celeridade no referido processo.

II - CONCLUSÃO

Diante do exposto, a Comissão Parlamentar de Inquérito e a co-
munidade esperam e solicitam que seja concluído o mais breve 
possível o tramite do Processo Penal e que a justiça seja feita.

Pelas razões acima e tendo em vista o término do prazo legal 
dos trabalhos desta Comissão, e considerando que foi negado o 
requerimento de Pedido de prorrogação do prazo pelo Plenário da 
Câmara de Vereadores, proponho que a Comissão Parlamentar de 
Inquérito seja extinta.

Assim, acolhemos o Parecer Final do Relator, extinguindo a presen-
te Comissão Parlamentar de Inquérito, pelas razões apresentadas,

É o Parecer Final desta Comissão.

Campos Novos, em 18 de junho de 2013.
RICARDO DAMÁSIO
Relator da Comissão Parlamentar

IRINEU ARMANDO OSÓRIO JUNIOR
Presidente da Comissão Parlamentar

ANTONIO ROSA
Membro da Comissão Parlamentar

Câmara muniCiPal

Relatório Circunstanciado Cpi Nº. 1/2013
RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO COMISSÃO
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO Nº 01/2013

A COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO Nº 01/2013, des-
tinada à apuração de supostas irregularidades no transporte es-
colar do Município de Campos Novos, apresenta o RELATÓRIO 
CIRCUNSTANCIADO, em conformidade com a legislação vigente:

I - RELATÓRIO
A Comissão Parlamentar de Inquérito, requerida por um terço dos 
vereadores desta Casa (Requerimento nº 2/2013) foi devidamente 
constituída pelo Presidente da Câmara de Vereadores, por meio da 
Resolução MD Nº 3/2013.
Com o objetivo de apurar supostas prática de crimes de corrup-
ção, concussão de forma bastante centralizada e identificada em 
determinados servidores, transportadores de alunos, ou outras 
pessoas eventualmente envolvidas, e ainda, dar andamento aos 
trabalhos realizados pela Comissão Processante nº 01/2012, a 
presente Comissão acima citada resolveu aos moldes do disposto 
no Regimento Interno desta Casa, trabalhar, com prazo para con-
clusão dos trabalhos de 120 (cento e vinte) dias .
Devidamente instalada e decididas as normas gerais de seu fun-
cionamento, a Comissão realizou sessão de instalação no dia 19 
de fevereiro de 2013.

Em seguida, foi apresentado o Relatório Preliminar por este Re-
lator, tendo a Comissão aprovado o mesmo por unanimidade, em 
reunião realizada em 26 de fevereiro do corrente ano.
Em virtude da existência de fato determinado, a Comissão deci-
diu solicitar ao Juiz da Vara Criminal de nossa Comarca, fotocó-
pia da continuidade dos processos relacionados à investigação do 
Transporte Escolar deste município, a partir de 14 de novembro 
de 2012.
No dia seguinte do recebimento das cópias dos processos solici-
tados ao juiz, a Comissão se reuniu, iniciando a análise e leitura 
de todos os autos, ficando os mesmos a disposição dos membros.
Da análise e leitura dos autos encaminhados a esta Comissão, 
podemos concluir que houve uma vasta investigação para apurar 
a existência ou não de fraude ou irregularidades no Transporte 
Escolar de nosso município.
Observou-se que o Senhor Amarildo Marcon foi nomeado para 
exercer funções em cargo comissionado como Diretor do Depar-
tamento de Transporte Escolar do município de Campos Novos 
desde janeiro de 2009.
Conforme se pôde apurar, o denunciado era lotado na Secretária 
Municipal de Educação de Campos Novos e tinha por função exer-
cer o controle e a fiscalização das linhas de transporte escolar, 
executadas diretamente pelo município e das linhas terceirizadas, 
iniciativa privada, por meio de processo licitatório. As diligencias 
puderam evidenciar, outrossim, que o denunciado executava fun-
ções atinentes a seu cargo diretamente, sem interposta pessoa, 
reportando-se apenas a Secretaria Municipal de Educação.

Assim, nessa condição de responsável por todo o transporte es-
colar de Campos Novos, foi que o denunciado Amarildo principiou 
a abusar de suas atribuições, exigindo ora de forma explicita, ora 
de forma implícita, para si, vantagens indevidas dos contratos ter-
ceirizados da Prefeitura Municipal, para a realização de algumas 
linhas de transporte escolar.
Destaca-se ainda, em nosso relatório que para que este proces-
so acontecesse, havia o consentimento e participação de alguns 
transportadores, citados no processo e ouvidos por esta comissão.
Com relação a conferência dos trajetos percorridos pelas empre-
sas prestadoras de serviços de transporte escolar, entendemos 
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ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças
PORTARIA Nº. 663, DE 11 DE JUNHO DE 2013
Designa servidor na forma que especifica

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Fica designada a servidora Luci Terezinha Tabachuk, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor Nível Especial 
1, classe 2, referência D, conforme o anexo IV da Lei Complemen-
tar n.º 146, de 04 de abril de 2012, como responsável pelo Museu 
Municipal.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data supra, produzindo 
seus efeitos a contar de 03 de junho de 2013.

Capinzal - SC, em 11 de junho de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças
PORTARIA Nº 665, DE 18 DE JUNHO DE 2013.
Concede Progressão Funcional a Servidor na forma que especifica.

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme o disposto nos artigos 32 e 33, da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Fica concedida progressão funcional a servidora Rosane 
Scopel.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência E, conforme o ane-
xo I da Lei Complementar nº146, de 04 de abril de 2012, e passa 
a ocupar o nível 35, referência G, por ter preenchido as exigências 
constantes dos artigos 32 e 33, da Lei Complementar nº 146 de 
04 de abril de 2012.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal - SC, em 18 de junho de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças
PORTARIA Nº. 666/2013, DE 18 DE JUNHO 2013.

Constitui a função de Coordenação Municipal de Programas Cis-
ternas.

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Orgânica do Município, resolve:
Art. 1º Fica constituída a função de Coordenação Municipal do 
Programa Cisternas:
Art. 2º São atribuições da Coordenação Municipal:  
a) Será responsável pelo planejamento estratégico, promoção 
e implementação da mobilização social, articulação popular e 

Canoinhas

Prefeitura

Publicação da Alteração do Edital do Pregão 
Presencial N.º FMS 10/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
ALTERAÇÃO DO EDITAL
PROCESSO N.º FMS 18/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º FMS 10/2013

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, comunica que 
efetuou alteração nas especificações do equipamento e nos do-
cumentos de habilitação do Pregão acima. Em função das modifi-
cações no edital, as datas do pregão foram transferidas. Disputa 
03/07/2013 às 15h35min. Entrega das propostas até às 15h30min 
do dia 03/07/2013. Informações fone (047) 3621-7705. Cópia do 
edital alterado no site www.pmc.sc.gov.br, no link licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Presidente do Fundo

Publicação da Alteração do Edital do Pregão 
Presencial N.º PMC 41/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 71/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 41/2013
ALTERAÇÃO DE EDITAL

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ sob n.º 83.102.384/0001-80, 
com sede na Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, Canoinhas-SC, torna 
público, que alterou o edital de Pregão acima. Diante disto, a data 
de entrega e abertura dos envelopes contendo a documentação e 
propostas, foi transferida para o dia 03/07/2013, ficando estipu-
lado os seguintes horários: às 09h00min (entrega) e 09h05min. 
(abertura). Informações (047) 3621 7705O edital alterado está 
disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link governo/licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Capinzal

Prefeitura

Portarias
PORTARIA Nº. 662, DE 11 DE JUNHO DE 2013.
Cessa efeito de portaria na forma que especifica.

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e em 
conformidade com a legislação em vigor, resolve:

Art. 1. º Fica cessado o efeito da portaria nº. 379, de 03 de março 
de 2010, que colocou a servidora Luci Terezinha Tabachuk, à dis-
posição da Educação de Jovens e Adultos - EJA.

Art. 2. º Esta portaria entra em vigor na data supra, produzindo 
seus efeitos a contar de 03 de junho de 2013.

Capinzal - SC, em 11 de junho de 2013.
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MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
No endereço https://www.cidadecompras.com.br
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, 
RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744.

Capinzal, 20 de Junho de 2013.
MARIA DAGMAR WOLFF SURDI
Pregoeira

Convocação
TERMO DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 022/2011
Nome: SOLANGE APARECIDA MACHADO
Cargo: AUXILIAR DE PROFESSOR

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ 
sob nº 82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora 
de Recursos Humanos da Secretaria da Administração e Finanças, 
Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, residente à Li-
nha Pellizzaro, nesta cidade, vem respeitosamente, perante Vossa 
Senhoria, CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encontra-
se classificado(a).
Conforme disposto no item XI do Concurso Público originado pelo 
Edital nº 022/2011 o (a) mesmo(a) deverá apresentar na Diretoria 
de Recursos Humanos num prazo de até 15 (quinze) dias, a par-
tir desta publicação, cópia autenticada em cartório dos seguintes 
documentos:
a) Quitação com as obrigações eleitorais e militares, este último 
em caso de candidato do sexo masculino, com a devida apresen-
tação da cópia do Título de Eleitor e do comprovante de quitação 
com o serviço militar;
b) Habilitação para o cargo conforme exigido nos termos do Anexo 
I do Edital º 022/2011.
c) Documento de Identidade (RG);
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certidão de Casamento ou Nascimento;
f) Certidão de Nascimento de Filhos;
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com número 
do PIS/PASEP;
h) Comprovante de residência;
i) Também deverá entregar:
1. Uma (01) foto 3x4 colorida recente;
2. Conta para recebimento de salário, apenas da CEF;
3. Declaração de Bens atualizada com firma reconhecida em car-
tório;
4. Declaração de cargo acumulado ou não com firma reconhecida 
em cartório;
5. Via original do laudo médico de saúde física e mental a ser 
realizado por órgão credenciado pela Secretaria da Administração, 
Finanças e Planejamento do Município de Capinzal;
6. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único, da Lei 
federal nº 8.112/90 e na legislação correspondente dos estados e 
municípios, com firma reconhecida em cartório.
O não-cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convoca-
ção em prazo hábil impede a nomeação do candidato, passando o 
mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

TICIANE PAULA H. DE L. DA GAMA
Diretora de Recursos Humanos

TERMO DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 022/2011

comunitária, realização de reuniões com as comunidades e outras 
atividades necessárias à sensibilização e informação dos muníci-
pes; 
b) Levantamento e indicação a EXECUTORA dos beneficiários que 
se enquadrem no perfil do programa, cuidando para não pulveri-
zar as ações, concentrando em uma ou duas comunidades rurais, 
dependendo do número de famílias a serem beneficiadas;
c) Responsabilizar-se pela logística de entrega, controle e arma-
zenagem do material de construção necessário a construção das 
cisternas, que será disponibilizado pela EXECUTORA em centro 
de distribuição regional e destinado a entrega a cada uma das 
famílias beneficiárias;
d) Responsabilizar-se pelo recebimento e controle de termos de 
responsabilidade e recebimento de material por parte de seus pre-
postos e dos beneficiários das cisternas;
e) Articular com os setores internos específicos e pertinentes para 
fornecimento de informações necessárias para o desenvolvimento 
dos trabalhos da EXECUTORA;
f) Utilizar de suas prerrogativas e exercer articulação perante ór-
gãos, departamentos, ou demais que se faça necessário para a 
realização objetiva dos trabalhos de cadastramento das famílias 
beneficiárias;
g) Viabilizar a realização das reuniões explicativas dos termos do 
Programa de Cisternas do Governo Estadual;
h) Viabilizar a realização dos cursos de capacitação de pedreiros 
e de gerenciamento de recursos hídricos, através da articulação 
local, organização, disponibilização de salas ou sua intermediação 
com os centros comunitários e outros espaços públicos ou de or-
ganizações privadas;
i) Prezar pela máxima eficiência com o mínimo de custo no projeto 
ora proposto, apoiando e participando de todas as ações dos partí-
cipes integrantes do Programa de Cisternas do Governo Estadual;
j) Acompanhamento dos trabalhos da EXECUTORA no municí-
pio; 
k) Outras atividades de articulação, mobilização, acompanhamen-
to e demais necessárias ao fiel e eficiente desempenho das ativi-
dades no município.

Art. 3º Fica designada a seguinte servidora para a função desta 
Coordenação Municipal:
I - Simone Bernardete da Silva  
Art. 4º Não haverá remuneração para exercer a função desta Co-
ordenação Municipal.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal - SC, em 18 de junho de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Cialar - Processo Licitatório Nº 3/2013 - Pregão 
Eletrônico Nº 1/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 3/2013
Pregão Eletrônico Nº 1/2013

OBJETO: Aquisição fracionada de gêneros alimentícios, material 
de limpeza e gás de cozinha, para manutenção das atividades do 
Consórcio Intermunicipal Abrigo Casa Lar, recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: através do site https://www.cidadecom-
pras.com.br, Propostas e Documentos até as 08:30 horas, para 
abertura às 08:35 horas do dia 03/07/2013.
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documentos:
a) Quitação com as obrigações eleitorais e militares, este último 
em caso de candidato do sexo masculino, com a devida apresen-
tação da cópia do Título de Eleitor e do comprovante de quitação 
com o serviço militar;
b) Habilitação para o cargo
c) Documento de Identidade (RG);
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certidão de Casamento ou Nascimento;
f) Certidão de Nascimento de Filhos;
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com número 
do PIS/PASEP;
h) Comprovante de residência;
i) Também deverá entregar:
1. Uma (01) foto 3x4 colorida recente;
2. Conta para recebimento de salário, apenas da CEF;
3. Declaração de Bens atualizada com firma reconhecida em car-
tório;
4. Declaração de cargo acumulado ou não com firma reconhecida 
em cartório;
5. Via original do laudo médico de saúde física e mental a ser 
realizado por órgão credenciado pela Secretaria da Administração, 
Finanças e Planejamento do Município de Capinzal;
6. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único, da Lei 
federal nº 8.112/90 e na legislação correspondente dos estados e 
municípios, com firma reconhecida em cartório.
O não-cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convoca-
ção em prazo hábil impede a nomeação do candidato, passando o 
mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

TICIANE PAULA H. DE L. DA GAMA
Diretora de Recursos Humanos

TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL 004/2013

Nome: LUCIANE APARECIDA DA SILVA 
Cargo: PROFESSOR PEDAGOGIA
EDUCAÇÃO INFANTIL

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ 
sob nº 82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora 
de Recursos Humanos da Secretaria da Administração e Finanças, 
Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, residente à Li-
nha Pellizzaro, nesta cidade, vem respeitosamente, perante Vossa 
Senhoria, CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encontra-
se classificado(a).
Conforme disposto no item XI do Processo Seletivo originado pelo 
Edital nº 004/2013 o (a) mesmo(a) deverá apresentar na Diretoria 
de Recursos Humanos num prazo de até 15 (quinze) dias, a par-
tir desta publicação, cópia autenticada em cartório dos seguintes 
documentos:
a) Quitação com as obrigações eleitorais e militares, este último 
em caso de candidato do sexo masculino, com a devida apresen-
tação da cópia do Título de Eleitor e do comprovante de quitação 
com o serviço militar;
b) Habilitação para o cargo
c) Documento de Identidade (RG);
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certidão de Casamento ou Nascimento;
f) Certidão de Nascimento de Filhos;
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com número 
do PIS/PASEP;
h) Comprovante de residência;
i) Também deverá entregar:
1. Uma (01) foto 3x4 colorida recente;
2. Conta para recebimento de salário, apenas da CEF;

Nome: JOSIANE FERREIRA
Cargo: AUXILIAR DE PROFESSOR

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ 
sob nº 82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora 
de Recursos Humanos da Secretaria da Administração e Finanças, 
Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, residente à Li-
nha Pellizzaro, nesta cidade, vem respeitosamente, perante Vossa 
Senhoria, CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encontra-
se classificado(a).
Conforme disposto no item XI do Concurso Público originado pelo 
Edital nº 022/2011 o (a) mesmo(a) deverá apresentar na Diretoria 
de Recursos Humanos num prazo de até 15 (quinze) dias, a par-
tir desta publicação, cópia autenticada em cartório dos seguintes 
documentos:
a) Quitação com as obrigações eleitorais e militares, este último 
em caso de candidato do sexo masculino, com a devida apresen-
tação da cópia do Título de Eleitor e do comprovante de quitação 
com o serviço militar;
b) Habilitação para o cargo conforme exigido nos termos do Anexo 
I do Edital º 022/2011.
c) Documento de Identidade (RG);
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certidão de Casamento ou Nascimento;
f) Certidão de Nascimento de Filhos;
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com número 
do PIS/PASEP;
h) Comprovante de residência;
i) Também deverá entregar:
1. Uma (01) foto 3x4 colorida recente;
2. Conta para recebimento de salário, apenas da CEF;
3. Declaração de Bens atualizada com firma reconhecida em car-
tório;
4. Declaração de cargo acumulado ou não com firma reconhecida 
em cartório;
5. Via original do laudo médico de saúde física e mental a ser 
realizado por órgão credenciado pela Secretaria da Administração, 
Finanças e Planejamento do Município de Capinzal;
6. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único, da Lei 
federal nº 8.112/90 e na legislação correspondente dos estados e 
municípios, com firma reconhecida em cartório.
O não-cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convoca-
ção em prazo hábil impede a nomeação do candidato, passando o 
mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

TICIANE PAULA H. DE L. DA GAMA
Diretora de Recursos Humanos

TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL 004/2013

Nome: FERNANDA DEISI RAMOS 
Cargo: PROFESSOR PEDAGOGIA
EDUCAÇÃO INFANTIL

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ 
sob nº 82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora 
de Recursos Humanos da Secretaria da Administração e Finanças, 
Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, residente à Li-
nha Pellizzaro, nesta cidade, vem respeitosamente, perante Vossa 
Senhoria, CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encontra-
se classificado(a).
Conforme disposto no item XI do Processo Seletivo originado pelo 
Edital nº 004/2013 o (a) mesmo(a) deverá apresentar na Diretoria 
de Recursos Humanos num prazo de até 15 (quinze) dias, a par-
tir desta publicação, cópia autenticada em cartório dos seguintes 
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Federal.

2.3.2. Gozar de boa saúde.

2.3.3. Não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou 
emprego público, demissão a bem do serviço público ou por justa 
causa, fato a ser comprovado, no ato da contratação, por meio da 
assinatura de regular termo de declaração.

2.3.4. Não ter antecedentes criminais, achando-se no pleno exer-
cício de seus direitos civis e políticos.

2.3.5. Ter conhecimento das exigências contidas neste Edital e 
nas instruções específicas contidas nos comunicados e em outros 
avisos pertinentes ao presente processo seletivo.

2.3.6. Ter idade mínima de dezoito (18) anos.

2.3.7. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou que 
não satisfazer a todas as condições estabelecidas neste Edital, 
terá sua inscrição cancelada a qualquer tempo e, em conseqüên-
cia, serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 
o candidato tenha sido contratado e que o fato seja constatado 
posteriormente.

2.3.8. A inscrição não poderá ser feita pelo correio, e-mail ou por 
meio de fac-símile e não será aceita inscrição condicional ou fora 
do prazo estabelecido.

2.3.9. A fidedignidade das informações contidas no Requerimento 
de Inscrição, que estará disponível no local das inscrições, é de in-
teira responsabilidade do candidato ou de seu representante legal.

2.3.10. Não será cobrada taxa de inscrição.

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO

3.1. O candidato deverá apresentar cópia dos seguintes documen-
tos no ato da inscrição:

3.1.1 Diploma de conclusão de curso superior de graduação em 
Odontologia, com registro no CRO;

3.1.2. Atestado de tempo de serviço como Odontólogo - certidão 
emitida pelo órgão público empregador;

3.1.3. atestado de tempo de serviço como Odontólogo de ESF - 
certidão emitida pelo órgão público empregador;

3.1.4. Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1.4. RG;

3.1.5. Documento de dispensa do serviço militar;

3.1.6. Cursos específicos em Estratégia Saúde da Família.

DO REGIME EMPREGATÍCIO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO

4.1 Os candidatos habilitados e classificados neste processo sele-
tivo serão contratados em caráter temporário, conforme dispõe a 
Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, até 31 de dezembro de 
2013, em nas unidades do Estratégia de Saúde da Família do Lo-
teamento Parizotto e do Loteamento São Cristóvão, do município 
de Capinzal.

4.2. A contratação obedecerá ao Regime de Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), filiada ao Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS) e ao Regime do Estatuto dos Servidores Públicos 

3. Declaração de Bens atualizada com firma reconhecida em car-
tório;
4. Declaração de cargo acumulado ou não com firma reconhecida 
em cartório;
5. Via original do laudo médico de saúde física e mental a ser 
realizado por órgão credenciado pela Secretaria da Administração, 
Finanças e Planejamento do Município de Capinzal;
6. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único, da Lei 
federal nº 8.112/90 e na legislação correspondente dos estados e 
municípios, com firma reconhecida em cartório.
O não-cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convoca-
ção em prazo hábil impede a nomeação do candidato, passando o 
mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

TICIANE PAULA H. DE L. DA GAMA
Diretora de Recursos Humanos

Edital
EDITAL Nº 023, DE 19 DE JUNHO DE 2013
Abre inscrições para o Processo Seletivo de Títulos para a contra-
tação de Odontólogos para o Estratégia Saúde da Família - ESF, 
em caráter temporário, no município de Capinzal.

O Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa à Rua Carmelo 
Zocoli, 155, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Andevir Isganzela, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, resolve estabelecer normas para a realização de Processo 
Seletivo de Títulos, para contratação de Odontólogos, em cará-
ter temporário, de excepcional interesse público, em consonância 
com a Lei nº 2.178/99, de 23 de dezembro de 1999, observadas 
as demais normas aplicáveis e os procedimentos constantes neste 
Edital.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. O processo seletivo originado por este Edital será realizado sob 
a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Capinzal, coordena-
do pela Comissão Permanente de Processos Seletivos, Concursos 
Públicos e Chamadas Públicas, originada pela portaria 416/2013, e 
sob a supervisão da Assessoria Jurídica desta Prefeitura.
1.1. O processo seletivo destina-se ao provimento temporário das 
vagas constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital.

DAS INSCRIÇÕES

2. As inscrições serão realizadas no período de 24 a 28 de junho, 
na sala da Diretoria de Recursos Humanos, no horário das 8h às 
12h e das 13h30 às 17h30, sito à Rua Carmelo Zócolli, 155, Cen-
tro, Capinzal.

2.1. A inscrição neste processo seletivo implicará, desde logo, no 
conhecimento e na aceitação, pelo candidato, das condições esta-
belecidas neste Edital.

2.2. A inscrição somente será efetuada mediante o preenchimento 
de requerimento padronizado fornecido pelo Município, pelo pró-
prio candidato ou por procurador devidamente habilitado, com po-
deres específicos para representá-lo, através de procuração com 
firma reconhecida.

2.3. No ato da inscrição o candidato deverá:

2.3.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igual-
dade entre brasileiros e portugueses com reconhecimento do gozo 
de direitos políticos, nos termos do §1º do art. 12 da Constituição 
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12.2. Este processo seletivo terá validade até 31 de dezembro de 
2013.

12.3. Os candidatos classificados neste certame serão contratados 
pela ordem de classificação, respeitado o número de vagas, a con-
veniência e oportunidade e o limite prudencial e total de gastos 
com pessoal, ditados pela Lei Complementar federal nº 101, de 04 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

12.4. O candidato classificado no processo seletivo que não quiser 
ser contratado ou não entregar os documentos exigidos quando 
convocado, será reclassificado para o último lugar dos classifica-
dos.

12.5. A classificação no processo seletivo não assegura ao candi-
dato o direito à contratação automática, sendo a contratação de 
acordo com a necessidade do serviço público municipal.

12.6. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela 
Comissão Especial do Processo Seletivo do Município de Capinzal.

12.7. Fazem parte deste Edital os Anexos I, e II, sendo:
a) ANEXO I - Dos Cargos, Salários e Habilitações Mínimas;
b) ANEXO II - Do Cronograma.

12.8. A seleção de que trata este Edital será realizada pela Co-
missão Permanente de Processos Seletivos, Concursos Públicos 
e Chamadas Públicas, originada pela portaria 416/2013, e sob a 
supervisão da Assessoria Jurídica desta Prefeitura.

ANDEVIR ISGANZELA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Edital na data supra.

MARCO ANTONIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

ANEXO I

DOS CARGOS, VENCIMENTOS E HABILITAÇÕES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CARGO
CARGA HO-
RÁRIA

VAGAS VENCIMENTO
HABILITAÇÃO MÍ-
NIMA

Odontólogo 
- ESF

40h 2 R$ 4.943,60
Ensino superior com-
pleto em Odontologia 
e registro no CRO

ANEXO II
DO CRONOGRAMA

ATOS DATAS
Publicação do Edital 19/06/2013
Período de Inscrições 24 a 28/06/2013
Divulgação dos Classificados 01/07/2013
Recurso quanto à Classificação 03/07/2013
Divulgação da Classificação Final do Processo 
Seletivo

04/07/2013

Homologação do Processo Seletivo 08/07/2013

Municipais.

DA CLASSIFICAÇÃO

5.1. A classificação acontecerá de maneira decrescente, conside-
rando a seguinte pontuação:

Mestrado 6,0
Pós - graduação 4,0
Especialização 2,5 por título
Participação em congressos, simpósios, etc., na área de Saúde da 
Família 0,1 por hora cursada
Experiência de trabalho como Odontólogo em Estratégias de Saú-
de da Família, devidamente comprovada, através de certidão emi-
tida pelo órgão público empregador 1,0 por cada mês trabalhado
Experiência de trabalho como Odontólogo, devidamente compro-
vada, através de certidão emitida pelo órgão público empregador 
0,5 por cada mês trabalhado

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

6.1. Na ocorrência de empate na classificação, dar-se-á preferên-
cia ao candidato que:
6.1.1. Possuir maior tempo de serviço em Estratégias de Saúde 
da Família;
6.1.2. Ao que possuir o maior número de filhos;
6.1.3. Ao mais idoso.
DA DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO

7.1. A listagem contendo a classificação geral deste processo sele-
tivo será fixada no Mural Público do Centro Administrativo Munici-
pal Prefeito Silvio Santos, no dia 01 de julho de 2013.

DOS RECURSOS

8.1. O candidato que se julgar prejudicado na classificação, po-
derá apresentar recurso no dia 03 de julho de 2013, no horário 
das 8h às 12h e das 13h30 às 17h30, no Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Capinzal.

8.2. O recurso deverá ser interposto, mediante protocolo, por pe-
tição endereçada ao Presidente da Comissão Especial do Proces-
so Seletivo, acompanhado das razões que o originam e devendo 
constar o número da inscrição.

8.3. O recurso interposto fora do prazo não será levado em con-
sideração.

DA HOMOLOGAÇÃO

9.1. O resultado final do processo seletivo, objeto deste Edital, 
será homologado pela autoridade competente e publicado no Mu-
ral Público do Centro Administrativo Municipal, no órgão de publi-
cação oficial do Município de Capinzal e no endereço eletrônico 
www.capinzal.sc.gov.br.

DO FORO JUDICIAL

10.1. O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao proces-
so seletivo de que trata este Edital é o da Comarca de Capinzal, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito.
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não satisfazer a todas as condições estabelecidas neste Edital, 
terá sua inscrição cancelada a qualquer tempo e, em conseqüên-
cia, serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 
o candidato tenha sido contratado e que o fato seja constatado 
posteriormente.

2.3.8. A inscrição não poderá ser feita pelo correio, e-mail ou por 
meio de fac-símile e não será aceita inscrição condicional ou fora 
do prazo estabelecido.

2.3.9. A fidedignidade das informações contidas no Requerimento 
de Inscrição, que estará disponível no local das inscrições, é de in-
teira responsabilidade do candidato ou de seu representante legal.

2.3.10. Não será cobrada taxa de inscrição.

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO

3.1. O candidato deverá apresentar cópia dos seguintes documen-
tos no ato da inscrição:

3.1.1 Diploma de conclusão de curso superior de graduação em 
Odontologia, com registro no CRO;

3.1.2. Atestado de tempo de serviço como Odontólogo - certidão 
emitida pelo órgão público empregador;

3.1.3. atestado de tempo de serviço como Odontólogo de ESF - 
certidão emitida pelo órgão público empregador;

3.1.4. Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1.4. RG;

3.1.5. Documento de dispensa do serviço militar;

3.1.6. Cursos específicos em Estratégia Saúde da Família.

DO REGIME EMPREGATÍCIO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO

4.1 Os candidatos habilitados e classificados neste processo sele-
tivo serão contratados em caráter temporário, conforme dispõe a 
Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, até 31 de dezembro de 
2013, em nas unidades do Estratégia de Saúde da Família do Lo-
teamento Parizotto e do Loteamento São Cristóvão, do município 
de Capinzal.

4.2. A contratação obedecerá ao Regime de Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), filiada ao Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS) e ao Regime do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais.

DA CLASSIFICAÇÃO

5.1. A classificação acontecerá de maneira decrescente, conside-
rando a seguinte pontuação:

Mestrado 6,0
Pós - graduação 4,0
Especialização 2,5 por título
Participação em congressos, simpósios, etc., na área de Saúde da 
Família 0,1 por hora cursada
Experiência de trabalho como Odontólogo em Estratégias de Saú-
de da Família, devidamente comprovada, através de certidão emi-
tida pelo órgão público empregador 1,0 por cada mês trabalhado
Experiência de trabalho como Odontólogo, devidamente compro-
vada, através de certidão emitida pelo órgão público empregador 
0,5 por cada mês trabalhado

Edital
EDITAL Nº 023, DE 19 DE JUNHO DE 2013
Abre inscrições para o Processo Seletivo de Títulos para a contra-
tação de Odontólogos para o Estratégia Saúde da Família - ESF, 
em caráter temporário, no município de Capinzal.

O Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa à Rua Carmelo 
Zocoli, 155, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Andevir Isganzela, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, resolve estabelecer normas para a realização de Processo 
Seletivo de Títulos, para contratação de Odontólogos, em cará-
ter temporário, de excepcional interesse público, em consonância 
com a Lei nº 2.178/99, de 23 de dezembro de 1999, observadas 
as demais normas aplicáveis e os procedimentos constantes neste 
Edital.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. O processo seletivo originado por este Edital será realizado sob 
a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Capinzal, coordena-
do pela Comissão Permanente de Processos Seletivos, Concursos 
Públicos e Chamadas Públicas, originada pela portaria 416/2013, e 
sob a supervisão da Assessoria Jurídica desta Prefeitura.
1.1. O processo seletivo destina-se ao provimento temporário das 
vagas constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital.

DAS INSCRIÇÕES

2. As inscrições serão realizadas no período de 24 a 28 de junho, 
na sala da Diretoria de Recursos Humanos, no horário das 8h às 
12h e das 13h30 às 17h30, sito à Rua Carmelo Zócolli, 155, Cen-
tro, Capinzal.

2.1. A inscrição neste processo seletivo implicará, desde logo, no 
conhecimento e na aceitação, pelo candidato, das condições esta-
belecidas neste Edital.

2.2. A inscrição somente será efetuada mediante o preenchimento 
de requerimento padronizado fornecido pelo Município, pelo pró-
prio candidato ou por procurador devidamente habilitado, com po-
deres específicos para representá-lo, através de procuração com 
firma reconhecida.

2.3. No ato da inscrição o candidato deverá:

2.3.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igual-
dade entre brasileiros e portugueses com reconhecimento do gozo 
de direitos políticos, nos termos do §1º do art. 12 da Constituição 
Federal.

2.3.2. Gozar de boa saúde.

2.3.3. Não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou 
emprego público, demissão a bem do serviço público ou por justa 
causa, fato a ser comprovado, no ato da contratação, por meio da 
assinatura de regular termo de declaração.

2.3.4. Não ter antecedentes criminais, achando-se no pleno exer-
cício de seus direitos civis e políticos.

2.3.5. Ter conhecimento das exigências contidas neste Edital e 
nas instruções específicas contidas nos comunicados e em outros 
avisos pertinentes ao presente processo seletivo.

2.3.6. Ter idade mínima de dezoito (18) anos.

2.3.7. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou que 
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Comissão Especial do Processo Seletivo do Município de Capinzal.

12.7. Fazem parte deste Edital os Anexos I, e II, sendo:
a) ANEXO I - Dos Cargos, Salários e Habilitações Mínimas;
b) ANEXO II - Do Cronograma.

12.8. A seleção de que trata este Edital será realizada pela Co-
missão Permanente de Processos Seletivos, Concursos Públicos 
e Chamadas Públicas, originada pela portaria 416/2013, e sob a 
supervisão da Assessoria Jurídica desta Prefeitura.

ANDEVIR ISGANZELA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Edital na data supra.

MARCO ANTONIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

ANEXO I

DOS CARGOS, VENCIMENTOS E HABILITAÇÕES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CARGO
CARGA HO-
RÁRIA

VAGAS VENCIMENTO
HABILITAÇÃO 
MÍNIMA

Odontólogo 
- ESF

40h 2 R$ 4.943,60

Ensino superior 
completo em 
Odontologia e 
registro no CRO

ANEXO II
DO CRONOGRAMA

ATOS DATAS
Publicação do Edital 19/06/2013
Período de Inscrições 24 a 28/06/2013
Divulgação dos Classificados 01/07/2013
Recurso quanto à Classificação 03/07/2013
Divulgação da Classificação Final do Processo 
Seletivo

04/07/2013

Homologação do Processo Seletivo 08/07/2013

Simae

Extrato de Contrato Nº Cao/25/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº CAO/25/2013   
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: PONTUAL INFORMÁTICA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 01.950.953/0001-83

OBJETO: TERMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CAO/22/2012, PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS.
VALOR: R$ 108,02 (CENTO E OITO REAIS E DOIS CENTAVOS) 
POR BIMESTRE.
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2013
VIGÊNCIA: 01/07/2013 A 30/06/2014

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

6.1. Na ocorrência de empate na classificação, dar-se-á preferên-
cia ao candidato que:
6.1.1. Possuir maior tempo de serviço em Estratégias de Saúde 
da Família;
6.1.2. Ao que possuir o maior número de filhos;
6.1.3. Ao mais idoso.
DA DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO

7.1. A listagem contendo a classificação geral deste processo sele-
tivo será fixada no Mural Público do Centro Administrativo Munici-
pal Prefeito Silvio Santos, no dia 01 de julho de 2013.

DOS RECURSOS

8.1. O candidato que se julgar prejudicado na classificação, po-
derá apresentar recurso no dia 03 de julho de 2013, no horário 
das 8h às 12h e das 13h30 às 17h30, no Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Capinzal.

8.2. O recurso deverá ser interposto, mediante protocolo, por pe-
tição endereçada ao Presidente da Comissão Especial do Proces-
so Seletivo, acompanhado das razões que o originam e devendo 
constar o número da inscrição.

8.3. O recurso interposto fora do prazo não será levado em con-
sideração.

DA HOMOLOGAÇÃO

9.1. O resultado final do processo seletivo, objeto deste Edital, 
será homologado pela autoridade competente e publicado no Mu-
ral Público do Centro Administrativo Municipal, no órgão de publi-
cação oficial do Município de Capinzal e no endereço eletrônico 
www.capinzal.sc.gov.br.

DO FORO JUDICIAL

10.1. O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao proces-
so seletivo de que trata este Edital é o da Comarca de Capinzal, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito.

12.2. Este processo seletivo terá validade até 31 de dezembro de 
2013.

12.3. Os candidatos classificados neste certame serão contratados 
pela ordem de classificação, respeitado o número de vagas, a con-
veniência e oportunidade e o limite prudencial e total de gastos 
com pessoal, ditados pela Lei Complementar federal nº 101, de 04 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

12.4. O candidato classificado no processo seletivo que não quiser 
ser contratado ou não entregar os documentos exigidos quando 
convocado, será reclassificado para o último lugar dos classifica-
dos.

12.5. A classificação no processo seletivo não assegura ao candi-
dato o direito à contratação automática, sendo a contratação de 
acordo com a necessidade do serviço público municipal.

12.6. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela 
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Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 31 de 14 de Junho de 2013
DECRETO LEGISLATIVO Nº 31, DE 14 DE JUNHO DE 2013.

EFETUA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO 
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES no 
uso das atribuições que lhe conferem a lei e o Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Vereadores de Catanduvas e Lei Municipal 
nº 2.401 de 10 de junho de 2013.

DECRETA:
Art. 1º - Efetua a ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, no Orçamen-
to vigente da Câmara Municipal de Vereadores, na importância de 
R$ 2.000,00 (Dois mil reais), na seguinte Unidade Orçamentária:

ORGÂO 01
Câmara Municipal de 
Vereadores

UNID. ORÇ. 0101 Câmara Municipal
FUNÇÃO 01 Legislativa
SUBFUNÇÃO 031 Ação Legislativa
PROGRAMA 0001 Processo Legislativo

PROJ. ATIV. 2001
Funcionamento e 
Manutenção da Câmara 
Municipal

33000000
Outras Despesas Cor-
rentes

33930000 Aplicações Diretas R$ 2.000,00

Art. 2º - Efetua a ANULAÇÃO PARCIAL, na importância de R$ 
2.000,00 (Dois mil reais) da seguinte Dotação Orçamentária:

ORGÂO 01
Câmara Municipal de 
Vereadores

UNID. ORÇ. 0101 Câmara Municipal
FUNÇÃO 01 Legislativa
SUBFUNÇÃO 031 Ação Legislativa
PROGRAMA 0001 Processo Legislativo

PROJ. ATIV. 2001
Funcionamento e 
Manutenção da Câmara 
Municipal

33000000 Despesas Correntes
33900000 Aplicações Diretas R$2.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Catanduvas, 14 de junho de 2013.
ODAIR JOSÉ GABRIELLI MÁRCIO JUCÉLIO DE LUCCA
Presidente Vice-Presidente

SALETE RIBEIRO CHIARELLO LEUCIR LUIZ PARISOTTO
Primeira Secretária Segundo Secretário

Registrado e publicado por esta Secretaria, nesta data.

ODAIR JOSÉ GABRIELLI SALETE RIBEIRO CHIARELLO
Presidente Primeira Secretária

Catanduvas

Prefeitura

Adendo ao Edital: Processo Licitatório Nº 0057/2013 
- Pregão Nº 0035/2013
ADENDO AO EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0057/2013
PREGÃO Nº 0035/2013

A Prefeita do Município de Catanduvas, Estado de Santa Catarina, 
Exma. Senhora Gisa Aparecida Giacomin, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por LEIe
CONSIDERANDO a necessidade de correção de ordem numérica 
do Processo Licitatório em questão;

TORNA PÚBLICO para o conhecimento dos interessados, a retifi-
cação das disposições que constam do Processo Licitatório supra, 
conforme segue:

a) Retifica-se a ordem numérica do Processo que havia sido pu-
blicada como nº 0058/2013, alterando para a correta, qual seja, 
nº 0057/2013.

Destarte, a ordem numérica correta da presente licitação é:

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0057/2013
PREGÃO Nº 0035/2013

Sem mais.

Catanduvas - SC, 18 de junho de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Adendo ao Edital: Processo Licitatório Nº 0058/2013 
- Pregão Nº 0036/2013
ADENDO AO EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0058/2013
PREGÃO Nº 0036/2013

A Prefeita do Município de Catanduvas, Estado de Santa Catarina, 
Exma. Senhora Gisa Aparecida Giacomin, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por LEIe
CONSIDERANDO a necessidade de correção de ordem numérica 
do Processo Licitatório em questão;

TORNA PÚBLICO para o conhecimento dos interessados, a retifi-
cação das disposições que constam do Processo Licitatório supra, 
conforme segue:

a) Retifica-se a ordem numérica do Processo que havia sido pu-
blicada como nº 0059/2013, alterando para a correta, qual seja, 
nº 0058/2013.

Destarte, a ordem numérica correta da presente licitação é:

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0058/2013
PREGÃO Nº 0036/2013

Sem mais.

Catanduvas - SC, 18 de junho de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal
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Extrato de Contrato Nº 34/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 034/2013 - FMS

Nº. do Contrato Administrativo: 034/2013.
Vigência: 06/06/2013 à 31/12/2013
Processo Licitatório nº 60/2013 - PM
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: PRO HOSPITAL SUL COM. DE MAT. MÉ-
DICOS E ODONTOLÓGICO LTDA
Valor: R$ 14.979,08 (quatorze mil novecentos e setenta e nove 
reais e oito centavos);

Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de MA-
TERIAIS ODONTOLÓGICO, visando atender a demanda do Fundo 
de Saúde do Município de Chapadão do Lageado/SC, conforme 
segue:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada

1

Primer de Sistema adesivo bicompo-
nente, fotopolimerizável, com 48% de 
carga de vidro de bário de 0,6 micron. 
Referência: Optbond FL - Kerr

Un 3,00

4
Afastador de lábios em aço inox autocla-
vavel. Referência: Duflex

Un 2,00

5 Água deioinizada para autoclave Lt 100,00
6 Água oxigenada 10V Lt 10,00
10 Álcool hospitalar 70% Lt 70,00

11

Rolete dental de algodão de alta 
absorção, sem deformações de forma, 
todos os roletes uniformes com mesmo 
tamanho, diâmetro, comprimento e 
espessura em pacote com 100 unidades 
- Referência: CREMER

Pct 80,00

14

Anestésico Prilocaína a 3% com feli-
pressina 0,03 UI; acondicionado em 
tubetes de cristal com 1,8 ml; blister 
lacrado com 10 tubetes cada em caixa 
com 50 unidades - Referência: Prilanest, 
Fabricante DFL

Cx 2,00

16
Anestésico tópico com 20% de benzoca-
ína. Referência: Benzotop

Un 15,00

17 Aplicador Hidróxido de cálcio duplo Un 8,00

18

Micro aplicadores descartáveis para ade-
sivo, tamanho P, com minúsculas fibras 
isentas de fiapos e não absorventes, 
com haste dobrável em tubos com 100 
unidades. Referência KG brush

Un 25,00

19
Babador descartável em papel 
impermeável(230mmX480mm)caia com 
50 und

Un 30,00

22
BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO TIPO CAR-
BIDE Nº 2, PESCOÇO LONGO

Un 4,00

23
BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO TIPO 
CARBIDE Nº6

Un 18,00

24
BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO TIPO 
CARBIDE Nº4

Un 18,00

25
BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO TIPO 
CARBIDE Nº2

Un 18,00

26 BROCA DIAMANTADA 1012 HL Un 5,00
27 BROCA DIAMANTADA 1012 Un 18,00
28 BROCA DIAMANTADA N. 2143 Un 10,00
29 BROCA DIAMANTA N. 3081 Un 30,00
30 BROCA DIAMANTADA N 3082 Un 30,00
31 BROCA DIAMANTADA N 2135FF Un 6,00

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria N° 216/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 216/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do município, c/c o art.78, caput, 
da Lei Complementar nº 008/99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aquisi-
tivo de 2010/2011, a Cristiane Soteli Bettoly, matriculada sob o n° 
1176/01, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, na 
Secretaria Municipal da Administração e Planejamento.

Art.2° Autorizar a servidora a gozar férias de 30 (trinta) dias no 
período de 17.06.2013 à 16.07.2013, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 17.06.2013.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 19 de 
junho de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 217/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 217/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, caput, da 
Lei Complementar n° 008/99;

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aqui-
sitivo de 2012/2013, a PATRICIA APARECIDA BATISTA, matricu-
lada sob o n° 2448/02, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e 
Esportes.

Art. 2° Autorizar a servidora a gozar férias de 30 (trinta) dias no 
período de 19.06.2013 à 18.07.2013, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 19 de junho de 
2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal
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DATA DA ASSINATURA: 06 de junho de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

MARCIO MACIEL
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Extrato de Contrato Nº 35/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 035/2013 - FMS

Nº. do Contrato Administrativo: 035/2013.
Vigência: 06/06/2013 à 31/12/2013
Processo Licitatório nº 60/2013 - PM
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA ME
Valor: R$ 10.424,08 (dez mil quatrocentos e vinte e quatro reais 
e oito centavos);

Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de MA-
TERIAIS ODONTOLÓGICO, visando atender a demanda do Fundo 
de Saúde do Município de Chapadão do Lageado/SC, conforme 
segue:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada

3

Agente de união para materiais 
resinosos. Gera adesão quimi-
ca entre materiais resinosos 
Indicado também como glaze-
ador. Referência: Alpha Bond

Un 2,00

7

Agulha gengival curta para 
seringa carpule - Agulhas 
gengivais descartáveis; 
Agulhas trifacetadas com 
indicação da face do bisel e 
paredes finas; Confeccionadas 
em aço especial inoxidável de 
alta tecnologia; As agulhas 
são esterilizadas por óxido 
de etileno; Caixas com 100 
agulhas descartáveis esterili-
zadas (tamanho 30G Curta). 
Referência Unoject

Cx 12,00

8

Lima flexofile para endodon-
tia nº15 com 25mm (cx com 
6unid) Lima Manual de alta 
flexibilidade em aço inoxidável. 
Referência: Mayleffer

Un 2,00

9

Lima flexofile para endodon-
tia nº15 com 21mm (cx com 
6unid) Lima Manual de alta 
flexibilidade em aço inoxidável. 
Referência: Mayleffer

Un 2,00

13

Anestésico Lidocaína a 2% 
com epinefrina, 1:100.000 
isento de metilparabeno; acon-
dicionado em tubetes de cristal 
com 1,8 ml; blister lacrado 
com 10 tubetes cada em caixa 
com 50 unidades - Referência: 
Alphacaine, Fabricante DFL

Cx 18,00

34
Brunidor nº29 (aço inox autoclavavel 
com ISO 9001)

Un 3,00

36
Cabo para espelho adulto #25 (aço inox 
autoclavavel com ISO 9001)

Un 2,00

39

“Avental Plumbífero de tamanho 0,60 
X 0,90 com protetor de tireóide, com a 
finalidade de promover a radio-proteção 
dos profissionais e pacientes durante 
a emissão do Raio-X. Fabricados em 
borracha plumbífera com proteção equi-
valente a 0,25mm PB. Revestimento em 
tecido bagun lavável, para fácil limpeza 
e assepsia, com opção de cores variadas 
de acordo com os padrões ou necessi-
dade do cliente. Acabamento em viés e 
fechamento com cinto ou velkron para 
fácil regulagem. Cor: azul marinho

Un 1,00

43
Colgadura para película de raio-x em 
aço inoxidável para uma película 

Un 10,00

44
Cartão para películas de raio-x com 5 
furos

Un 80,00

45
Cartão para películas de raio-x com 10 
furos

Un 80,00

47
Cápsulas de amálgama de composição 
(Ag 56%, Sn 27,9%, Cu 15,4%,) com 2 
porção Referência: Permite SDI

CAPS 400,00

49
CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO 
(LIQUIDO)

Un 6,00

50
CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO 
(PÓ)

Un 6,00

51
COMPRESSA DE GAZE HI-
DRÓFILA(9 FIOS,5 DOBRAS,8 
CAMADAS,MEDIDA:7,5CMX7,5CM)

Pct 80,00

56
Creme dental (com 1:500.000)ppm de 
flúor e aprovação da FDI

Un 300,00

65
ESCOVAS DENTAIS ADULTO (COM CER-
DAS MACIAS)

Un 1.500,00

66
ESCOVAS DENTAIS INFANTIS (COM 
CERDAS MACIAS)

Un 500,00

74 FIO DENTAL (ROLO COM 500 M) Un 5,00
75 Fio retrator 00 Un 2,00
77 FLUOR GEL NEUTRO 2% Un 30,00

83
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO 
(LÍNER)

Un 4,00

87
LÂMINA DE BISTURI Nº15(CAIXA COM 
100 UND)

Cx 4,00

89
MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL 
( BRANCA,TRIPLA PROTEÇÃO,COM 
ELÁSTICO)

Cx 20,00

97
PEDRA PARA AFIAR MATERIAL DE 
CORTE (COMPOSIÇÃO DE ÓXIDO DE 
ALUMÍNIO E CORANTES)

Un 2,00

99 PINÇA CLÍNICA PARA ALGODÃO Un 20,00
102 PORTA AGULHA MATHIE(14 CM) Un 3,00

109

ResinaA3 body(resina cuja carga contém 
100% de monoparticulas de Zirconia E 
Sílica agrupadas em nanoaglomerados). 
Referência: Filtek Z350 XT

Un 2,00

111 SACHET 2 g. DE FLUOR Un 500,00
115 SINDESMÓTOMO DE AÇO INOXIDÁVEL Un 6,00

116
SONDA PERIODONTAL MILIMITRADA 
COM MARCAÇÕES DE 1MM A 10MM

Un 3,00

117 SPRAY LUBRIFICANTE UNIVERSAL Un 5,00
120 TESOURA IRIS RETA Un 8,00
126 SONDA PERIODONTAL PARA PSR Un 3,00
127 SONDA EXPLORADORA N° 5 Un 10,00
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64
Escova Robbinson resistente 
a estufa

Un 40,00

67

ESPATULA DE SILICONE PARA 
MANIPULAÇÃO DE IÔMETRO 
DE VIDRO. REFERENCIA: 
MARCA JON

Un 4,00

68 Espatula de titânio nº1 Un 6,00
69 Espatula de titânio nº2 Un 6,00

70
Espelho bucal plano nº5 (aço 
inox autoclavavel )

Un 80,00

71
ESPONJA HEMOSTÁTICA DE 
COLÁGENO HIDROLIZADO 
LIOFILIZADA

Cx 1,00

72
Evidenciador de placa solução 
em frasco de 1litro

Lt 40,00

73
Fio de naylon 4-0 para sutu-
ra(3/8 circ e 20mm), cx com 
24un, fio montado na agulha

Cx 10,00

76
FITA DE PAPEL CARBONO 
P/ ARTICULAÇÃO DUPLA 
FACE(VERMELHO E AZUL)

Un 6,00

78 Formocresol de Buckley Un 3,00

79
FOSFATO DE ZINCO (LIQUI-
DO)

Un 2,00

80 FOSFATO DE ZINCO (PÒ) Un 2,00

81
GLUCONATO DE CLOREXIDINE 
0,12%(SOLUÇÃO ANTI-SÉPTI-
CA BUCAL)

Un 5,00

82
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. - 
PH 12,4(UNIDADE COM 10 G)

Un 3,00

85
Kit IRM (pó liquido) material 
restaurador provisório

Un 3,00

86

Kit de pontas de silicone para 
polir resina a base de polímero 
de silicone, óxido de alumínio, 
dióxido de titânio, corante e 
haste metálica. Referência: 
Viking, KG Sorensem

Un 4,00

88
LUVA DE PROCEDIMENTO TA-
MANHO P (CAIXA CONTENDO 
100 LUVAS CADA)

Cx 80,00

90 MATRIZ DE AÇO 5 MM un 20,00
91 MATRIZ DE AÇO 7 MM Un 6,00
92 MATRIZ DE POLIÉSTER Pct 6,00

93
Moldeiras de cera para flúor, 
caixa com 24un. tamanho P

Un 10,00

94
Moldeiras de cera para flúor, 
caixa com 24un. tamanho M

Un 10,00

96

Pasta profilática contendo 
pedra pomes microgranulada. 
Referência: Pasta profilática 
Odahcan

Un 6,00

98
PEDRA POMES(PACOTE DE 
1 KG)

Pct 2,00

101
PLACA DE VIDRO POLIDA COM 
5MM

Un 2,00

103
PORTA FITA MATRIZ DE TLO-
FLEMEYER

Un 5,00

104 Pote De Dappen De Plastico Un 2,00

105

QUIMICO PARA DESINFECÇÃO 
DE ARTIGOS SEMI-CRITICOS 
ODONTOLOGICOS A BASE DE 
CLORETO DE ALQUIL DIMETIL 
ETIL BENZIL AMONIO E ALCO-
OL ETILICO 21,230%

Lt 15,00

15

Anestésico mepivacaína 3% 
sem vaso , Isento de Metilpa-
rabeno, Acondicionados em 
tubetes de cristal, Caixa com 
50 tubetes de 1,8 mL, acondi-
cionados em blisters lacrados 
com 10 tubetes cada. Referên-
cia: Mepisv, Fabricante DFL

Cx 3,00

21 Broca Carbide N. 329 Un 25,00
32 Broca Carbide N. 702 Un 3,00

33

Broqueiro para estufa em alu-
mínio anodizado, resistente a 
estufa e autoclave. Referência: 
KG sorensen

Un 2,00

35
Cabo para bisturi nº 03 em aço 
inoxidável

Un 6,00

37

“Caixa para revelação de 
películas radiográficas ( Peso 
Líquido : 750g Peso Bruto: 
1,080g; Dimensões : 230mm 
(altura), 340mm (compri-
mento) e 230mm (largura). 
Corrente: 40 MA* Luz Led: 
6000 candela* Bateria: 9 V* 
*Caracteristicas do Flash Light. 
Referência: VH equipamentos

Un 1,00

38
Suporte para o avental plumbí-
fero (fixado na parede)

Un 1,00

40
Revelador para Películas de 
Raio-x com 475ml. Referência: 
Kodak

Un 15,00

41
Fixador para películas de 
Raio-x com 475ml Referência: 
Kodak

Un 15,00

46

Cápsulas de amálgama de 
composição (Ag 56%, Sn 
27,9%, Cu 15,4%,) com 1 por-
ção Referência: Permite SDI 
In 0,5%, Zn 0,2%, Hg 47,9%) 
com 1 porção

CAPS 400,00

48 Cariostático a 30% em 5ml Un 10,00

52
Condensador de ward n*1 em 
aço inox autoclavavel com ISO 
9001

Un 5,00

53
Condensador de ward n*2 em 
aço inox autoclavavel com ISO 
9001

Un 5,00

54
Condicionamento áci-
do em gel p/ esmalte e 
dentina(concentração 37%)

Un 30,00

57
CUNHA DE MADEIRA ANATÔ-
MICA.

Pct 6,00

58
CURETAS GRACEY 5/6 em aço 
inox autoclavavel 

Un 2,00

59
CURETAS GRACEY 7/8 em aço 
inox autoclavavel

Un 2,00

60
CURETAS GRACEY 11/12 em 
aço inox autoclavavel

Un 2,00

61
CURETAS GRACEY 13/14 em 
aço inox autoclavavel

Un 2,00

62
Escavador ou escariador (Cure-
tas) para dentina nº5 (aço inox 
autoclavavel )

Un 12,00

63
Escova de aço para lavar 
instrumental

Un 2,00
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Extrato de Contrato Nº 81/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 81/2013 - PM

Nº. do Contrato: 81/2013.
Vigência: 17/06/2013 à 31/12/2013
Processo Licitatório nº 61/2013 - PM
Contratante: Município de Chapadão do Lageado/SC.
Contratado/Credenciado: DOMINGOS MALAGUTTI EPP
Valor: R$ 18.005,00 (dezoito mil e cinco reais);

Objeto: O presente contrato tem por objeto à AQUISIÇÃO E INS-
TALAÇÃO DE UM PARQUE INFANTIL, para a Creche Municipal de 
Chapadão do Lageado/SC, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência - Anexo II.

DATA DA ASSINATURA: 17 de junho de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Resultado da 2ª Etapa do Processo de Seleção e 
Escolha dos Membros do Conselho Tutelar ( Registro 
das Candidaturas) Referente ao Edital Nº 01/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PROCESSO DE SELEÇÃO E ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSE-
LHO TUTELAR

RESULTADO DA 2ª ETAPA DO PROCESSO DE SELEÇÃO E ESCO-
LHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR ( registro das can-
didaturas) REFERENTE AO EDITAL Nº 01/2013

A Presidente da Comissão de Escolha de Chapadão do Lageado- 
SC, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis 
Municipais nº 0013, de 23.01.97 e nº 0568, de 01.03.13 e disposi-
ções do item 11 do Edital nº 01/2013, TORNA PÚBLICO:

I - O resultado da 2ª etapa (registro das candidaturas) do Proces-
so Seletivo, referente ao Edital nº 01/2013, para preenchimento 
das vagas de Conselheiro Tutelar do Município de Chapadão do 
Lageado.

LISTA DOS CANDIDATOS REGISTRADOS PARA ELEIÇÃO DO CON-
SELHO TUTELAR

Nº REGISTRO NOME: DATA DE NASCIMENTO:
01 SARA SPRENGER DOS SANTOS 01/05/1982
02 VOLNEI MANRICH 04/06/1982

03
MARCIA SCHRODER HINTE-
MANN

10/12/1967

04 GRACIANE HEINZ POLICARPO 28/07/1983
05 SABRINA CABRAL 20/02/1991

06
EDELVIRA DE FREITAS ANA-
CLETO

21/01/1961

07 ROSMÉRI PAUL DE OLIVEIRA 07/09/1966
08 QUENE DIEL CORRÊA 17/10/1974
09 EVILANEA DE OLIVEIRA 14/08/1984

10
ELIZETE DE OLIVEIRA KLET-
TENBERG

22/07/1975

11 ALLAN JUNIOR FERREIRA 06/05/1991
12 SILVANA KRAUS 07/09/1987

II- Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 17 de junho de 
2013.
DEIZE REGINA DOS SANTOS CRUZ
Presidente da Comissão de Escolha

106
Recortador de margem gengi-
val 14/15

Un 6,00

107

Renovador de 
instrumentais,com principio 
ativo acido dodecil benzeno 
sulfonico

Un 10,00

108

Resina A2 body(resina cuja 
carga contém 100% de 
monoparticulas de Zirconia E 
Sílica agrupadas em nanoaglo-
merados.). Referência: Filtek 
Z350 XT

Un 3,00

110 RESTAURADOR PROVISÓRIO Un 3,00

112
Selante para fóssulas e fissuras 
fotopolimerizável com flúor 
(branco opaco)

Un 6,00

113
SERINGA CARPULE EM AÇO 
INOXIDÁVEL

Un 4,00

114 SERINGA PARA AMALGAMA Un 6,00

118
SPRAY PARA TESTE DE VITA-
LIDADE A -40Cº

Un 2,00

119
SUGADORES 
DESCARTÁVEIS(PACOTE COM 
50 UND)

Pct 70,00

121
Tiras abrasivas de poliéster 
transparente para polimento 
com nanopartículas de carga

Pct 6,00

122
TIRAS DE LIXA DE AÇO 6 MM 
PARA POLIR AMÁLGAMA

Pct 2,00

123 TRICRESOL FORMALINA un 3,00

124
VERNIZ DE FLUORETO DE 
SÓDIO A 5%

Un 6,00

125
PERIÓTOMO RETO COM AÇO 
INOXIDÁVEL

Un 3,00

DATA DA ASSINATURA: 06 de junho de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

MARCIO MACIEL
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Extrato de Contrato Nº 80/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 80/2013 - PM

Nº. do Contrato: 80/2013.
Vigência: 05/06/2013 à 31/12/2013
Processo Licitatório nº 62/2013 - PM
Contratante: Município de Chapadão do Lageado/SC.
Contratado/Credenciado: TECER PEDAGÓGICO AMBIENTAL E RE-
PRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA ME
Valor: R$ 4.550,00 (quatro mil quinhentos e cinqüenta reais).

Objeto: O presente Contrato objetiva a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAR CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA 
NO DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS AMBIENTAIS E PROJETOS 
PEDAGÓGICOS EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE 
CHAPADÃO DO LAGEADO.

DATA DA ASSINATURA: 05 de junho de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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propostas de estratégias, dos eixos temáticos;
c) 14h30min: intervalo;
d) 14h45min: plenária de apresentação das propostas dos eixos 
temáticos;
e) 16h: escolha dos Delegados;
f) 17h: encerramento.
Parágrafo único. A III Conferência Municipal de Cultura abordará 
os seguintes eixos de trabalho, para elaboração das diretrizes do 
processo de construção de políticas públicas de cultura, entre o 
poder público e a sociedade civil:
I - Implementação do Sistema Nacional de Cultura, com foco nos 
impactos da Emenda Constitucional do Sistema Nacional de Cultu-
ra - SNC na organização da gestão cultural e na participação social 
nos 3 (três) níveis de governo (união, estados e municípios);
II - Produção Simbólica e Diversidade Cultural, com foco no forta-
lecimento da produção artística e de bens simbólicos, da proteção 
e promoção da diversidade das expressões culturais, com atenção 
à diversidade étnica e racial;
III - Cidadania e Direitos Culturais, com foco na garantia do pleno 
exercício dos direitos culturais e consolidação da cidadania, com 
atenção à diversidade étnica e racial;
IV - Cultura e Desenvolvimento, com foco na economia criativa 
como uma estratégia de desenvolvimento sustentável.
Art. 3º Cópia deste Edital, bem como quaisquer outros esclareci-
mentos necessários, poderão ser obtidos na Fundação Municipal 
de Cultura, localizada na Rua Abramo Eberle, 322, Concórdia, SC, 
no horário das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h, de segun-
da a sexta-feira, ou pelo telefone (49) 3442 3248.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Extrato do Convênio Nº 1/2013 - Fumdema
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 1/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE - FUMDEMA, inscrita no CNPJ sob 
nº 04.050.313/0001-05, representado pelo seu Diretor- Superin-
tendente, senhor EDSON LUIS GONÇALVES e a FUNDAÇÃO UNI-
VERSIDADE DO CONTESTADO - FUnC, inscrita no CNPJ sob nº 
83.395.921/0003-90, representada pelo seu Presidente, senhor 
ARI ADAMY.

OBJETO: Conjunção de esforços, para realização do III CONCÓR-
DIA AMBIENTAL, de 17 a 21 de setembro de 2013, no Parque 
Municipal de Exposições.
VALOR: R$ 17.115,23.
PRAZO: Até 31.12.2013.
DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2013.

Concórdia

Prefeitura

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
76/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2013- PMC

Objeto: Locação de painel de LED, Locação de sinalizadores de 
céu, Locação de geradores de energia, Locação de banheiros quí-
micos, Locação de equipamentos para sonorização, iluminação 
e estruturas metálicas, durante a realização da Expo Concórdia 
2013, que ocorrerá de 20 a 29 de julho de 2013, no Parque de Ex-
posições Senador Atílio Fontana, com recursos oriundos de conve-
nio com o Governo Estadual, conforme especificações constantes 
nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 09h30min do dia 03/07/2013.
Abertura: dia 03/07/ 2013 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 19 de junho de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Edital de Convocação Nº 6/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 6/2013, DE 14 DE JUNHO DE 2013.
Convoca a III Conferência Municipal de Cultura.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a III Conferência Municipal de Cultura, com o 
seguinte tema: “Uma Política de Estado para a Cultura: Desafios 
do Sistema Nacional de Cultura, na organização da gestão e no 
desenvolvimento da Cultura Brasileira”.
Art. 2º A Conferência de que trata o art. 1º deste Edital realizar-
se-á nos dias 4 e 5 de julho de 2013, nas dependências da Fun-
dação Municipal de Cultura, situada na Rua Abramo Eberle, 322, 
Concórdia, SC, com a seguinte programação:
I - dia 4 de julho de 2013:
a) 18h30min: credenciamento dos participantes;
b) 19h: abertura oficial da III Conferência Municipal de Cultura;
c) 19h30min: palestra “Uma Política de Estado para a Cultura: De-
safios do Sistema Nacional de Cultura, na organização da gestão e 
no desenvolvimento da Cultura Brasileira”, com o senhor Silvestre 
Ferreira;
d) 21h: leitura e aprovação do Regulamento da III Conferência 
Municipal de Cultura;
e) 21h30min: formação dos grupos de trabalho para discussão dos 
eixos temáticos;
II - dia 5 de julho de 2013:
a) 13h: recepção;
b) 13h15min: início dos trabalhos dos grupos para elaboração de 

Sistema de Indicadores de
Desenvolvimemento Municipal Sustentável

Informações municipais para a promoção do 
desenvolvimento sustentável em Santa Catarina

indicadores.fecam.org.br

Sistema de Indicadores de
Desenvolvimemento Municipal Sustentável

Informações municipais para a promoção do 
desenvolvimento sustentável em Santa Catarina

indicadores.fecam.org.br

Sistema de 
Indicadores de

Desenvolvimento 
Municipal 

Sustentável

indicadores.fecam.org.br
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Resolução Nº 379
RESOLUÇÃO Nº 379, DE 18 DE JUNHO DE 2013.
Dispõe sobre a reunião ordinária do dia 19 de junho de 2013 a ser 
realizada fora da sede do Poder Legislativo Municipal e dá outras 
providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
art. 2º, § 5º do Regimento Interno e consoante deliberação do 
Plenário,

RESOLVE:
Art. 1º A reunião ordinária do dia 19 de junho de 2013, da Câmara 
Municipal de Vereadores de Concórdia, será realizada às dezenove 
horas na comunidade de Linha São Paulo, tendo como local o 
Centro Comunitário.
Art. 2º O local destinado à reunião será previamente vistoriado 
pela Mesa Diretora, para verificar se reúne as condições necessá-
rias à realização dos trabalhos.
Art. 3º A matéria a ser deliberada será a constante na pauta do 
dia.
Art. 4º Fica garantido durante o Grande Expediente, espaço de 
até trinta minutos, para manifestação de um representante da 
comunidade, devido a comemoração dos oitenta e três anos de 
fundação da localidade de Linha São Paulo.
Art. 5º As despesas decorrentes da presente Resolução correrão 
por conta das dotações do orçamento vigente.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 18 de junho de 2013.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Presidente

MAURO MENDES
Vice-Presidente

ARLAN GULIANI
1º Secretário

VILMAR COMASSETTO
2º Secretário

Cordilheira Alta

Prefeitura

Extrato Aviso de Licitação- Pregão 24/2013
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan-
do licitação na modalidade de Pregão Presencial para Registro de 
Preços, de acordo com a Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, Decreto 
Municipal 17/2007 e normas estabelecidas no Edital.
Processo Administrativo n. 69/2013
Edital: Pregão Presencial para Registro de Preço n. 24/2013
Tipo: Menor preço por item.

Objeto: A presente licitação tem por objeto contratação de servi-
ços profissionais na área de saúde - ortopedia e otorrinolaringo-
logia.
Entrega dos Envelopes: até às 08:45 horas do dia 02/07/2013.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 02/07/2013.

Edital de Notificação - Ministério do Turismo
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos do Ministério do Turismo - para a constru-
ção da Praça de Alimentação no Parque Municipal de Exposições, 
provenientes do Contrato nº 373.634-35/2011, no valor de R$ 
146.640,00 (cento e quarenta e seis mil, seiscentos e quarenta 
reais).

Concórdia SC, 18 de junho 2013.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação - Rua Fioravante Massolini
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos para pavimentação asfáltica da Rua Fio-
ravante Massolini, proveniente do Contrato nº 372.879-72/2011, 
no valor de R$ 101.775,84 (cento e um mil setecentos e setenta e 
cinco reais e oitenta e quatro centavos).

Concórdia SC, 18 de junho de 2013.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Câmara muniCiPal

Decreto Nº 2.563
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.563, DE 18 DE JUNHO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora Zeni-
te T. Michelon Farina.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art. 24, IV da Lei Orgânica do Município de Concórdia e 
de conformidade com o art. 120 da Lei Complementar nº 90, de 
27 de junho de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, no mês de junho de 2013, à servidora Zenite T. 
Michelon Farina, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, do 
Quadro Permanente de Cargos do Poder Legislativo, 01 (um) mês 
de licença-prêmio, a título de prêmio por assiduidade, convertida 
em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, relativa 
ao quinquênio - período aquisitivo de 11.01.2008 a 10.01.2013.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Concórdia, 18 de junho de 2013.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Presidente
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Art. 2º Para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
serão utilizados recursos na ordem de R$ 49.100,00 (quarenta e 
nove mil e cem reais) do Excesso de Arrecadação da Fonte de Re-
cursos 01.0024 - Transferências de Convênios da União - Contrato 
de Repasse n. 0373016-50/2011.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 12 de 
junho de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 133, de 12 de Junho de 2013.
DECRETO Nº. 133, DE 12 DE JUNHO DE 2013.
AUTORIZA SERVIDOR PUBLICO A CONDUZIR VEÍCULOS DA MU-
NICIPALIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 94 
da Lei Orgânica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

AUTORIZAR:

Art. 1º O Servidor Público Municipal, abaixo nominado, a conduzir 
os veículos da frota Municipal, quando a serviço do Poder Execu-
tivo.

NOME DO SERVIDOR CARGO
MARCOS ANTONIO MARMENTINI  PROFESSOR IV

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, 12 de 
junho de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de 
expediente.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 
33589100.

Cordilheira Alta, SC, 19 de junho de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Coronel Freitas

Prefeitura

Convite Nº 25/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de Convite Nº 25/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS
Tipo: Menor Valor /Item
Entrega dos envelope: até as 14:00 h do dia 27/06/2013
Abertura dos envelopes: na sequência às 14:00 horas do dia 
27/06/2013
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda 
a sexta feira das 07:30 às 11:30 hrs e das 13:00 às 17:00 hrs ou 
pelo fone 3347.0322.

Coronel Freitas (SC) 19 de Junho de 2013
MAURI JOSÉ ZUCCO
Prefeito Municipal

Coronel Martins

Prefeitura

Decreto Nº. 132 de 12 de Junho de 2013.
DECRETO Nº. 132 DE 12 DE JUNHO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal 
nº. 4.320/64, Lei do Plano Plurianual 2010/2013, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias LDO para o exercício de 2013 e art. 6º da Lei Orça-
mentária Anual nº. 588 de 08/11/2012;
Decreta:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 49.100,00 (quarenta e nove mil e cem reais) na seguinte Pro-
gramação de despesa:

05.00 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PU-
BLICOS
15.451.0035.1.031 - Pavimentação de Ruas e Passeios

Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor

4.4.90.00.00.00
Aplicações 
Diretas

45 01.0024 49.100,00

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores


ASSINADO DIGITALMENTE

Página 66

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

Edital de Pregão Presencial Nº19/2013.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº19/2013.

O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos torna público que 
se encontra aberta licitação, com o fim específico de escolher a 
proposta mais vantajosa para: Aquisição de quatro veículos/au-
tomóveis para manutenção de atividades da Secretaria Municipal 
de Saúde. O prazo para entrega dos envelopes encerra-se no dia 
09/07/2013, às 15h00, mesma data e horário marcados para o 
início da sessão do Pregão, que será realizada na sede do Fundo 
Municipal de Saúde. Os interessados poderão ter acesso a integra 
do Edital em www.curitibanos.sc.gov.br, porém o conteúdo da web 
não substitui o oficial disponibilizado junto ao Fundo Municipal de 
Saúde de Curitibanos, sito a rua Maximino de Moraes, 376. 

Curitibanos, 14 de junho de 2013.
CARINE TATSCH
Secretária Mun. Saúde 

RICARDO BROCARDO 
Pregoeiro

Republicação Edital de Pregão Presencial Nº 
29/2013
REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2013

O Fundo Municipal de Educação de Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encon-
tra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 
10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais apli-
cados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais 
vantajosa a esta administração, para AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA CONSTANTE NO ANEXO 
I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 05/07/2013, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizado qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 14:00 horas do dia 05/07/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 18 de Junho de 2013.
KLEBERSON LUCIANO LIMA 
Presidente do Fundo 

DIEGO SEBEM WORDELL 
Pregoeiro

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Chamada Pública Nº 18/2013
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 18/2013.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE Curitibanos, representado 
neste ato pela Secretária de Saúde, Carine Tatsch, em conformi-
dade com a Lei nº 8.666/1993, suas alterações e demais dispo-
sitivos legais aplicados à espécie, comunica que está procedendo 
ao CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de 
pessoas jurídicas da área, interessados na prestação de serviços 
de: Realização de procedimento cirúrgico eletivo com anestesia 
local, procedimento cirúrgico eletivo com anestesia geral, bem 
como atendimento pré-cirúrgico e acompanhamento pós-cirurgia 
a fim de atender as necessidades de usuários do SUS do município 
de Curitibanos. O inteiro teor deste ato convocatório e de seus 
anexos encontra-se em www.curitibanos.sc.gov.br, porém esta 
publicação não substitui o texto oficial disponível junto ao Fundo 
Municipal de Saúde de Curitibanos, sito à Rua Maximino de Mora-
es, 376 durante horário de expediente. 

Curitibanos, 06 de junho de 2013.

Edital de Pregão Presencial Nº 151/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 151/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, Lei comple-
mentar 123/2006, Decretos Municipais 3.524/2007 e 3.525/2007 
e pela Lei Federal nº 8.666/93, entre outros dispositivos legais 
aplicados a espécie, para aquisição de materiais para a manuten-
ção e reposição do Setor de Iluminação Pública, conforme Anexo 
I deste Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 08/07/2013, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 14:00 horas do dia 08/07/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

Curitibanos, 17 de Junho de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI
Prefeito Municipal 

DIEGO SEBEM WORDELL 
Pregoeiro
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA
CNPJ: 83.054.924/0001-06
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 53/2012 Numero do Processo: 53/2012
Numero do Contrato: 42/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS E 
NÃO PERECÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS PAC I, 
ABRIGO TEMPORÁRIO, CASA DE PROTEÇÃO INFANTO JUVENIL, 
FABRICAÇÃO DE LEITE DE SOJA.

Data da Assinatura:07/05/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 17/05/2013
Vigência: 07/05/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO SOCIAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL DE CURITIBANOS / NR: 4
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 36,30
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA
CNPJ: 85.248.680/0001-10
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 54/2012 Numero do Processo: 43/2013
Numero do Contrato: 43/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA 
MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS: CRAS, CASA DE PROTEÇÃO IN-
FANRO JUVENIL, ABRIGO TEMPORARIO, PARA VACA MECÂNICA 
E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Data da Assinatura:13/05/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 17/05/2013
Vigência: 13/05/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 665,21
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ADRIANO ALVES TRANSPORTES ME
CNPJ: 11.369.896/0001-05
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 58/2012 Numero do Processo: 58/2012
Numero do Contrato: 40/2012
Fundamento Legal:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTES PARA 
REALIZAR O TRANSPORTE INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL, 
PARA BENEFICIADOS PELO PROGRAMA DE ATENDIMENTO A TER-
CEIRA IDADE.

Data da Assinatura:02/05/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 08/05/2013
Vigência: 02/02/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO SOCIAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL DE CURITIBANOS / NR: 4
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 17.910,00
Forma de Pagamento: á vista

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: THUYANNA MALÚ DIAS
CNPJ: 066.944.0598-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: Numero do Processo:
Numero do Contrato: 41/2013
Fundamento Legal:

Objeto: SERVIÇOS PRESTADOS PARA MINISTRAS CURSOS 
DE DANÇA E COREÓGRAFA, PELO PERÍODO DE 08/05/2013 A 
30/062013, TOTALIZANDO 180 HORAS/AULA, SENDO QUE O 
CURSO SERÁ OFERECIDO PARA A TERCEIRA IDADE.

Data da Assinatura:07/05/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 30/06/2013
Vigência: 07/05/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO SOCIAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL DE CURITIBANOS / NR: 4
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 3.240,00
Forma de Pagamento: CFE HORAS/AULA PRESTADA E NOTA FIS-
CAL
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: NET-DONIL INFORMATICA E MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA
CNPJ: 10.349.258/0001-51
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 15/2013 Numero do Processo: 15/2013
Numero do Contrato: 47/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E HABITA-
ÇÃO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 17/05/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 22/05/2013
Vigência: 17/05/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO SOCIAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL DE CURITIBANOS / NR: 4
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 3.872,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 53/2012 Numero do Processo: 53/2012
Numero do Contrato: 48/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS E 
NÃO PERECÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS PAC I, 
ABRIGO TEMPORÁRIO, CASA DE PROTEÇÃO INFANTO JUVENIL, 
FABRICAÇÃO DE LEITE DE SOJA.

Data da Assinatura:21/05/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 07/12/2013
Vigência: 21/05/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO SOCIAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL DE CURITIBANOS / NR: 4
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 817,08
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DINÂMICA COM.DE SUP.P/INFORMÁTICA ESCR.LTDA 
ME
CNPJ: 07.072.908/0001-50
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 59/2013 Numero do Processo: 59/2013
Numero do Contrato: 45/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO 
NA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 14/05/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 17/05/2013
Vigência: 14/05/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 371,30
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA
CNPJ: 83.054.924/0001-06
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 53/2012 Numero do Processo: 53/2012
Numero do Contrato: 46/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS E 
NÃO PERECÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS PAC I, 
ABRIGO TEMPORÁRIO, CASA DE PROTEÇÃO INFANTO JUVENIL, 
FABRICAÇÃO DE LEITE DE SOJA.

Data da Assinatura: 14/05/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 07/06/2013
Vigência: 14/05/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO SOCIAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL DE CURITIBANOS / NR: 4
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 347,44
Forma de Pagamento: Á VISTA
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: LOJA DE CONVENIENCIA LTDA ME
CNPJ: 01.667.201/0001-00
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 14/2013 Numero do Processo: 14/2013
Numero do Contrato: 51/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SEREM UTILIZADOS 
NAS OFICINAS DE MANICURE DESENVOLVIDAS PELO CRAS, E 
TRABALHOS ARTESANAIS NOS BAIRROS DA CIDADE E NO IN-
TERIOR DO MUNICIPIO, REFERENTE AO EXERCICIO DE 2013, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 23/05/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 07/06/2013
Vigência: 23/05/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO SOCIAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL DE CURITIBANOS / NR: 4
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 6.291,80
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA
CNPJ: 83.054.924/0001-06
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 53/2012 Numero do Processo: 53/2012
Numero do Contrato: 52/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS E 
NÃO PERECÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS PAC I, 
ABRIGO TEMPORÁRIO, CASA DE PROTEÇÃO INFANTO JUVENIL, 
FABRICAÇÃO DE LEITE DE SOJA.

Data da Assinatura:24/05/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 07/06/2013
Vigência: 24/05/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO SOCIAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL DE CURITIBANOS / NR: 4
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 904.092,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: COMERCIO DE AVIAMENTOS AGULHA DE OURO LTDA
CNPJ: 80.127.343/0001-50
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 14/2013 Numero do Processo: 14/2013
Numero do Contrato: 49/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SEREM UTILIZADOS 
NAS OFICINAS DE MANICURE DESENVOLVIDAS PELO CRAS, E 
TRABALHOS ARTESANAIS NOS BAIRROS DA CIDADE E NO IN-
TERIOR DO MUNICIPIO, REFERENTE AO EXERCICIO DE 2013, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 23/05/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 07/06/2013
Vigência: 23/05/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO SOCIAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL DE CURITIBANOS / NR: 4
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.126,20
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CRIE E FAÇA COMERCIO DE ARTESANATOS LTDA ME
CNPJ: 08.411.178/0001-37
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 14/2013 Numero do Processo: 14/2013
Numero do Contrato: 50/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SEREM UTILIZADOS 
NAS OFICINAS DE MANICURE DESENVOLVIDAS PELO CRAS, E 
TRABALHOS ARTESANAIS NOS BAIRROS DA CIDADE E NO IN-
TERIOR DO MUNICIPIO, REFERENTE AO EXERCICIO DE 2013, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 23/05/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 07/06/2013
Vigência: 23/05/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO SOCIAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL DE CURITIBANOS / NR: 4
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 3.908,80
Forma de Pagamento: Á VISTA
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INFOTRIX COMERCIAL LTDA
CNPJ: 04.586.694/0001-41
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 59/2012 Numero do Processo: 59/2012
Numero do Contrato: 55/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO 
NA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 24/05/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 07/06/2013
Vigência: 24/05/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 549,38
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: NATALICIO DE JESUS GERALDO EPP
CNPJ: 78.216.058/0001-64
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 59/2012 Numero do Processo: 59/2012
Numero do Contrato: 56/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO 
NA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 24/05/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 07/06/2013
Vigência: 24/05/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 25,96
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CASA FAGUNDES COM. VAR. EM GERAL LTDA-ME
CNPJ: 73.222.994/0001-64
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 59/2013 Numero do Processo: 59/2013
Numero do Contrato: 53/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO 
NA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 24/05/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 07/06/2013
Vigência: 24/05/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 96,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DINÂMICA COM.DE SUP.P/INFORMÁTICA ESCR.LTDA 
ME
CNPJ: 07.072.908/0001-50
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 59/2013 Numero do Processo: 59/2013
Numero do Contrato: 54/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO 
NA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 24/05/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 07/06/2013
Vigência: 24/05/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho: 250
Valor: 514,40
Forma de Pagamento: Á VISTA
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MANUTENÇÃO DOS NUCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CEN-
TROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDI-
TAL.

Data da Assinatura: 01/04/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 04/04/2013
Vigência: 01/04/2013 a 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR: 11
Gestão/ Número: 
Número do Empenho:
Valor: 3.770,00
Forma de pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO
Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 15/2011 Número do Processo: 15//2011
Número do Contrato: 109/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA MANU-
TENÇÃO DOS NUCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 01/04/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 04/04/2013
Vigência: 01/04/2013 a 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR: 11
Gestão/ Número: 
Número do Empenho:
Valor: 12.794,80
Forma de pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: CONTROLLER TECNOLÇOGIA E SIST. DE INFORMA-
ÇÃO LTDA
CNPJ: 04.072.953/0001-16
Modalidade: CONVITE P/COMPRAS E SERVIÇOS
Número da Licitação: 5/2011 Número do Processo: 5//2011
Número do Contrato: 110/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADITAMENTO DE MAIS R$ 30.494,20, REFERENTE A 
AQUISIÇÃO DE SISTEMA ESCOLA VIA NET, COMPOSTO DE MÓ-
DULOS, ACESSADO PELA INTERNET, PARA USO DOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIS E NUCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, 
POR UM PERIODO DE MARÇO A DEZEMBRO DE 2013, CONFORME 
REAJUSTE DO IGPM DE 7,9087%

Data da Assinatura: 03/04/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 05/04/2013
Vigência: 03/04/2013 a 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR: 11
Gestão/ Número: 
Número do Empenho:
Valor: 30,494,20
Forma de pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ROBERTO TESSARO
CNPJ: 85.248.680/0001-10
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 59/2012 Numero do Processo: 59/2012
Numero do Contrato: 57/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO 
NA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 24/05/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 07/06/2013
Vigência: 24/05/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 34,64
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO
Contratado: CASVIG-CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂN-
CIA LTDA
CNPJ: 83.719.963/0001-77
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação:16/2011 Número do Processo: 16//2011
Número do Contrato: 107/2013
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILANÇIA ELETRONI-
CA PARA NUCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIS, PELO PERIODO DE 12 MESES, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 01/04/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 04/04/2013
Vigência: 01/04/2013 a 31/03/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR: 11
Gestão/ Número: 
Número do Empenho:
Valor: 3.770,00
Forma de pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO
Contratado: AP OESTE COMERCIO LTDA EPP
CNPJ: 05.919.156/0001-94
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 15/2011 Número do Processo: 15//2011
Número do Contrato: 108/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE 60 ASSINATURAS DE JORNAL SEMA-
NA, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM 
SALA DE AULA NOS NUCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CEN-
TROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO PERIODO DE 10/04/2013 A 
13/12/2013.

Data da Assinatura: 10/04/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 15/04/2013
Vigência: 10/04/2013 a 13/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR: 11
Gestão/ Número: 
Número do Empenho:
Valor: 6.246,00
Forma de pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: SORDI PEÇAS E SERVIÇOS DIESEL LTDA
CNPJ: 83.039.115/0001-17
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 99/2012 Número do Processo: 99/2012
Número do Contrato: 114/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 5-CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DA PAR-
TE ELÉTRICA, MECANICA E CHAPEAÇÃO, PARA A MANUTENÇÃO 
DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 15/04/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 19/04/2013
Vigência: 15/04/2013 a 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR: 11
Gestão/ Número: 
Número do Empenho:
Valor: 700,00
Forma de pagamento: CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: SORDI PEÇAS E SERVIÇOS DIESEL LTDA
CNPJ: 83.039.115/0001-17
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 99/2012 Número do Processo: 99/2012
Número do Contrato: 115/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 5-CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DA PAR-
TE ELÉTRICA, MECANICA E CHAPEAÇÃO, PARA A MANUTENÇÃO 
DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 15/04/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 19/04/2013
Vigência: 15/04/2013 a 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR: 11
Gestão/ Número: 
Número do Empenho:

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: VALDERI DE SOUZA & CIA LTDA ME
CNPJ: 14.781.415/0001-54
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 101/2011 Número do Processo: 101//2011
Número do Contrato: 111/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE VALOR DE SUPRESSÃO NO VALOR DE R$ 
6.901,20 REFERENTE AO TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA 09-FA-
ZENDA DA CADEIA, TENDO EM VISTA QYE A PROFESSORA DA 
ESCOLA DE CAMPO MACHADO DE ASSIS, NÃO ESTÁ MAIS UTI-
LIZADO O SERVIÇO, SENDO ESTE DESNECESSARIO, CONFORME 
MEMORANDO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EM ANEXO.

Data da Assinatura: 05/04/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 10/04/2013
Vigência: 05/04/2013 a 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR: 11
Gestão/ Número: 
Número do Empenho:
Valor: 6.901,20
Forma de pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: TRANSBELA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA ME
CNPJ: 11.358.321/0001-89
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 101/2012 Número do Processo: 101//2012
Número do Contrato: 111/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 13.628,16 REFERENTE 
AO TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA 06-SANTA CRUZ DO PERY I, 
TENDO EM VISTA QUE A PROFESSORA DA ESCOLA DE CAMPO 
MACHADO DE ASSIS NA LOCALIDADE DA FAZENDA DA CADEIA, 
MORA NA LOCALIDADE DE SANTA CRUZ DO PERY, SENDO NECES-
SÁRIO O TRANSPORTE, CONFORME MEMORANDO DA SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO EM ANEXO.

Data da Assinatura: 09/04/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 11/04/2013
Vigência: 09/04/2013 a 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR: 11
Gestão/ Número: 
Número do Empenho:
Valor: 13.628,16
Forma de pagamento: CFE KM RODADOS E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: A SEMANA EDITORA LTDA
CNPJ: 81.632.135/0001-71
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃOP COMPRAS E SERVIÇOS
Número da Licitação: 0/0 Número do Processo:
Número do Contrato: 113/2013
Fundamento Legal:
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Número do Contrato: 118/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ DIA 
28/05/2013, RETROAGINDO SEUS EFEITOS A PARTIR DE 
26/04/2013, REFERENTE A CONSTRUÇÃO DO PISO DE CONCRE-
TO, CERCA DE FERRO, MURO E CALÇADA NO CENTRO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL BERNARDO VOM MULLER BERNECK, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

Data da Assinatura: 29/04/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 03/05/2013
Vigência: 29/04/2013 a 28/05/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR: 11
Gestão/ Número: 
Número do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: PEFON CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 11.810.172/0001-47
Modalidade: TOMADA DE PREÇO P/COMPRAS E SERVIÇOS
Número da Licitação: 68/2011 Número do Processo: 68/2011
Número do Contrato: 119/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ DIA 
30/06/2013, REFERENTE A CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE CAMPO 
NA LOCALIDADE DE SANTA CRUZ DO PERY COM SEIS SALAS DE 
AULA, REFERENTE AO PROJETO ESPAÇO EDUCATIVO URBANO II, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS DOCUMENTAÇÃO 
EM ANEXO.

Data da Assinatura: 30/04/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 06/05/2013
Vigência: 30/04/2013 a 30/06/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR: 11
Gestão/ Número: 
Número do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de pagamento:

Valor: 592,00
Forma de pagamento: CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 17/2011 Número do Processo: 17/2011
Número do Contrato: 116/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS QUE SERÃO 
DESTINADOS A CURSOS DE CAPACITAÇÃO, PROJETOS, REUNI-
ÕES, GRUPOS DE ESTUDOS, PARA OS NÚCLEOS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, DURANTE O 
ANO DE 2013, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 22/04/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 25/04/2013
Vigência: 22/04/2013 a 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número
Gestão/ Número: 
Número do Empenho:
Valor: 38.765,53
Forma de pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: TRANSBELA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA ME
CNPJ: 11.358.321/0001-89
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 101/2012 Número do Processo: 101//2012
Número do Contrato: 117/2013
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO 
MUNICIPIO DE Curitibanos, COM RECURSOS ESTADUAL, FEDE-
RAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I DO 
PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2013.

Data da Assinatura: 22/04/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 25/04/2013
Vigência: 22/04/2013 a 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR: 11
Gestão/ Número: 
Número do Empenho:
Valor: 13.417,80
Forma de pagamento: CFE KM RODADOS E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: ROBSON CICHACZ DE SOUZA E CIA LTDA ME
CNPJ: 11.746.619/001-66
Modalidade: TOMADA DE PREÇO P/COMPRAS E SERVIÇOS
Número da Licitação: 90/2012 Número do Processo: 90/2012 www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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Ata de Registro de Preços
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2.023 - Manutenção e Ampliação dos Programas Sociais
167 - 3.3.90.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas 
R$ 6.000,00
TOTAL R$ 6.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 14 de junho de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 14 de junho de 2013.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Lei Nº 1.876, de 14 de Junho de 2013.
LEI Nº 1.876, DE 14 DE JUNHO DE 2013.
DENOMINA RODOVIA MUNICIPAL ALBINA ARNS EYNG A VIA PÚ-
BLICA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
LEI:
Art. 1º Fica denominada Rodovia Municipal Albina Arns Eyng a 
atual Rodovia Municipal nº 459, que inicia na Rodovia Municipal 
Linha Eyng e segue até o seu final na Rodovia Otávio Rafael da 
Rosa.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 14 de junho de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta secretaria em 14 de junho de 2013.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 12/FMA/2013.
OBJETIVO: A presente Licitação tem por objeto a aquisição de 
estufa e triturador de resíduos orgânicos para produção de mu-
das nativas no horto florestal municipal, por meio do Edital nº. 
01/2012 que originou o Termo de Convênio nº. 001/2013, firmado 
entre o Ministério Público Federal e o Município de Forquilhinha/
SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 05 de julho de 2013 às 09:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou por e-mail pro-
cessos@forquilhinha.sc.gov.br e licitacoes@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha, 19 de junho de 2013
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Erval Velho

Prefeitura

Edital de Correção do Edital de Contribuição de 
Melhorias 004/2013
EDITAL DE CORREÇÃO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE ME-
LHORIA Nº 004/2013.

1 - DOS LOCAIS.
- Rua Pedro Pratto Sobrinho, na cidade de Erval Velho - SC.

CORREÇÃO
Na clausula 2 (Memorial Descritivo do Projeto) onde se lê pavi-
mentação com paralelepípedos de basalto, leia-se pavimentação 
em asfalto C.A.U.Q .

Na clausula 7.2 (pagamento parcelado) onde se lê 01 (uma) 
UFRM, leia-se 1/3 (um terço) da UFRM conforme artigo 223 da 
Lei Complementar 027/2009 de 03/12/2009, (Código Tributário 
Municipal).

Erval Velho/SC, em 19 de junho de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Forquilhinha

Prefeitura

Lei Nº 1.875, de 14 de Junho de 2013.
LEI Nº 1.875, DE 14 DE JUNHO DE 2013.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE FORQUILHINHA DO EXERCÍCIO DE 2013, MEDIANTE 
ANULAÇÕES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
LEI:
Art. 1º Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Especial ao 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Forquilhinha do Exercício 
de 2013 na importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais), conforme 
Atividade abaixo discriminada:

Órgão 13 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.023 - Manutenção e Ampliação dos Programas Sociais
3.1.71.00.00.00.0110 - Transferências a Consórcios  
R$ 1.800,00
3.3.71.00.00.00.0110 - Transferências a Consórcios  
R$ 3.900,00
4.4.71.00.00.00.0110 - Transferências a Consórcios  R$ 300,00
TOTAL R$ 6.000,00

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o seu art. 1º, serão 
utilizadas como fonte de recursos, as anulações de valores de do-
tações orçamentárias das seguintes contas:

Órgão 13 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 19 DE JUNHO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Extrato de Contrato PMF Nº. 125/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 125/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - COMERCIAL CARLESSI LTDA

OBJETO - O presente Instrumento tem por objeto a contratação 
de pessoa jurídica especializada para aquisição de mobiliário e 
equipamentos padronizados para o Centro de Educação Infan-
til Monteiro Lobato, construída por meio de convênio junto ao 
FNDE, Bairro Santa Ana, através do Termo de Compromisso nº. 
PAC200279/2011 firmado entre o Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento Educacional e o Município de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 2.995,20 (dois mil novecentos e noventa e cinco reais 
e vinte centavos).
VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente contrato é de 210 
(duzentos e dez) dias corridos (prazo de entrega prazo da garan-
tia).
DOTAÇÃO - 0501.2011.4490 (62).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 68/PMF/2013.

DATA DA ASSINATURA - 27 de maio de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0207/2013
DECRETO Nº 0207, DE 19 DE JUNHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2176 
de 28 de Fevereiro de 2013.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar até 
o valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nas seguintes 
dotações:

07.00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
07.01 - Educação Geral
12.361.0006.2.011 - Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas 0.3.0300 (272) 
R$ 15.000,00

07.01 - Educação Geral
13.392.0014.1.019 - Construção de Espaços Culturais
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas 0.3.0200 (271) 
R$ 5.000,00

13.392.0014.2.029 - Manutenção das Atividades Culturais
3.3.50.00.00 - Transferência a Instituições Privadas Sem Fins Lu-
crativos 0.3.0200 (261) 
R$ 15.000,00
Total R$ 35.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financeiro 
apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2012, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06. www.ciga.sc.gov.br

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Programa de 
Gestão de Obras

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0008 DE 29 DE MAIO DE 2013

Estado de Santa Catarina
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - Sanefrai

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Farmacêutico Bioquími

Critérios de Desempate
2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. Cursos 

Área
Filhos Portador 

Defic.
Data  

Nascimento
Ordem 

Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Farmacêutico BioquímicoDisciplina: 1º

Prova 
Prática

3 TACIANE MITTANCK 42 0 4 1 NÃO 25/1/19871 38

1 RUDINEI GERLACH 41 0 2 2 NÃO 22/9/19792 39

quarta-feira, 19 de junho de 2013 Página 1 de 1

Decreto Nº 0208/2013
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IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1635/2013
PORTARIA N.º 1.635, DE 19 DE JUNHO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ROSANA DE SOUZA, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob o n.º 010.194.039-42, no cargo de provimento em 
comissão de CHEFE DE SETOR, com carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 20 de junho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso do Pregão Presencial Nº 0091/2013-PMF Rp 
0054
Aviso do Pregão Presencial nº 0091/2013 - PMF
Registro de Preços Nº 0054/2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições em contratações 
futuras de fórmulas infantis (leites em pó) e leite UHT para doação 
à famílias carentes deste Município. Validade da Ata de Registro de 
Preços: julho a outubro de 2013. Julgamento: Menor Preço POR 
ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: até às 
14:15 horas do dia 05/07/2013. Abertura: às 14:15 horas do mes-
mo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida 
Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. 
Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 18 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

1º Aditivo ao Edital de Seleção Para Admissão Em 
Caráter Temporário - Act Nº. 0027/2013
1º ADITIVO AO EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0027, DE 23 DE MAIO DE 2013.
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA INSCRIÇÕES

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições;

FAZ SABER:

Encontram-se prorrogadas as inscrições do Edital de Seleção para 
Admissão em Caráter Temporário - ACT, n. 0027, de 23 de maio 
de 2013, para a função pública de Agente Comunitário de Saúde, 

Portaria Nº 1632/2013
PORTARIA Nº 1.632, DE 19 DE JUNHO DE 2013.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a servidora JACIRA ANDREIS GOLLO, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob o nº 016.925.769-09, nomeada no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, em 19 de junho de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1633/2013
PORTARIA Nº 1.633, DE 19 DE JUNHO DE 2013.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, o servidor GERCEU PEREIRA DIAS, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o nº 614.081.409-00, nomeado no 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE SETOR, 
com carga horária de 40 horas semanais, em 28 de junho de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1634/2013
PORTARIA N.º 1.634, DE 19 DE JUNHO DE 2013.
Retifica e Ratifica a Portaria n.º 1.617/2013.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º  Retificar o art. 1º da portaria n.º 1.617, de 10 de junho 
de 2013, da servidora JUCELES LUZIA PEGORARO, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF sob o n.º 987.270.879-72, alterando a carga 
horária inicial para 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2º Fica ratificado as demais disposições da Portaria n.º 
1.617, de 10 de junho de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de junho de 2013.
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de Administração e Planejamento, Departamento de Gestão de 
Pessoal, localizado na Av. Rio das Antas, 185, Centro, Município de 
Fraiburgo, SC. A íntegra do Edital estará disponível na internet no 
sítio “www.fraiburgo.sc.gov.br”. Outras informações junto a Prefei-
tura Municipal de Fraiburgo, pelo fone (49) 3256-3013.

Fraiburgo, 19 de junho de 2013.
ELÓI REGALIN
Presidente
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 18/2013
HOMOLOGA TERMO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNI-
CÍPIO DE FRAIBURGO E O PROJETO ESPAÇO ALTERNATIVO DE 
FRAIBURGO - PEAL

PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA SANTOS, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º. Fica homologado o convênio entre o MUNICÍPIO DE FRAI-
BURGO e o PROJETO ESPAÇO ALTERNATIVO DE FRAIBURGO - 
PEAL, para auxiliar na manutenção para a formação e desenvol-
vimento de crianças carentes através da prática de oficinas de 
música, dança, informática, esporte, lazer, alimentação e higiene, 
além de fomentar a ação social promovendo hábitos saudáveis 
para crianças e adolescentes, contribuindo para redução do tempo 
de exposição e situações de risco social, no valor de R$ 17.965,00 
(dezessete mil, novecentos sessenta e cinco reais), em parcela 
única, no período de junho a agosto de 2013.

Art. 2º. As despesas com a execução do convênio correrão por 
conta da dotação orçamentária específica, nos seguintes elemen-
tos de despesa:

Órgão 11-00 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

Unidade
11-02 FUNDO MUNIC. dos DIREITOS da CRIANÇA e 
ADOLESCENTE-FIA

Funcional
08.243.0025.2.059 - Manutenção do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente

Elemento
3.3.50.00 - Transferências à Instituições Privadas sem fins 
lucrativos

Dotações 186 e 187
Recursos 1200 e 1600

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

SALA DAS SESSÕES, 18 de junho de 2013.

PAULO CÉSAR de OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

até o dia 28 de junho de 2013, na Secretaria de Administração e 
Planejamento, Departamento de Gestão de Pessoal, localizada na 
Av. Rio das Antas, n. 185, Centro, Centro, município de Fraibur-
go, SC. Permanecem inalteradas as demais disposições do edital 
referido, que poderá se encontrado na íntegra na internet no sítio 
“www.fraiburgo.sc.gov.br”. Outras informações junto a Prefeitura 
Municipal de Fraiburgo, pelo fone (49) 3256-3013.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente aditivo.

Fraiburgo, SC, 19 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

1º Aditivo ao Edital de Seleção Para Admissão Em 
Caráter Temporário - Act Nº. 0028/2013
1º ADITIVO AO EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0028, DE 28 DE MAIO DE 2013.
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA INSCRIÇÕES

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições;

FAZ SABER:

Encontram-se prorrogadas as inscrições do Edital de Seleção para 
Admissão em Caráter Temporário - ACT, n. 0028, de 28 de maio 
de 2013, para a função pública de Médico - ESF e Fisioterapeuta, 
até o dia 28 de junho de 2013, na Secretaria de Administração e 
Planejamento, Departamento de Gestão de Pessoal, localizada na 
Av. Rio das Antas, n. 185, Centro, Centro, município de Fraibur-
go, SC. Permanecem inalteradas as demais disposições do edital 
referido, que poderá se encontrado na íntegra na internet no sítio 
“www.fraiburgo.sc.gov.br”. Outras informações junto a Prefeitura 
Municipal de Fraiburgo, pelo fone (49) 3256-3013.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente aditivo.

Fraiburgo, SC, 19 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Extrato de Edital de Seleção Para Contratação Em 
Caráter Temporário - Act Nº 0009/2013 - Sf
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0009 DE 19 DE JUNHO DE 2013.

O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE 
FRAIBURGO - SANEFRAI, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se abertas as ins-
crições para o Processo Seletivo para Contratação em Caráter 
Temporário - ACT, para atender as necessidades temporárias de 
excepcional interesse público do Município de Fraiburgo, para a 
função pública de AGENTE OPERACIONAL. O preenchimento de 
vagas será para o ano de 2013, podendo ser prorrogado, em con-
formidade com a Lei Municipal nº 1220 de 4 de junho de 1997 
e suas alterações. As inscrições serão realizadas no período de 
20 de junho a 28 de junho de 2013, das 08:30 as 11:30 horas e 
das 14:00 às 17:00 horas, em dia de expediente, na Secretaria 
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PAULO SÉRGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em exercício

Homologação Edital 013/2013
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 013/2013

FICA HOMOLOGADO o resultado do Processo Seletivo, Edital n.º 
013/2013, para o seguinte cargo:

CARGO: CARPINTEIRO
POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Manoel Constante
Desclassificado Rudinei da Silva

Garopaba, 17 de Junho de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM/SC em 19/06/2013

Câmara muniCiPal

Resolução Nº 10/2013
“Aprova as Contas da Câmara Municipal de Garopaba, referente ao 
mês de maio de 2013

ROGÉRIO LINHARES, Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, torna pú-
blico que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele promulga a 
seguinte resolução:

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Câmara Municipal de Garo-
paba, referente ao mês de maio de 2013 deste Poder Legislativo.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, em 12 de junho de 2013.
ROGÉRIO LINHARES
Presidente

Publicada a presente Resolução, na Galeria da Câmara Municipal 
de Garopaba, aos doze dias do mês de junho de 2013.

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em ____/ ____/2013, 
de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

GIOVANA DA SILVA DEFREYN
Diretora de Redação, Legislação e Processo Legislativo

Garopaba

Prefeitura

Decreto N.º 076/2013
DECRETO N.º 076, DE 18 DE JUNHO DE 2013.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 18.000,00 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba em 
Exercício, no uso de suas atribuições legais que são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Lei nº 1.670 de 03/12/2012 (Orça-
mento) e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais) no Orçamento vigente:

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 180.000,00
10301252.073 - Func. e Manut. do Setor Saúde 180.000,00
3.3.90.0.2.14.000061 - Aplicações Diretas 180.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), correrão por conta da anulação 
parcial das seguintes dotações do Orçamento vigente:

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 180.000,00
10301252.073 - Func. e Manut. do Setor Saúde 180.000,00
3.1.90.0.2.14.000061 - Aplicações Diretas 180.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 18 de Junho de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 20/06/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE ARANHA DE ARAÚJO LUIZ
Secretária de Administração

Aviso de Licitação Pr018/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2013

O Município de Garopaba torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o re-
gistro de preço para aquisição e instalação de aparelhos de ar 
condicionado para a climatização de salas utilizada pelas secreta-
rias administradas pela Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde de 
Garopaba. Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os 
envelopes nº. 1 - “PROPOSTA” e nº. 2 - “DOCUMENTAÇÃO” deve-
rão ser protocolados no protocolo geral da Prefeitura Municipal de 
Garopaba, sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, 
Garopaba/SC, até as 13h55min do dia 02/07/2013.
A sessão se dará a partir das 14h00min do dia 02/07/2013, no 
endereço acima especificado.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.
garopaba.sc.gov.br

Garopaba, 14 de junho de 2013.

Sistema de Indicadores de
Desenvolvimemento Municipal Sustentável

Informações municipais para a promoção do 
desenvolvimento sustentável em Santa Catarina

indicadores.fecam.org.br

Sistema de Indicadores de
Desenvolvimemento Municipal Sustentável

Informações municipais para a promoção do 
desenvolvimento sustentável em Santa Catarina

indicadores.fecam.org.br

Sistema de 
Indicadores de

Desenvolvimento 
Municipal 

Sustentável

indicadores.fecam.org.br
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II - PRODUÇÃO SIMBÓLICA E DIVERSIDADE CULTURAL - Foco: 
O fortalecimento da produção artística e de bens simbólicos e da 
proteção e promoção da diversidade das expressões culturais, 
com atenção para a diversidade étnica e racial.
1 - Criação, Produção, Preservação, Intercâmbio e Circulação de 
Bens Artísticos e Culturais;
2 - Educação e Formação Artística e Cultural;
3 - Democratização da Comunicação e Cultura Digital;
4 - Valorização do Patrimônio Cultural e Proteção aos Conhecimen-
tos dos Povos e Comunidades Tradicionais.

III - CIDADANIA E DIREITOS CULTURAIS - Foco: garantia do ple-
no exercício de direitos culturais e consolidação da cidadania, com 
atenção para a diversidade étnica e racial.
1 - Democratização e Ampliação do Acesso à Cultura e Descentra-
lização da Rede de Equipamentos, Serviços e Espaços Culturais, 
em conformidade com as convenções e acordos internacionais;
2 - Diversidade Cultural, Acessibilidade e Tecnologias Sociais;
3 - Valorização e Fomento das Iniciativas Culturais Locais e Arti-
culação em rede;
4 - Formação para a Diversidade, Proteção e Salvaguarda do Direi-
to à Memória e Identidades.

IV - CULTURA E DESENVOLVIMENTO - Foco: Economia criativa 
como uma estratégia de desenvolvimento sustentável.
1 - Institucionalização de territórios criativos e valorização do Pa-
trimônio Cultural em destinos turísticos brasileiros para o desen-
volvimento local e regional;
2 - Qualificação em gestão, fomento financeiro e promoção de 
bens e serviços criativos nacionais no Brasil e no Exterior;
3 - Fomento à Criação/Produção, Difusão/Distribuição/Comercia-
lização e Consumo/Fruição de Bens e Serviços Criativos, tendo 
como base as Dimensões (Econômica, Social, Ambiental e Cultu-
ral) da Sustentabilidade;
4 - Direitos Autorais e Conexos, Aperfeiçoamento dos Marcos Le-
gais Existentes e Criação do Arcabouço Legal para Dinamização da 
Economia Criativa Brasileira.

Art. 3º - A II Conferência Intermunicipal de Cultura será presidida 
pela Secretária Municipal de Esporte, Cultura e Turismo de Garuva, 
Sra. Dione Romanzini, e na sua ausência ou impedimento, pelo 
Diretor de Juventude, Sr. Fabio Sozin.

Art. 4º - A Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo de Garuva ex-
pedirá o regulamento da II Conferência Intermunicipal de Cultura.
Parágrafo Único - O regulamento irá dispor sobre a organização e 
funcionamento da II Conferência Intermunicipal de Cultura, inclu-
sive sobre o processo de escolha de seus delegados.

Art. 5º - As despesas com a realização da II Conferência Intermu-
nicipal de Cultura correrão por conta dos recursos orçamentários 
da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo de Garuva.

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSE CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 149/2013
DECRETO Nº 149, de 14 de junho de 2013
“CRIA O PROGRAMA HORA MÁQUINA DE INCENTIVOS AOS PRO-
DUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE GARUVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Garuva, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquelas conferidas pela Lei n. 1.681 de 30 de abril 
de 2013,

Garuva

Prefeitura

Decreto Nº 146/2013
DECRETO Nº. 146 de 10 de junho de 2013
“Dispõe sobre a nomeação da servidora Marcia Maria Ferreira, 
para a função de Secretária Administrativa.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica nomeada a servidora MÁRCIA MARIA FERREIRA, 
portadora de CPF nº 890.422.399-72, para a função de confiança 
de Secretária Administrativa - FC, subordinada a Secretaria Muni-
cipal de Estratégias Rurais.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 03/06/2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 147/2013
DECRETO Nº 147, DE 10 DE JUNHO DE 2013.
“CONVOCA A II CONFERÊNCIA INTERMUNICIPAL DE CULTURA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, 
no exercício de suas atribuições legais, e considerando o disposto 
na Portaria nº 33 de 16 de abril de 2013 do Ministério da Cultura,

DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a II Conferência Intermunicipal de Cul-
tura, dos Municípios de Garuva, Itapoá e Balneário Barra do Sul, 
etapa preparatória da III Conferência Nacional de Cultura, a ser 
realizada no dia 26 de junho de 2013, na Avenida Celso Ramos, 
s/n, Centro, Garuva - SC, sob a coordenação da Secretaria Munici-
pal de Esporte, Cultura e Turismo de Garuva.

Art. 2º - A II Conferência Intermunicipal de Cultura desenvolverá 
seus trabalhos a partir do tema “UMA POLÍTICA DE ESTADO PARA 
A CULTURA: DESAFIOS DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA”, 
tendo por eixos e sub-eixos a orientação da Portaria supracitada, 
art. 3º, conforme segue:
I - IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA - Foco: 
Impactos da Emenda Constitucional do SNC na organização da 
gestão cultural e na participação social nos três níveis de governo 
(União, Estados/Distrito Federal e Municípios).
1 - Marcos legais, Participação e Controle Social e Funcionamento 
dos Sistemas Municipais, Estaduais/Distrito Federal e Setoriais de 
Cultura, de acordo com os Princípios Constitucionais do SNC;
2 - Qualificação da Gestão Cultural: Desenvolvimento e Implemen-
tação de Planos Territoriais e Setoriais de Cultura e Formação de 
Gestores, Governamentais e Não Governamentais, e Conselheiros 
de Cultura;
3 - Fortalecimento e Operacionalização dos Sistemas de Financia-
mento Público da Cultura: Orçamentos Públicos, Fundos de Cultu-
ra e Incentivos Fiscais;
4 - Sistemas de Informação Cultural e Governança Colaborativa.
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o acerto do valor restante com o prestador do serviço conforme 
acordo entre ambos.
Parágrafo Único - Caso o técnico da Secretaria de Estratégia Rurais 
emita parecer no qual conclua que as horas necessárias para a 
elaboração total do serviço requerido sejam superiores ao dispos-
to no §2º art.3º, essas horas adicionais deverão ser 100% (cem 
por cento) arcadas pelo produtor beneficiário através de acordo 
entre ele e a prestadora dos serviços, sendo que o Município se 
exime de qualquer responsabilidades pelo pagamento das mesas.

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art 6º - O beneficiário do Programa deverá permitir a qualquer 
momento a fiscalização dos serviços pela administração pública 
municipal. Verificada irregularidades por parte dos beneficiários 
ou dos prestadores do serviço, será cobrado uma multa de 1.000 
UPM’s por irregularidade, e o mesmo responderá criminalmente.

Art 7º - Os casos omissos serão esclarecidos pelo coordenador do 
PROGRAMA HORA MAQUINA DE INCENTIVOS AOS PRODUTORES 
RURAIS DO MUNICÍPIO DE GARUVA:
Parágrafo Único - Não sendo resolvidas as omissões pelo coorde-
nador, será as mesmas encaminhadas para o Conselho Municipal 
de Agricultura decidir.

Art 8º - Fica nomeado o servidor ELAINE CRISTINA ZIETZ, porta-
ria de nomeação n. 116/2011, CPF 067.117.629-32, RG 4.751.541, 
para a função de coordenador do PROGRAMA HORA MAQUINA 
DE INCENTIVOS AOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
GARUVA, subordinado a Secretaria de Estratégias Rurais.
Parágrafo Único - Conceda-se a servidora indicada no artigo an-
terior na forma do art. 24, da Lei Complementar Municipal 44/99, 
gratificação de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento base.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 393/2013
PORTARIA Nº 393, de 07 de junho de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário KATIA CRISTINA SOMMER, 
inscrita no CI-RG 6.193.944 e CPF 084.391.379-74, na função de 
Professora Nível I, por 40 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

DECRETA:
Art. 1º - Fica criado o PROGRAMA HORA MAQUINA DE INCENTI-
VOS AOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE GARUVA, de 
acordo com o que se segue.

DOS BENEFICIÁRIOS
Art. 2º - Serão beneficiários os produtores rurais, proprietários 
ou não de áreas rurais, desde que se enquadrem nas seguintes 
condições:
I - produtores que trabalhem em propriedades que estejam dentro 
dos limites geográficos do Município;
II - Estejam cadastrados junto a Secretária de Estratégia Rurais;
III - preferencialmente os agricultores familiares, enquadrados 
nos critérios do Programa Nacional de Apoio à Agricultura Familiar 
(PRONAF) - Lei nº 11.326, de 24.07.2006, que são os seguintes:
a) não detentores, a qualquer título, de área maior do que quatro 
(04) módulos fiscais;
b) usuários predominantemente de mão-de-obra da própria famí-
lia nas atividades econômicas do seu estabelecimento ou empre-
endimento;
c) detentores de renda familiar predominantemente originada das 
atividades econômicas vinculadas ao próprio estabelecimento ou 
empreendimento;
d) diretores de seu estabelecimento ou empreendimento com sua 
família.
IV - Estejam em dia com a Fazenda Municipal.

DO ATENDIMENTO
Art. 3º - Serão atendidos somente os produtores rurais que este-
jam inscritos previamente na Secretária de Estratégia Rural.
Parágrafo Único - O limite máximo por ano em cada propriedade 
é limitado em: 20 horas/máquinas de retro escavadeira ou mini-
escavadeira, ou 10 horas/máquinas de escavadeira hidráulica, ou 
9 horas/máquinas de trator de esteira (D4, D30 ou compatível), 
ou 06 horas/máquinas de trator de esteira (Pantaneiro, D50, ou 
compatível).
DA INSCRIÇÃO e OPERAÇÃO
Art. 4º - A inscrição será feita somente na Secretaria de Estratégia 
Rurais do Município, ou em reuniões de produtores rurais convoca-
das para esse fim. Durante a inscrição, o produtor rural fornecerá 
documento que comprove ser o responsável pela propriedade.
§ 1º - Após a inscrição o requerente receberá visita técnica para 
elaboração de laudo, que mencionará as recomendações ambien-
tais, e descreverá os serviços a serem realizados, bem como o 
maquinário apropriado a ser utilizado e a estimativa de horas ne-
cessárias;
§ 2º - Os laudos técnicos serão elaborados em duas vias por um 
profissional qualificado com registro no CREA-SC funcionário da 
Secretaria de Estratégias Rurais assinado pelo técnico e pelo be-
neficiário, onde a primeira via será destinada ao beneficiário, e a 
segunda arquivada junto a Secretaria de Estratégias Rurais;
§ 3º - As áreas para serem trabalhadas deverão estar livres de 
cupins, paus, pedras ou outros materiais que dificultem a exe-
cução do trabalho, ou que ofereçam riscos de danos ao trator/
maquina e/ou implementos. As áreas que oferecerem qualquer 
tipo de riscos ao tratorista e à máquina serão sumariamente eli-
minadas.
§ 4º - Não serão executados serviços quando o técnico da Secreta-
ria de Estratégia Rurais entender que afronte a legislação ambien-
tal vigente ou que não estiverem devidamente licenciados pelos 
órgãos ambientais, quando couber ao empreendimento rural.
§ 5º - Ao término dos serviços o beneficiário deverá anotar no 
laudo as horas trabalhadas. Este laudo deverá ser entregue a em-
presa prestadora do serviço que utilizará desta via para prestação 
de contas junto a Secretaria de Estratégias Rurais;

DO CUSTO/HORA E FORMA DE PAGAMENTO
Art. 5º - A Secretaria de Estratégias Rurais subsidiará 50 % (cin-
qüenta por cento) do valor do serviço, cabendo ao beneficiário 
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Portaria Nº 396/2013
PORTARIA Nº. 396, de 07 de junho de 2013
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS PARTICULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CONSIDERANDO, requerimento nº. 094/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMEN-
TO E FINANÇAS, NO USO ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS 
PELO DECRETO 141/2013 DE 04/06/2013, E COM BASE LEI MU-
NICIPAL COMPLEMENTAR 001/98;

RESOLVE:
Art. 1o. Conceder licença sem remuneração, para tratar de inte-
resses particulares, pelo período de 02 (dois) anos a contar da 
data de 07 de junho de 2013, ao servidor público municipal LUIZ 
FERNANDO PADILHA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais.

Art. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS SCHUTZ
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Portaria Nº 399/2013
PORTARIA Nº. 399, de 10 de junho de 2013
“DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO VERTICAL DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, POR NÍVEL DE FORMAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMEN-
TO E FINANÇAS, NO USO ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS 
PELO DECRETO 141/2013 DE 04/06/2013, E COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 045/2009 DE 15 DE OUTUBRO 
DE 2009.

RESOLVE:
ART. 1O. - Aprovar a progressão vertical por nível de formação, do 
servidor PAULO RICARDO SCHLOGL.

PARAGRAFO ÚNICO - O servidor fica enquadrado na Carreira Pro-
fessor, Classe III, referência “A”.

ART. 2O. - As vantagens financeiras decorrentes do enquadramen-
to mencionado no artigo anterior são devidas a partir desta com-
petência.

ART. 3O. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS SCHUTZ
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Portaria Nº 400/2013
PORTARIA Nº 400 de 10 de junho de 2013.
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DA SERVIDORA IVANA DUARTE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMEN-
TO E FINANÇAS, NO USO ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS 
PELO DECRETO 141/2013 DE 04/06/2013, E COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 001/98;

CONSIDERANDO, requerimento nº 095/2013;
CONSIDERANDO, aprovação da Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Turismo e da Secretaria Municipal de Educação.

Portaria Nº 394/2013
PORTARIA Nº 394, de 07 de junho de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário JOYCE DELANE DE MELO, 
inscrita no CI-RG 5.405.011-1 e CPF 093.536.329-78, na função 
de Professora Nível I, por 20 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 395/2013
PORTARIA Nº 395, de 07 de junho de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário LUIZ MARCOS VIEIRA 
CEZAR, inscrito no CI-RG 4.766.872 e CPF 062.342.709-56, na 
função de Professor Nível II, por 40 horas semanais, sob a coor-
denação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 10 de junho 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 404/2013
PORTARIA Nº 404, de 10 de junho de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário BARBARA ROMANZINI DA 
SILVA POLSIN, inscrita no CI-RG 4.295.184 e CPF 059.151.579-20, 
na função de Professora Nível II, por 10 horas semanais, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 12 de junho 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 405/2013
PORTARIA Nº 405, de 12 de junho de 2013.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO, APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NO 
ART. 79, II, a DA LEI ORGÂNCIA.

CONSIDERANDO, o Concurso Público realizado pelo Município de 
Garuva, com resultado homologado pelo Decreto 37/2010 de 20 
de abril de 2010;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de vagas de 
provimento efetivo, nos quadros funcionais do Município de Garu-
va, conforme preceitua a Lei Orgânica Municipal e a Carta Magna 
da República;

RESOLVE:
ART. 1º Nomear o aprovado no Concurso Público, ERICKSON JO-
NES LIMA, inscrito sob o nº. 171, classificado em 1º lugar, para 
o cargo de provimento efetivo de Psicopedagogo, do regime es-
tatutário.

Parágrafo Único - As regras para a posse são as estabelecidas na 
Portaria 253/2013 de 09 de abril de 2013.
Art. 2o. Caso o nomeado não tome posse no respectivo cargo em 
até 30 dias a contar da publicação desta portaria, estará renun-
ciando tacitamente a vaga a que foi nomeado, sendo considerada 
nula a nomeação, ficando a cargo do Chefe do Executivo Munici-
pal, convocar novo candidato conforme a Lista de Classificação, 

RESOLVE:
ART. 1O. - Remover a servidora IVANA DUARTE, da Secretaria Mu-
nicipal de Cultura, Esporte e Turismo para a Secretaria Municipal 
de Educação, mantida a carga horária de 220 horas mensais.

ART. 2O. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

JOSÉ CARLOS SCHUTZ
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Portaria Nº 401/2013
PORTARIA Nº. 401, de 10 de junho de 2013.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO 
MUNICIPIO PARA AVALIAÇÃO DE PROCESSO DE READAPTAÇÃO 
DE FUNÇÃO”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMEN-
TO E FINANÇAS, NO USO ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS 
PELO DECRETO 141/2013 DE 04/06/2013, E COM BASE NA LEI 
COMPLEMENTAR 001/98

RESOLVE:
Art. 1o. Nomear os médicos Emmanuelle Vervloet Reis, Paola Ha-
ren Oliveira Nobrega e Marcus Vinicius Josino para compor junta 
médica para avaliação de readaptação de servidor público muni-
cipal.

Art. 2º - Concede o prazo de 15 (quinze) dias, após a entrega 
do processo de readaptação, para que a junta médica apresente 
parecer.

Art. 3o. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário, em especial a Porta-
ria 111/2010.

JOSÉ CARLOS SCHUTZ
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Portaria Nº 403/2013
PORTARIA Nº 403, de 10 de junho de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário MARIA RITA DA SILVA, 
inscrita no CI-RG 6.440.443 e CPF 088.035.009-10, na função de 
Professora Nível I, por 20 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Portaria Nº 410/2013
PORTARIA Nº. 410, de 14 de junho de 2013.
DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 370/2013, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
431/2010 DE 02/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Merendeira, a Senhora Fernanda 
Alves Polzin, CPF nº 035.871.759-00, RG nº 7.631.807-7- SSP/SP, 
com lotação destinada à Secretaria de Educação, por 220 (duzen-
tos e vinte) horas mensais.

Parágrafo Único - A servidora acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira Operacional I, Classe I, Referência “A”.

Art. 2o. A servidora ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Alteração de Data Pregão FMS Nº 004/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA PREGÃO FMS Nº 004/2013

Objeto: Aquisição de materiais de enfermagem, com entrega de 
forma parcelada, para suprir as necessidades das Unidades de 
Saúde da Família e Unidade de Pronto Atendimento do Município.

Devido a alterações nos descritivos dos itens 70, 71, 100, 118, 
119, 120, 121, 122, 123, 124 e 125, as datas do Pregão acima 
mencionado foram alteradas conforme seguem:

Credenciamento e Abertura das propostas: 03/07/2013 às 09:00 
horas
Fase de Lances Verbais: 08/07/2013 às 08:30 horas

Garuva, 18 de junho de 2013.
IOLANDO DE ASSIS
Pregoeiro

para suprir a vaga não preenchida.
Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 406/2013
PORTARIA Nº. 406, de 12 de junho de 2013
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA PARTICIPAÇÃO 
EM CURSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
CONSIDERANDO, requerimento nº. 076/2013;
CONSIDERANDO, parecer da Secretária Municipal de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMEN-
TO E FINANÇAS, NO USO ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS 
PELO DECRETO 141/2013 DE 04/06/2013, E COM BASE LEI MU-
NICIPAL COMPLEMENTAR 001/98;

RESOLVE:
Art. 1o. Conceder licença com remuneração, nos termos do art.105 
da LC 001/98, para participação do Programa de Desenvolvimento 
Profissional para Professores de Língua Inglesa nos EUA, pelo pe-
ríodo de 24.06.2013 á 02.08.2013, a servidora pública municipal 
ELFRIEDE HERMIENE ZWETTLER TEIXEIRA, ocupante do cargo 
de Professora.

Art. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS SCHUTZ
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Portaria Nº 409/2013
PORTARIA Nº. 409, de 13 de junho de 2013
“DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO VERTICAL DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, POR NÍVEL DE FORMAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMEN-
TO E FINANÇAS, NO USO ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS 
PELO DECRETO 141/2013 DE 04/06/2013, E COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 045/2009 DE 15 DE OUTUBRO 
DE 2009.

RESOLVE:
ART. 1O. - Aprovar a progressão vertical por nível de formação, da 
servidora ARLEI MULLER ZOCCHETO.

PARAGRAFO ÚNICO -  A servidora fica enquadrada na Carrei-
ra Professor, Classe III, referência “A”.

ART. 2O. - As vantagens financeiras decorrentes do enquadramen-
to mencionado no artigo anterior são devidas a partir desta com-
petência.

ART. 3O. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS SCHUTZ
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 90

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

Gaspar, 14 de junho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria RH 37/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR
PORTARIA RH 37/2013

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, a(o) 
servidor(a ) Joci Marcos Cardoso, ocupante do cargo efetivo de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente 
ao período aquisitivo de 16/02/2008 a 22/03/2013, devendo folgar 
a partir de 03/06/2013 a 31/08/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo a seus efeitos a 03/06/2013.

Gaspar, 18 de junho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-6300-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

Portaria RH 38/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR
PORTARIA RH 38/2013

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, a(o) 
servidor(a ) Sheila Kath Gamberalli, ocupante do cargo efetivo de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente 
ao período aquisitivo de 27/11/2006 a 13/04/2013, devendo folgar 
a partir de 03/06/2013 a 31/08/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo a seus efeitos a 03/06/2013.

Gaspar, 18 de junho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-6300-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

Portaria RH 39/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR
PORTARIA RH 39/2013

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:

Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 5.509, de 14 de Junho de 2013.
DECRETO Nº 5.509, DE 14 DE JUNHO DE 2013.
ALTERA O DECRETO Nº 1.359, DE 08 DE MARÇO DE 2006, QUE 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO OU AQUISIÇÃO, BENS PERTECENTES A VALDOMIRO DE 
AMORIM E ESPOSA, LOCALIZADOS NO BAIRRO BELA VISTA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito do Município de Gaspar, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as estabelecidas na Lei Or-
gânica do Município, no art. 72, inciso XXVIII e em conformidade 
com o art. 5º, alíneas “e” e “i” do Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de 
junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o art. 1º, do Decreto nº 1.359, de 08 de mar-
ço de 2006, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, por via amigável ou 
judicial, parte de um terreno situado nesta cidade, no Bairro Bela 
Vista, Rua João José Schmitz, matriculado no Cartório de Registro 
de Imóveis de Gaspar sob o nº 9.086, pertencendo a parte a ser 
desapropriada a Valdomiro de Amorim e sua esposa, contendo as 
seguintes medidas e confrontações indicadas abaixo:

I - Um terreno contendo 262,50m2 (duzentos e sessenta e dois 
metros e cinqüenta decímetros quadrados), tendo frente em 18m 
(dezoito metros) confrontando em 10m (dez metros) com terras 
de Valdomiro de Amorim e oito metros com terras de Prefeitu-
ra Municipal de Gaspar; fundos em 17m (dezessete metros) com 
terras de Justino Reges; lado direito em 15m (quinze metros) 
confrontando com terras de Rodolfo Vaiz; lado esquerdo em 15m 
(quinze metros) confrontando com terras de Antônio Costa.

Parágrafo Único - A área abrangida pelo imóvel descrito neste ar-
tigo destina-se à instalação de rede de tubulação, para o eficiente 
funcionamento do sistema de drenagem do Bairro Bela Vista.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 14 de junho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 5.510, de 14 de Junho de 2013.
DECRETO Nº 5.510, DE 14 DE JUNHO DE 2013.
NOMEIA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADORA DE 
VIGILÂNCIA A SAÚDE, A SERVIDORA LUCIANA REINERT SILVEI-
RA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 17 de junho de 2013, a servido-
ra LUCIANA REINERT SILVEIRA, CPF nº 705.596.949-20 e RG nº 
24834696, para o cargo em comissão de Coordenadora de Vigi-
lância a Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Portaria RH 42/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR
PORTARIA RH 42/2013

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, a(o) 
servidor(a ) Ana Maria da Silva, ocupante do cargo efetivo de Ber-
çarista, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
período aquisitivo de 16/11/2007 a 09/03/2013, devendo folgar a 
partir de 10/06/2013 a 07/09/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo a seus efeitos a 10/06/2013.

Gaspar, 18 de junho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-6300-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

Portaria RH 43/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR
PORTARIA RH 43/2013

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, a(o) 
servidor(a ) Zenia Terezinha Cardoso, ocupante do cargo efetivo 
de Berçarista, lotada na Secretaria Municipal de Educação, refe-
rente ao período aquisitivo de 05/08/2006 a 11/12/2012, devendo 
folgar a partir de 10/06/2013 a 07/09/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo a seus efeitos a 10/06/2013.

Gaspar, 18 de junho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-6300-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

Extrato da Dispensa Nº 113/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Extrato da Dispensa nº 113/2013

Objeto: Locação de bem imóvel, para as instalações da Secretaria 
Municipal de Educação, situado na Rua São Pedro, 250, Centro, 
Gaspar/SC, com um total de 2.400m² de terreno e 479m² de área 
construída. Contratado: Celso Nicoletti (642.328.759-72). Valor 
Total Julgado: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Base legal: Art. 
24, inciso X, da Lei 8.666/93.

Gaspar (SC), 17 de junho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, 
a(o) servidor(a ) Maria Luiza Lessa Laurentino, ocupante do car-
go efetivo de Servente/Merendeira, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, referente ao período aquisitivo de 13/08/2008 a 
22/05/2013, devendo folgar a partir de 03/06/2013 a 31/08/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo a seus efeitos a 03/06/2013.

Gaspar, 18 de junho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-6300-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

Portaria RH 40/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR
PORTARIA RH 40/2013

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, a(o) 
servidor(a ) Ilse Inês Lenfers Pereira, ocupante do cargo efetivo 
de Servente/Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, referente ao período aquisitivo de 09/05/2008 a 23/05/2013, 
devendo folgar a partir de 10/06/2013 a 07/09/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo a seus efeitos a 10/06/2013.

Gaspar, 18 de junho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-6300-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

Portaria RH 41/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR
PORTARIA RH 41/2013

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, a(o) 
servidor(a ) Rosana Regina Batista Poli, ocupante do cargo efetivo 
de Berçarista, lotada na Secretaria Municipal de Educação, refe-
rente ao período aquisitivo de 22/01/2007 a 27/02/2012, devendo 
folgar a partir de 10/06/2013 a 07/09/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo a seus efeitos a 10/06/2013.

Gaspar, 18 de junho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-6300-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

Decreto N° 51 de 15 de Maio 2013. - Abre Crédito 
Adicional Suplementar Na Lei Orçamentária Anual 
de 2013.
DECRETO N° 51 de 15 de Maio 2013.
Abre crédito adicional suplementar na lei Orçamentária Anual de 
2013.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Cel-
so Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a 
autorização que lhe confere o artigo §§ 3º e 4º, da Lei Municipal 
nº 814/2013 - Lei de Diretrizes Orçamentárias,

Considerando, que o Município assinou Convênio com Secretaria 
Desenvolvimento Regional- SDR para instalação de 02 Front- Li-
ghts nas entradas de acesso, norte e sul do Município.

Considerando, que na prestação de contas faz-se necessário a de-
volução dos recursos não utilizados, inclusive oriundos do rendi-
mento de aplicações.

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 3.438,50 (Três mil quatrocentos 
e trinta e oito reais e cinqüenta centavos), por conta do SUPERÁ-
VIT FINANCEIRO apurado no Balanço do Exercício de 2012, na 
fonte de Recursos 00.01.0024, a dotação abaixo indicada:

08. SECRETARIA FAZENDA

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
0801 SECRETARIA DA FAZENDA  3.438,50
0801.04 Administração 3.438,50
2601.04.123 Administração Financeira 3.438,50

2601.04.123.0007
Gestão e Administração Finan-
ceira

3.438,50

2601.28.845.0000.0006
Func. E Manut. da Secretaria 
de Finanças

3.438,50

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 3.438,50
3.3.20.00 Transferências do Estado 3.438,50
00.01.0024 Recursos do Governo Estadual 3.438,50

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos (SC), 15 de Maio de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 50, de 15 de Maio de 2013. - Regulamenta 
o Acesso À Informação Pública Pelo Cidadão, No 
Âmbito do Poder Executivo Municipal
DECRETO Nº 50, de 15 de Maio de 2013.
Regulamenta o acesso à informação pública pelo cidadão, no âm-
bito do Poder Executivo Municipal, cria normas de procedimentos 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipal 
em seu artigo 30 e ao que dispõe a Lei Federal nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011,

Câmara muniCiPal

Resolução Nº 39/2013
RESOLUÇÃO Nº 39/2013
AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRE-
SENTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 26/2013, QUE “DISPÕE SO-
BRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE GASPAR PARA O 
QUADRIÊNIO 2014-2017”.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso das 
atribuições contidas no art. 39, incisos I e VIII, da Lei Orgânica 
Municipal,

CONSIDERANDO o Ofício Parlamentar nº 135/2013, subscrito pe-
los Membros da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, 
solicitando a realização de Audiência Pública no dia 27/6/2013, às 
15h30min, no recinto do Plenário da Edilidade, sobre o Projeto de 
Lei nº 26/2013, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município 
de Gaspar para o Quadriênio 2014-2017”;

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada a realização de Audiência Pública no dia 
27/6/2013, às 15h30min, no Plenário da Câmara de Vereadores de 
Gaspar, com a finalidade de se efetivar a apresentação do Projeto 
de Lei nº 26/2013, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Muni-
cípio de Gaspar para o Quadriênio 2014-2017”.

Art. 2º Fica autorizada a realização de despesas, inclusive a ex-
pedição de convites e publicação junto ao Diário Oficial dos Mu-
nicípios, para a efetivação da Audiência Pública a que se refere o 
artigo 1º desta Resolução.

Art. 3º Disponibilize-se à Comissão de Economia, Finanças e 
Fiscalização, os equipamentos solicitados via Ofício Interno nº 
135/2013.

Art. 4º A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Gabinete da Presidência, 18 de junho de 2013.
MESA DIRETORA
JOSÉ HILÁRIO MELATO 
Vereador - Presidente 

MARCELO DE SOUZA BRICK 
Vereador - Vice Presidente

ANTÔNIO CARLOS DALSOCHIO 
Vereador - Primeiro Secretário 

MARLI IRACEMA SONTAG 
Vereadora - Segunda Secretária

Convite
Câmara de Vereadores de Gaspar

CONVITE
A Câmara de Vereadores de Gaspar tem a grata satisfação de con-
vidar a comunidade a participar de Audiência Pública pertinente 
a apresentação do Projeto de Lei nº 26/2013, que trata do Plano 
Plurianual - PPA para o quadriênio 2014-2017.
DATA: 27/6/2013
HORÁRIO: 15h30min
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Gaspar
Avenida das Comunidades, nº 133, Centro
Prédio do GASCIC
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compete orientar, cobrar e fiscalizar a efetividade por parte dos 
órgãos públicos e suas unidades na prestação deste serviço, de-
vendo:
I - atender e orientar o público quanto ao acesso à informação;
II - receber e registrar pedidos de acesso à informação;
III - encaminhar o pedido recebido ao órgão ou unidade responsá-
vel pelo fornecimento da informação, quando couber; e
IV - informar sobre a tramitação de documentos.

Seção II
Do Pedido de Acesso à Informação
Art. 9º. Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pe-
dido de acesso à informação.
§ 1o O pedido será apresentado em formulário padrão, dispo-
nibilizado no setor de protocolo Geral ou no sítio na Internet do 
Município.
§ 2o É facultado a apresentação de pedidos de acesso à infor-
mação por qualquer outro meio legítimo, como correspondência 
eletrônica ou física, desde que atendidos os requisitos do art. 10 
deste Decreto.
§ 3o O prazo de resposta será contado a partir da data de apre-
sentação do pedido.
Art. 10. O pedido de acesso à informação deverá conter:
I - nome do requerente;
II - número de documento de identificação válido;

III - especificação, de forma clara e precisa, da informação reque-
rida; e
IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento 
de comunicações ou da informação requerida.
Parágrafo único. A falta de um dos requisitos previstos no caput 
deste artigo exime o fornecimento da informação e implica na 
devolução do requerimento pelo mesmo meio em que foi feito, 
sugerindo-se a complementação do dado faltoso ou incompleto.
Art. 11. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:
I - genéricos;
II - desproporcionais ou desarrazoados; ou
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou 
consolidação de dados e informações, ou serviço de produção ou 
tratamento de dados que não seja de competência do órgão ou 
entidade.
Parágrafo único. São vedadas exigências relativas aos motivos do 
pedido de acesso à informação.

Seção III
Do Procedimento de Acesso à Informação
Art. 12. Recebido o pedido e estando a informação disponível, o 
acesso será imediato.
§ 1o Caso não seja possível o acesso imediato, o órgão ou unidade 
deverá, no prazo de até vinte dias:
I - enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado;
II - comunicar data, local e modo para realizar consulta à informa-
ção, efetuar reprodução ou obter certidão relativa à informação;
III - comunicar que não possui a informação ou que não tem co-
nhecimento de sua existência;
IV - indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade res-
ponsável pela informação ou quem a detenha; ou
V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso.
§ 2º O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por 
dez dias, mediante justificativa encaminhada ao requerente antes 
do término do prazo inicial de vinte dias.

Art. 13. Caso a informação esteja disponível ao público em forma-
to impresso, eletrônico ou em outro meio de acesso universal, o 
órgão ou unidade deverá orientar o requerente quanto ao local e 
modo para consultar, obter ou reproduzir a informação.
Parágrafo único. Na hipótese do caput o órgão ou unidade de-
sobriga-se do fornecimento direto da informação, salvo se o re-
querente declarar não dispor de meios para consultar, obter ou 

DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1o Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, os procedimentos para a garantia do acesso à informa-
ção conforme o disposto na Lei no 12.527, de 18 de novembro de 
2011.
Art. 2º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal 
assegurarão, às pessoas naturais e jurídicas, o direito de acesso 
à informação, que será proporcionado mediante procedimentos 
objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem 
de fácil compreensão, observados os princípios da administração 
pública e as diretrizes previstas na Lei no 12.527/2011.
Art. 3o A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, res-
salvada a cobrança do valor referente ao custo dos serviços e dos 
materiais utilizados, tais como reprodução de documentos, mídias 
digitais e postagem.
Parágrafo único. Está isento de ressarcir os custos dos serviços e 
dos materiais utilizados aquele cuja situação econômica não lhe 
permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 
declarada nos termos da Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983.

CAPÍTULO II
DA ABRANGÊNCIA
Art. 4o Sujeitam-se ao disposto neste Decreto os órgãos da ad-
ministração direta e indireta do Município de Governador Celso 
Ramos.

Parágrafo Único. Para estes efeitos considera-se administração 
indireta além das autarquias, fundações públicas, empresas pú-
blicas, consórcio públicos e sociedades de economia, as entidades 
privadas sem fins lucrativos que recebam recursos públicos ou 
subvenções sociais do Município, ou com este mantenha contrato 
de gestão, termo de parceria, convênios, acordos, ajustes ou ou-
tros instrumentos congêneres.
Art. 5o O acesso à informação disciplinado neste Decreto não se 
aplica aos casos de documentos sigilosos, como:
I - a ficha cadastral com os dados pessoais do servidor público;
II - os dados fiscais repassados pelo contribuinte para efeitos de 
cadastramento e lançamento fiscal;
III - o conteúdo dos envelopes para habilitação e propostas em 
processos licitatórios de qualquer natureza enquanto a lei exigir 
que permaneçam lacrados; e
IV - o prontuário médico de pacientes e as notificações compulsó-
rias contendo a identificação de pacientes com doenças infecto-
contagiosas.
Parágrafo único. Havendo dúvida quanto ao sigilo da informação 
em hipóteses diferentes das exemplificadas nos incisos, o acesso 
será permitido após a concordância do titular do órgão.

CAPÍTULO III
DA TRANSPARÊNCIA ATIVA
Art. 7o É dever dos órgãos da administração direta e indireta, 
sempre que possível, independente de requerimento, a divulgação 
em seus sítios na Internet de informações de interesse coletivo ou 
geral por eles produzidas ou custodiadas, observadas as normas 
de publicações e as exceções previstos neste Decreto e na Lei 
12.571/2011.
Parágrafo único. As informações poderão ser disponibilizadas por 
meio de ferramenta de redirecionamento de página na Internet, 
quando estiverem disponíveis em outros sítios governamentais.

CAPÍTULO IV
DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA
Seção I
Do Serviço de Informação ao Cidadão
Art. 8º O serviço de informações ao cidadão no âmbito da Ad-
ministração direta e indireta do Poder Executivo municipal será 
coordenado pela Secretaria Municipal de Administração a quem 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 94

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

Decreto Nº 52, de 20 de Maio de 2013. - Anula e 
Suplementa Dotação do Orçamento Fiscal Vigente 
do SAMAE.
DECRETO Nº 52, de 20 de MAIO de 2013.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL VI-
GENTE DO SAMAE.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Cel-
so Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com 
a autorização que lhe confere a Lei nº 815/2013, de fevereiro de 
2013:

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas, no total de R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais) por conta do superávit financeiro do SAMAE, a dotação 
abaixo identificada:

17.512.0004.2.011
FUNÇÃO E MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS ADM

3.3.90.00.00.0101 Investimentos 90.000,00
TOTAL 90.000,00

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos (SC), 20 de maio de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Guaramirim

Prefeitura

Aviso de Licitação Rp 60/2013 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão - 60/2013
Tipo : Menor Preco - por itens

Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO
Entrega dos Envelopes: 03/07/2013 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 03/07/2013 às 09:05h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247

GUARAMIRIM (SC), 19/06/2013.
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Rp 61/2013 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão - 61/2013
Tipo : Menor Preco - por itens

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE AÇUCAR E PAPEL COADOR.
Entrega dos Envelopes: 04/07/2013 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 04/07/2013 às 09:00h

reproduzir a informação.
Art. 14. Quando o fornecimento da informação implicar reprodu-
ção de documentos, observado o prazo de resposta ao pedido, 
será disponibilizado ao requerente Guia de Recolhimento - GR ou 
documento equivalente, para pagamento dos custos dos serviços 
e dos materiais utilizados.
Parágrafo único. A reprodução de documentos ocorrerá no prazo 
de dez dias, contado da comprovação do pagamento pelo reque-
rente ou da entrega de declaração de pobreza por ele firmada, nos 
termos da Lei no 7.115, de 1983, ressalvadas hipóteses justifica-
das em que, devido ao volume ou ao estado dos documentos, a 
reprodução demande prazo superior.
Art. 15. Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao 
requerente, no prazo de resposta, comunicação com:
I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;
II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade 
que o apreciará.

Seção IV
Dos Recursos
Art. 16. No caso de negativa de acesso à informação ou de não 
fornecimento das razões da negativa do acesso, poderá o reque-
rente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência 
da decisão, à autoridade hierarquicamente superior à que adotou 
a decisão, que deverá apreciá-lo no prazo de cinco dias, contado 
da sua apresentação.

CAPÍTULO V
DAS RESPONSABILIDADES
Art. 17. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilida-
de do agente público:
I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste 
Decreto, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-
la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;

II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, 
alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encon-
tre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre que tenha conhe-
cimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego 
ou função pública;
III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à 
informação;
IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso 
indevido às informações previstas no art. 5º deste Decreto.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 18. Os órgãos da administração pública direta e indireta do 
Município adequarão suas políticas de gestão da informação, pro-
movendo os ajustes necessários aos processos de registro, proces-
samento, trâmite e arquivamento de documentos e informações.
Art. 19. Fica a Secretaria Municipal de Administração responsável 
pela disponibilização da informação do local e horário de funcio-
namento do protocolo para recebimento dos pedidos feitos por 
meio físico e da divulgação do endereço eletrônico para os pedidos 
feitos através da internet, bem como a disponibilização do modelo 
de requerimento.
Art. 20. Aplicam-se subsidiariamente as demais normas estabe-
lecidas pela Lei 12.527/2012, aos procedimentos previstos neste 
Decreto.
Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, 15 de Maio de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de prazo.
VIGÊNCIA: 15/03/2013 até 18/11/2013.

DATA ASSINATURA: 14/03/2013
LAURO FRÖHLICH
Prefeito Municipal

Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato Nº 91/2010 
- PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 91/2010
Tomada de Preço N.º 52/2010

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EM 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
Modalidade de Licitação: TOMADA DE PREÇO n.º 52/2010.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim
Fornecedor: SERRANA ENGENHARIA LTDA.
CNPJ Nº 83.073.536/0001-64
Valor Global do Aditivo: R$210.000,00 (duzentos e dez mil reais)
Vigência do Aditivo: 24/05/2013 até 24/11/2013.

Guaramirim-SC, 17 de junho de 2013.
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

Prefeitura

Lei Nº 2.991/2013.
L E I Nº 2991 /2013
“Altera o Art. 1º da Lei nº 2801/2010, de 22 de julho de 2010, que 
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ENTIDADE QUE ESPECIFICA”

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal,

Faço saber a todos os habitantes do município de Herval d’Oeste, 
Estado de Santa Catarina, que a Câmara de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º  O Art. 1º da Lei nº 2801/2010, de 22 de julho de 2010, 
que “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ENTIDADE QUE ESPECI-
FICA”, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA a “ASSOCIAÇÃO 
AMIGOS DAS COMUNIDADES DE HERVAL D’OESTE”, inscrita no 
CNPJ nº 12.082.530/0001-05, tendo sua sede situada na Rua 
Atílio Valmorbida, nº 17 - Bairro Centro, no município de Herval 
d’Oeste - estado de Santa Catarina.”

Art. 2º  Os demais Artigos permanecem inalterados .

Art. 3º  Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Herval d’Oeste - (SC), em 18 de junho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247

GUARAMIRIM (SC), 19/06/2013.
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Rp 67/2013 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão - 67/2013
Tipo : Menor Preco - por itens

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE TRANSPORTE COM ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS
Entrega dos Envelopes: 05/07/2013 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 05/07/2013 às 09:00h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247

GUARAMIRIM (SC), 19/06/2013.
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Rp 68/2013 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão - 68/2013
Tipo : Menor Preco - por itens

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE TRA-
TOR DE PNEU, 4x4 ACIMA DE 75 CV. COM IMPLEMENTO ENXADA 
ROTATIVA DE NO MÍNIMO 2,5m DE LARGURA E RODA AUXILIAR
Entrega dos Envelopes: 09/07/2013 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 09/07/2013 às 09:00h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247

GUARAMIRIM (SC), 19/06/2013.
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Extrato de 2º Termo Aditivo Contrato N.º 40/2012 
- PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO
CONTRATO N.º 40/2012
PROCESSO LICITAÇÃO 79/2012 - PMG

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a constru-
ção de uma creche no bairro amizade, no município de Guarami-
rim, em parceria com o convênio do Ministério da Educação.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM.
CONTRATADO: ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA.
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Parágrafo único. Havendo dúvida quanto ao sigilo da informação 
em hipóteses diferentes das exemplificadas nos incisos, o acesso 
será permitido após a concordância do titular do órgão.

CAPÍTULO III

DA TRANSPARÊNCIA ATIVA

Art. 7o É dever dos órgãos da administração direta e indireta, 
independente de requerimento, a divulgação em seus sítios na 
Internet de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidos ou custodiados, observados as normas de publicações 
e as exceções previstos neste Decreto e na Lei 12.571/2011.

Parágrafo único. As informações poderão ser disponibilizadas por 
meio de ferramenta de redirecionamento de página na Internet, 
quando estiverem disponíveis em outros sítios governamentais.

CAPÍTULO IV

DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA

Seção I

Do Serviço de Informação ao Cidadão

Art. 8º O serviço de informações ao cidadão no âmbito da Ad-
ministração direta e indireta do Poder Executivo municipal será 
coordenado pela Coordenadoria de Controle Interno, a quem com-
pete orientar, cobrar e fiscalizar a efetividade por parte dos órgãos 
públicos e suas unidades na prestação deste serviço, devendo:

I - atender e orientar o público quanto ao acesso à informação;
II - receber e registrar pedidos de acesso à informação;
III - encaminhar o pedido recebido ao órgão ou unidade responsá-
vel pelo fornecimento da informação, quando couber; e
IV - informar sobre a tramitação de documentos.

Seção II

Do Pedido de Acesso à Informação

Art. 9º. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular pedi-
do de acesso à informação.

§ 1o O pedido será apresentado em formulário padrão, dispo-
nibilizado no setor de protocolo Geral ou no sítio na Internet do 
Município.

§ 2o É facultado a apresentação de pedidos de acesso à infor-
mação por qualquer outro meio legítimo, como correspondência 
eletrônica ou física, desde que atendidos os requisitos do art. 10 
deste Decreto.

§ 3o O prazo de resposta será contado a partir da data de apre-
sentação do pedido.

Art. 10. O pedido de acesso à informação deverá conter:

I - nome do requerente;
II - número de documento de identificação (CPF) válido;
III - especificação, de forma clara e precisa, da informação reque-
rida; e
IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento 
de comunicações ou da informação requerida.

Parágrafo único. A falta de um dos requisitos previstos no caput 
deste artigo exime o fornecimento da informação e implica na 
devolução do requerimento pelo mesmo meio em que foi feito, 

Decreto Nº 3.160/2013
DECRETO Nº 3.160/2013 de 18/06/2013.
Regulamenta o acesso à informação pública pelo cidadão, no âm-
bito do Poder Executivo Municipal, cria normas de procedimentos 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município, ao que dispõe a 
Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e em especial 
a Lei Municipal nº 2.989/2013, de 23 de maio de 2013,
DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, os procedimentos para a garantia do acesso à informa-
ção conforme o disposto na Lei no 12.527, de 18 de novembro de 
2011.

Art. 2o Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal 
assegurarão, às pessoas físicas e jurídicas, o direito de acesso 
à informação, que será proporcionado mediante procedimentos 
objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem 
de fácil compreensão, observados os princípios da administração 
pública e as diretrizes previstas na Lei no 12.527/2011.

Art. 3o A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, res-
salvada a cobrança do valor referente ao custo dos serviços e dos 
materiais utilizados, tais como reprodução de documentos, mídias 
digitais e postagens.

§ 1º. Está isento de ressarcir os custos dos serviços e dos mate-
riais utilizados aquele cuja situação econômica não lhe permita 
fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada 
nos termos da Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983.

§ 2º. Os valores a serem cobrados para emissão de cópias de 
documentos serão os seguintes:
I - cópias impressas: R$ 0,15 por cópia;
II - cópias digitalizadas e gravadas em CD/DVD: R$ 1,00 por CD/
DVD mais R$ 0,15 por folha digitalizada.

CAPÍTULO II

DA ABRANGÊNCIA

Art. 4o Sujeitam-se ao disposto neste Decreto os órgãos da admi-
nistração direta e indireta do Município de Herval d’Oeste.

Parágrafo Único. Para estes efeitos considera-se administração 
indireta além das autarquias, fundações públicas, empresas pú-
blicas, consórcios públicos e sociedades de economia, as entida-
des privadas sem fins lucrativos que recebam recursos públicos ou 
subvenções sociais do Município, ou com este mantenha contrato 
de gestão, termo de parceria, convênios, acordos, ajustes ou ou-
tros instrumentos congêneres.

Art. 5o O acesso à informação disciplinado neste Decreto não se 
aplica aos casos de documentos sigilosos, como:
I - a ficha cadastral com os dados pessoais do servidor público;
II - os dados fiscais repassados pelo contribuinte para efeitos de 
cadastramento e lançamento fiscal;
III - o conteúdo dos envelopes para habilitação e propostas em 
processos licitatórios de qualquer natureza enquanto a lei exigir 
que permaneçam lacrados; e
IV - o prontuário médico de pacientes e as notificações compul-
sórias contendo a identificação de pacientes com doenças infec-
tocontagiosas.
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Dos Recursos

Art. 16. No caso de negativa de acesso à informação ou de não 
fornecimento das razões da negativa do acesso, poderá o reque-
rente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência 
da decisão, à autoridade hierarquicamente superior à que adotou 
a decisão, que deverá apreciá-lo no prazo de cinco dias, contado 
da sua apresentação.

CAPÍTULO V

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 17. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilida-
de do agente público:

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste 
Decreto, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-
la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;
II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, 
alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encon-
tre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre que tenha conhe-
cimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego 
ou função pública;
III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à 
informação;
IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso 
indevido às informações previstas no art. 5º deste Decreto.

CAPÍTULO VI

DA CAI - Comissão de Avaliação de Informações

Art. 18. Fica constituída a Comissão de Avaliação de Informações, 
que será responsável por esclarecer dúvidas e qualificar outras 
informações ou documentos como sigilosos, composta pelos se-
guintes integrantes:
- Presidente: Carlos Alberto Brustolin
- Membro: Rubens Antonio Correia
- Membro: Sidney Dalla Vechia

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 19. Os órgãos da administração pública direta e indireta do 
Município adequarão suas políticas de gestão da informação, pro-
movendo os ajustes necessários aos processos de registro, proces-
samento, trâmite e arquivamento de documentos e informações.

Art. 20. Fica a Secretaria Municipal de Administração responsável 
pela disponibilização da informação do local e horário de funcio-
namento do protocolo para recebimento dos pedidos feitos por 
meio físico e da divulgação do endereço eletrônico para os pedidos 
feitos através da internet, bem como a disponibilização do modelo 
de requerimento.

Art. 21. Aplicam-se subsidiariamente as demais normas estabe-
lecidas pela Lei 12.527/2012, aos procedimentos previstos neste 
Decreto.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste (SC), 18 de junho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito

Registre-se e Publique-se

sugerindo-se a complementação do dado faltoso ou incompleto.

Art. 11. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:

I - genéricos;
II - desproporcionais ou desarrazoados; ou
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou 
consolidação de dados e informações, ou serviço de produção ou 
tratamento de dados que não seja de competência do órgão ou 
entidade.

Parágrafo único. São vedadas exigências relativas aos motivos do 
pedido de acesso à informação.

Seção III

Do Procedimento de Acesso à Informação

Art. 12. Recebido o pedido e estando a informação disponível, o 
acesso será imediato.

§ 1o. Caso não seja possível o acesso imediato, o órgão ou unida-
de deverá, no prazo de até vinte dias:

I - enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado;
II - comunicar data, local e modo para realizar consulta à informa-
ção, efetuar reprodução ou obter certidão relativa à informação;
III - comunicar que não possui a informação ou que não tem co-
nhecimento de sua existência;
IV - indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade res-
ponsável pela informação ou quem a detenha; ou
V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso.

§ 2º. O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por 
dez dias, mediante justificativa encaminhada ao requerente antes 
do término do prazo inicial de vinte dias.

Art. 13. Caso a informação esteja disponível ao público em forma-
to impresso, eletrônico ou em outro meio de acesso universal, o 
órgão ou unidade deverá orientar o requerente quanto ao local e 
modo para consultar, obter ou reproduzir a informação.

Parágrafo único. Na hipótese do caput o órgão ou unidade de-
sobriga-se do fornecimento direto da informação, salvo se o re-
querente declarar não dispor de meios para consultar, obter ou 
reproduzir a informação.

Art. 14. Quando o fornecimento da informação implicar reprodu-
ção de documentos, observado o prazo de resposta ao pedido, 
será disponibilizado ao requerente Guia de Recolhimento - GR ou 
documento equivalente, para pagamento dos custos dos serviços 
e dos materiais utilizados.

Parágrafo único. A reprodução de documentos ocorrerá no prazo 
de dez dias, contado da comprovação do pagamento pelo reque-
rente ou da entrega de declaração de pobreza por ele firmada, nos 
termos da Lei no 7.115, de 1983, ressalvadas hipóteses justifica-
das em que, devido ao volume ou ao estado dos documentos, a 
reprodução demande prazo superior.

Art. 15. Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao 
requerente, no prazo de resposta, comunicação com:

I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;
II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade 
que o apreciará.

Seção IV
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88, Incisos VII - XIII da Lei Orgânica.

DECRETA:
Art. 1.º Ficam extintos pelo pagamento, os Créditos Tributários de 
responsabilidade dos contribuintes abaixo:

I - Irmãos Araldi Com. Transp. Ltda
Inscrição - Divida Ativa - 0782/235400097 R$457,20

II - Adilson José Cenatti
Inscrição - Divida Ativa - 46676252953 R$74,92

III - Construtora José Reinaldo Ltda
Inscrição - 005140822000191 R$155,66

Art. 2.º Integram este Decreto independente de transcrição, a Co-
municação Interna 002/2003 do Setor Tributário e Extratos/Rela-
tório de Débitos de Contribuinte.

Art. 3.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 17 DE JUNHO DE 2013.
CLÓVIS JOSÉ BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAÉLCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Administração e da Fazenda

Portaria Nº 205/2013
PORTARIA Nº 205, DE 13 DE JUNHO DE 2013
“ATRIBUI EXERCÍCIO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CLÓVIS JOSÉ BUSATTO, Prefeito do Município de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições; e,

Considerando, a necessidade de adequar as funções do servidor 
Arnaldo Luiz Micheluzzi em virtude do acidente de trabalho ocor-
rido em14.05.2010;

Considerando, que a readaptação ao serviço recomendada pela 
previdência social (INSS) julgado apto a exercer funções burocrá-
ticas, de controles, registros e outros similares;

Considerando, que o contrato de comodato firmado com a Fun-
dação Biblioteca Nacional, prevê a responsabilidade do Município, 
pelo regular funcionamento;

Com amparo no Artigo 88, Incisos VII, XIII, da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica designado o SR. ARNALDO LUIZ MICHELUZZI - OPE-
RADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS - NÍVEL 2 - REFERÊNCIA “B”, 
para prestar exercício na Biblioteca Pública do Município de Ibiam.

§ 1º. O servidor continuará percebendo os vencimentos relativos 
ao seu cargo.

§ 2º. Dentre outras as atribuições do servidor serão também exer-
cidas no que diz respeito ao expediente da unidade, do registro e 
guarda do acervo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Contrato Nº 015/2013
Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste
Processo Licitatório nº 026/2013
Convite nº 003/2013
EXTRATO CONTRATO Nº 015/2013 DE 20/05/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste.
Contratada: Recauchutadora Roda Ltda

OBJETO: Realização de serviços de recapagem e conserto de 
pneus em geral, para o uso em veículos da frota municipal, para 
o exercício de 2013.
VALOR R$ 71.961,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execu-
ção do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro 2013, conforme Lei Orçamentária nº 2975/2012 de 
27/12/2012.

Herval d’Oeste, em 20 de maio de 2013.
NELSON GUINDANI MARCOS NEUHAUSER
Prefeito Contratada

Contrato Nº 016/2013
Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste
Processo Licitatório nº 026/2013
Convite nº 003/2013
EXTRATO CONTRATO Nº 016/2013 DE 20/05/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste.
Contratada: FM Pneus Ltda - Filial Videira

OBJETO: Realização de serviços de recapagem e conserto de 
pneus em geral, para o uso em veículos da frota municipal, para 
o exercício de 2013.
VALOR R$ 3.360,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execu-
ção do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro 2013, conforme Lei Orçamentária nº 2975/2012 de 
27/12/2012.

Herval d’Oeste, em 20 de maio de 2013.
NELSON GUINDANI EDUARDO MALDANER
Prefeito Contratada

Ibiam

Prefeitura

Decreto Nº 2508/2013
DECRETO Nº 2508 DE 17 DE JUNHO DE 2013
“EXTINGUE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLÓVIS JOSÉ BUSATTO, Prefeito do Município de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando Comunicação Interna 002/ 2013 do Setor de Tribu-
tação e Arrecadação,

Considerando a comprovação de pagamento anexo aos Relatórios 
que passam a integrar este Decreto;

Com amparo no Art.39, Incisos I - IX do Código Tributário, Lei 
Complementar Nº 001/98 de 30 de Dezembro de 1998, c/c. Artigo 
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RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída Comissão Especial para avaliação de Bens 
Imóveis, atingidas por Obras Públicas, para cálculos de contribui-
ção de melhoria, composta sob a presidência do primeiro, pelos 
seguintes cidadãos:

I- Ronaldo Regalin (Engenheiro Civil da Amarp)
II- Irlei Lampert(Secretário de Infraestrutura,Obras e Transportes)
III- Elcir Barth da Costa (Secretário de Desenvolvimento Comuni-
tário, Cultura e Esportes)

§1º Para efeito no disposto neste Artigo a Comissão avaliará a 
possível ocorrência de valor econômico do imóvel atingido até o 
máximo do valor despendido pela municipalidade, mediante laudo 
de avaliação.
§2º Na ocorrência de a Comissão constatar que não houve au-
mento do valor econômico ou quando se tratar de Projetos com 
características sociais, a Comissão relatará tais ocorrências.

Art. 2º Esta Portaria terá vigência de doze meses e entrará em 
vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM-SC, 18 DE JUNHO DE 2013.
CLÓVIS JOSÉ BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Dispensa de Licitação Nº 04/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM
ESTADO DE SANTA CATARINA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2013

OBJETO: Contratação de Médico(Clínico Geral), para atender no 
Posto de Saúde do Município de Ibiam, pelo período estimado de 
até 90(noventa) dias até a realização de concurso publico e/ou 
processo seletivo.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ibiam, CNPJ: 
11.250.761/0001-18
CONTRATADO: CLINICA MÉDICA TORRICO LTDA ME, CNPJ: 
04.703.487/0001-20
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24 da Lei 8666/93
Justificativa: Urgência na contratação. A falta de médico pode por 
em risco a saúde/vida dos munícipes, razão pela qual a contrata-
ção deve ocorrer no menor prazo possível. O preço esta de acordo 
com o praticado na região.
VALOR MENSAL: R$ 5.000,00(Cinco Mil Reais).

Ibiam, 18 de Junho de 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Edital Processo Seletivo Nº 03/2013
EDITAL Nº 003, DE 17 DE JUNHO DE 2013.
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DO 
PROCESSO SELETIVO - CADASTRO DE RESERVA, PARA CONTRA-
TAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO, PARA O EXER-
CÍCIO FINANCEIRO DE 2013, NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIAM, Estado de santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a Lei Municipal nº 
112, de 05 de janeiro de 1999, com nova redação dada pela Lei 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 13 DE JUNHO DE 
2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 206/2013
PORTARIA Nº 206, DE 18 DE JUNHO DE 2013.
NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBA-
NO

CLÓVIS JOSÉ BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e na forma da 
Lei Nº 351, de 06 de julho de 2007

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Urbano composto pelos seguintes representantes:

Representante da Câmara de Vereadores:
Elisa Maria Gheno Trevisol - Titular
Luciana Rosa - Suplente

Representante da Comunidade:
Adenir Dalbosco - Titular
Ana Paula Ortigara - Suplente

Representante da Associação Comercial de Ibiam - AMPE:
Neivair Pivetta Gomes de Oliveira - Titular
Luiz Augusto Quevedo Miguens - Suplente

Representantes do Poder Executivo:
Juliana Lizot - Titular
Rosinei Ceron - Suplente
Elcir Barth da Costa - Titular
Itamar Romanatto - Suplente

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Desen-
volvimento Urbano será de dois anos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM-SC, 18 DE JUNHO DE 2013.
CLÓVIS JOSÉ BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 207/2013
PORTARIA Nº 207, DE 18 DE JUNHO DE 2013.
“CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 
SUJEITOS OU NÃO À CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÓVIS JOSÉ BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo especialmen-
te aquelas contidas nos Incisos III, VII e XV, do Artigo 88, da Lei 
Orgânica do Município; combinado com o Art.176 da Lei Comple-
mentar Nº 001/98 e outras razões de interesse Público.
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xerox;
d) quando do sexo masculino, haver cumprido com a obrigação 
para com o Serviço Militar;
e) ter disponibilidade de carga horária de 08 (oito) horas diá-
rias/40 (quarenta) horas semanais ou na proporcionalidade para 
os cargos com carga horária inferior;

3. DA DOCUMENTAÇÃO

3.1. A inscrição far-se-á mediante:

I. cópia da carteira de identidade;
II. cópia do CPF;
III. cópia do título de eleitor;
IV. cópia da carteira de reservista ou certificado de dispensa de 
incorporação, em caso de candidato do sexo masculino;
V. cópia do comprovante que votou na última eleição ou justificati-
va (1º e 2º turno de 2012)ou, certidão de quitação eleitoral (www.
tre-sc.gov.br);
VI. cópia do comprovante de escolaridade.

3.2. A cópia dos documentos relacionados no item 3.1, deverá ser 
acompanhada de seus respectivos documentos originais, que após 
conferência serão devolvidos de imediato.

4. DAS PROVAS:

4.1. Todos os candidatos inscritos no presente processo seleti-
vo farão prova escrita (tipo múltipla escolha) com 25 questões, 
de acordo com os conteúdos constantes no anexo I do presente 
Edital.

I. As provas do Processo Seletivo terão 25 (vinte e cinco) questões 
e serão na modalidade de escrita/objetiva.

II. A prova escrita/objetiva será aplicada a todos os candidatos e 
contarão com questões de Português, Informática, Conhecimen-
tos Gerais e Conhecimentos Específicos.

III. A prova escrita/objetiva para os cargos, e de acordo com o 
programa constante deste Edital, terá a duração de 03 (três) ho-
ras e será composta de 25 (vinte e cinco) questões objetivas de 
múltipla escolha, subdividida em 4 (quatro) alternativas: A), B), 
C), D); dessas alternativas, somente UMA deverá ser assinalada.

IV. À prova escrita/objetiva será atribuída pontuação de 0 (zero) 
a 10 (dez), sendo que cada questão correta corresponderá a 0,40 
(zero vírgula quarenta) pontos.

V. As questões da prova escrita/objetiva serão anotadas em cartão 
específico para respostas, fornecido para o candidato quando da 
realização da referida prova. Os candidatos deverão utilizar ape-
nas caneta esferográfica nas cores azul ou preta.

VI. O candidato deverá apor no CARTÃO-RESPOSTA as suas res-
postas por questão, marcando a alternativa correta com um “X”.

VII. Será atribuída pontuação 0 (zero) à questão da prova escrita/
objetiva:

a) cuja(s) resposta(s) no cartão-resposta não corresponda(m) ao 
Gabarito Oficial do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de 
Ibiam (SC);

b) quando a(s) resposta(s) no cartão-resposta contenha(m) 
emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is);

c) que contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada ao 
cartão-resposta;

Municipal nº 283, de 03 de junho de 2005, resolve baixar normas 
para realização do Processo Seletivo - Cadastro de Reserva, para 
contratação de pessoal em caráter temporário, para atendimento 
de substituições que venham ocorrer durante o exercício financei-
ro de 2013, na Secretaria Municipal da Saúde, na conformidade 
deste Edital, regendo-se pelas seguintes cláusulas e condições:

1. DAS INSCRIÇÕES:

1.1. Ficam abertas as inscrições para a possível contratação tem-
porária de:

Cargo/Função Vagas Escolaridade Vencimentos
Carga horária 
semanal

Médico 01
Ensino Superior espe-
cífico e registros nos 
órgãos competentes

R$ 15.282,21 40 horas

1.2. As contratações ocorrerão apenas quando surgir necessidade 
temporária e de excepcional interesse público, tais como:
I - para atender necessidades temporárias na área da saúde;
II - para atender termos de convênio, acordo com ajustes ce-
lebrados com outros entes públicos, para execução de obras ou 
prestação de serviços;
III - para substituição de servidor efetivo em caso de afastamento 
por doença ou férias regulamentares e cuja atividade ou serviço é 
de excepcional interesse público;
IV - para obra certa, cuja execução obedeça ao regime de admi-
nistração direta;
V - para recuperação de obras e serviços públicos danificados pela 
ocorrência de fenômenos metereológicos, cuja extensão caracte-
riza situação excepcional;
VI - para execução de programas de trabalho instituídos por de-
creto do Prefeito Municipal, para atender necessidades conjuntu-
rais que demandam a atuação imediata da Prefeitura e para os 
quais não justifica a realização de concurso público para estabilizar 
servidor
VII - para ocupar cargo vago, não preenchido em concurso público 
realizado há menos de 02 (dois) anos, até a realização de novo 
concurso para preenchimento da vaga.

1.3. As inscrições deverão ser realizadas no Departamento de Pes-
soal da Prefeitura Municipal de Ibiam, situado na Travessa Leoniza 
Carvalho Agostini, 20.

1.3.1. Não haverá inscrição condicional, nem por correspondência 
ou procuração.

1.4. O período de inscrição será de 20 de junho de 2013 a 10 
de julho de 2013, no horário compreendido das 07h30min as 
11h30min e das 13h00min as 17h00min.

1.5. A relação dos inscritos considerados aptos a prestarem prova 
escrita será tornada pública dia 12 de julho de 2013, no qua-
dro Mural da Prefeitura Municipal de Ibiam e no site: www.ibiam.
sc.gov.br.

1.6. Do indeferimento do pedido de inscrição caberá recurso ao 
Prefeito Municipal, no prazo de dois dias úteis, a contar da data da 
publicação no Mural Público da Prefeitura Municipal de Ibiam e no 
site: www.ibiam.sc.gov.br, referida no item 1.5.

2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado ;
b) ter no mínimo dezoito anos de idade completos, até a data da 
contratação;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais (apresentar compro-
vante que votou na última eleição ou justificativa) , apresentar 
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infringência às exigências constantes deste Edital para participa-
ção das provas, importará a sua eliminação na seleção.

5.7. Não haverá divulgação das eliminações dos resultados abaixo 
da média final mínima.

5.8. Todos os papéis referentes à prova, bem como os documen-
tos dos candidatos classificados e aprovados, e as avaliações, fica-
rão arquivados na sede administrativa do Município de Ibiam - SC, 
à guarda do Departamento de Pessoal.

5.9. A prova terá caráter eliminatório.

5.10. A pontuação mínima para o candidato ser aprovado deve ser 
superior a 0 (zero)

6. DAS VAGAS:

6.1. As vagas serão preenchidas conforme a necessidade da Ad-
ministração Municipal

6.2. O preenchimento das vagas obedecerá rigorosamente à or-
dem de classificação dos candidatos aprovados.

6.3.Para a admissão, o candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos:

a) Encontrar-se em pleno exercício dos direitos políticos (certidão 
de crimes eleitorais);
b) Comprovante que votou na última eleição (certidão quitação 
eleitoral);
c) Ter idade mínima de dezoito anos;
d) Carteira de identidade;
e) CPF;
f) Título de Eleitor;
g) Carteira de reservista ou certificado de dispensa de incorpora-
ção, em caso de candidato do sexo masculino;
h) Carteira de trabalho;
i) Nº PIS/PASEP;
j) Certidão de casamento ou nascimento;
k) Certidão de nascimento dos filhos;
l) Comprovante de escolaridade;
m) Carteira de registro do órgão da profissão;
n) Uma foto 3x4;
o) Comprovante de residência;
p) Declaração de bens
q) Declaração de não acumulação de cargo, função, emprego ou 
percepção de proventos, fornecida pelo candidato;
r) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, 
penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
s) Declaração de compatibilidade de horário quando servidor se 
outro órgão ou estabelecimento (Declaração fornecida pelo órgão 
ou estabelecimento onde trabalha).

7. DA REMUNERAÇÃO E DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO

7.1. A remuneração mensal para os cargos está definida no quadro 
de vagas, constante no item 1.1 deste edital.

7.2. A contratação, objeto deste edital, passa a ter início no ato 
da assinatura do respectivo Contrato e término previsto para 
30.12.2013 ou até que cesse o motivo que deu causa à contrata-
ção ou ainda com o preenchimento da vaga mediante realização 
de Concurso Público.

7.3. Poderá haver a prorrogação do contrato, objeto deste edital, 
pelo prazo de 01 (um) ano, desde que não cesse o motivo que deu 
causa à contratação ou ainda com o não preenchimento da vaga 
mediante realização de concurso público.

d) que não estiver(em) assinalada(s) no cartão-resposta;

e) cuja(s) resposta(s) for(em) preenchida(s) fora das especifica-
ções do cartão-resposta, ou seja, preenchida(s) com caneta não 
esferográfica ou com caneta esferográfica de cor diferente de azul 
ou preta, ou ainda, com marcação diferente da indicada;

f) o candidato deverá colocar seu nome no cartão-resposta.

4.2. As provas escritas serão realizadas no seguinte local e horário:

I - data: 19 de julho de 2013.
II - local: Centro Educacional Municipal - Eliziane Titon.
III - Horário: início 09h00min e término 12h00min.

4.3. O candidato deverá apresentar-se no local da prova, portan-
do original de sua cédula oficial de identidade e comprovante de 
inscrição.

4.4. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com a 
antecedência mínima de 15 (quinze) minutos, relativamente ao 
horário fixado para o início de sua realização.

4.5. Não será admitido, em local de realização da prova, o can-
didato que se apresentar após o horário fixado para o seu início.

4.6. Na realização da prova, local e transcurso desta, não será 
permitida a comunicação entre candidatos, nem estes a pessoas 
estranhas ao certame.

4.7. Não será admitida consulta qualquer, nem a utilização de qual-
quer meio, máquina ou aparelho, que sirva de armazenamento de 
dados, à gravação, à recepção ou à transmissão de mensagens, 
como os telefones celulares, as agendas eletrônicas, máquinas 
calculadoras e similares.

4.8. A Comissão de Seleção, sob as penas da lei, zelará pelo sigilo 
e pela inviolabilidade desta.

5. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

5.1. Serão considerados aprovados e classificados, pela ordem de-
crescente, os candidatos que obtiverem a maior pontuação.

5.2. Em caso de empate entre os candidatos deverão ser aplicados 
os seguintes critérios:

I - Formação educacional, dando-se preferência àquele que pos-
suir grau de instrução mais elevada;

II - Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Especí-
ficos, quando houver.

III - Maior idade.

5.3. Apresentada à lista dos aprovados, o Chefe do Poder Execu-
tivo homologará o resultado que será divulgado e publicado no 
Mural Público da Prefeitura e no site: www.ibiam.sc.gov.br no dia 
23 de julho de 2013.

5.4. O candidato terá 02 (dois) dias úteis, a contar da data da 
divulgação das listagens classificatórias para ingressar com pedido 
de revisão da classificação.

5.5. A comissão de seleção terá um prazo de 02 (dois) dias úteis 
para se manifestar a respeito e após análise, encaminhar as pro-
vidências necessárias.

5.6. A ausência do candidato à hora designada para prova, ou a 
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ANEXO I - CONTEÚDO DAS PROVAS

CONTEÚDO DAS PROVAS PARA FUNÇÃO: MÉDICO

Português
10 questões

Interpretação de texto.
CAMPO DA FONÉTICA: Fonética, ortografia, 
acentuação e hífen
CAMPO DA MORFOLOGIA: Estrutura e formação 
de palavras, classes de palavras, flexão e uso.
CAMPO DA SINTAXE: Oração, termos da oração, 
orações coordenadas e subordinadas, concordân-
cia e regência.
CAMPO DA CRASE E PONTUAÇÃO: Crase e 
pontuação
APÊNDICE: Funções do que e do se. Figuras e 
vícios de linguagem. Homônimos e Parônimos, 
Uso dos porquês.

Informática
05 questões Noções básicas de informática

Conhecimentos Gerais
05 questões

- Conhecimentos gerais do Município nos as-
pectos: territorial, geográfico, histórico, político 
administrativo, de acordo com o guia da FECAM e 
lei orgânica do município.
- Conhecimentos do Estado de Santa Catarina 
nos aspectos: territorial, geográfico, histórico, 
político administrativo.
- Conhecimentos da União nos aspectos: territo-
rial, geográfico, histórico, político administrativo.

Conhecimentos Espe-
cíficos
05 questões

Constituição Federal artigos 196 a 200 e Artigo 
77 dos Atos das Disposições Transitórias. Progra-
mas de Saúde Federal. Complemento de Progra-
mas pelo Estado. Siglas dos Programas de Saúde.

Ibiam, SC, 17 de junho de 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

ODILA THOME LAIDNES
Secretária Municipal da Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM/SC
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DA FAZENDA

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA MÉDICO/2013 - Edital nº 003/2013

Protocolo: Nº da inscrição: __________________________

Assinale a opção para o cargo que pretende:

( ) MÉDICO

Identificação:
Nome do candidato(a); _________________________________
Data de nascimento: _____/ _____/ _______
Local de nascimento:___________________UF: _____________
Estado civil: _______________________________
Nº de dependentes: ____________________________
Nº RG: _________________ C.P.F: __________________________

Endereço:
Rua/Av: _____________________________________Nº ______
Bairro: _______________________________________
Cidade: __________________________________________
Telefones para contatos: _________________________________
E-mail: _____________________________________________

Formação:

8. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

8.1. A Comissão de Seleção será formada por 03 (três) servidores 
do quadro de pessoal, nomeada pelo Chefe do Executivo Munici-
pal, a qual incumbe à organização e aplicação da prova e emitir 
julgamento mediante atribuições de notas, conforme item 4 e 5 
deste Edital.

8.2. A Comissão poderá contar com a colaboração de bancas su-
plementares.

8.3. O Chefe do Executivo nomeará o Presidente e o Secretário 
da Comissão.

9. DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELO SERVIDOR

9.1. Os serviços serão prestados de 2ªs às 6ªs feiras, das 07h30min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, ou de conformidade 
com o horário estabelecido pelo Chefe do Poder Executivo, ou 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal da Saúde.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

10.1. O candidato, se aposentado em outro cargo ou emprego 
público, deverá, antes de tomar posse, renunciar aos respectivos 
proventos, respeitada as hipóteses do inciso XVI, do art. 37 da 
Constituição Federal, mais o § 6º, do artigo 40.

10.2. Eventuais candidatos em licenças médicas, concedidas pelo 
INSS, pelo princípio de que se encontram impossibilitados de tra-
balhar, na vigência da referida licença, ficam impossibilitados de 
tomar posse.

10.3. O candidato que apresentar declaração ou documentos fal-
sos terá sua inscrição cancelada e anulada todos os atos dela de-
correntes, bem como estará sujeito à responsabilização.

10.4. Valerá a inscrição para todo e qualquer efeito como forma 
expressa de aceitação, por parte do candidato, de todas as nor-
mas constantes deste edital.

10.5. A chamada dos candidatos aprovados será feita, obedecida 
a ordem de classificação, mediante a necessidade da secretaria, 
quando da existência de vaga a ser preenchida para o cargo pre-
tendido.

10.6. Para inscrever-se, o candidato terá ficha (modelo próprio), 
preenchida no local da inscrição.

10.7. Preenchida a ficha, o candidato deverá revisá-la, ficando 
após a assinatura inteiramente responsável pelas informações 
nela contidas, recebendo nesta oportunidade protocolo, o qual 
deverá ser apresentado por ocasião da realização das provas.

10.8. A execução do contrato de trabalho será de conformidade 
com a Lei Municipal n° 112, de 05 de janeiro de 1999, com nova 
redação dada pela Lei Complementar n° 283, de 03 de junho de 
2005.

10.9. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comis-
são de Processo seletivo, em conjunto com o Departamento de 
Pessoal.

Ibiam, SC, 17 de junho de 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

ODILA THOME LAIDNES
Secretária Municipal da Saúde
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Escolaridade: _________________________________________

Confirmo que as informações são verdadeiras e em anexo segue 
cópia de:
( ) cópia da carteira de identidade
( ) cópia do CPF
( ) cópia do título de eleitor
( ) cópia carteira de reservista
( ) cópia do comprovante que votou na última eleição
( ) cópia do comprovante de escolaridade
( ) outros documentos: ______________________________

Ibiam , _____ de ____________________________ de 2013.

______________________________________
Assinatura do Candidato

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI –

 
Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis (ITBI).

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria
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final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Proces-
so Seletivo Simplificado nº 02/2011, para comparecer a Gerencia 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão Pública - GGP/SEAGP, situado a Av. Dr. João Rimsa, nº 601, 
Centro, Imbituba, SC, no período de 18 de Junho a 17 de Julho 
de 2013, no horário das 14h às 18h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório ou não apresentação de todos os originais e cópias dos 
documentos supracitados acarretará sua automática e definitiva 
eliminação do concurso, com a conseqüente perda da vaga em 
questão, independentemente dos argumentos que apresentar, 
perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua 
aprovação no referido Processo Seletivo Simplificado.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida neste Edital, no prazo esta-
belecido perderá automaticamente a vaga, convocando-se o can-
didato com classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 18 de junho de 2013.
ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 050/2013

Motorista
JAIME MANOEL CARDOSO
ALEXSANDRO RAMIRO SOARES

Errata Edital Nº 001.2013 CMDCA Eleição
EDITAL 001/2013 DE ELEIÇÃO DO MEMBRO DO CONSELHO TU-
TELAR DE IMBITUBA – SC

O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente – CMDCA, por 
meio de sua Comissão Eleitoral, FAZ SABER a todos quanto com o 
presente Edital tiverem contato, ou dele tiverem conhecimento, e 
a quem interessar possa, que, nos termos do Estatuto da Criança 
e do Adolescente – Lei 8.069/90, Lei Federal 12.696/12, Resolução 
152/2012 do CONANDA, da Lei Municipal de Imbituba 4.110/12 
e Resolução 003/13 do CMDCA, no uso de suas atribuições le-
gais, CONVOCA AS PESSOAS LEGALMENTE INTERESSADAS A SE 
HABILITAREM PARA A ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA.

DA FUNÇÃO E DOS VALORES
Art. 1˚. O Conselho Tutelar é um órgão permanente e autôno-
mo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo 
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, conforme 
definição encontrada no Estatuto da Criança e do Adolescente, 
vinculado a Secretaria de Assistência Social ou congênere.
Art. 2˚. O Conselho Tutelar funcionará de segunda a sexta feira, 
das 8:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 18:00 horas, para atendi-
mento ao público e execução de suas atividades.
§ 1º A carga horária de trabalho do conselheiro tutelar será de 
40 (quarenta) horas semanais, cumpridas na sede do Conselho 
Tutelar, além dos sobreavisos durante o intervalo de almoço, aos 
sábados, domingos, feriados e período noturno. 
§ 2º O plantonista deverá estar munido de meio de comunicação, 

Imbituba

Prefeitura

Extrato: PMI Pgm 2013/70 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI PGM 2013/70 A00
Contratada: UNITÁ VEÍCULOS LTDA
C.N.P.J: 01.956.015/0001-90

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULOS PARA USO DA PROCU-
RADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE IMBITUBA.
Valor: R$ 34.250,00 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 43/2013 Pregão n°33/2013

Imbituba, 14 de junho de 2013.
DANIEL VINICIO ARANTES NETO
Procurador Geral do Municipio
Contratante

UNITÁ VEÍCULOS LTDA
Representante Legal
Contratada

Extrato: Seash 2013/07 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEASH 2013/07 A00
Contratada: SANTO ANJO DA GUARDA LTDA
C.P.F: 86.431.749/0001-09

Objeto: BLOCOS DE PASSES MUNICIPAL PARA MANUTENÇÃO DO 
CREAS (CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DA ASSISTEN-
CIA SOCIAL) E CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL).
Valor: R$ 9.075,00 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 10/2013 Dispensa 02/2013

Imbituba, 05 de junho de 2013.
SELMA ELIAS WESTPHAL
Secretária Municipal da Assistencia Social e Habitação
Contratante

SANTO ANJO DA GUARDA LTDA 
Representante Legal
Contratada

Edital SEAGP Nº 050/2013
EDITAL SEAGP Nº 050/2013
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 02/2011.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atri-
buições legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, 
considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
02/2011, divulgado através do Edital nº 02/2011, de 28 de outu-
bro de 2011, bem como, o resultado do mesmo divulgado através 
do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO Nº 02/2011, 08 de Fevereiro de 2012, que homologou os 
resultados do referido processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 105

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

imprensa local, escrita e falada, entre  o dia 03 a 07 de julho de 
2013.
§ 1º O prazo para os recursos por eventuais inabilitações iniciará 
em 08 de julho de 2013 e findará em 10 de julho de 2013.
§ 2º No recurso deverá constar a qualificação do recorrente, de-
vendo ser encaminhada com os seus fundamentos para a Comis-
são de Eleição do Conselho Municipal da Criança e Adolescente 
– CMDCA e a ser apresentado  na sua sede, no endereço e horário 
citados no Art. 7º deste edital. 
§ 3 º Após a habilitação, será dada publicidade, por meio da im-
prensa local escrita e falada, dos candidatos habilitados, bem 
como dos seus respectivos números, na data de 12 de julho do 
corrente ano.
DA ELEIÇÃO
Art. 8˚. Os candidatos habilitados entrarão em fase campanha a 
partir do dia 13 de julho de 2013 até o dia 26 de julho de 2013.
Parágrafo Único – Cada candidato receberá um número corres-
pondente ao de inscrição.
Art. 9˚.  A eleição realizar-se-á no dia 28 de julho de 2013, das 
08:00 às 17:00 horas na E.E.B Henrique Laje, situada na Rua Iri-
neu Bornhausen, 268, Centro, Imbituba - SC.
Art. 10˚. Para votar, o cidadão terá de apresentar documento ofi-
cial, com foto, e será computado apenas um voto por pessoa, que 
votará em apenas um candidato, sob pena de anulação do voto.
Art. 11. O voto será exercido por cidadãos da Zona Eleitoral 073, 
comarca de Imbituba (SC), no gozo de seus direitos políticos, e 
será facultativo, sem proporcionar ônus por sua ausência.
Art. 12. A apuração será realizada no dia 28 de julho de 2013, a 
partir das 17h30min, no anfiteatro do próprio local de votação.
Parágrafo Único. Será permitida a presença de 1 (um) represen-
tante por candidato, podendo ser o próprio, no momento da apu-
ração, bem como no transporte das urnas para o local onde será 
realizada a apuração.
Art. 13. O candidato mais votado será convocado para tomar pos-
se como titular, bem como os 5 (cinco) subseqüentes, como su-
plentes.
Parágrafo Único. Os suplentes não terão os direitos resguardados 
aos titulares, adquirindo-os somente em caso de substituição do 
titular, garantindo-os somente como cadastro de reserva.
Art. 14. A nomeação e posse ocorrerão em 29 de julho de 2013 
em local e horário a ser definido, em resolução do CMDCA ,  com 
até 48 horas antes da posse.
Parágrafo único. Se o candidato eleito como titular não se apre-
sentar para tomar posse, na hora e dia marcado, conforme reso-
lução descrita neste artigo será chamado o suplente mais votado 
entre os cinco, para, no prazo de 24 (vinte e quatro), horas tomar 
posse e, assim sucessivamente, até o último suplente eleito. 
Art. 15. Em observância ao parágrafo primeiro, do artigo 134, do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/99,) que prevê 
que “o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 
4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano 
subsequente ao da eleição presidencial”, o mandato terá duração 
de 2 (dois)anos , 5 (cinco) meses e 11(onze) dias, iniciando  em 
30 de julho de  2013 e findando em 09 de janeiro de 2016, com 
base no artigo 2˚, inciso I, da Resolução 152 do CONANDA, de 
09 de agosto de 2012, a partir de quando deverá ser observado 
o calendário unificado nacional para a eleição dos membros do 
Conselho Tutelar.
Parágrafo único. Será permitida uma reeleição para o pedido sub-
sequente. 
DA COMISSÃO ELEITORAL
Art. 16. A comissão Eleitoral será formada por:
I - João Batista Laurindo – Presidente
II – Carlos José Barbosa Filho – Relator 
III – Maria Aparecida de Souza – Membro
IV – Maristela da Rosa Guimarães – Membro
V – Felipe Ribeiro Marinho – Membro    
 

obedecendo à escala pré-estabelecida pelo Conselho Tutelar.
 § 3º A divulgação da escala de serviço será fixada no quadro de 
publicações oficiais do Município de Imbituba, e feita, ainda, nas 
instituições relacionadas ao atendimento a crianças e adolescen-
tes, devendo ser oficiado ao Juízo de Direito e à Promotoria de 
Justiça, com competência e atribuição, respectivamente, para a 
área da Infância e da Juventude, ao CMDCA, à Secretaria Munici-
pal de Assistência Social, à Secretaria Municipal de Educação e à 
Secretaria Municipal de Saúde.
§ 4º Os sobreavisos prestados pelos Conselheiros Tutelares inte-
gram a remuneração recebida e não podem ser objeto de com-
pensação, por integrarem as atividades e competências do Con-
selho Tutelar.
Art. 3˚. O exercício da função de Conselheiro Tutelar deverá ser 
em tempo integral, vetado o desempenho de qualquer outra ativi-
dade profissional pública ou particular remunerada.
Parágrafo único. O exercício efetivo da função de Conselheiro 
constituirá serviço relevante, estabelecerá presunção de idoneida-
de moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, 
até julgamento definitivo.
Art. 4˚. O Conselho Tutelar funcionará em sede própria, man-
tendo uma secretaria destinada ao seu funcionamento, podendo 
utilizar-se de instalações e de serviços cedidos pelo Município de 
Imbituba.
Art. 5˚. Em observância ao art. 134, da Lei 9.069/99,  aos mem-
bros do Conselho Tutelar é assegurado o direito a:
I - cobertura previdenciária;  
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um 
terço) do valor da remuneração mensal; 
III - licença-maternidade;  
IV - licença-paternidade;  
V - gratificação natalina.  
§ 1º Constará da lei orçamentária municipal previsão dos recursos 
necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remunera-
ção e formação continuada dos conselheiros tutelares. 
§ 2º Para o exercício da função, nos termos dos artigos anteriores, 
será fixado o salário bruto no valor de R$ 1.450,00 (um mil qua-
trocentos e cinquenta reais).
DA HABILITAÇÃO
Art. 6˚. Os interessados a se habilitarem para a eleição dos mem-
bros do Conselho Tutelar deverão preencher os seguintes requi-
sitos:
I - reconhecida idoneidade moral, comprovada por meio de certi-
dão de antecedentes criminais (Delegacia e Fórum);
II - idade superior a 21 anos;
III – cópia do RG e CPF;
IV – uma foto atual 3 X 4;
V - residir no Município de Imbituba, por, no mínimo, 03 (três) 
anos (apresentar comprovante);
VI – ensino superior completo (apresentar certificado ou declara-
ção no ato da posse);
VII - estar no gozo dos direitos políticos (apresentar cópia do título 
de eleitor e comprovante de votação ou justificativa da última elei-
ção ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral);
VIII - ter conhecimentos em informática básica;
IX - ter experiência comprovada da área da infância e juventude 
(apresentar curriculum vitae e anexos);
X – cópia do certificado de reservista (para candidato masculino);
XI – atestado médico que comprove boa saúde física e mental do 
candidato;
XII – preencher ficha de inscrição fornecida pelo CMDCA.
§ 1º. À exceção do inciso “VI” e “VIII” do presente artigo, os de-
mais itens deverão ser comprovados por meio de documentos no 
ato da inscrição.
Art. 7˚. O prazo para apresentação dos documentos arrolados 
para habilitação iniciará em 18 de junho de 2013 e findará em 02 
de julho de 2013, na sede do CMDCA, sito à Rua Sant’anta, 937. 
Portal da Vila, Bairro de Vila Nova – Imbituba – SC, no período das 
13:30 às 17:00 horas, cujo resultado terá à devida publicidade na 
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Imbituba, ______/______/2013.
_____________________________________________
        Candidato

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE
INSCRIÇÃO DO CANDIDATO Nº__________

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
Nome:
Filiação:
Data de Nascimento:                                                Local:                                     
UF
Documento de Identidade:                                      Emissor:
Endereço:
Bairro:                                                                     Cidade:                                   
UF
CPF:
Titulo de Eleitor:                                                    Zona:                          
Seção:
Instrução:                                                         Curso:
Escola/Universidade:
Experiência:

DOCUMENTOS APRESENTADOS
Ficha de inscrição fornecida pelo CMDCA devidamente preenchi-
da;
Uma foto atual 3x4;
Cópia da Cédula de Identidade e CPF;
Cópia de documento que comprova a residência no Município
Declaração da idoneidade moral (delegacia e fórum)
Cópia do Titulo de Eleitor e Comprovante de Votação ou Justifi-
cativa da Última Eleição ou Certidão de Quitação com a Justiça 
Eleitoral;
Comprovação de experiência na área da criança e adolescente ( 
Curriculum vitae e anexos)
Cópia de certificado de reservista (candidato do sexo masculino)
Cópia de certificado do ensino superior (pode ser neste ato ou 
antes da posse)
Atestado médico que comprova boa saúde física e mental do 
candidato

OBS: Declaro estar em pleno acordo com o Edital 001/2013 do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

Imbituba, 18 de junho de 2013
.
X       X 

João Batista Laurindo 
Presidente da comissão Eleitoral do 
CMDCA Candidato

João Batista Laurindo
Presidente da Comissão Eleitoral

DIA MES ATIVIDADE

18 06 Publicação do Edital

18 06
Início das inscrições dos 
candidatos 

02 07
Fim das inscrições dos 
candidatos

03 a 07 07

Prazo para publicitar 
a lista dos candidatos 
habilitados

08 07

Inicio do prazo para 
entrar com recursos das 
possíveis inabilitações

10 07

Final do prazo para 
entrar com recursos das 
possíveis inabilitações

12 07

Publicação dos candida-
tos habilitados com seu 
número

13 07 Início da campanha

26 07
Último dia para a cam-
panha

28 07

Eleição das 08:00 horas 
às 17:00 horas na E.E.B. 
Henrique Lage

28 07

Apuração dos voto,s 
após as 17:30 horas, na 
E.E.B. Henrique Lage

29 07

Publicitação e posse 
dos eleitos (um titular e 
cinco suplentes)

DA HABILITAÇÃO – Dar ciência e devolver à comissão eleitoral.
Art. 6˚. Os interessados a se habilitarem para a eleição dos mem-
bros do Conselho Tutelar deverão preencher os seguintes requi-
sitos:
I - reconhecida idoneidade moral, comprovada através de certidão 
de antecedentes criminais (Delegacia e Fórum);
II - idade superior a 21 anos;
III – cópia do RG e CPF;
IV – uma foto atual 3 X 4;
V - residir no Município de Imbituba, por, no mínimo, 03 (três) 
anos (apresentar comprovante);
VI – ensino superior completo (apresentar certificado ou declara-
ção no ato da posse);
VII - estar no gozo dos direitos políticos (apresentar cópia do título 
de eleitor e comprovante de votação ou justificativa da última elei-
ção ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral);
VIII - ter conhecimentos de informática básica;
IX - ter experiência comprovada da área da infância e juventude 
(apresentar curriculum vitae e anexos);
X – cópia do certificado de reservista (para candidato masculino);
XI – atestado  médico que comprove boa saúde física e mental do 
candidato;
XII – preencher ficha de inscrição fornecida pelo CMDCA,
§ 1º. À exceção do inciso “VI” e “VIII” do presente artigo, os de-
mais itens devem ser comprovados por meio de documentos no 
ato da inscrição.

Obs.: Declaro estar em pleno acordo com o Edital  001/2013 do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA.
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RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologada a Inexigibilidade de Licitação nº 
0009/2013, e adjudica o objeto licitado à Empresa LUIZ FERNAN-
DO SPESSATTO, inscrita no CNPJ sob nº 02.959.016/0001-51, 
para contratação de show musical com a dupla Romulo & Roni, 
pelo valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Iomerê, 17 de junho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 17 de junho de 2013

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2184/2013
PORTARIA Nº 2184 DE 17 DE JUNHO DE 2013
HOMOLOGA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0010/2013

LUCIANO PAGANINI, Prefeito do Município de Iomerê, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 38, inciso VII, da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologada a Inexigibilidade de Licitação nº 
0010/2013, e adjudica o objeto licitado ao Sr, ANTONIO SARTOR, 
inscrito no CPF sob nº 219.857.589-20, para contratação de show 
musical com a FAMILIA SARTOR, pelo valor de R$ 4.300,00 (qua-
tro mil e trezentos reais).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Iomerê, 17 de junho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 17 de junho de 2013

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2185/2013
PORTARIA Nº 2.185 DE 18 DE JUNHO DE 2013
HOMOLOGA PREGÃO PRESENCIAL Nº 0019/2013

LUCIANO PAGANINI, Prefeito do Município de Iomerê, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 43, VI, da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE: 
Art. 1º. Fica homologada a licitação nº 0019/2013, modalidade 
pregão presencial, e por conseguinte, adjudica o objeto à seguinte 
empresa:

Empresa VF VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob nº 05.830.622/0001-60, pelo seguinte preço:

Iomerê

Prefeitura

Portaria 2181/2013
PORTARIA Nº 2181 DE 17 DE JUNHO DE 2013
HOMOLOGA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0007/2013

LUCIANO PAGANINI, Prefeito do Município de Iomerê, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 38, inciso VII, da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologada a Inexigibilidade de Licitação nº 
0007/2013, e adjudica o objeto licitado à Empresa SAN FRANCIS-
CO TRANSPORTES E SONORIZAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 72.275.076/0001-30, para contratação de show da Banda San 
Francisco, pelo valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Iomerê, 17 de junho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 17 de junho de 2013

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2182/2013
PORTARIA Nº 2182 DE 17 DE JUNHO DE 2013
HOMOLOGA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0008/2013

LUCIANO PAGANINI, Prefeito do Município de Iomerê, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 38, inciso VII, da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologada a Inexigibilidade de Licitação nº 
0008/2013, e adjudica o objeto licitado à Empresa MARCELO REI-
NEHR & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.560.307/0001-11, 
para contratação de show musical com Marcelo San, pelo valor de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Iomerê, 17 de junho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 17 de junho de 2013

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2183/2013
PORTARIA Nº 2183 DE 17 DE JUNHO DE 2013
HOMOLOGA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0009/2013

LUCIANO PAGANINI, Prefeito do Município de Iomerê, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 38, inciso VII, da Lei nº 8.666/93,
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Portaria N º. 212/2013
PORTARIA N º. 212/2013.
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA ADMITIDA 
POR TEMPO DETERMINADO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art 1º - Conceder Licença Maternidade, no período de 07/06/2013 
a 03/10/2013, à servidora KARIN APARECIDA FURHMANN, admi-
tida por Tempo Determinado para o exercício das atividades de 
Auxiliar de Serviços Gerais, vinculada a Secretaria Municipal da 
Educação.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 10 de junho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 213/2013
PORTARIA N º. 213/2013.
REVOGA PORTARIA Nº 077/2009 DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão Juliano Pozzi Pereira, 
usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal, e amparado no que dispõe o Título II, 
Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n 
º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - REVOGAR os efeitos da Portaria nº 077/2009, de 17 de 
março de 2009, que Delega competência para a direção dos veícu-
los da Secretaria Municipal de Saúde, à servidora Denise Stefaniak 
Senn.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 18 de junho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Processo Licitatório N.º 10/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 10/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2013

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará no dia 04 de julho de 
2013, ás 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão 
Presencial, com critério de adjudicação Menor Preço por Item de 
acordo com a Lei n.º 8.666/93 consolidada, visando a Aquisição 
de equipamentos de informática destinados a Secretaria Munici-
pal de Saúde, durante o exercício de 2013. O Edital de Licita-
ção encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento 
de Compras e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 
13:00 as 16:30, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro - Irineópolis - 
SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site www.irineopolis.
sc.gov.br.

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

1

Serviços de segurança para os seguintes dias: dia 
19 de julho, das 18:00 horas do dia 19/07/13 até 
as 04:00 horas do dia 20/07/13: 15 agentes de 
segurança; dia 20 de julho, das 15:00 horas do dia 
20/07/13 até as 04:00 horas do dia 21/07/13: 15 
agentes de segurança; dia 21 de julho, das 13:00 
horas até as 19:00 horas do dia 21/07/13: 10 
agentes de segurança. R$ 3.950,00

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípio – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 18 de junho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Inexigibilidade de Licitação 11/2013
Prefeitura Municipal de Iomerê
Inexigibilidade de Licitação nº 0011/2013

O Município de Iomerê torna pública a Inexigibilidade de Licitação 
para contratação de show com a Banda Terceira Dimensão.
Fornecedor: GRUPO MUSICAL TERCEIRA DIMENSÃO LTDA
Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Iomerê, 18 de junho de 2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Irineópolis

Prefeitura

Portaria N º. 212/2013.
PORTARIA N º. 212/2013.
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA ADMITIDA 
POR TEMPO DETERMINADO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art 1º - Conceder Licença Maternidade, no período de 07/06/2013 
a 03/10/2013, à servidora KARIN APARECIDA FURHMANN, admi-
tida por Tempo Determinado para o exercício das atividades de 
Auxiliar de Serviços Gerais, vinculada a Secretaria Municipal da 
Educação.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 10 de junho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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da faixa estipulada para expansão urbana dentro da MEUM - Ma-
crozona de Expansão Urbana Mista e for inferior a área mínima 
para escrituração (3 hectares), esta área poderá ser incluída no 
loteamento.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 19 de junho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SERGIO LUIS KESSLER
Secretario Municipal de Administração.

Decreto N° 110, de 19 de Junho de 2013
DECRETO N° 110, DE 19 DE JUNHO DE 2013.
Declara de Utilidade Pública a ASSOCIACAO RECREATIVA CULTU-
RAL E BENEFICENTE MARINGÁ e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 2.384 de 17 de abril de 2007;

Decreta:
Art. 1° Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA a ASSOCIACAO RE-
CREATIVA CULTURAL E BENEFICENTE MARINGÁ, inscrita no CNPJ 
sob nº 83.411.165/0001-83, com sede na Linha Santa Izabel, in-
terior, município de Itapiranga - SC.

Art. 2º À entidade de que trata o artigo anterior ficam assegurados 
todos os direitos e vantagens da legislação vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

ITAPIRANGA - SC., 19 de junho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios
SERGIO LUIS KESSLER
Secretario Municipal de Administração.

Contratos - Prefeitura
EXTRATO DO CONTRATO Nº 086/2013
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 115/2012
PARTES: Município de Itapiranga e Berwanger & Grutzmann Cor-
retora de Seguros Ltda.
ORIGEM: Convite nº 97/2012

OBJETO: Aditado prazo para contratação de seguro de respon-
sabilidade Civil e Total para a Escavadeira Hidráulica DOOSAN da 
Secretaria Municipal dos Transportes.
VALOR: R$ 3.678,03
VIGÊNCIA: 06 de junho de 2014.
Itapiranga - SC.,06 de junho de 2013.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 087/2013
PARTES: Município de Itapiranga e Berwanger & Grutzmann Cor-
retora de Seguros Ltda.

Irineópolis, 20 de junho de 2013.
GISELI KEMPINSKI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Itaiópolis

fundo muniCiPal de Saúde de itaióPoliS

Aviso de Licitação
Processo Licitatório nº 20/2013, Pregão Presencial nº 17/2013; 
Objeto: Registro de preços para aquisição de pneus para a frota 
da Secretaria Municipal da Saúde. Entrega dos Envelopes; Até às 
14:15 horas do dia 03 de julho de 2013; Abertura dos Envelopes: 
as 14:30 horas do dia 03 de julho de 2013, na Prefeitura Municipal 
de Itaiópolis-SC; O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos 
no Fundo Municipal de Saúde, Av. Tancredo Neves, 234 de 2ª à 
6ª das 08:00 às 12:00 e das 13:30 à 17:00 horas ou no site www.
itaiopolis.sc.gov.br - Fone 047 3652 1787. 19/06/2013. 

JUCEMARA SCHMITZ
Secretária Municipal de Saúde.

Extrato de Contrato
Extrato de Contrato: Processo Licitatório nº 18/2013 - Pregão 
Presencial nº 15/2013. Aquisição de 01 (um) veículo, Zero Km, 
capacidade de 7 (sete) lugares para o transporte de pacientes 
encaminhados para o tratamento de média e alta complexidade 
através da Secretaria Municipal de Saúde. Contrato nº 04/13: Con-
tratada: Superauto Motor Ltda. Valor: R$ 53.450,00. Vigência: 12 
meses. 19/06/2013. 

Jucemara Schmitz
Secretária Municipal da Saúde.

Itapiranga

Prefeitura

Lei Complementar Nº 59, de 19 de Junho de 2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 59, DE 19 DE JUNHO DE 2013.
Inclui parágrafo no art. 4º da Lei Complementar n. 51, de 16 de 
agosto de 2012 que institui a Lei de uso, ocupação e parcelamento 
do solo do município de Itapiranga e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta 
LEI:
Art. 1º Fica incluído o parágrafo 1º e 2º no art. 4º da Lei Comple-
mentar nº 51, de 16 de agosto de 2012 conforme a seguir:

Art. 4º. O território do município de Itapiranga fica dividido em 
cinco macrozonas:
I -  

§1º Os perímetros dos elementos dos zoneamentos estão defini-
dos nos Mapas de Macrozoneamento constante do Anexo I e Mapa 
de Zoneamento constante no Anexo II, parte integrante desta lei.

§2º Quando parte da gleba a ser loteada estiver localizada além 
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EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2013.
PARTES: Município de Itapiranga e Chico Elétrica Ltda ME.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 97/2013.

OBJETO: Aquisição de forma parcelada de materiais e equipamen-
tos, destinados para manutenção das atividades do Setor de Sa-
neamento do município.
VALOR: R$ 110.609,80
VIGÊNCIA: 10 de junho de 2014

Itapiranga - SC., 10 de junho de 2013.
MILTON SIMON 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2013.
PARTES: Município de Itapiranga e Vanderlei Melchiors ME.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 97/2013.

OBJETO: Aquisição de forma parcelada de materiais e equipamen-
tos, destinados para manutenção das atividades do Setor de Sa-
neamento do município.
VALOR: R$ 63.337,90
VIGÊNCIA: 10 de junho de 2014

Itapiranga - SC., 10 de junho de 2013.
MILTON SIMON 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2013.
PARTES: Município de Itapiranga e Eletro Construção Berwanger 
Ltda.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 97/2013.

OBJETO: Aquisição de forma parcelada de materiais e equipamen-
tos, destinados para manutenção das atividades do Setor de Sa-
neamento do município.
VALOR: R$ 55.463,67
VIGÊNCIA: 10 de junho de 2014

Itapiranga - SC., 10 de junho de 2013.
MILTON SIMON 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2013.
PARTES: Município de Itapiranga e Maxcopy Equipamentos e Su-
primentos Ltda.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 103/2013.

OBJETO: Aquisição de forma parcelada de materiais de expediente 
e cargas de tonner, destinados para manutenção das impressoras 
dos diversos setores da municipalidade.
VALOR: R$ 47.574,50
VIGÊNCIA: 12de junho de 2014

Itapiranga - SC., 12 de junho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2013.
PARTES: Município de Itapiranga e Jackson Neimar Pedrassani ME.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 103/2013.

OBJETO: Aquisição de forma parcelada de materiais de expediente 
e cargas de tonner, destinados para manutenção das impressoras 
dos diversos setores da municipalidade.
VALOR: R$ 29.411,00
VIGÊNCIA: 12 de junho de 2014

OBJETO: Contratação de seguro de responsabilidade Civil e Total 
para veículos da municipalidade..
VALOR: R$ 3.877,03
VIGÊNCIA: 06 de junho de 2014.
Itapiranga - SC.,06 de junho de 2013.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 088/2013
PARTES: Município de Itapiranga e Indumar Industria e Comércio 
de Equipamentos Industrias e Agrícolas Ltda.
ORIGEM: Pregão Presencial nº 101/2013

OBJETO: Aquisição de 01 Concha nova, destinada para Escavadei-
ra Hidráulica DOOSAN DX140, da Secretaria Municipal de Trans-
portes.
VALOR: R15.250,00
VIGÊNCIA: 07 de junho de 2014.

Itapiranga - SC.,07 de junho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Ata de Registro de Pteços - Fundo Municpal da Saude
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2013.
3º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2012
PARTES: Município de Itapiranga e Cooperativa A1 - Posto de 
Combustível.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 37/2012.

OBJETO: Conforme requerimento da empresa, foi concedido redu-
ção de preços do item nº 01, gasolina comum, passando o preço 
unitário de R$ 3,07 para R$ 3,05 o litro.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro 2012.

Itapiranga - SC., 17 de junho de 2013.
LUIS CARLOS STEFFENON
Administrador do FMS

Atas de Registro de Preços - Prefeitura
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2013.
PARTES: Município de Itapiranga e Elmo A. Kist.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 102/2013.

OBJETO: Aquisição de materiais, destinados para manutenção das 
atividades do Setor de Urbanismo do município.
VALOR: R$ 5.579,50
VIGÊNCIA: 10 de junho de 2014

Itapiranga - SC., 10 de junho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/2013.
PARTES: Município de Itapiranga e Jair Reis - ME
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 102/2013.

OBJETO: Aquisição de materiais, destinados para manutenção das 
atividades do Setor de Urbanismo do município.
VALOR: R$ 9.022,00
VIGÊNCIA: 10 de junho de 2014

Itapiranga - SC., 10 de junho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal
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REVITALIZAÇÃO DE VIAS PAVIMENTADAS DO MUNICIPIO, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO V DO EDITAL. No horário de-
finido no Edital, a Pregoeira iniciou a sessão informando aos repre-
sentantes presentes os procedimentos a serem adotados durante 
a sessão pública do Pregão, e ressaltou que a ausência deles, 
quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará 
na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na 
ata. Após recolher os envelopes de Proposta de Preços e de Habili-
tação, os quais foram rubricados por todos os presentes, iniciou-se 
a fase de credenciamento dos representantes:

Empresas Participantes (Credenciadas)
SILVEIRA E SOUZA LTDA ME
EVOPAV EVOLUÇÃO EM ASFALTO LTDA-ME

Representantes (Credenciados)
TIAGO DE SOUZA
MARIA APARECIDA RODRIGUES

Analisados todos os documentos foi achado conforme. Em seguida 
foram abertos os envelopes de Proposta de Preços das empre-
sas licitantes para avaliação do atendimento das especificações 
exigidas no edital (Anexo V do Edital). Após analisadas todas as 
propostas foram achadas conforme. Registra-se que, não obstante 
a conferência procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, ficam 
as licitantes vencedoras responsáveis pela entrega de produtos 
que atendam todas as especificações exigidas, que apresentem 
boa qualidade, sob pena das sanções previstas no Edital. Na se-
quencia iniciou-se a etapa de lances verbais, onde foi utilizado o 
disposto no Artigo 4º inciso VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo 
aos classificados para o lance a oportunidade de redução dos pre-
ços ofertados nas propostas escritas conforme Termo de Lances 
e Vencedores anexo aos autos, chegando-se aos devidos lances: 

Itens Vencedor        Vlr Lance     Vlr Negociado

1
SILVEIRA E SOU-
ZA LTDA ME                           14,0000             0,0000

Encerrado o lance verbais, foi aberto o envelope de documentação 
da empresa ofertante do menor preço, para verificação do atendi-
mento às condições de habilitação constantes em edital, onde foi 
constado que atender as exigências editalícias, sendo habilitada 
para este certame. Verificando vencedoras portanto, as empresas 
citadas abaixo:

Vencedor         Vlr Total
SILVEIRA E SOUZA LTDA ME                         42.000,0000

Finalizada a etapa competitiva e habilitadas a(s) empresa(s) 
ofertante(s) do(s) menor (es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) 
empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. A repre-
sentante credenciada  manifestou  interesse em interpor recurso, 
pelo qual me insurge alega que a validade do alvará da empresa 
não constava no documento a validade do ano de 2013, e o mes-
mo não apresentou pagamento referente ao ano de 2012 com 
vencimento do dia 30/06.    
Motivo pelo qual fica aberto o direito a recurso, nos termos do inci-
so vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Pregoeira informa que 
a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cumprir os prazos de en-
trega conforme estabelecido no edital, sob pena de multas e outras 
sanções cabíveis conforme edital. Concluídos os procedimentos 
relativos ao Pregão em epígrafe, com base na atribuição descrita 
na Lei do Pregão, e considerando que: a) – A(s) proposta(s) da(s) 
empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) à(s) exigência(s) do edital; 
b) – A(s) empresa(s) vencedora(s) encontra(m)-se devidamente 
habilitada(s )quanto às documentações exigidas; c) - Os preços 
ofertados estão dentro dos limites estabelecidos pela Prefeitura; 
d) - Houve manifestação expressa por parte da representante da 
licitante de intenção de interpor recurso. Nada mais havendo a 

Itapiranga - SC., 12 de junho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2013.
PARTES: Município de Itapiranga e Telecopy Equipamentos Ltda.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 103/2013.

OBJETO: Aquisição de forma parcelada de materiais de expediente 
e cargas de tonner, destinados para manutenção das impressoras 
dos diversos setores da municipalidade.
VALOR: R$ 13.535,50
VIGÊNCIA: 12 de junho de 2014

Itapiranga - SC., 12 de junho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2013.
PARTES: Município de Itapiranga e Relojoaria Confiança Ltda - ME.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 105/2013.

OBJETO: Aquisição de forma parcelada de Troféus e Medalhas, 
destinadas para premiação aos participantes das diversas ativi-
dades esportivas e culturais desenvolvidas pelo departamento de 
esportes e cultura, autorizados pela lei municipal nº 2.497/2008.
VALOR: R$ 7.803,00
VIGÊNCIA: 13 de junho de 2014

Itapiranga - SC., 13 de junho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2013.
3º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 255/2012
PARTES: Município de Itapiranga e Cooperativa A1 - Posto de 
Combustível.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 155/2012.

OBJETO: Conforme requerimento da empresa foi concedido redu-
ção de preço do item nº 01, gasolina comum, passando o preço 
unitário de R$ 3,07 para R$ 3,05 o litro.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2012

Itapiranga - SC., 17 de junho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Itapoá

Prefeitura

Ata do Pregão Presencial Nº 025/2013
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2013, PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 055/2013 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS 
E HABILITAÇÃO

Aos 19/06/2013, a partir das 11:30 horas, na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Itapoá, fizeram-se presentes a Pregoeira 
Oficial do Município, a Sra. FERNANDA CRISTINA ROSA e a respec-
tiva Equipe de Apoio composta pelos membros SOLAMIR COELHO, 
VALERIO PACHECO, nomeados pelo DECRETO Nº 1896/2013, 
para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do Pregão Presencial nº 
000025/2013, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE RESTAURA-
DOR DE PAVIMENTOS - (TAPA-BURACOS), PARA MANUTENÇÃO E 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 112

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

e pela equipe de apoio composta das servidoras efetivas MICHE-
LE MAYER e FERNANDA LUZIA GUTOSKI DUARTE, e dos agentes 
políticos SHERON SCHOLZE ROSA e ELVIS ARON PINHEIRO, to-
dos nomeados através da Portaria Legislativa Municipal nº 03, de 
22 de março de 2013. No horário definido no Edital, o Pregoeiro 
iniciou a sessão informando aos representantes presentes os pro-
cedimentos a serem adotados durante a sessão pública do Pregão, 
e ressaltou que a ausência deles, quando da lavratura da ata, ao 
final da sessão pública, implicará na preclusão do direito a recurso 
e na submissão ao disposto na ata. Após recolher os envelopes 
de Proposta de Preços e de Habilitação, os quais foram rubricados 
por todos os presentes, iniciou-se a fase de credenciamento dos 
representantes:

Empresas Participantes  Representantes (Credenciados)
CEK INFORMÁTICA LTDA ME CARLOS EDUARDO KELLNER
WEIKAN TECOLOGIA LTDA ÉDER LUIZ DE SOUZA

Todos os licitantes foram credenciados para participar da Licita-
ção. Na sequencia iniciou-se a etapa de lances verbais, onde foi 
utilizado o disposto no Artigo 4º inciso VIII da Lei 10.520/2002, 
oferecendo aos classificados para o lance a oportunidade de redu-
ção dos preços ofertados nas propostas escritas. Os representan-
tes credenciados apresentaram seus envelopes de proposta e ha-
bilitação para participarem do certame. Após abrir os envelopes de 
propostas, o pregoeiro fez a leitura dos preços unitários por item 
de cada uma das empresas e classificou-as por terem atendido às 
exigências do edital. Passou-se à fase de lances, nos valores finais 
, por item, conforme os documentos Anexos desta Ata. Findada 
a fase de lances verbais, iniciou-se a fase de habilitação onde foi 
analisada a documentação apresentada pelos vencedores. Consta-
ta-se vencedoras portanto, as empresas citadas abaixo:

Duas primeiras empresas classifica-
das do Item 01 Valor Final Unitário
CEK INFORMÁTICA LTDA ME R$ 2.245,00
WEIKAN TECOLOGIA LTDA R$ 2.250,00

O pregoeiro indagou aos representantes quanto ao registro de 
intenções de recurso, não havendo nenhuma manifestação nes-
se sentido. Assim, o pregoeiro declarou como vencedores em 
sessão pública, os licitantes supracitados e relacionados no do-
cumento anexo a esta ata, por item, com os valores unitários fi-
nais ali constantes. Este resultado será publicado no site oficial 
da Câmara Municipal de Itapoá, no banner denominado “Licita-
ções”, na página inicial do site. Os representantes credenciados 
não manifestaram interesse em interpor recurso, motivo pelo 
qual fica precluso o direito a recurso, nos termos do inciso vinte 
do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. O Pregoeiro informa que a(s) 
empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cumprir os prazos de entre-
ga conforme estabelecido no edital, sob pena de multas e outras 
sanções cabíveis conforme edital. Concluídos os procedimentos 
relativos ao Pregão em epígrafe, com base na atribuição descrita 
na Lei do Pregão, e considerando que: a) – A(s) proposta(s) da(s) 
empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) à(s) exigência(s) do edital; 
b) – A(s) empresa(s) vencedora(s) encontra(m)-se devidamente 
habilitada(s) quanto às documentações exigidas; c) - Os preços 
ofertados estão dentro dos limites estabelecidos pela Câmara Mu-
nicipal de Itapoá; d) - Não houve manifestação expressa por parte 
dos representantes das licitantes de intenção de interpor recursos. 
Desta forma, o Pregoeiro adjudica o objeto da licitação às empre-
sas vencedoras supra indicadas.  Nada mais havendo a tratar, eu, 
Francisco Xavier Soares Filho, pregoeiro, lavrei a presente ata que 
vai assinada por mim, pelos membros da equipe de apoio da Câ-
mara Municipal de Itapoá-SC e pelos representantes credenciados 
das empresas.

tratar, foi lavrada esta Ata encerrada às 12h:30min.

Itapoá, 19/06/2013.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial do Município 

Equipe de Apoio
SOLAMIR COELHO                                                                                                 
VALERIO PACHECO

Assinantes
Representantes Assinatura

                                                                                                 
SILVEIRA E SOUZA LTDA ME                                                                                                                 

EVOPAV EVOLUÇÃO EM ASFALTO 
LTDA-ME                                                                                                       

                                                                                                 

Tomada de Preço Nº 04/2013 - Processo Nº 57/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
Preâmbulo (Art. 40, caput)

O Município de Itapoá-SC torna público que fará realizar no dia 
08/¬¬07/2013 às 09h:30min, a Sessão Pública de abertura de 
envelopes de habilitação e propostas, e até as 09h:00min estará 
recebendo envelopes dos possíveis interessados em participar do 
certame em epigrafe, o que ocorrerá em sua sede administrati-
va, sita à Rua Mariana Michels Borges (960), n.º201, Licitação na 
modalidade Tomada de Preço nº 04/2013 - Processo nº 57/2013, 
para a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte de estudantes universitários, em ônibus rodoviários no 
trajeto Itapoá-SC/Joinville-SC/Itapoá-SC e Itapoá-SC/Guaratuba-
PR/Itapoá-SC, conforme especificações constantes no Anexo I do 
Edital. O Edital contendo especificações em partes poderá ser reti-
rado no site www.itapoa.sc.gov.br, e www.diariomunicipal.sc.gov.
br, para retirada da complementação do edital que se dará na sede 
da Prefeitura na Secretaria de Administração e Finanças/ Licita-
ções e Contratos, será cobrado uma taxa de R$ 12,00 (doze reais). 
O horário disponível para retirada é das 08h:00min às 14h:00min.

Itapoá, 19 de junho de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Ata da Sessão Pública do Processo Licitatório Nº 
02/2013 Pregão Presencial Nº 02/2013
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2013

Às nove horas e trinta minutos do dia 19 (dezenove) de junho do 
ano de dois mil e treze, no Plenário da Câmara Municipal de Ita-
poá, localizado na Av. André Rodrigues de Freitas, n. 716, bairro 
Itapema do Norte, cidade de Itapoá-SC, foi aberta a sessão pú-
blica do Processo Licitatório nº 02/2013, do Pregão Presencial nº 
02/2013 cujo objeto é a aquisição de notebooks (computadores 
portáteis), para informatização do Poder Legislativo de Itapoá, em 
atendimento ao Setor de Informática e Tecnologia da Câmara Mu-
nicipal de Itapoá, conforme especificações constantes no Anexo V 
do Edital de Licitação deste certame. A sessão pública aconteceu 
conforme disposições do Decreto Legislativo Municipal nº 24, de 
22 de março de 2013 e foi conduzido pelo pregoeiro oficial do 
Poder Legislativo de Itapoá FRANCISCO XAVIER SOARES FILHO, 
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economia para a administração, e que com a recente crise enfren-
tada no Brasil e a disparada no preço do dólar, muitas empresas 
nem mesmo conseguiram baixar o preço estimado junto aos seus 
fornecedores.
DETERMINAR as medidas cabíveis para a contratação das referi-
das empresas.

Itapoá, 19 de junho de 2013.

Osni Ocker
Presidente

Francisco Xavier Soares Filho
Pregoeiro

Joaçaba

Prefeitura

Extrato Homologação PL 5/2013 PP 04/2013 FMCE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE DE JOAÇABA - 
SC
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2013/FMCE

O Prefeito, RAFAEL LASKE e o Superintendente da Fundação de 
Esportes e Eventos, no uso de suas atribuições, resolvem:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 05/2013/FMCE nos se-
guintes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial nº 04/2013/FMCE

Objeto: a aquisição, de forma parcelada, de gêneros alimentícios 
não perecíveis, destinados à alimentação dos atletas da delegação 
do Município de Joaçaba, durante a realização das competições 
esportivas promovidas em nível de Estado, no exercício financeiro 
de 2013.
- Empresa Vencedora:
SUPERMERCADO RANSAN LTDA
VALOR R$ 21.076,98
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 18 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito em Exercicio

Extrato Contrato 7/2013 FMCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2013/FMCE
PL 05/2013/FMCE - PP 04/2013/FMCE

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: SUPERMERCADO RANSAN LTDA

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, 
de gêneros alimentícios, destinados à alimentação dos atletas da 
delegação do Município de Joaçaba, durante a realização das com-
petições esportivas promovidas em nível de Estado, no exercício 
financeiro de 2013.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 21.076,98(vinte e hum mil, se-
tenta e seis reais e noventa e oito centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0 - (8) - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas
2.003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0 - (13) - OUTRAS DESP. 

Itapoá, 19 de junho de 2013.

Francisco Xavier Soares Filho
Pregoeiro

Sheron Scholze Rosa
Equipe de Apoio

Fernanda Luzia Gutoski Duarte
Equipe de Apoio

Michele Mayer
Equipe de Apoio

Elvis Aron Pinheiro
Equipe de Apoio

Representantes das empresas participantes do presente certame

Nome do Representante Assinatura
CARLOS EDUARDO KELLNER
ÉDER LUIZ DE SOUZA

Despacho Decisório de Homologação de Licitaç
DESPACHO DECISÓRIO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 02-2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 02-2013

ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO do resultado do Processo Licitatório 
n° 02/2013, do Pregão Presencial n° 02/2013.

OBJETO DA LICITAÇÃO: aquisição de notebooks (computadores 
portáteis), para informatização do poder legislativo de Itapoá, em 
atendimento ao setor de informática e tecnologia da câmara mu-
nicipal de Itapoá, conforme especificações constantes no anexo V 
do Edital de Licitação do Pregão Presencial n° 02/2013. 

OSNI OCKER, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais prevista no 
inciso II do art. 30 da Constituição Federal, bem como nos termos 
do art. 44 da Lei Orgânica de Itapoá e do art. 39, inciso XXVIII do 
Regimento Interno, e para cumprir o disposto no artigo 37, XXI, da 
Constituição Federal, com observância no disposto na Lei Federal 
10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Legislativo n° 24, de 
20 de março de 2013.
DECIDE,
À vista dos elementos informativos constantes do presente pro-
cesso, e em especial, da decisão pela ADJUDICAÇÃO realizado 
pelo Pregoeiro FRANCISCO XAVIER SOARES FILHO, conforme 
informações dispostas na Ata do Pregão Presencial n° 02/2013, 
decido HOMOLOGAR a licitação para a aquisição do objeto de lici-
tação da presente Licitação, onde se sagrou vencedoras as seguin-
tes vencedoras conforme tabelas abaixo:

Empresa vencedora Valor Final Unitário
CEK INFORMÁTICA LTDA ME R$ 2.245,00

DESTACAR, que o valor estimado pelos orçamentos na formação 
de preço e pesquisa de mercado realizado previamente foi de um 
total de R$ 66.518,79 (sessenta e seis mil quinhentos e dezoito 
reais e sessenta e nove centavos), e que com a realização do 
presente Pregão Presencial o valor total do lance vencedor foi de 
R$ 65.105,00 (sessenta e cinco mil cento e cinco reais), propor-
cionando uma economia de R$ 1.413,79 (mil quatrocentos e treze 
reais e setenta e nove centavos) ou 2,13% (dois vírgula treze 
porcento)
CONGRATULAR o Pregoeiro e a sua Equipe de Apoio pela econo-
mia alcançada, visto que conforme levantado pelos licitantes o 
preço estimado já estava cotado de modo a proporcionar grande 
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Lages, 12 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Rerratificação PP 44-2013 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Diretoria de Licitações e Contratos
RERRATIFICAÇÃO

ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2013 - PML.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES MÓVEL PESSOAL - SMP

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse pú-
blico, em atendimento a pedido da Secretaria requisitante, com 
fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 
e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados as 
alterações que se fazem necessárias no Edital em comento:
No Edital excluir Subitem 8.2.1.
No Edital alterar subitem 4.1 De Entrega(s), em até 10 (dez) dias, 
da autorização de fornecimento;
Na Minuta subitem 2.1 De Entrega(s), em até 10 (dez) dias, da 
autorização de fornecimento;
Acrescentado no Edital no Subitem 11.2 que os envelopes de Ha-
bilitação e Proposta deverá ser entregue na Diretoria de Licitações 
e Contratos até 24 horas antes da abertura do certame.
Modificado Anexo II - Termo de Referência.
O novo Edital encontra-se disponibilizado no site da prefeitura: 
www.lages.sc.gov.br

Lages, 18 de junho de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

Extrato de Con Trato 24/2013 - SEMASA
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 24/2013
CONTRATANTE:- SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADA: HIDROLUX COMERCIAL HIDROELETRICA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 13.914.027/0001-31, com sede EM Lages, 
SC.2. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Aquisição de Materiais para Manutenção e Ligação de Rede de 
Água, conforme especificações e quantitativos, constantes no 
Anexo II, parte integrante do Edital. - SEMASA - Secretaria Muni-
cipal de Águas e Saneamentos.
3 CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
10/06/2013 à 31/12/2013
4 CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
R$ 40.993,30 (quarenta mil novecentos e noventa e três reais e 
trinta centavos).

Lages, 17 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages, SC

Extrato de Contrat0 180/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 180/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.

CORRENTES - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: vigência até 31 de dezembro de 2013, a contar da data 
de sua assinatura DATA DE ASSINATURA: 18/06/2013.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2013/FMCE
PL 05/2013/FMCE - PP 04/2013/FMCE

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: SUPERMERCADO RANSAN LTDA

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, 
de gêneros alimentícios, destinados à alimentação dos atletas da 
delegação do Município de Joaçaba, durante a realização das com-
petições esportivas promovidas em nível de Estado, no exercício 
financeiro de 2013.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 21.076,98(vinte e hum mil, se-
tenta e seis reais e noventa e oito centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0 - (8) - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas
2.003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0 - (13) - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: vigência até 31 de dezembro de 2013, a contar da data 
de sua assinatura 

DATA DE ASSINATURA: 18/06/2013.

Lages

Prefeitura

Extrato de Contrato 173/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 174/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: WILLIAN OLIVEIRA E BANDA JEFFERSON MOREI-
RA DO AMARAL
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 26 de maio de 2013, às 12.00 hs, e dia 02 de junho de 2013, 
durante a realização da 25ª Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 1.000,00 (hum mil reais).

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 191/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 191/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: TORRE DO SOL
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 25 de maio de 2013 às 17.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais).
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Extrato de Contrato 169/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 169/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: RUDINEI KUSTER VIEIRA
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 23 de maio de 2013, às 17.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 500,00 (quinhentos reais).

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 170/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 170/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: MODA BOA
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 23 de maio de 2013, às 19.00 hs, e dia 28 de maio de 2013 às 
19.00 hs, durante a realização da 25ª Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 171/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 171/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: ZÉ DA SERRA
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 24 de maio de 2013, às 10.00 hs, e dia 26 de maio às 14.00 hs, 
durante a realização da 25ª Festa Nacional do Pinhão.
3. CLAUSULA SEGUNDA: DO VALOR
R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais)

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 172/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 172/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: TIO RONI
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 25 de maio de 2013, às 14.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 600,00 (seiscentos reais).

CONTRATADO: GRUPO MODO DE AGIR
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 02 de junho de 2013, às 15.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 600,00 (seiscentos reais).

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 166/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 166/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: TRIO PLANALTO SERRANO
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 21 de maio de 2013, às 16.00 hs, e dia 26 de maio de 2013 
às 16.00 hs durante a realização da 25ª Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais).

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 167/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 167/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: OTAVIO AMORIN
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 22 de maio de 2013, às 10.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 500,00 (quinhentos reais) .

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 168/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 168/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: GLAUCIA CORREA DA SILVA
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 22 de maio de 2013, às 17.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 700,00 (setecentos reais) .

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages
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dia 01 de junho de 2013, às 13.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 500,00 (quinhentos reais)

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 178/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 178/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: BRUNO BORTOLUZZI
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 01 de junho de 2013, às 16.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 500,00 (quinhentos reais)

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 179/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 179/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: HERUS CARDOSO
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 01 de junho de 2013, às 19.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 600,00 (seiscentos reais).

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 181/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 181/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: BANDA WELASKOU
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 02 de junho de 2013, às 16.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 500,00 (quinhentos reais).

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 174/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 174/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: WILLIAN OLIVEIRA E BANDA
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 26 de maio de 2013, às 15.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 500,00 (seiscentos reais).

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 175/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 175/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: WILLIAN OLIVEIRA E BANDA
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 27 de maio de 2013, às 16.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 800,00 (oitocentos reais).

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 176/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 176/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: PEDRO FREITAS
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 28 de maio de 2013, às 17.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 1.000,00 (hum mil reais).

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 177/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 177/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: LOUREN LYA
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
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Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 185/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 185/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: PABLO RICARDO
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 02 de junho de 2013, às 17.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 600,00 (seiscentos reais).

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 186/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 186/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: ESTANCIA DE TORDILHEIRO
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 26 de maio de 2013, às 13.00 hs, e dia 30 de maio de 2013 às 
11.00 hs, durante a realização da 25ª Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 600,00 (seiscentos reais).

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 187/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 187/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: JOVANE CRUZ
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 30 de maio de 2013 às 10.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 500,00 (quinhentos reais).

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 188/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 188/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: ADILSON DE OLIVEIRA
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 

Extrato de Contrato 182/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 182/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: BANDA EMBALO FANDANGUEIRO
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 21 de maio de 2013, às 17.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 600,00 (seiscentos reais) .

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 183/2013 - a - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 183/2013.A
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: DANY & RAFA”
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 30 de maio de 2013, às 00:00hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 7.000,00 (sete mil reais) .

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 183/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 183/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: VANDERLEI XAVIER
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 29 de maio de 2013, às 17.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 700,00 (setecentos reais) .

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 184/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 184/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: CORAL DA IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 22 de maio de 2013, às 16.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 400,00 (quatrocentos reais).
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CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 27 de maio de 2013 às 11.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 192/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 192/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: ZE MORENO
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 27 de maio de 2013 às 10.00 hs, e dia 31 de maio de 2013 às 
10.00 hs, durante a realização da 25ª Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).

Lages, 12 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 193/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 193/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: OS PONCHIANOS
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 24 de maio de 2013 às 18.00 hs, e dia 27 de maio de 2013 às 
18.00 hs, durante a realização da 25ª Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais).

Lages, 12 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 194/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 194/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: O XIRU CAMPEIRO
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 23 de maio de 2013 às 10.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 500,00 (quinhentos reais).

Lages, 12 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 195/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 195/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 

dia 28 de maio de 2013 às 16.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 700,00 (setecentos reais).

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 189/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 189/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO PLA-
NALTO SERRANO, inscrita no CNPJ sob o n.º 85.246.916/0001-89, 
com sede à Rua Frei Gabriel n.º 115 - Lages/SC - cep: 88.502-030.
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO- Contratação de Empresa Espe-
cializada para Prestação de Serviços 104 (cento e quatro) horas 
Plantão de serviços de Atendimento Pré-Hospitalar e Remoção no 
Parque Conta Dinheiro, durante a 24ª Festa Nacional do Pinhão, 
no período de 24/05 a 02/06/2013, nesta cidade.
3. CLÁUSULA TERCEIRA:PRAZO:
24/05/2013 À 03/06/2013
4.1 20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais).

Lages, 10 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 19/2013 - SEMASA
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 19/2013
CONTRATANTE:- SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADA: ACORDAR TREINAMENTO LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob nº 12.927.815/0001-08, com sede à Rua Almirante Ta-
mandaré n.º 163 - São Miguel do Oeste/SC - cep: 89.900-000.
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O CEDENTE cederá ao CESSIONÁRIO o(s) seguinte(s) bem(ns) 
adquiridos com recursos provenientes da União Federal, por inter-
médio do Ministério das Cidades, na qualidade de Compromiten-
te repassadora dos recursos, representada pela Caixa Econômica 
Federal, consoante Termo de Compromisso n° 0350858-60/2011, 
provisionados na conta: 2403.2.003 - Manutenção e Operação 
do Sistema, Código de Despesa nº 7 e Elemento de Despesa nº 
33903905, ano base 2013:
3 CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
Trinta meses da data da assinatura
4 CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
Gratuito

Lages, 17 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages, SC

Extrato de Contrato 190/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 190/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: LIMA NETO E BANDA
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
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Extrato de Contrato 199/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 199/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: EXPLOSÃO SERRANA
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 25 de maio de 2013 às 19.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 800,00 (oitocentos reais).

Lages, 12 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 20/2013 - SEMASA
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 20/2013
CONTRATANTE:- SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADA: SAFRA DIESEL LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
76.578.202/0001-87, com sede no Acesso ASC 480, 941 - Cha-
pecó/SC.
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Fornecimento de combustível Óleo Diesel S-10 e tanque de arma-
zenamento (em regime de comodato), para instalação na estação 
de recalque de água tratada ERAT2, Estação de água bruta ERAB3, 
e estação de tratamento de água ETA, conforme especificações e 
quantitativos, constantes no Anexo II, parte integrante do Edital - 
SEMASA - Secretaria Municipal de Águas e Saneamentos.
3 CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
16/05/2013 à 31/12/2013
4 CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
R$ 479.600,00 (quatrocentos e setenta e nove mil e seiscentos 
reais).

Lages, 17 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages, SC

Extrato de Contrato 200/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 200/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: RENATO ALOISIO GOMES
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 22 de maio de 2013 às 18.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).

Lages, 12 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: BANDA EMBALO LAGEANO
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 23 de maio de 2013 às 11.00 hs, e dia 31 de maio de 2013 às 
10.00 hs, durante a realização da 25ª Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 1.000,00 (hum mil reais).

Lages, 12 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 196/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 196/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: REGINALDO FARBER E GRUPO
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 25 de maio de 2013 às 16.00 hs, e dia 29 de maio de 2013 às 
18.00 hs, durante a realização da 25ª Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais).

Lages, 12 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 197/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 197/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: ENZO E VALENTINA
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 24 de maio de 2013 às 17.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 700,00 (setecentos reais).

Lages, 12 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 198/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 198/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: SWING CAMPEIRO
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 21 de maio de 2013 às 11.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 800,00 (oitocentos reais).

Lages, 12 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages
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Lages, 12 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 205/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 205/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: DILTON LIMA
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 02 de junho de 2013 às 14.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 800,00 (oitocentos reais).

Lages, 12 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 206/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 206/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: DAMBROSKI SISTEMAS DE SEGURANÇA, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 11.643.187/0001-68, com sede à Av. Luiz de 
Camões, 780, Lages, SC.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: locação de 199 (cento e noventa e nove) 
luminárias de Segurança para uso na 25ª Festa Nacional do Pinhão 
2013, período de 24/05/2013 à 02/06/2013.
2. CLAUSULA SEGUNDA:DO PRAZO: 24/05/2013 À 03/06/2013.
4.1 R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Lages, 12 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 207/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 207/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: MACEDINHO
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 27 de maio de 2013 às 17.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais).

Lages, 12 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 208/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 208/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: HELIO SANTOS

Extrato de Contrato 201/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 201/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: PABLO DIAS
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 31 de maio de 2013 às 19.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 700,00 (setecentos reais).

Lages, 12 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 202/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 202/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: CTG PLANALTO LAGEANO
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 21 de maio de 2013 às 16.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Lages, 12 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 203/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 203/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: ENTREVERO SERRANO
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 24 de maio de 2013 às 19.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 800,00 (oitocentos reais).

Lages, 12 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 204/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 204/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: SOU DO SUL
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 29 de maio de 2013 às 11.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 700,00 (setecentos reais).
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Lages, 12 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 211/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 211/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: MARLUS PEREIRA E GUILHERME GARCIA
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 30 de maio de 2013 às 16.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 800,00 (oitocentos reais).

Lages, 12 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 22/2013 - SEMASA
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 22/2013
CONTRATANTE:- SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADA: DIGICROM ANALITICA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n.º 60.160.546/0001-31, com sede na Rua Marianos, 227 - São 
Paulo/SP - cep: 04.691-110.
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Aquisição de Controladores Multiparâmetros e Sensores de Oxi-
gênio Dissolvido por Luminescência, para Operação do Modulo I 
ETE(Estação de Tratamento do Esgoto), em conformidade com 
as Especificações Prescritas no Anexo II - Termo de Referência/
Planilha Orçamentária, parte integrante do Edital Correlato e auto-
rização de fornecimento nº 20/2013.
3 CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
03/06/2013 à 31/12/2013
4 CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
R$ 24.754,00 (vinte e quatro mil e setecentos e cinqüenta e quatro 
reais).

Lages, 17 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages, SC

Extrato de Contrato 23/2013 - SEMASA
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 23/2013
CONTRATANTE:- SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADA: MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULI-
COS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 04.151.335/0001-61, com 
sede á Rua Carlos Essenfelder n.º 1.665 - Curitiba/PR - cep: 
81.650-090.
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Aquisição de Materiais para Manutenção e Ligação de Rede de 
Água, conforme especificações e quantitativos, constantes no 
Anexo II, parte integrante do Edital. - SEMASA - Secretaria Muni-
cipal de Águas e Saneamentos.
3 CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
10/06/2013 à 31/12/2013
4 CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 30 de maio de 2013 às 15.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 800,00 (oitocentos reais).

Lages, 12 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 209/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 209/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: GAUDERIOS DO FANDANGO
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 01 de junho de 2013 às 12.00 hs e outro às 13:00 hs, durante 
a realização da 25ª Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais).

Lages, 12 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 21/2013 - SEMASA
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 21/2013
CONTRATANTE:- SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADA: NEMA ELETROTECNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n.º 80.756.893/0001-39, com sede na Rua XV de Novembro, 1122 
-Rio do Sul/SC - cep: 89.160-000.
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Aquisição e Instalação de três Quadros de Comando com Inversor 
de Frequência, sendo um para motor de 500cv, na ERAT2(Estação 
de Recalque da Água Tratada2), e Bomba-Inversora de Frequência 
para motor de 350cv, para a ERAB3(Estação de Recalque de Água 
Bruta3) e Bomba-Inversora de Frequência para motor de 40CV 
para ETA(Estação de Tratamento da Água).
3 CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
22/05/2013 à 31/12/2013
4 CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais).

Lages, 17 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages, SC

Extrato de Contrato 210/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 210/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADO: ARISTIDES ROGERIO ALVES RODRIGUES E CON-
JUNTO
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva este contrato, a realização, pelo 
CONTRATADO, a apresentação artística no RECANTO DO PINHÃO, 
dia 02 de junho de 2013 às 14.00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4.1 R$ 800,00 (oitocentos reais).
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Aquisição de Materiais para Manutenção e Ligação de Rede de 
Água, conforme especificações e quantitativos, constantes no 
Anexo II, parte integrante do Edital. - SEMASA - Secretaria Muni-
cipal de Águas e Saneamentos.
3 CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
10/06/2013 à 31/12/2013
4 CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
R$ 64.902,15 (sessenta e quatro mil e novecentos e dois reais e 
quinze centavos).

Lages, 17 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages, SC

Extrato de Contrato 29/2013 - SEMASA
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 30/2013
CONTRATANTE:- SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADA: FUNDIÇÃO DIADEMA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob n.º 17.923.830/0001-93, com sede na Rua Ezequias Leonar-
do, 331 - Claudio/MG - cep: 35.530-000.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Aquisição de Materiais para Manutenção e Ligação de Rede de 
Esgoto, conforme especificações e quantitativos, constantes no 
Anexo II, parte do Edital Correlato e autorização de fornecimento 
nº 27/2013.
3 CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
12/06/2013 à 31/12/2013
4 CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais).

Lages, 17 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages, SC

Extrato de SEMASA 28/2013 - SEMASA
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 28/2013
CONTRATANTE:- SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADA: MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULI-
COS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 04.151.335/0001-61, com 
sede á Rua Carlos Essenfelder n.º 1.665 - Curitiba/PR - cep: 
81.650-090.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Aquisição de Materiais para Manutenção e Ligação de Rede de 
Água, conforme especificações e quantitativos, constantes no 
Anexo II, parte integrante do Edital. - SEMASA - Secretaria Muni-
cipal de Águas e Saneamentos.
3 CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
12/06/2013 à 31/12/2013
4 CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
R$ 7.195,80 (sete mil e cento e noventa e cinco reais e oitenta 
centavos).

Lages, 17 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages, SC

R$ 306.227,81 (trezentos e seis mil e duzentos e vinte e sete reais 
e oitenta e um centavos).

Lages, 17 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages, SC

Extrato de Contrato 25/2013 - SEMASA
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 25/2013
CONTRATANTE:- SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADA: SUELY VALQUIRIA JAGHER E SILVA DOMAREDE-
ZKY - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 04.916.848/0001-16, com sede 
à Rua Conselheiro Laurindo, 1996, em Curitiba/PR - cep: 80.230-
180.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Aquisição de Materiais para Manutenção e Ligação de Rede de 
Água, conforme especificações e quantitativos, constantes no 
Anexo II, parte integrante do Edital. - SEMASA - Secretaria Muni-
cipal de Águas e Saneamentos.
3 CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
10/06/2013 à 31/12/2013
4 CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
R$ 8.857,75 (oito mil e oitocentos e cinqüenta e sete reais e se-
tenta e cinco centavos).

Lages, 17 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS 
Prefeito de Lages, SC

Extrato de Contrato 26/2013 - SEMASA
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 26/2013
CONTRATANTE:- SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADA: MULTILIT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.º 81.067.860/0001-44, com sede à Av. Rui Barbosa, 
933 - São Jose dos Pinhais/PR- cep: 83.055-320.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Aquisição de Materiais para Manutenção e Ligação de Rede de 
Água, conforme especificações e quantitativos, constantes no 
Anexo II, parte integrante do Edital. - SEMASA - Secretaria Muni-
cipal de Águas e Saneamentos.
3 CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
10/06/2013 à 31/12/2013
4 CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
R$ 2.580,00 (dois mil e quinhentos e oitenta reais).

Lages, 17 de junho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages, SC

Extrato de Contrato 27/2013 - SEMASA
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 27/2013
CONTRATANTE:- SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADA: HDS COMERCIAL HIDRAULICA E SANEAMENTO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.582.844/0001-01, com sede à 
Av. Rui Barbosa, 933 - São Jose dos Pinhais/PR- cep: 83.055-320.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
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Lauro Muller

Prefeitura

Portaria Nº 252/2013
P O R T A R I A Nº 252/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o dispos-
to no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, de 
05.04.1990, artigo 7º, parágrafos 1º, 2º e 3º e anexo VI da Lei 
Municipal nº 1.145/2001 e combinado com o artigo 3º da Lei Mu-
nicipal nº 1.349/2005,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, gratificação de 30% (trinta por cento), por 
atribuição de função, à funcionária pública do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal, MARISA DE MOURA DORIGON, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Assistente Social.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 25 DE MARÇO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 253/2013
P O R T A R I A Nº 253/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o dispos-
to no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, de 
05.04.1990, artigo 7º, parágrafos 1º, 2º e 3º e anexo VI da Lei 
Municipal nº 1.145/2001 e combinado com o artigo 3º da Lei Mu-
nicipal nº 1.349/2005,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, gratificação de 30% (trinta por cento), por 
atribuição de função, à funcionária pública do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal, BRUNA HILBERT BRIGHENTTE, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Enfermeira - ESF.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 25 DE MARÇO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Edital de Chamamento de Concursados 2009
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PÚBLICO CHAMADA DE CON-
CURSADOS
CONCURSO 2009

Cargo: Agente Comunitária de Saúde

1 - Joyce Cristiane Thiel Souza

Lages, 18/06/2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages

Câmara muniCiPal

Republicação Lei 3959
REPUBLICAÇÃO
O Vice-Presidente da Câmara de Vereadores do Município de La-
ges, no uso de suas atribuições legais e regimentais resolve:
Republicar a Lei nº 3959 de 11/06/2013 por incorreção na sequên-
cia numérica dos artigos. Como segue retificação abaixo:

LEI Nº 3959
De 11 de junho de 2013
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA INSTALAÇÃO E DISPO-
NIBILIZAÇÃO DE BANHEIROS E DE BEBEDOUROS DE ÁGUA EM 
BANCOS PÚBLICOS E PRIVADOS, BEM COMO EM SUAS AGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO MUNICÍPIO DE LAGES.

THIAGO SILVA DE OLIVEIRA, Vice-Presidente da Câmara de Ve-
readores do Município de Lages, Estado de Santa Catarina, FAÇO 
SABER, que a edilidade, em sessão Plenária aprovou e eu promul-
go nos termos do artigo 69, parágrafo 6º da Lei Orgânica Munici-
pal a seguinte:

LEI:  
Art. 1º. Ficam os Bancos Públicos e Privados, bem como em suas 
agências estabelecidas no Município de Lages, obrigadas a instalar 
banheiro e bebedouro de água destinados aos seus clientes e aos 
usuários dos serviços dessas instituições financeiras.
Art. 2º. Os sanitários deverão ficar dentro da área de atendimento 
ao público, bem como deverão ser sinalizados, para que os usuá-
rios os encontrem sem maiores constrangimentos.
Parágrafo único: A utilização do banheiro de que trata esta Lei 
será gratuito, vedado qualquer tipo de restrição ao mesmo.
Art. 3º. Os bebedouros de água também deverão ficar expostos 
de maneira que os clientes e usuários possam usá-los sem qual-
quer empecilho, dentro da área reservada ao público.
Art. 4º. O descumprimento desta lei acarretará a multa de 1.000 
(mil) UFML, dobrando-se o valor na reincidência.
Art. 5º. O órgão fiscalizador será o Programa de Defesa do Con-
sumidor PROCON e/ou outro órgão do poder executivo assim de-
terminar.
Art. 6º. O prazo máximo para as agências bancárias se adequarem 
ao dispositivo da presente lei será de 180 (cento e oitenta) dias.
Art. 7º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que 
couber, no prazo de 30 dias a contar de sua publicação.
Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de junho de 2013.
THIAGO SILVA DE OLIVEIRA
VICE-PRESIDENTE

Registre-se. Publique-se.

THIAGO SILVA DE OLIVEIRA
Vice-Presidente
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ocupante do cargo de Engenheiro Civil.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 31/03/2013.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 28 DE MARÇO DE 2013
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 258/2013
PORTARIA Nº 258/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 inciso VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - DEMITIR a pedido, FRANCISCO DE OLIVEIRA JOÃO, ad-
mitida em caráter temporário como Professor I, do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal, junto à Secretaria Municipal da 
Educação e dos Esportes.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE ABRIL DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 259/2013
PORTARIA Nº 259/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
nos artigos 63 e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei Or-
gânica Municipal, consoante artigo 1º, inciso III da Lei Municipal 
nº 1.503/2008, considerando ainda, a necessidade temporária de 
excepcional interesse público e o resultado do processo seletivo 
simplificado n° 001/2013, para admissão em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, TAISE DE JESUS FERREIRA DAMÁSIO, para 
a função de Professora I, referência - MAG ST 1A, em caráter 
temporário, pelo período de 1 de abril de 2013 a 20 de dezembro 
de 2013, com carga horária de 10 (dez) horas semanais na Escola 
Hilario Pescador.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE ABRIL DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

Portaria Nº 254/2013
P O R T A R I A Nº 254/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o dis-
posto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
de 05.04.1990 e artigo 8º da Lei Municipal nº 1.126/2001 de 
25/09/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, gratificação de 10% (dez por cento), por 
atribuição de função, ao funcionário público do Quadro de Pessoal 
do Hospital Municipal Henrique Lage, RODRIGO MORAES KRUEL, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Psicólogo.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 25 DE MARÇO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 255/2013
P O R T A R I A Nº 255/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o dis-
posto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
de 05.04.1990 e artigo 8º da Lei Municipal nº 1.126/2001 de 
25/09/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, gratificação de 10% (dez por cento), por 
atribuição de função, à funcionária pública do Quadro de Pessoal 
do Hospital Municipal Henrique Lage, LILIAN ANDRADE PAGANI, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 25 DE MARÇO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 256/2013
PORTARIA Nº 256/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o dispos-
to nos artigos 63 e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 25 da Lei Municipal Nº 1.145/2001 de 
25/09/2001,
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER, licença sem vencimentos, pelo período de 
31.03.2013 a 30.03.2015, ao funcionário público do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, RONAN LOLLI, 
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CONTRATADO: Edgar Rudi da Silva Mattos e Cia LTDA, inscrito no 
CPNJ nº 76.614.4600002-52
VALOR GLOBAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
VIGÊNCIA: até 31/12/2013

Lauro Müller, 19 de junho de 2013.
FÁBIO LEAL
Presidente da Comissão de Licitação

Pregão Presencial Nº 029/2013 Pmlm
EDITAL DE PREGAO N° 029/2013 PMLM
O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, através da Prefeitura Municipal 
de Lauro, por meio do Pregoeiro comunica as empresas interessa-
das que de conformidade com a Lei n.10.520/02 e demais legisla-
ções competentes, que no dia 02 de julho de 2013 às 09h (RELO-
GIO DO SETOR DE LICITACOES) no referido setor, na Rua Valter 
Veterli, 239 Centro, Lauro Muller/SC,se reunirá com a finalidade 
de receber propostas para Aquisição da coleta regular, transporte 
final de resíduos sólidos para Prefeitura Municipal de Lauro Muller. 
O edital na íntegra está disponível no Setor de Licitações e no 
site www.lauromuller.sc.gov.br, maiores informações poderão ser 
sanadas pelo tel. (48) 3464.3122.

Lauro Muller, 19 de julho de 2013.
FABIO LEAL
Pregoeiro Municipal

Leoberto Leal

Prefeitura

Processo Licitatório Nº 013/2013 Pregão Presencial 
Nº 012/2013 - FMS
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2013

Tipo “Menor Preço Global”, visando o REGISTRO DE PREÇOS para 
contratação de empresa especializada no fornecimento e instala-
ção de câmeras de segurança, visando o monitoramento do Cen-
tro de Saúde Santa Paulina, em conformidade com o Anexo I, 
do Edital de Pregão Presencial nº 012/2013. LEGISLAÇÃO: Lei nº 
10.520/02, Decreto Municipal nº 23/2007, Lei nº 8.666/93, Lei 
Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Municipal, localizada na 
Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Leoberto Leal/SC, às 14:00 (quatorze 
horas), do dia 02 de julho de 2013. Cópia do Edital deverá ser ob-
tida no endereço acima citado. Informações fone: (48) 3268 1212. 

Em 18/06/2013. 
VITOR NORBERTO ALVES 
Secretário Municipal da Saúde.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 260/2013
PORTARIA Nº 260/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36, 
da Lei Municipal nº 1.562/2009, de 09/04/2009,
R E S O L V E:
Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, MARIVALDA HOFMANN DA CRUZ, 
do Cargo de Provimento em Comissão de Coordenadora do De-
partamento de Apoio Pedagógico junto a Secretaria Municipal da 
Educação e dos Esportes,Código/Nível DASI 2.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE ABRIL DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Potaria Nº 257/2013
PORTARIA Nº 257/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 inciso VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - DEMITIR a pedido, IVONETE LIMA PROINELLI, admitida 
em caráter temporário como Professora I, do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal, junto à Secretaria Municipal da Educação 
e dos Esportes.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE ABRIL DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Enexibilidade de Licitação Nº 14/2013 FMS
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE N° 14/2013 PROCESSO N°25/2013 
FMS

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, com sede na rua Walter Ve-
terlli 239,Centro, Lauro Müller/SC, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
82.558.909/0001-24, por intermédio da Comissão Municipal de 
Licitação, comunica que estará realizando inexigibilidade, em con-
formidade com a Lei 8666/93, art. 24, CAPUT:

OBJETO: REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS PARA ATEN-
DIMENTO AOS PROGRAMAS DE PROMOÇÃO E PREVENÇÃO DE 
SAÚDE ATRAVÉS DO CREDENCIAMENTO Nº 02/2013
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Reduzido: 014 - Acessuas
Valor  R$ 25.000,00

Luzerna(SC), 13 de junho de 2013.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER
Gestor do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

Apostilamento PML.061.10 - Transporte Escolar - 4º 
Apostilamento
4º ATO DE APOSTILAMENTO - Contrato nº pml.061.10 de 
28/12/2010

APOSTILA de REAJUSTE do Contrato nº pml.061.10 de 28/12/2010, 
proveniente do Processo Licitatório nº 0097/2010, Pregão nº 
0026/2010, celebrado entre o MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) e a 
empresa TRANSPORTES LUZERNA LTDA ME.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções legais, com supedâneo no §8º do art. 65 da Lei 8.666/93, 
determina o apostilamento ao Contrato nº pml. 061.10 de 
28/12/2010, proveniente do Processo Licitatório nº 0097/2010, 
Pregão nº 0026/2010, reajustando o valor do quilometro praticado 
para cada linha em 6,1978%, índice do INPC apurado entre 1º 
janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012, com vigência a partir 
de 14 de junho de 2013, conforme Tabela discriminativa abaixo:

Empresa Linha Valor Atual
Porcentagem 
de Reajuste

Valor Reajus-
tado

Contrato nº 
pml.061.10
Transportes 
Luzerna Ltda 
ME

6 R$ 3,38 6,1978 R$ 3,58

7 R$ 3,38 6,1978 R$ 3,58

8 R$ 3,08 6,1978 R$ 3,27

9 R$ 3,08 6,1978 R$ 3,27

10 R$ 3,14 6,1978 R$ 3,33

Luzerna(SC), 14 de junho de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Macieira

Prefeitura

Retificação ao Decreto N° 1298
RETIFICAÇÃO AO DECRETO Nº 1298/2013, de 10 de junho de 
2013.
Convoca a Conferência Municipal da Cidade de MACIEIRA - SC, e 
dá outras providências.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere,

DECRETA:
Art. 1º: Fica convocada a Conferência Municipal da Cidade de Ma-
cieira - SC, como etapa preparatória municipal da 5ª Conferência 
Estadual das Cidades, a realizar-se a partir das 13:00h do dia 25 
de junho de 2013, no Centro de Convivência da Terceira Idade, 
situado na Rua Rodolfo Nickel, s/n, Centro, na cidade de Macieira 
- SC, sob a Coordenação da Prefeitura Municipal .

Art. 2º: A Conferência Municipal da Cidade desenvolverá os seus 

Lindóia do Sul

Prefeitura

Extrato do Contrato 112/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 112/2013 - 3° TA 117/2012

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2012

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a redução do va-
lor contratual, em decorrência de supressão na pintura das faixas 
horizontais brancas previstas no projeto inicial.
Valor: R$ 516,37
Vigência: 28 de junho de 2013.

Assinatura: 18 de junho de 2013.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Luzerna

Prefeitura

1º Apostilamento Arp FMAS.06, 07, 08, 09 e 010
1º ATO DE APOSTILAMENTO - ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nºs FMAS. 006,
007, 008, 009 e 010/2013 de 25/04/2013

APOSTILA de DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA às ATAS DE REGIS-
TRO DE PREÇOS Nºs FMAS. 006, 007, 008, 009 e 010/2013 de 
25/04/2013, provenientes do Processo Licitatório nº 0023/2013, 
Pregão nº 0017/2013, celebradas entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS e GRÁFICA AMÉRICA LTDA ME, LUI-
SA SALETE ZAGO CORSO ME, OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS LTDA ME, ROBERTO TESSARO E CIA LTDA ME e SUPER 
DELAZERI LTDA.

WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER, Gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, no uso de suas atri-
buições legais, com supedâneo no §8º do art. 65 da Lei 8.666/93, 
determina o apostilamento às Atas de Registro de Preços Nºs 
FMAS. 006, 007, 008, 009 e 010/2013 de 25/04/2013, provenien-
tes do Processo Licitatório nº 0023/2013, Pregão nº 0017/2013, 
incluindo a dotação orçamentária:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Elemento - 3.3.90.30.16 - Material de Expediente
Elemento - 3.3.90.30.20 - Material de cama, mesa e banho
Elemento - 3.3.90.30.23 - Uniformes, tecidos e aviamentos
Elemento - 3.3.90.30.99 - Outros materiais de consumo

Empenhamento ORDINÁRIO
Atividade - 1201.08.244.0025.2084 - Manutenção do CRAS
Reduzido: 013 - Recursos Ordinários
Valor R$ 5.000,00
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Federal
Transf. de Recursos do 
SUS -  PACS 7.600,00

Federal
Transf. de Recursos do 
SUS -  MAC 137,06

Federal
Transf. de Recursos do  
FNAS - PBF - IGD 1.046,76

Federal
Transf. de Recursos do  
FNAS - PVMC - Peti 4.500,00

Federal
Transf. de Recursos do  
FNAS - PBV II 1.000,00

Federal
Transf. de Recursos do 
FNAS  PBF - PAIF 4.500,00

Federal
Transf. de Recursos 
FNAS _ IGD SUAS 573,15

Federal
Transf. de Recursos do  
Salário - Educação 18.617,79

Federal

Transf. de Recursos do  
Programa Nacional - 
PNAE 3.044,00

Federal

Transf. de Recursos do  
Programa Nacional - 
PNAC 4.050,00

Federal

Transf. de Recursos do  
Programa Nacional - 
PNATE 7.300,79

Estadual

Transf. de Recursos 
do  Estado - Farmácia 
Básica Estadual 3.903,37

Estadual

Transf. de Recursos 
do  Estado - Transporte 
Escolar Estadual 24.449,00
Total Geral 100.254,67

WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

HELDER FRANCISCO LOCH
Cont. CRC/SC 026224/O-5
CPF 288.787.289-34

Notificação Fevereiro 2013
NOTIFICAÇÃO

A Administração Municipal de Maracajá, atendendo à determina-
ção Contida  na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
NOTIFICA, a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos, o Sindicato 
de Trabalhadores e Entidades Empresariais com sede no Municí-
pio, que recebeu, no mês de Fevereiro de 2013, recursos Federais 
e Estaduais relativos aos seguintes convênios e destinados aos 
seguintes Programas:

Origem Objeto Valor

Federal
Transf. de Recursos do 
SUS - PAB Fixo 12.402,75

Federal
Transf. de Recursos do 
SUS - PSF 7.130,00

Federal
Transf. de Recursos do 
SUS - Saúde Bucal 2.230,00

Federal
Transf. de Recursos do 
SUS -  PACS 7.600,00

Federal

Transf. de Recursos do 
SUS -  Assist. Farma-
cêutica 2.628,63

Federal
Transf. de Recursos do 
SUS -  MAC 137,06

Federal
Transf. de Recursos do  
FNAS - PBF - IGD 963,50

trabalhos a partir do Tema: “Quem muda a Cidade somos nós: 
Reforma Urbana Já” envolvendo aspectos das políticas nacional, 
estadual e municipal.
Art. 3º: A Conferência Municipal das Cidades terá as seguintes 
finalidades:
I - propor diretrizes para as Políticas e Sistemas Nacional, Estadual 
e Municipal de Desenvolvimento Urbano;

II - propiciar a participação popular de diversos segmentos da 
sociedade, considerando as diferenças de sexo, idade, raça e et-
nia para a formulação de proposições para o estabelecimento de 
agendas, metas e planos de ação para enfrentar os problemas 
existentes na cidade;

III - discutir e deliberar com relação às diretrizes da Política Nacio-
nal, Estadual e Municipal de Desenvolvimento Urbano;

Art. 4º: A Conferência Municipal das Cidades de Macieira - SC será 
presidida pelo Prefeito Municipal Sr. Emerson Zanella ou, na sua 
ausência ou impedimento, pelo representante da Comissão Prepa-
ratória Municipal, Sr. Ronivon Luiz Bridi.

Art. 5º: As despesas decorrentes da realização da Conferência 
Municipal da Cidade de Macieira, correrão por conta de dotações 
próprias, consignadas no Orçamento Municipal para o corrente 
exercício.

Art. 6º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º: Revogam-se as disposições em contrário.

Macieira - SC, 10 de junho de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

SILVANA GORETTE MAFFIOLETTI
Secretária Municipal de Administração,
Finanças e Planejamento.

Publicado o presente Decreto em 11/06/2013, no Diário Oficial dos 
Municípios e no Mural da Prefeitura.

Publicada retificação do presente Decreto em 20/06/2013 no Diá-
rio Oficial dos Municípios e no Mural da Prefeitura.

Maracajá

Prefeitura

Notificação Abril 2013
NOTIFICAÇÃO

A Administração Municipal de Maracajá, atendendo à determina-
ção Contida  na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
NOTIFICA, a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos, o Sindicato 
de Trabalhadores e Entidades Empresariais com sede no Muni-
cípio, que recebeu, no mês de Abril de 2013, recursos Federais 
e Estaduais relativos aos seguintes convênios e destinados aos 
seguintes Programas:

Origem Objeto Valor

Federal
Transf. de Recursos do 
SUS - PAB Fixo 12.402,75

Federal
Transf. de Recursos do 
SUS - PSF 7.130,00
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Notificação Maio 2013
NOTIFICAÇÃO

A Administração Municipal de Maracajá, atendendo à determina-
ção Contida  na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
NOTIFICA, a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos, o Sindicato 
de Trabalhadores e Entidades Empresariais com sede no Muni-
cípio, que recebeu, no mês de Maio de 2013, recursos Federais 
e Estaduais relativos aos seguintes convênios e destinados aos 
seguintes Programas:

Origem Objeto Valor

Federal
Transf. de Recursos do 
SUS - PAB Fixo 12.402,75

Federal
Transf. de Recursos do 
SUS - PSF 7.130,00

Federal
Transf. de Recursos do 
SUS - Saúde Bucal 2.230,00

Federal
Transf. de Recursos do 
SUS -  PACS 7.600,00

Federal

Transf. de Recursos do 
SUS -  Assist. Farma-
cêutica 5.257,26

Federal
Transf. de Recursos do  
FNAS - PBF - IGD 1.046,76

Federal
Transf. de Recursos do  
FNAS - PVMC - Peti 1.500,00

Federal
Transf. de Recursos do  
FNAS - PBV II 1.000,00

Federal
Transf. de Recursos do 
FNAS  PBF - PAIF 4.500,00

Federal
Transf. de Recursos 
FNAS _ IGD SUAS 573,15

Federal

Transf. de Recursos do  
Programa Nacional - 
PNATE 7.300,79

Estadual

Transf. de Recursos 
do  Estado - Farmácia 
Básica Estadual 3.903,37

Estadual

Transf. de Recursos 
do  Estado - Transporte 
Escolar Estadual 24.449,00
Total Geral.............. 78.893,08

WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

HELDER FRANCISCO LOCH
Cont. CRC/SC 026224/O-5
CPF 288.787.289-34

Notificação Março 2013
NOTIFICAÇÃO

A Administração Municipal de Maracajá, atendendo à determina-
ção Contida  na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
NOTIFICA, a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos, o Sindicato 
de Trabalhadores e Entidades Empresariais com sede no Municí-
pio, que recebeu, no mês de Março de 2013, recursos Federais 
e Estaduais relativos aos seguintes convênios e destinados aos 
seguintes Programas:

Origem Objeto Valor

Federal
Transf. de Recursos do 
SUS - PAB Fixo 12.402,75

Federal
Transf. de Recursos do 
SUS - PSF 7.130,00

Federal
Transf. de Recursos do 
SUS - Saúde Bucal 2.230,00

Federal
Transf. de Recursos do  
FNAS - PBV II 1.000,00

Federal
Transf. de Recursos do 
FNAS  PBF - PAIF 4.500,00

Federal
Transf. de Recursos 
FNAS _ IGD SUAS 573,15

Federal
Transf. de Recursos do  
Salário - Educação 31.963,91

Estadual

Transf. de Recursos 
do  Estado - Transporte 
Escolar Estadual 5.839,70
Total Geral 76.968,70

WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

HELDER FRANCISCO LOCH
Cont. CRC/SC 026224/O-5
CPF 288.787.289-34

Notificação Janeiro 2013
NOTIFICAÇÃO

A Administração Municipal de Maracajá, atendendo à determina-
ção Contida  na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
NOTIFICA, a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos, o Sindicato 
de Trabalhadores e Entidades Empresariais com sede no Municí-
pio, que recebeu, no mês de Janeiro de 2013, recursos Federais 
e Estaduais relativos aos seguintes convênios e destinados aos 
seguintes Programas:

Origem Objeto Valor

Federal
Transf. de Recursos do 
SUS - PAB Fixo 12.402,75

Federal
Transf. de Recursos do 
SUS - PSF 7.130,00

Federal
Transf. de Recursos do 
SUS - Saúde Bucal 2.230,00

Federal
Transf. de Recursos do 
SUS -  PACS 6.968,00

Federal

Transf. de Recursos do 
SUS -  Assist. Farma-
cêutica 2.628,63

Federal

Transf. de Recursos do 
SUS - VS Ações Estru-
turais 8.678,26

Federal

Transf. de Recursos do 
SUS -  VS Piso Estra-
tégico 876,98

Federal
Transf. de Recursos do 
SUS -  PFVPS 1.145,47

Federal
Transf. de Recursos do  
FNAS - PBF - IGD 2.805,82

Federal
Transf. de Recursos do  
FNAS - PVMC - Peti 1.500,00

Federal
Transf. de Recursos do  
FNAS - PBV II 1.000,00

Federal
Transf. de Recursos do 
FNAS  PBF - PAIF 4.500,00

Federal
Transf. de Recursos 
FNAS _ IGD SUAS 573,15

Federal
Transf. de Recursos do  
Salário - Educação 16.133,70
Total Geral 68.572,76

WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

HELDER FRANCISCO LOCH
Cont. CRC/SC 026224/O-5
CPF 288.787.289-34
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Extrato Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Licitatório n. 1.042/2013
Modalidade de Convite n. 006/2013
Rescisão unilateral do Contrato Administrativo n. 025/20013.
Contratada: Rosimeri Sausen - MEI
Motivo: Inexecução total de contrato.

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão Municipal de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que rescindiu unilateralmente, 
observado o contraditório e ampla defesa, o Contrato Administra-
tivo n. 025/2013, celebrado com a empresa Rosimeri Sausen -MEI, 
por motivo de inexecução total. Qualquer informação poderá ser 
obtida no setor de compras e licitações no horário de expediente, 
das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min às 18 horas. 

Maravilha - SC, 19 de junho de 2013. 
ROSIMAR MALDANER 
Prefeita de Maravilha.

Extrato Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Licitatório n. 1.042/2013
Modalidade de Convite n. 006/2013
Rescisão unilateral do Contrato Administrativo n. 025/20013.
Contratada: Rosimeri Sausen - MEI
Motivo: Inexecução total de contrato.

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão Municipal de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que rescindiu unilateralmente, 
observado o contraditório e ampla defesa, o Contrato Administra-
tivo n. 025/2013, celebrado com a empresa Rosimeri Sausen -MEI, 
por motivo de inexecução total. Qualquer informação poderá ser 
obtida no setor de compras e licitações no horário de expediente, 
das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min às 18 horas. 

Maravilha - SC, 19 de junho de 2013. 
ROSIMAR MALDANER 
Prefeita de Maravilha.

Meleiro

Prefeitura

Portaria N.º 244/2013
PORTARIA n.º 244/2013
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE À SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, 
e Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, 
resolve:

CONCEDER
Art. 1.º Licença saúde, à servidora JANE ZANETTE FERNANDES, 
ocupante do cargo de Professora Efetiva, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, conforme atestado médico, por um 
período de após 15 (quinze) dias, em virtude de encaminhamento 
de beneficio junto à Previdência Social.

Federal
Transf. de Recursos do 
SUS -  PACS 7.600,00

Federal

Transf. de Recursos do 
SUS -  Assist. Farma-
cêutica 2.628,63

Federal
Transf. de Recursos do 
SUS -  MAC 274,12

Federal
Transf. de Recursos do 
SUS -  PFVPS 3.963,78

Federal
Transf. de Recursos do  
FNAS - PBF - IGD 975,39

Federal
Transf. de Recursos do  
FNAS - PBV II 1.000,00

Federal
Transf. de Recursos do 
FNAS  PBF - PAIF 4.500,00

Federal
Transf. de Recursos 
FNAS _ IGD SUAS 573,15

Federal
Transf. de Recursos do  
Salário - Educação 19.211,67

Federal

Transf. de Recursos do  
Programa Nacional - 
PNAE 3.044,00

Federal

Transf. de Recursos do  
Programa Nacional - 
PNAC 4.050,00

Estadual

Transf. de Recursos 
do  Estado - Farmácia 
Básica Estadual 5.670,41

Estadual

Transf. de Recursos 
do  Estado - Transporte 
Escolar Estadual 24.451,00
Total Geral.............. 99.704,90

WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

HELDER FRANCISCO LOCH
Cont. CRC/SC 026224/O-5
CPF 288.787.289-34

Maravilha

Prefeitura

Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Licitatório n. 2.594/2013 - Modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preços n. 016/2013

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com o Pregoeiro e equipe de apoio, torna público para 
conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de 
Licitação na modalidade de Pregão Presencial para Registro de 
Preços, a aquisição de Paineis de Divisorias em Eucatex e com-
ponentes para secretarias, departamentos e setores da Adminis-
tração do Município de Maravilha, tipo Menor Preço por item, cujo 
processo licitatório é regido pelas Leis 10.520/02 e 8.666/93, e em 
especial o contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes 
contendo a habilitação e propostas no dia 04 de julho de 2013, 
às 09h, procedendo em seguida com a abertura dos envelopes. 
Qualquer informação bem como a retirada do Edital poderão ser 
obtidas no departamento de compras e licitações no horário de ex-
pediente, das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min às 18 horas. 

Maravilha - SC, 17 de junho de 2013. 
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.
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Monte Carlo

Prefeitura

Aditivo Nº 01/2013 do Contrato Administrativo Nº 
31/2012 Materbras Ltda
ADITIVO Nº 01/2013 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
31/2012 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS - TOMADA DE PREÇO Nº 10/2012, PRO-
CESSO LICITATÓRIO 35/2012.

DAS PARTES:

CONTRATANTE:
O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, Estado de Santa Catarina, en-
tidade jurídica de Direito Público Interno, estabelecida na SC 456 
KM 15 - Centro, Município de Monte Carlo, inscrita no CNPJ sob 
o nº 95.996.104/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, inscrito no CPF sob o 
nº 850.169.429.00.

CONTRATADA:

A empresa MATERBRAS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA inscri-
ta no CNPJ/MF sob n° 15.186.677.0001.33, com sede à Rua Airton 
Sena da Silva, 130 A - São Cristóvão, na cidade de Fraiburgo-SC, 
representada neste ato pelo seu Sócio Gerente Sr BRAIS FRAN-
CISCO PITTOL , portador do CPF sob nº 429.868.429.68, doravan-
te simplesmente designada contratada.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Objeto do presente termo aditivo nº 01/2013, é a prorrogação 
do contrato de nº 31/2012 referente serviços de pavimentação em 
pedra basalto e pedra ardósia na Rua Oneda Rosa Soligo do muni-
cípio, com meio fio e drenagem pluvial até a data de 20 de Novem-
bro de 2013, conforme pedido do contratado, parecer jurídico e 
acolhimento d autoridade competente, todos anexos inseparáveis 
do referido processo de licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As demais cláusulas, parágrafos, ANEXOS, observações, condições 
e itens permanecem inalterados na sua forma original do contrato 
nº 31/2012 .

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Fraiburgo, SC, para dirimir dú-
vidas que porventura ocorram, independente de outro mais privi-
legiado.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente instru-
mento em três vias de igual teor e forma, perante duas testemu-
nhas.

Monte Carlo, 17 de Junho de 2013.
MUNICIPIO DE MONTE CARLO 
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA 
CONTRATANTE

MATERBRAS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA
BRAIS FRANCISCO PITTOL
CONTRATADA

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 18/06/2013.
Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 18 de Junho de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 245/2013
PORTARIA n.º 245/2013
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE À SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, 
e Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, 
resolve:

CONCEDER
Art. 1.º Licença saúde, à servidora CLÁUDIA CASAGRANDE GON-
ÇALVES, ocupante do cargo de Professora Efetiva, com carga ho-
rária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme atestado médi-
co, por um período de até 15 (quinze) dias.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 19/06/2013.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 19 de Junho de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N.º 029/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2013

O MUNICIPIO DE MELEIRO torna público para conhecimento 
dos interessados que no dia 04/07/2013, às 09:30 horas estará 
realizando a reunião de recebimento das propostas do PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 029/2013, objetivando a AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS EDUCATIVOS (brinquedos) PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS. 
A integra do Edital e maiores informações poderá ser obtido na 
Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, 371 
- Meleiro/SC, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 
horas de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone (048) 3537-8400. A 
retirada do Edital poderá ser feita no endereço acima citado.

Meleiro, 17 de junho de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal
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TESTEMUNHAS:
VANDERLÉIA ALVES FERNANDES
CPF - 077.361.879.16

DELCIR BARZOTTO
CPF - 522.218.229.00

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 46/2013
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 46/2013

Aos Treze dias do mês de Junho do ano de dois mil e treze, 
presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, no uso de suas 
atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE RE-
EQUIPAMENTO DOS BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DE MONTE 
CARLO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o 
nº 95.996.104/0001-04 e 04.923.189/0001-45 respectivamente, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. MARCOS NEI 
CORREA SIQUEIRA e pela secretária de Saúde, a Sra. EDIR APA-
RECIDA DE SOUZA respectivamente, abaixo-assinados, doravante 
designados simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPAN-
TES, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: SIGNET INFORMÁ-
TICA LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na Rodovia 
SC 456 Km 15 nº 2328, na cidade de Monte Carlo - SC, inscrita 
no CNPJ. sob o nº 09.063.617.0001.20 neste ato representada 
pela Sra. IRMA ALVES DE BAIRRO BARZOTTO doravante denomi-
nado FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos a seguir, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Mu-
nicipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas 
as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

1 - DO OBJETO

1.1. - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisição de MATERIAIS DE INFORMÁTICA - MICRO-
COMPUTADORES, PERIFÉRICOS e INSUMOS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 - Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a importân-
cia de R$ 242.300,00 pelos LOTES nº 01, 02, 03 e 04.-

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITA-
TÓRIO

3.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo Licitatório 
n° 16/2013, Pregão Presencial nº 09/2013 - Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

4.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 13 de Junho de 2013.

TESTEMUNHAS:
VANDERLÉIA ALVES FERNANDES
CPF - 077.361.879.16

DELCIR BARZOTTO
CPF - 522.218.229.00

Aditivo Nº 01/2013 do Contrato Administrativo Nº 
32/2012 de Prestação de Serviços de Engenharia 
Para Construção de 52 Modulos Sanitários
ADITIVO Nº 01/2013 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
32/2012 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE 52 MODULOS SANITÁRIOS - TOMADA DE PRE-
ÇO Nº 5/2012, PROCESSO LICITATÓRIO 28/2012.

DAS PARTES:

CONTRATANTE:
O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, Estado de Santa Catarina, en-
tidade jurídica de Direito Público Interno, estabelecida na SC 456 
KM 15 - Centro, Município de Monte Carlo, inscrita no CNPJ sob 
o nº 95.996.104/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, inscrito no CPF sob o 
nº 850.169.429.00.

CONTRATADA:

A empresa MATERBRAS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA inscri-
ta no CNPJ/MF sob n° 15.186.677.0001.33, com sede à Rua Airton 
Sena da Silva, 130 A - São Cristóvão, na cidade de Fraiburgo-SC, 
representada neste ato pelo seu Sócio Gerente Sr BRAIS FRAN-
CISCO PITTOL , portador do CPF sob nº 429.868.429.68, doravan-
te simplesmente designada contratada.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Objeto do presente termo aditivo nº 01/2013, é a prorrogação 
do contrato de nº 32/2012 referente serviços construção de 52 
módulos sanitários domiciliares a pessoas carentes do municipio 
até a data de 31 de dezembro de 2013, conforme pedido do con-
tratado, parecer jurídico e acolhimento d autoridade competente, 
todos anexos inseparáveis do referido processo de licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As demais cláusulas, parágrafos, ANEXOS, observações, condições 
e itens permanecem inalterados na sua forma original do contrato 
nº 32/2012 .

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Fraiburgo, SC, para dirimir dú-
vidas que porventura ocorram, independente de outro mais privi-
legiado.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente instru-
mento em três vias de igual teor e forma, perante duas testemu-
nhas.

Monte Carlo, 17 de Junho de 2013.
MUNICIPIO DE MONTE CARLO 
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA 
CONTRATANTE

MATERBRAS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA
BRAIS FRANCISCO PITTOL
CONTRATADA
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Art. 1 º Fica, o Chefe do Poder Executivo, autorizado a receber em 
doação da Fazenda Pública do Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito privado com sede na Capital deste Estado, um 
terreno sem benfeitorias situado na localidade de São Domingos, 
zona urbana do Município de Navegantes, desta Comarca, com a 
área total de 82.600,00 metros quadrados e as seguintes medidas 
e confrontações: FRENTE a OESTE em 40,00 metros com a Estra-
da Geral para a Penha; FUNDOS na mesma medida, que fazem ao 
LESTE nas terras da Cia. Fábrica de Papel Itajaí; EXTREMAS ao 
NORTE com terras de Maria Batista Shauffert, e ao SUL com ditas 
também da Cia. Fábrica de Papel Itajaí, medindo em cada uma 
destas extremas, 2.065,00 metros; terreno este situado 7 a 200 
metros da esquina formada pela Estrada Geral da Penha com a 
Rodovia BR-470, registrado sob a matrícula nº 19.347 do 2 º Ofício 
de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí/SC.

Art. 2 º A referida doação tem por objetivo transferir ao Município 
a área que deverá ser repassada à União, exclusivamente para 
a Construção do Aeroporto Internacional de Navegantes Ministro 
Victor Konder.

Art.3 º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 17 DE JUNHO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.

Navegantes, 17 de junho de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 39/2013 
FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2013 FMS
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA LIMPEZA 
DA PISCINA DE HIDROTERAPIA DO CRMH DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega dos envelopes: até 
às 13:50 hs do dia 03/07/2013. Abertura envelopes: às 14:00 hs 
do dia 03/07/2013. O Edital na íntegra se encontra à disposição 
na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.
navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 20 de junho de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Suspensão de Licitação Concorrência Nº 
002/2013 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Aviso de SUSPENSÃO de Licitação-CONCORRÊNCIA Nº. 002/2013 
FMS
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 002/2013 FMS

OBJETO: CONCORRENCIA VISANDO A CONSTRUÇÃO DA UNI-
DADE BÁSICA DE SAÚDE-UBS, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PORTE I, VERDE MAR, MU-
NICÍPIO NAVEGANTES/SC. haja vista, NECESSIDADE DE RETIFI-
CAÇÕES NO EDITAL. A Comissão de Licitação do Município torna 

Morro da Fumaça

Prefeitura

Credenciamento Nº 046/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MORRO DA FUMAÇA- SC CRE-
DENCIAMENTO Nº 046/2013. OBJETO: Credenciamento de pres-
tadores de serviços de assistência à saúde, na área ambulatorial, 
no conjunto de procedimentos dos grupos da Tabela unificada do 
SUS para o Município de Morro da Fumaça/SC conforme itens rela-
cionados no Anexo I do Edita- Período inicial de Credenciamento: 
01/07/2013 - 09:00 horas. LOCAL para entrega dos envelopes: Se-
tor de Licitações na Secretaria de Administração e Planejamento, 
Rua Vinte de Maio, 100, Centro. Morro da Fumaça - SC. 

MICHEL ANTONIO MACCARI 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

Pregão Presencial Nº 047/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MORRO DA FUMAÇA- SC PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 047/2013. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE LABORATÓRIO, conforme ANEXO I - DATA 05/07/2013 - 
09:00 horas. LOCAL: Secretaria de Administração e Planejamento, 
Rua Vinte de Maio, 100, Centro. Morro da Fumaça - SC. 

MICHEL ANTONIO MACCARI
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

Registro de Preço Nº 059/2013
MUNICIPIO DE MORRO FUMAÇA- SC. PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2013. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM VISTAS AO FORNECIMENTO 
DE TELEFONIA MÓVEL, CONFORME ANEXOS DO EDITAL - DATA 
03/07/2013 - 10:00 horas. LOCAL: Setor de Licitação da Secretaria 
de Administração e Planejamento, Rua Vinte de Maio, 100, Centro. 
Morro da Fumaça - SC. 

MICHEL ANTONIO MACCARI
SECRETÁRIO DE FINANÇAS.

Navegantes

Prefeitura

Autoriza Receber, Em Doação, Imóvel Que Especifica
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

LEI N ° 2739 DE 17 DE JUNHO DE 2013
AUTORIZA RECEBER, EM DOAÇÃO, IMÓVEL QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Ve-
readores aprovou e EU sanciono a seguinte lei:
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Nova Trento

Prefeitura

Homologação TP 007/2013
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2013
HOMOLOGAÇÃO: 19/06/2013
CONTRATADO: MULTIPLOS SERVIÇOS E OBRAS LTDA. ME (CNPJ 
10.788.391/0001-04)
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO

OBJETO: Execução de serviços para obras de Pavimentação, Dre-
nagem, Sinalização das Ruas Joaquim Sgrott, Estrada Geral da 
Ponta Fina Sul e Rua Giácomo Polli (antiga Benjamim Constant), 
no município de Nova Trento/SC, incluindo o fornecimento dos 
materiais, mão de obra e equipamentos necessários, conforme 
termo de referência (Projeto Básico), planilhas e minuta contratual 
em anexo.
VALOR DA DESPESA: R$ 357.674,40 (trezentos e cinquenta e sete 
mil, seiscentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos).

DATA: 19/06/2013
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal.

Contrato Nº 094/2013
CONTRATO Nº 094/2013
Origem: Processo Licitatório nº 062/2013. Modalidade: Tomada 
de Preços nº 005/2013. Homologação: 17/06/2013. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 
126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Contratada: 
ANDRADE & AMORIM PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM LTDA. ME, 
estabelecida a Rua Dr. Almir Zunino, nº 564, Jardim São Paulo, 
São João Batista/SC, CNPJ n° 07.258.202/0001-87. Objeto do Con-
trato: Execução de serviços com fornecimento de material para 
pavimentação e drenagem da Rua José Adolfo Mafra, Bairro In-
daiá, cidade de Nova Trento/SC. O valor total é de R$ 39.072,35 
(Trinta e nove mil, setenta e dois reais e trinta e cinco centavos). 

Nova Trento, 17 de junho de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI 
Prefeito Municipal

Contrato Nº 096/2013
CONTRATO Nº 096/2013
Origem: Processo Licitatório nº 068/2013. Modalidade: Tomada 
de Preços nº 007/2013. Homologação: 19/06/2013. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 
126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Contratada: 
MULTIPLOS SERVIÇOS E OBRAS LTDA. ME, estabelecida a Dr. 
Gabriel Siegel, nº 300, Bairro Guaraní, Município de Brusque/SC, 
CEP: 88350-680, CNPJ nº 10.788.391/0001-04. Objeto do Contra-
to: Execução de serviços para obras de Pavimentação, Drenagem, 
Sinalização das Ruas Joaquim Sgrott, Estrada Geral da Ponta Fina 
Sul e Rua Giácomo Polli (antiga Benjamim Constant), no município 
de Nova Trento/SC, incluindo o fornecimento dos materiais, mão 
de obra e equipamentos necessários, conforme termo de referên-
cia (Projeto Básico). O valor total é de R$ 357.674,40 (Trezentos 
e cinquenta e sete mil, seiscentos e setenta e quatro reais e qua-
renta centavos). 

Nova Trento, 19 de junho de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI 
Prefeito Municipal

público que esta municipali¬dade S U S P E N D E U tempora-
riamente a Licitação Pública, na moda¬lidade CONCORRÊNCIA 
Nº. 002/2013, inicialmente agenda¬da para o dia 25 de junho de 
2013. A nova data do certame será publicada futuramente confor-
me determina a lei 8666/93.

Navegantes, 19 de junho de 2013.
Comissão de Licitação

Extrato de Contrato Nº 98/2013 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 098/2013.
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES.
Contratada : JSG CONSTRUÇÕES E REVITALIZAÇÕES DE OBRAS 
LTDA.
Valor : R$ 1.264.904,00 (um milhão duzentos e sessenta e quatro 
mil novecentos e quatro reais)
Vigência : INÍCIO: 18/06/2013 TÉRMINO: 11/09/2013.
Licitação : CONCORRÊNCIA FMS Nº.: 01/2013
Recursos : Dotação: 1.065.4.4.90.00.00.00.00.00.

Objeto : CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE À 
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 
HORAS SOB O REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL - PARTE I, LOCALIZADA NO BAIRRO GRAVATÁ, MUNICÍ-
PIO NAVEGANTES/SC, CONFORME CONCORRÊNCIA PÚBLICA FMS 
Nº 01/2013.

Navegantes, 18 de Junho de 2013.

Extrato Termo de Homologação Nº 01/13 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO.
CONCORRÊNCIA FMS - Nº 01/13
PROCESSO LICITATÓRIO FMS -Nº 01/13
HOMOLOGAÇÃO: 18/06/13
CONTRATADO: JSG CONSTRUCOES E REVITALIZACOES DE 
OBRAS LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVEGANTES.

OBJETO: CONCORRENCIA VISANDO A CONSTRUÇÃO DA UNIDA-
DE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, SOB O
REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARTE 
I, LOCALIZADA NO BAIRRO GRAVATÁ- MUNICÍPIO
NAVEGANTES/SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.264.904,00 (um milhão duzentos e ses-
senta e quatro mil novecentos e quatro reais).

Navegantes, 18 de junho de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA.
Prefeito do Município.
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Passo de Torres, 14 de Junho de 2013.
GEOVANA DE MORAES LIMA
Presidente do CMAS

Resolução Nº 006/2013
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS)
PASSO DE TORRES-SC

RESOLUÇÃO Nº 006/2013
Dispõe sobre implantação e Aprovação Termo de Aceite 2013 que 
trata do Reordenamento de Serviço de Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculos
( SCFV), no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS 
- Governo Federal

A plenária do Conselho Municipal de Assistência Social em reunião 
extraordinária realizada no dia 14 de junho de 2013, no uso de 
suas atribuições prevista na Lei nº 170 de 18 de Dezembro de 
1995;
Resolve:
Art.1º- Aprovar o Reordenamento do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo, que prevê a unificação das regras para 
a oferta por meio de piso básico variável do cofinanciamento fe-
deral, possibilitando o planejamento da oferta de acordo com a 
demanda local, garantindo serviços continuados.
Art. 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 14 de junho de 2013.
GEOVANA DE MORAES LIMA
Presidente do CMAS

Paulo Lopes

Prefeitura

Republicação do Decreto 25/2013 Retificado
DECRETO Nº 25/2013
Cria o Comitê Local de Compromisso Todos pela Educação de Pau-
lo Lopes e estabelece outras providências,

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município, e conside-
rando a necessidade de estabelecer as competências dos entes 
responsáveis pela implementação do Plano de Metas Compro-
misso Todos Pela Educação, instituído pelo Decreto nº 6.094, de 
24/04/2007,

DECRETA:
Art. 1º - Criar o Comitê Local de Compromisso Todos Pela Educa-
ção do município de Paulo Lopes;

Art. 2º - O Comitê será constituído por um representante titular e 
um representante suplente da (o):

I. Conselho Municipal de Educação;
II. Professores da Rede Municipal de Educação;
III. Equipe Administrativa Secretaria Municipal de Educação;
IV. Associações de moradores, agricultores, empresários, pais e 
professores, ONGs, sindicatos, ou congênere que representam a 
sociedade civil do município de Paulo Lopes;
V. Conselho Tutelar.

Art. 3º - É atribuição do Comitê Local de Compromisso Todos 

Passo de Torres

Prefeitura

Extrato de Termo de Contrato Nº 093/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 93/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Humberto Rocha ramos (Merc. e Açougue da Ponte)

Objeto: Aquisição de material de limpeza e cafezinho para uso
nas Secretarias de Agricultora, Turismo, Esporte, Educação,
Meio Ambiente, Obras, Pesca, Administração, Conselho Tutelar,
Casa da Cidadania e Ação Social deste Município.
Valor: R$ 5.810,25
Vigência: 31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Lic. CV 43/2013
Dotação Orçamentária:
(13) 2.007 3.3.90.00.00.00.00.00 0100
(46) 2.017 3.3.90.00.00.00.00.00 0695

Passo de Torres, 07 de junho de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Contrato Nº 094/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 94/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Ronaldo Rocha ramos (Supermercado 3R)

Objeto: Aquisição de material de limpeza e cafezinho para uso
nas Secretarias de Agricultora, Turismo, Esporte, Educação,
Meio Ambiente, Obras, Pesca, Administração, Conselho Tutelar,
Casa da Cidadania e Ação Social deste Município.
Valor: R$ 6.527,71
Vigência: 31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Lic. CV 43/2013
Dotação Orçamentária:
(13) 2.007 3.3.90.00.00.00.00.00 0100
(46) 2.017 3.3.90.00.00.00.00.00 0695

Passo de Torres, 07 de junho de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Resolução Nº 005/2013
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS)
PASSO DE TORRES-SC

RESOLUÇÃO Nº 005/2013
Dispõe sobre aprovação do Plano de Ação para o Co-Financiamen-
to do Governo Federal-Sistema único da Assistência Social

A plenária do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS em 
reunião extraordinária realizada no dia 20 de Maio de 2013, no uso 
de suas atribuições, previstas na lei n º170 de 18 de Dezembro 
de 1995;
Resolve:
Art. 1º- Aprovar o Plano de ação Municipal/2013 de financiamento 
do Governo Federal, que está sendo disponibilizado ao Município 
de Passo de Torres-SC.
Art. 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 239/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 239/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

DESIGNAR, o Servidor Público Municipal, Alésio Ondino da Silva, 
brasileiro, matrícula nº 10848, CPF nº 458.959.539-72, ocupan-
te do cargo em Comissão de Secretário Municipal de Agricultura, 
para responder pela Secretaria Municipal de Transportes, Obras e 
Serviços Urbanos sem ônus para o erário público municipal.

Município de Paulo Lopes - SC, em 03 de Junho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 240/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 240/2013

Substitui membros da Comissão de Licitação.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e na conformidade da Lei nº 8.666 
de 21 de junho de 1993 e Lei nº 8883 de 08 de junho de 1994, 
resolve:

DESIGNAR, para formar a Comissão Permanente de Licitação, a 
Servidora Pública Maria Aparecida Santos, para atuar como Pre-
sidente, como membros: Fabrine Latronico Torres, em substitui-
ção a Caroline Machado Dionel e Franciely Aparecida Lopes em 
substituição a Patricia Paes da Silveira, permanecendo efeitos da 
portaria nº 226/2013 de 16 de Maio de 2013.

Ficando composta a Comissão Permanente de Licitações com os 
seguintes membros:
PRESIDENTE: Maria Aparecida Santos
MEMBROS: Angêla Correa Moizeis
Fabrine Latronico Torres
Franciely Aparecida Lopes

Município de Paulo Lopes - SC, 03 de Junho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº 017/2009

Pela Educação acompanhar o desenvolvimento do Plano de ações 
Articuladas no município (PAR), garantindo assim a participação 
representativa da sociedade civil e do governo local no exercício 
de mobilização e acompanhamento das temáticas educacionais e 
das metas de evolução do Índice Desenvolvimento da Educação 
Básica - IDEB.

Art. 4º - O presente decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 14 de junho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios em 
17 de junho de 2013.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

Retificação ao Decreto 25/2013
RETIFICAÇÃO AO DECRETO 25/2013

No que concerne ao art. 2º inciso IV do decreto 25/2013

Onde se lê:
IV. Associações de moradores, agricultores, empresários, pais e 
professores, ONGs, sindicatos, ou congênere que representam a 
sociedade civil do município de Agronômica;

Leia-se:
IV. Associações de moradores, agricultores, empresários, pais e 
professores, ONGs, sindicatos, ou congênere que representam a 
sociedade civil do município de Paulo Lopes;

Paulo Lopes, 19 de junho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada a presente errata no diário oficial dos municípios em 20 
de junho de 2013.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretaria de Administração

Portaria Nº 238/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 238/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal Vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a Servidora Pública Municipal, Eli-
zabete Emerenciana Raupp Cardoso, brasileira, efetiva e estável, 
portadora do CPF nº 415.166.809-87, matrícula nº 803, ocupante 
do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, a disposição na Secretaria 
Municipal de Educação, nomeada pela portaria nº 070/2003, no 
período de 03/06/2013 á 31/08/2013 (três meses), referente ao 
quinquênio de 16/05/2003 á 15/05/2008, com vínculo contributivo 
ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 03 de Junho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 243/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 243/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

NOMEAR EM COMISSÃO, Vinícius de Souza, matrícula nº 10922, 
brasileiro, portador do CPF nº 088.158.349-90, para ocupar o Car-
go em Comissão de Secretário de Unidade Escolar, a disposição 
da Secretaria Municipal de Educação, com vinculo contributivo ao 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 03 de Junho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 244/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 244/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

AMPLIAR LICENÇA SEM VENCIMENTO, ao Servidor Público Muni-
cipal, efetivo e estável, Valdelir Sartor, brasileiro, portador do CPF 
n° 725.947.219-72, matrícula nº 716, ocupante do Cargo de Pro-
fessor, à disposição da Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 01/01/2013 á 31/12/2013.

Município de Paulo Lopes - SC, em 03 de Junho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 245/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 245/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

AMPLIAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor 
Público Municipal, efetivo e estável, Moaldir Nazario Alves, brasilei-
ro, portador do CPF n° 437.611.009-49, matrícula nº 30, ocupante 
do Cargo de Vacinador Agropecuário, à disposição da Secretaria 
Municipal de Agricultura, até 30/06/2013, conforme benefício nº 

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 241/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 241/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação vigente, RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 124/2009 que colocou a dis-
posição na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 
na função de Fiscal de Vigilância Sanitária Municipal, o Servidor 
Público Municipal, efetivo e estável, Carlos Alberto Sanceverino, 
brasileiro, portador do CPF nº 289.735.189-68, matrícula nº 91, 
ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, voltando para o seu cargo 
de origem, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdên-
cia Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 03 de Junho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Zenita Feliciano da Silva
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 242/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 242/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei nº 
497/1991, artigo 17º, item I, resolve:

NOMEAR POR CONCURSO, Anderson da Silva Laurindo, brasilei-
ro, portador do CPF n° 022.698.379-08, residente e domiciliado 
no Município de Palhoça/SC, matrícula n° 10921, aprovado em 
Décimo Quarto lugar no Concurso Público, edital nº 001/2011, 
homologado pelo decreto n° 028/2011, para ocupar o Cargo de 
Motorista, com carga horária de 220 horas mensais, constante 
no Quadro de Carreira dos Servidores Público Municipal, com 
vencimento fixado no mesmo. Cumprirá Estágio Probatório de 
27/05/2013 à 27/05/2016, sob Regime Estatutário (Estatuto dos 
Servidores Público Municipal), com vínculo contributivo ao Regime 
Geral Previdência Social - RGPS

Município de Paulo Lopes-SC, em 03 de Junho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração
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Município de Paulo Lopes-SC, em 04 de Junho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 248/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 248/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

AMPLIAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a Servidora 
Pública Municipal, Silvani de Oliveira Martins, brasileira, portado-
ra do CPF n° 881.491.020-00, matrícula nº 10883, ocupante do 
Cargo de Professora, à disposição da Secretaria Municipal de Edu-
cação, até 30/06/2013, conforme benefício nº 6016681850 em 
anexo.

Município de Paulo Lopes - SC, em 04 de Junho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 237/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 237/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Legis-
lação Municipal Vigente, resolve:

EXONERAR A PEDIDO, o Servidor Público Municipal efetivo e 
estável, Carlos Alberto Soares, brasileiro, portador do CPF nº 
022.665.119-39, matrícula nº 10252, ocupante do Cargo de 
Motorista, nomeado pela portaria nº 115/2008, a disposição na 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, por motivos 
pessoais.

Município de Paulo Lopes-SC, em 03 de Junho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

6018435032 em anexo.

Município de Paulo Lopes - SC, em 03 de Junho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 246/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 246/2013
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR, NOMEIA COMISSÃO PO-
CESSANTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições e de conformidade da disposição na 
Lei Complementar nº 497 de 18 de Fevereiro de 1991, Art. 210, 
211 resolve:
Art.1º- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disci-
plinar, para apuração de infração administrativa, à Servidora Públi-
ca Municipal, Joicy Liberato de Souza, brasileira, efetiva e estável, 
portadora do CPF nº 067.537.679-32, matrícula nº 10243, ocupan-
te do Cargo de Assistente Administrativo I.
Art.2º - Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comis-
são Processante será composta pelos servidores: Maria Aparecida 
dos Santos, Saul Anderson Garcia de Athayde e Carlos Eduardo 
Moiseis.
Art.3º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá 
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, 
bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas 
que entender pertinentes.

Município de Paulo Lopes-SC, em 03 de Junho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do artigo 
4° do decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 247/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 247/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal Vigente e exposição de motivo n° 039/2013, resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Elizete Zanela dos San-
tos, brasileira, portadora do CPF n° 625.684.429-72, Licenciatura 
em Pedagogia, matrícula nº 10923, classificada no Processo Sele-
tivo nº 001/2013, área 4, para atuar no cargo de Professor II, com 
carga horária de 20hs semanais, a disposição da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, a partir de 04/06/2013 até 06/12/2013, com 
vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.
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6º Termo Aditivo ao C. Nº 30/2008
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 6º T.A. C. 30/08
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL S.A.
Valor : 60.000,00 (sessenta mil reais)
Vigência : Início: 19/06/2013 Término: 19/08/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 31/2008
Recursos : Dotação:

Objeto : O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar por
mais 60 (sessenta) dias em caráter excepcional o Contrato de Li-
citação nº 30/2008, período limitado e suficiente para não haver 
interrupção dos
serviços contínuos bem como para a conclusão do novo processo
licitatório nos termos do art. 57, II, §4, da Lei Federal de Licitações 
n.
8.666/93 e Prejulgado 1758 do Tribunal de Contas de Santa Ca-
tarina.

www.ciga.sc.gov.br
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Decreto Nº 3.839, de 07 de Junho de 2.013
DECRETO Nº 3.839, DE 07 DE JUNHO DE 2.013
APROVA LANÇAMENTO CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA DECORRENTE DE OBRA PÚBLICA DE ASFALTAMENTO DE PARTE DA RUA SENADOR 
ANTONIO CARLOS KONDER REIS, EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 007/2011, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS, DETERMINA COBRANÇA DO 
TRIBUTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no art. 69 e ss. do Código Tributário Municipal, nos arts. 81 e 82 do Código Tributário Nacional, no art. 5º do Decreto-Lei 
n. 195/67, 

DECRETA:
Art. 1º É determinado o lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria, que tem como fato gerador o acréscimo dos valores dos 
imóveis localizados na Rua Senador Antonio Carlos Konder Reis, beneficiados com a obra de asfaltamento referente Edital de Licitação nº 
007/2011, modalidade Tomada de Preços, num total de área pavimentada de 1.616,64 m² (hum mil seiscentos e dezesseis metros e ses-
senta e quatro centímetros quadrados).

§ 1º O custo total da obra montou a quantia de R$ 79.439,09 (setenta e nove mil quatrocentos e trinta e nove reais e nove centavos).

§ 2º O valor a ser pago pelos contribuintes, fator de absorção do benefício, será de R$ 9.530,37 (nove mil quinhentos e trinta reais e trinta 
e sete centavos), que restou rateado entre os proprietários, levando-se em consideração a testada de cada imóvel, cujo pagamento dar-se-á 
em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas, acrescido de atualização monetária e juros de 1 % ao mês.

§ 3º O pagamento parcelado da Contribuição deverá ser requerido dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação 
deste edital.

§ 4º Decorridos 60 (sessenta) dias contados da data da publicação do Edital e não requerido o parcelamento, o débito será considerado 
líquido, certo e exigível na forma da lei.

§ 5º Em casos excepcionais e atendendo razões de relevante interesse público e social, devidamente comprovados, poderá ser autorizado, 
mediante requerimento, o parcelamento da contribuição em maior número de parcelas que o previsto neste edital, atendidos os seguintes 
requisitos:

I – Apresentação de declaração de bens e rendas;

II – Apresentação de certidão do cartório de registro de Imóveis de que o requerente não possui outro imóvel.

Art. 2º Os imóveis beneficiados, com a área equivalente pavimentada e o custo da pavimentação por imóvel, são os constantes do Anexo 
I ao presente Decreto.

Art. 3º O fator de absorção do benefício da valorização de cada imóvel são os constantes do Anexo II ao presente Decreto.

Art. 4º Os proprietários dos imóveis situados na zona beneficiada pela obra pública têm o prazo de 30 (trinta) dias, a começar da data da 
publicação do edital, para impugnar qualquer dos elementos nele contido, especialmente:

I - o erro na localização e dimensões do imóvel; 
II - o cálculo dos índices atribuídos; 
III - o valor da contribuição; 
IV - o número de prestações. 

Parágrafo único. A falta de Manifestação dos interessados será interpretada como aceitação tática das condições apresentadas pelo Muni-
cípio.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 07 DE JUNHO DE 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

ANEXO I
(DECRETO Nº 3.839, DE 07 DE JUNHO DE 2.013)

RUA SENADOR ANTONIO CARLOS KONDER REIS

Avaliação do custo da obra por Lote

AREA PAVIMENTADA (M2) 1.616,64

CUSTO DA OBRA (R$) 79.439,09

Pinheiro Preto

Prefeitura
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CUSTO POR M2 (R$/M2) 49,14

Inscrição Proprietário Testada Largura da Largura Área Eqiv. Custo Custo Pav

imobiliária  (pavimentada) Rua Equivalente Pavimentada Pav / m2 do Imóvel
01.01.01.0003.
0106.001

ANGELICO TO-
MAZZI 20,00 8,00 4,00 80,00 49,14 3.931,07

01.01.01.0003.
0126.000

ANGELICO TO-
MAZZI 20,00 8,00 4,00 80,00 49,14 3.931,07

01.01.01.0003.
0287.000

NIVALDO GOTTSE-
LIG E EVANILDO 
GOTTSELIG 18,00 8,00 4,00 72,00 49,14 3.537,96

01.01.01.0003.
0234.000

RUDIBERTO ANTO-
NIO CARDOSO 18,00 8,00 4,00 72,00 49,14 3.537,96

01.01.01.0004.
0080.001 VILMAR KUNZLER 8,00 8,00 4,00 32,00 49,14 1.572,43
01.01.01.0004.
0072.001

SERGIO VOIDA-
LESKI 12,00 8,00 4,00 48,00 49,14 2.358,64

01.01.01.0005.
0083.001

GILMAR NATALINO 
DE COSTA 20,00 8,00 4,00 80,00 49,14 3.931,07

01.01.01.0004.
0060.001

ESPÓLIO DE LEO-
NARDO PENDYK 20,00 8,00 4,00 80,00 49,14 3.931,07

01.01.01.0005.
0118.001

QAIS SALIM AZIZ 
E VERA LUCIA 
ZAGO 15,00 8,00 4,00 60,00 49,14 2.948,30

01.01.01.0005.
0103.001

MAURO ROQUE DE 
COSTA 20,00 8,00 4,00 80,00 49,14 3.931,07

01.01.01.0004.
0040.001

GILBERTO CHIA-
RANI 20,00 8,00 4,00 80,00 49,14 3.931,07

01.01.01.0005.
0134.001

MARINA LIA BRE-
SOLIN 16,00 8,00 4,00 64,00 49,14 3.144,86

01.01.01.0004.
0020.001

ESPÓLIO DE TERE-
ZINHA ELI FORLIN 20,00 8,00 4,00 80,00 49,14 3.931,07

01.01.01.0005.
0149.001 MARIA ZELIA RIGO15,00 8,00 4,00 60,00 49,14 2.948,30

01.01.01.0005.
0164.000

CIRO ORLANDO 
RIGO E GEOVANA 
RIGO 15,00 8,00 4,00 60,00 49,14 2.948,30

01.01.01.0005.
0206.000 CASAN 42,00 8,00 4,00 168,00 49,14 8.255,25
01.01.01.0003.
0381.002

PAULO SERGIO 
BOGONI 14,00 8,00 4,00 56,00 49,14 2.751,75

01.01.01.0003.
0202.001

SOLANGE SCARA-
BOTO BONADIMAN2,00 8,00 4,00 8,00 49,14 393,11

01.01.01.0003.
0200.001

SANDRA OLINDA 
SCARABOTO 13,96 8,00 4,00 55,84 49,14 2.743,89

01.01.01.0003.
0419.003

OSIRES PEDRO 
RANDON 26,54 8,00 4,00 106,16 49,14 5.216,53

01.01.01.0003.
0165.001

EUCLESIO J. PELI-
CIOLI E SIMONE 
AP. ANDRETTA 19,00 8,00 4,00 76,00 49,14 3.734,52

01.01.01.0003.
0146.001

ADRIANO WILM-
SEN 20,00 8,00 4,00 80,00 49,14 3.931,07

 

MARLENE TOMA-
ZZI ORTH E ANGE-
LA TOMAZZI 131,70 8,00 4,00 526,80 49,14 25.886,10

       

ANEXO II
(DECRETO Nº 3.839, DE 07 DE JUNHO DE 2.013)
RUA SENADOR ANTONIO CARLOS KONDER REIS

Inscrição Proprietário Área Lote Valor (R$) Valor Total Valorização Valor Total

imobiliária  (M2) Terreno/m2 Lote (R$) % Valorização(R$)
01.01.01.0003.
0106.001 ANGELICO TOMAZZI 700,00 50,00 35.000,00 1,00 350,00
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01.01.01.0003.
0126.000 ANGELICO TOMAZZI 735,00 50,00 36.750,00 1,00 367,50

01.01.01.0003.
0287.000

NIVALDO GOTTSELIG 
E EVANILDO GOTT-
SELIG 665,00 50,00 33.250,00 1,00 332,50

01.01.01.0003.
0234.000

RUDIBERTO ANTO-
NIO CARDOSO 665,00 50,00 33.250,00 1,00 332,50

01.01.01.0004.
0080.001 VILMAR KUNZLER 230,06 50,00 11.503,00 1,00 115,03
01.01.01.0004.
0072.001 SERGIO VOIDALESKI 400,00 50,00 20.000,00 1,00 200,00
01.01.01.0005.
0083.001

GILMAR NATALINO 
DE COSTA 1.447,65 50,00 72.382,50 1,00 723,83

01.01.01.0004.
0060.001

ESPÓLIO DE LEO-
NARDO PENDYK 636,00 50,00 31.800,00 1,00 318,00

01.01.01.0005.
0118.001

QAIS SALIM AZIZ E 
VERA LUCIA ZAGO 450,00 50,00 22.500,00 1,00 225,00

01.01.01.0005.
0103.001

MAURO ROQUE DE 
COSTA 1.399,00 50,00 69.950,00 1,00 699,50

01.01.01.0004.
0040.001 GILBERTO CHIARANI 674,00 50,00 33.700,00 1,00 337,00
01.01.01.0005.
0134.001

MARINA LIA BRE-
SOLIN 480,00 50,00 24.000,00 1,00 240,00

01.01.01.0004.
0020.001

ESPÓLIO DE TEREZI-
NHA ELI FORLIN 700,00 50,00 35.000,00 1,00 350,00

01.01.01.0005.
0149.001 MARIA ZELIA RIGO 442,00 50,00 22.100,00 1,00 221,00
01.01.01.0005.
0164.000

CIRO ORLANDO RIGO 
E GEOVANA RIGO 450,00 50,00 22.500,00 1,00 225,00

01.01.01.0005.
0206.000 CASAN 1.546,00 50,00 77.300,00 1,00 773,00
01.01.01.0003.
0381.002

PAULO SERGIO 
BOGONI 881,30 50,00 44.065,00 1,00 440,65

01.01.01.0003.
0202.001

SOLANGE SCARABO-
TO BONADIMAN 361,23 50,00 18.061,50 1,00 180,62

01.01.01.0003.
0200.001

SANDRA OLINDA 
SCARABOTO 361,24 50,00 18.062,00 1,00 180,62

01.01.01.0003.
0419.003

OSIRES PEDRO 
RANDON 1.058,97 50,00 52.948,50 1,00 529,49

01.01.01.0003.
0165.001

EUCLESIO J. PELI-
CIOLI E SIMONE AP. 
ANDRETTA 665,00 50,00 33.250,00 1,00 332,50

01.01.01.0003.
0146.001 ADRIANO WILMSEN 665,00 50,00 33.250,00 1,00 332,50

0

MARLENE TOMAZZI 
ORTH E ANGELA 
TOMAZZI 3.448,28 50,00 172.414,00 1,00 1.724,14

TOTAL 9.530,37

Decreto Nº 3.840, de 07 de Junho de 2.013
DECRETO Nº 3.840, DE 07 DE JUNHO DE 2.013
APROVA LANÇAMENTO CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA DECORRENTE DE OBRA PÚBLICA DE ASFALTAMENTO DE PARTE DAS RUAS SE-
NADOR ANTONIO CARLOS KONDER REIS E RICIERI BRESSAN, EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 008/2012, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS, 
DETERMINA COBRANÇA DO TRIBUTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no art. 69 e ss. do Código Tributário Municipal, nos arts. 81 e 82 do Código Tributário Nacional, no art. 5º do Decreto-Lei 
n. 195/67, 

DECRETA:
Art. 1º É determinado o lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria, que tem como fato gerador o acréscimo dos valores dos 
imóveis localizados na Rua Senador Antonio Carlos Konder Reis, beneficiados com a obra de asfaltamento referente Edital de Licitação nº 
008/2012, modalidade Tomada de Preços, num total de área pavimentada de 3.287,42 m² (três mil duzentos e oitenta e sete metros e 
quarenta e dois centímetros quadrados).
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§ 1º O custo total da obra montou a quantia de R$ 196.805,52 (cento e noventa e seis mil e oitocentos e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos).

§ 2º O valor a ser pago pelos contribuintes, fator de absorção do benefício, será de R$ 12.374,50 (doze mil trezentos e setenta e quatro reais 
e cinquenta centavos), que restou rateado entre os proprietários, levando-se em consideração a testada de cada imóvel, cujo pagamento 
dar-se-á em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas, acrescido de atualização monetária e juros de 1 % ao mês.

§ 3º O pagamento parcelado da Contribuição deverá ser requerido dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação 
deste edital.

§ 4º Decorridos 60 (sessenta) dias contados da data da publicação do Edital e não requerido o parcelamento, o débito será considerado 
líquido, certo e exigível na forma da lei.

§ 5º Em casos excepcionais e atendendo razões de relevante interesse público e social, devidamente comprovados, poderá ser autorizado, 
mediante requerimento, o parcelamento da contribuição em maior número de parcelas que o previsto neste edital, atendidos os seguintes 
requisitos:

I – Apresentação de declaração de bens e rendas;

II – Apresentação de certidão do cartório de registro de Imóveis de que o requerente não possui outro imóvel.

Art. 2º Os imóveis beneficiados, com a área equivalente pavimentada e o custo da pavimentação por imóvel, são os constantes do Anexo 
I ao presente Decreto.

Art. 3º O fator de absorção do benefício da valorização de cada imóvel são os constantes do Anexo II ao presente Decreto.

Art. 4º Os proprietários dos imóveis situados na zona beneficiada pela obra pública têm o prazo de 30 (trinta) dias, a começar da data da 
publicação do edital, para impugnar qualquer dos elementos nele contido, especialmente:

  I - o erro na localização e dimensões do imóvel; 
 II - o cálculo dos índices atribuídos; 
 III - o valor da contribuição; 
 IV - o número de prestações. 

Parágrafo único. A falta de Manifestação dos interessados será interpretada como aceitação tática das condições apresentadas pelo Muni-
cípio.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 07 DE JUNHO DE 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

ANEXO I
(DECRETO Nº 3.840, DE 07 DE JUNHO DE 2.013)
RUA SENADOR ANTONIO CARLOS KONDER REIS

Avaliação do custo da obra por Lote

AREA PAVIMENTADA (M2) 3.287,45

CUSTO DA OBRA (R$) 196.805,52

CUSTO POR M2 (R$/M2) 59,87

Inscrição Proprietário Testada Largura da Largura Área Eqiv. Custo Custo Pav

imobiliária  (pavimentada) Rua Equivalente Pavimentada Pav / m2 do Imóvel
01.01.01.0002.
0084.001

ADEMILSON ANTONIO EINSWEILER - 
ALCEO RECH 14,40 8,00 4,00 57,60 59,87 3.448,26

01.01.0016.
0160.000 ESPÓLIO DE ALBINO MUGNOL 16,58 8,00 4,00 66,32 59,87 3.970,29
01.01.01.0024.
0024.000

ALESSANDRA DE COSTA E ADILSON 
CHIOSSI 12,00 8,00 4,00 48,00 59,87 2.873,55

01.01.01.0002.
0111.001 ALESSIO MONFROI 12,00 8,00 4,00 48,00 59,87 2.873,55
01.01.01.0003.
0086.000 ANTONIO E IRENE FARINA 20,00 8,00 4,00 80,00 59,87 4.789,26
01.01.0003.
0046.000 ANTONIO VOLPATO 20,00 8,00 4,00 80,00 59,87 4.789,26



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 143

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

01.01.01.0016.
0125.001 BERTOLDO FISCHER 20,00 8,00 4,00 80,00 59,87 4.789,26
01.01.01.0024.
0108.000 CRISTIAN VIECELI 12,00 8,00 4,00 48,00 59,87 2.873,55
01.01.01.0003.
0026.001 ERNESTO PERAZZOLI 13,00 8,00 4,00 52,00 59,87 3.113,02
01.01.01.0003.
0066.001 ESPÓLIO DE ANGELIN BATISTA 20,00 8,00 4,00 80,00 59,87 4.789,26
01.01.01.0002.
0131.001 GILMAR PIOVESAN 26,00 8,00 4,00 104,00 59,87 6.226,03
01.01.01.
0024.0072.000 GIOVANI FARINA 12,00 8,00 4,00 48,00 59,87 2.873,55
01.01.01.0024.
0084.000 GIOVANI FARINA 12,00 8,00 4,00 48,00 59,87 2.873,55
01.10.01.0023.
0128.001

ILCE FRANCISCO COELHO DO 
ROSÁRIO 13,50 8,00 4,00 54,00 59,87 3.232,75

01.01.01.0002.
0166.001 ISIDORO IRI RUBINI 35,00 8,00 4,00 140,00 59,87 8.381,20
01.01.01.0024.
0048.000 IVALDO LUIZ BOESING 12,00 8,00 4,00 48,00 59,87 2.873,55
01.01.01.0002.
0039.002 IVONE SCHENEIDER 11,89 8,00 4,00 47,56 59,87 2.847,21
01.01.01.0016.
0197.001 IVONETE DOMINGUES PIACENTINI 12,00 8,00 4,00 48,00 59,87 2.873,55
01.01.01.0016.
0174.000 JAIR FRIEBEL 13,05 8,00 4,00 52,20 59,87 3.124,99
01.01.01.0002.
0039.001 JANDIR NEIS 14,77 8,00 4,00 59,08 59,87 3.536,87
01.10.01.0023.
0114.000 JEAN MARCELO ZIERO 13,27 8,00 4,00 53,08 59,87 3.177,67
01.08.01.0023.
0058.000 JURACI MARIA MATTANA HENTZ 14,00 8,00 4,00 56,00 59,87 3.352,48
01.09.01.0023.
0072.000 JURACI MARIA MATTANA HENTZ 14,00 8,00 4,00 56,00 59,87 3.352,48
01.01.01.0024.
0012.000 MARCELO BRUNO FILIPPIN 12,00 8,00 4,00 48,00 59,87 2.873,55
01.10.01.0023.
0086.000 MARCIO LUIZ MERGERT 13,27 8,00 4,00 53,08 59,87 3.177,67
01.06.01.0023.
0030.000

NATAL NORDT E SALETE TONETTA 
NORDT 14,00 8,00 4,00 56,00 59,87 3.352,48

01.01.01.0001.
0160.001 NATALICIO ANTONIO BETTEGA 15,90 8,00 4,00 63,60 59,87 3.807,46
01.01.01.0023.
0016.001 NELIO GALLAS 21,42 8,00 4,00 85,68 59,87 5.129,29
01.01.01.0002.
0070.001 NELSON TREVISOL 16,00 8,00 4,00 64,00 59,87 3.831,41
01.01.01.0024.
0096.000 OLIVETE VESCOVI DALL’BOSCO 12,00 8,00 4,00 48,00 59,87 2.873,55
01.01.01.0024.
0036.000

PAULO GIOVANI PIVA E LUCIANE DE 
CARLI B. PIVA 12,00 8,00 4,00 48,00 59,87 2.873,55

01.03.01.0017.
0050.001 PLÁSTICOS PINHEIRO PRETO LTDA 50,67 8,00 4,00 202,68 59,87 12.133,58
01.07.01.0023.
0044.001

RICARDO AUGUSTO DAL PIZZOL E 
CELENE M . 14,00 8,00 4,00 56,00 59,87 3.352,48

01.01.01.0002.
0054.001 ROBERTO VILMAR SCHNEIDER 15,00 8,00 4,00 60,00 59,87 3.591,94
01.01.01.0024.
0060.000 SANDRA RABUSKE 12,00 8,00 4,00 48,00 59,87 2.873,55
01.01.01.0003.
0012.002 TEREZINHA SCARABOTO 14,00 8,00 4,00 56,00 59,87 3.352,48
01.10.01.0023.
0086.000

WALMIR JOSÉ HETZLER E IVANICE 
ANA SCHLINDWEIN HETZLER 14,00 8,00 4,00 56,00 59,87 3.352,48

01.01.017.
0054.001 OSIRES PEDRO RANDON 54,50 8,00 4,00 218,00 59,87 13.050,72
01.01.002.
001.13.001 RICARDO E MARCIA PAZINI 13,00 8,00 4,00 52,00 59,87 3.113,02
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01.01.002.
0099001 VALDAIR RITTER 15,00 8,00 4,00 60,00 59,87 3.591,94

0 LUCIANA MENEGOLLA 25,77 8,00 4,00 103,08 59,87 6.170,96
01.01.01.16.1
65.002 GUILHERME FLÁVIO MATTANA 15,00 8,00 4,00 60,00 59,87 3.591,94

ANEXO II
(DECRETO Nº 3.840, DE 07 DE JUNHO DE 2.013)
RUA SENADOR ANTONIO CARLOS KONDER REIS

Inscrição Proprietário Área Lote Valor (R$) Valor Total Valorização Valor Total

imobiliária  (M2) Terreno/m2 Lote (R$) % Valorização (R$)

01.01.01.0002.
0084.001

ADEMILSON ANTO-
NIO EINSWEILER - 
ALCEO RECH 379,88 50,00 18.994,00 1,00 189,94

01.01.0016.0
160.000 ALBINO MUGNOL 454,73 50,00 22.736,50 1,00 227,37

01.01.01.0024.
0024.000

ALESSANDRA DE 
COSTA E ADILSON 
CHIOSSI 382,37 50,00 19.118,50 1,00 191,19

01.01.01.0002.
0111.001 ALESSIO MONFROI 353,25 50,00 17.662,50 1,00 176,63
01.01.01.0003.
0086.000

ANTONIO E IRENE 
FARINA 700,00 50,00 35.000,00 1,00 350,00

01.01.0003.
0046.000 ANTONIO VOLPATO 700,00 50,00 35.000,00 1,00 350,00
01.01.01.0016.
0125.001 BERTOLDO FISCHER 570,00 50,00 28.500,00 1,00 285,00
01.01.01.0024.
0108.000 CRISTIAN VIECELI 391,13 50,00 19.556,50 1,00 195,57
01.01.01.0003.
0026.001 ERNESTO PERAZZOLI 505,00 50,00 25.250,00 1,00 252,50
01.01.01.0003.
0066.001

ESPÓLIO DE ANGE-
LIN BATISTA 700,00 50,00 35.000,00 1,00 350,00

01.01.01.0002.
0131.001 GILMAR PIOVESAN 450,00 50,00 22.500,00 1,00 225,00
01.01.01.0024.
0072.000 GIOVANI FARINA 396,08 50,00 19.804,00 1,00 198,04
01.01.01.0024.
0084.000 GIOVANI FARINA 399,14 50,00 19.957,00 1,00 199,57
01.10.01.0023.
0128.001

ILCE FRANCISCO CO-
ELHO DO ROSÁRIO 454,22 50,00 22.711,00 1,00 227,11

01.01.01.0002.
0166.001 ISIDORO IRI RUBINI 877,00 50,00 43.850,00 1,00 438,50
01.01.01.0024.
0048.000

IVALDO LUIZ BOE-
SING 395,75 50,00 19.787,50 1,00 197,88

01.01.01.0002.
0039.002 IVONE SCHENEIDER 245,34 50,00 12.267,00 1,00 122,67
01.01.01.0016.
0197.001

IVONETE DOMIN-
GUES PIACENTINI 284,00 50,00 14.200,00 1,00 142,00

01.01.01.0016.
0174.000 JAIR FRIEBEL 284,00 50,00 14.200,00 1,00 142,00
01.01.01.0002.
0039.001 JANDIR NEIS 245,34 50,00 12.267,00 1,00 122,67
01.10.01.0023.
0114.000

JEAN MARCELO 
ZIERO 425,00 50,00 21.250,00 1,00 212,50

01.08.01.0023.
0058.000

JURACI MARIA MAT-
TANA HENTZ 392,00 50,00 19.600,00 1,00 196,00

01.09.01.0023.
0072.000

JURACI MARIA MAT-
TANA HENTZ 392,00 50,00 19.600,00 1,00 196,00

01.01.01.0024.
0012.000

MARCELO BRUNO 
FILIPPIN 360,00 50,00 18.000,00 1,00 180,00

01.10.01.0023.
0086.000

MARCIO LUIZ MER-
GERT 425,00 50,00 21.250,00 1,00 212,50
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Programa: 1501 - Urbanização de Vias
Atividade: 3043- Pavimentação de Ruas e Passeios
Modalidade de Aplicação: 4490-0000
Aplicações Diretas R$ 98.200,00
Fonte 0124.54

Art. 2º Os recursos necessários para a suplementação do artigo an-
terior ocorrerão a conta do Contrato de Repasse nº 766593/2011 
(Ministério das Cidades) representado pelo Caixa Econômica Fe-
deral. Destinado a execução de calçamento, sinalização e drena-
gem nas ruas do Bairro Tranquilo Benjamim Guzzi do Município de 
Pinheiro Preto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 
17 DE JUNHO DE 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 181, de 28 de Maio de 2013
PORTARIA Nº 181, DE 28 DE MAIO DE 2013
ANULA LEILÃO Nº 002/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

01.06.01.0023.
0030.000

NATAL NORDT E 
SALETE TONETTA 
NORDT 392,00 50,00 19.600,00 1,00 196,00

01.01.01.0001.
0160.001

NATALICIO ANTONIO 
BETTEGA 542,72 50,00 27.136,00 1,00 271,36

01.01.01.0023.
0016.001 NELIO GALLAS 438,44 50,00 21.922,00 1,00 219,22
01.01.01.0002.
0070.001 NELSON TREVISOL 449,00 50,00 22.450,00 1,00 224,50
01.01.01.0024.
0096.000

OLIVETE VESCOVI 
DALL’BOSCO 394,55 50,00 19.727,50 1,00 197,28

01.01.01.0024.
0036.000

PAULO GIOVANI PIVA 
E LUCIANE DE CARLI 
B. PIVA 394,64 50,00 19.732,00 1,00 197,32

01.03.01.0017.
0050.001

PLÁSTICOS PINHEI-
RO PRETO LTDA 4343,31 50,00 217.165,50 1,00 2.171,66

01.07.01.0023.
0044.001

RICARDO AUGUSTO 
DAL PIZZOL E CELE-
NE M . 392,00 50,00 19.600,00 1,00 196,00

01.01.01.0002.
0054.001

ROBERTO VILMAR 
SCHNEIDER 497,00 50,00 24.850,00 1,00 248,50

01.01.01.0024.
0060.000 SANDRA RABUSKE 392,68 50,00 19.634,00 1,00 196,34
01.01.01.0003.
0012.002

TEREZINHA SCARA-
BOTO 600,00 50,00 30.000,00 1,00 300,00

01.10.01.0023.
0086.000

WALMIR JOSÉ 
HETZLER E IVANICE 
ANA SCHLINDWEIN 
HETZLER 392,00 50,00 19.600,00 1,00 196,00

01.01.0170.
054.001

OSIRES PEDRO 
RANDON 2130,00 50,00 106.500,00 1,00 1.065,00

01.01.002.
001.13.001

RICARDO E MARCIA 
PAZINI 242,00 50,00 12.100,00 1,00 121,00

01.01.002.0
099001 VALDAIR RITTER 364,00 50,00 18.200,00 1,00 182,00

0 LUCIANA MENEGOLLA643,98 50,00 32.199,00 1,00 321,99
01.01.01.16.
165.002

GUILHERME FLÁVIO 
MATTANA 979,45 50,00 48.972,50 1,00 489,73

TOTAL 12.374,50

Decreto Nº 3.841, de 17 de Junho de 2013.
DECRETO Nº 3.841, DE 17 DE JUNHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme artigo 6º da Lei 
Municipal nº 1.630/2012 de 06 de Novembro de 2012; consideran-
do o disposto no item 4.2 da Nota Técnica nº 509/2006-GEAAC/
CCONT-STN de 27 de Março de 2006, expedida pelo Ministério da 
Fazenda, Secretaria do Tesouro Nacional.

DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiro Preto, a abrir crédito adicional suplementar pelo 
excesso de arrecadação a proceder suplementação no valor de 
R$ 98.200,00 (Noventa e oito mil e duzentos reais), vinculada a 
destinação de recursos na Dotação Orçamentária a seguir discri-
minada:

Órgão: 02 - Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 0206 - Secretaria de Transportes e Obras
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 451- Infra-Estrutura Urbana
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Portaria Nº 190, de 03 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº 190, DE 03 DE JUNHO DE 2013.
NOMEIA AGENTE PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
QUE ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o disposto na Lei Complementar nº 187, de 21 de maio de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear EDIVANE PRADELA, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob n. 062.106.629-00, para o cargo de provimento em 
comissão de “ASSISTENTE DE GABINETE DO EXECUTIVO MUNI-
CIPAL”, nível DAÍ-04, carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, lotada na Secretaria de Administração, com remuneração 
prevista em lei.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de junho de 2013, revogada a Portaria 
nº 022, de 02 de janeiro de 2013.

Centro Administrativo Municipal, 03 de Junho de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 191, de 03 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº 191, DE 03 DE JUNHO DE 2013.
NOMEIA AGENTE PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
QUE ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o disposto na Lei Complementar nº 187, de 21 de maio de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear KARINA CHIARANI FACCIN, brasileira, casada, ins-
crita no CPF sob n. 033.597.389-26, para o cargo de provimento 
em comissão de “COORDENADOR ADMINISTRATIVO ESCOLAR”, 
nível DAS-01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotada na Secretaria de Educação e Cultura, com remuneração 
prevista em lei.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de junho de 2013, revogada a Portaria 
nº 023, de 02 de janeiro de 2013.

Centro Administrativo Municipal, 03 de Junho de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 193, de 03 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº 193, DE 03 DE JUNHO DE 2013.
NOMEIA AGENTE PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
QUE ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o disposto na Lei Complementar nº 187, de 21 de maio de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SILVANA ORÇATTO, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob n. 039.994.649-76, para o cargo de provimento em 
comissão de “COORDENADOR ADMINISTRATIVO UNIDADE CEN-
TRAL DE SAÚDE”, nível DAS-02, carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde e Bem Estar Social, 
com remuneração prevista em lei.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que de acordo com o art. 121, I da Lei Orgânica 
do Município, bens imóveis necessitam de aprovação da câmara 
legislativa para venda,

RESOLVE:
Art. 1º Fica anulada a licitação nº 002/2013, modalidade LEILÃO, 
que tinha por objeto a venda de bens imóveis.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 28 DE MAIO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 188, de 03 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº 188, DE 03 DE JUNHO DE 2013.
NOMEIA AGENTE PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
QUE ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o disposto na Lei Complementar nº 187, de 21 de maio de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARISA APARECIDA BORGA FARINA, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob n. 015.776.949-61, para o cargo de 
provimento em comissão de “DIRETOR DE PROJETOS”, nível DAS-
02, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Se-
cretaria de Administração, com remuneração prevista em lei.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de junho de 2013, revogada a Portaria 
nº 076, de 08 de fevereiro de 2013.

Centro Administrativo Municipal, 03 de Junho de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 189, de 03 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº 189, DE 03 DE JUNHO DE 2013.
NOMEIA AGENTE PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
QUE ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o disposto na Lei Complementar nº 187, de 21 de maio de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JESSICA BADO, brasileira, solteira, inscrita no CPF 
sob n. 084.359.059-93, para o cargo de provimento em comissão 
de “DIRETOR DE HABITAÇÃO”, nível DAS-01, carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria de Administra-
ção, com remuneração prevista em lei.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de junho de 2013, revogada a Portaria 
nº 114, de 02 de abril de 2013.

Centro Administrativo Municipal, 03 de Junho de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO, função de TELEFONISTA, em caráter temporário e 
sob regime administrativo especial, de acordo com as especifica-
ções constantes do Edital de Seleção n. 009/2012, e na Lei Com-
plementar Municipal n. 795/97 e Decreto nº 2.673, de 16 de maio 
de 2006, que passam a fazer parte integrantes deste instrumento, 
independente de transcrição.

Preço mensal de R$ 959,51 (novecentos e cinquenta e nove reais 
e cinquenta e um centavos).

Pinheiro Preto - SC, 30 de abril de 2013

Contrato de Fornecimento de Prestação de Serviços 
N.º: 178/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N.º: 178/2013.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, au-
torizado através do Processo Seletivo n. 009/2012, o qual fixou 
normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob re-
gime administrativo especial, no âmbito da secretaria da Adminis-
tração.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIADE AD-
MINISTRAÇÃO, função de SERVENTE, em caráter temporário e 
sob regime administrativo especial, de acordo com as especifica-
ções constantes do Edital de Seleção n. 009/2012, e na Lei Com-
plementar Municipal n. 795/97 e Decreto nº 2.673, de 16 de maio 
de 2006, que passam a fazer parte integrantes deste instrumento, 
independente de transcrição.

Preço mensal de R$ 989,55 (novecentos e oitenta e nove reais e 
cinquenta e cinco centavos).

Pinheiro Preto - SC, 24 de maio de 2013

Portaria Nº 192, de 03 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº 192, DE 03 DE JUNHO DE 2013.
NOMEIA AGENTE PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
QUE ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o disposto na Lei Complementar nº 187, de 21 de maio de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CLECI DO CARMO NORA CHIARANI, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob n. 560.701.609-91, para o cargo de 
provimento em comissão de “DIRETOR DE CULTURA E TURIS-
MO”, nível DAI-05, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotada na Secretaria de Educação e Cultura, com remuneração 
prevista em lei.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de junho de 2013, revogada a Portaria 
nº 086, de 28 de fevereiro de 2013.

Centro Administrativo Municipal, 03 de Junho de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de junho de 2013, revogada a Portaria 
nº 024, de 02 de janeiro de 2013.

Centro Administrativo Municipal, 03 de Junho de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 195, de 07 de Maio de 2013
PORTARIA Nº 195, DE 07 DE MAIO DE 2013
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 004/2013 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio, bem 
como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 004/2013, modalidade CONVITE, 
cujo objeto visa a contratação de empresa para confecção e for-
necimento de Impressão de adesivos de outdoor, impressão de 
adesivos e confecção de placas turísticas e folders de divulgação 
do município, para a empresa PROGETTO PUBLICIDADE LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.901.863/0001-41, pelo preço total de 
R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 07 DE MAIO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Contrato de Fornecimento 158/2013
CONTRATO DE FORNECIMENTO 158/2013

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE ÓLEO LUBRIFICAN-
TE celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, e a empresa JL COMÉRCIO DE BATERIAS, 
LUBRIFICANTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA-
ME, autorizado através do Processo n. 074/2013, Licitação n. 
016/2013, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

O presente contrato tem por objeto o fornecimento do(s) 
seguinte(s) óleo(s) lubrificante(s) e respectivos preços unitários:

ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRAULICO ISO VG 68 HLP - MINERAL 
- 20 BALDES COM 20 LITROS, marca incolub, valor unitário R$ 
100,00, totalizando R$ 2.000,00 (dois mil reais)

ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRAULICO ATF MINERAL - 10 BALDES 
COM 20 LITROS, marca incolub, valor unitário R$ 160,00 totalizan-
do R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais)

Pinheiro Preto - SC, 06 de maio de 2013

Contrato de Fornecimento de Prestação de Serviços 
N.º: 151/2013
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N.º: 151/2013

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, au-
torizado através do Processo Seletivo n. 009/2012, o qual fixou 
normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob re-
gime administrativo especial, no âmbito da secretaria da Adminis-
tração.
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será  imediatamente suspenso, até a liberação da fiscalização.

Para facilitar o trabalho da fiscalização a contratada deverá especi-
ficar o horário em  o Eng. Responsável pela obra estará na mesma. 
Este horário será fixado entre o Eng. Fiscal da PMM  e a contrata-
da, devendo o mesmo estar compreendido no período das 8 até as  
12 e das 13 até as 17 horas, deverá ser diário (de segunda a sexta 
feira)  e no mínimo de 4 horas diárias sempre no mesmo horário.
DESCRIÇÃO GERAL DA OBRA

A obra a ser executada compõe-se de reperfilagem com pavimen-
tação asfáltica e drenagem das águas pluviais da rua abaixo des-
crita, conforme segue:
 
A drenagem pluvial será efetuada pelo sistema já existente, sendo 
que em alguns trechos conforme se demonstra no projeto este 
sistema deverá ser ampliado com bocas de lobo  e tubos de con-
creto  de 30 e 40.
Todas as bocas de lobo serão reconstruídas, conforme detalha-
mento do projeto.
Nos locais indicados no projeto, será removido o calçamento com  
posterior remoção de camada de solo para o assentamento de 
tubo novo. Estas escavações serão reaterradas e compactadas 
usando-se  camada de pedra pulmão para evitar recalques futuros.
Nestes trechos teremos a limpeza das pedras com ar comprimido 
e varrição, posterior preenchimento dos vazios do calçamento com 
pó de pedra / pedrisco, sendo que posteriormente se fará a regu-
larização mecânica destas vias com rolo compressor tipo “tanden” 
com 10 Ton de modo a uniformizar o calçamento.
Em todas as ruas onde será executado pavimento asfáltico sobre 
o calçamento se executará camada de asfalto quente CBUQ com 
espessura média de 3,00cm de modo a reperfilar o greide das 
ruas adequando as mesmas aos perfis de projeto, tapando bu-
racos existentes, uniformizando o greide de maneira a permitir a 
execução de camada final com vibro-acabadora de asfalto.
Sobre a reperfilagem se executará nova pintura de ligação, e pos-
terior camada de asfalto CBUQ com 4,5 cm . A massa asfáltica 
deverá apresentar acabamento liso e total impermeabilidade que 
será comprovada através de testes adequados.
Os meio fios deverão ser realinhados, preservando-se a integrida-
de dos mesmos. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O projeto de  pavimentação com asfalto CBUQ da Rua Senador 
Antonio Carlos Konder Reis e Rua Ricieri Bressan, será executado 
sobre leito colante, pôr tratar-se de área urbana com edificações 
definidas.

O projeto de drenagem compreende um sistema formado por tu-
bos de concreto com diâmetro de  30 e 40 cm com bocas de lobo 
de maneira a captar toda a água oriunda das chuvas. A drenagem 
profunda, caso necessária após a retirada do calçamento, deverá 
ser executada de forma a impedir a elevação da umidade ao pa-
vimento

O projeto de pavimentação definiu a largura de sua plataforma e 
a adoção de uma espessura de CAUQ constante de 4,5 cm,  com 
inclinação de 3,0% . Esta camada obteve-se por tratar-se de área 
urbana, com pouco trafego e predominância de veículos leves, 
conforme estudo realizado.

Deverão ser observadas todas as normas da ABNT, bem como as 
orientações das Normas do DNIT e também do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de Santa Catarina.

4. ÁREAS A PAVIMENTAR
  A relação das áreas a pavimentar, bem como as demais 
especificações das seções e extensão das ruas encontram-se 

Edital Nº 01/2.013
EDITAL Nº 01/2.013
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE LANÇAMENTO E DE ELEMENTOS RE-
LATIVO À CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

EUZÉBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 69 e ss. do Código Tributário Municipal, nos arts. 
81 e 82 do Código Tributário Nacional, no art. 5º do Decreto-Lei n. 
195/67, e no Decreto Municipal nº 3.839 de 07 de Junho de 2013, 
faz saber aos proprietários de imóveis que possuem testada fron-
tal com a Rua Senador Antonio Carlos Konder Reis, que a partir 
da data da publicação do presente Edital, passa a vigorar o prazo 
30 (trinta) dias para impugnar O LANÇAMENTO FISCAL OU QUAL-
QUER DOS ELEMENTOS CONSTANTES DESTE EDITAL, consoante 
discriminação abaixo:

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO
AMARP – DIVISÃO TÉCNICA

Memorial Descritivo
Memorial de Calculo
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE TRECHOS DAS 
“RUA SENADOR ANTONIO CARLOS KONDER REIS”
TRECHO 02

PINHEIRO PRETO, OUTUBRO  DE 2010.

MEMORIAL DESCRITIVO

GENERALIDADES

A construção deverá ser feita rigorosamente de acordo com o pro-
jeto aprovado.

Nos projetos apresentados, caso haja divergência entre as medi-
das tomadas em escala e medidas determinadas pôr cotas, preva-
lecerão sempre às últimas.

Caberá a empreiteira proceder à instalação da obra dentro das 
normas gerais de construção.

É de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de 
obras:
Alvará, certidões e licenças, evitando interrupções por embargo.

Assim como ter um jogo completo aprovado e atualizado dos pro-
jetos, especificações, orçamentos e demais elementos que inte-
ressam ao serviço.

Todos os serviços deverão ter a aprovação  previa da fiscalização, 
no que concerne às fases de execução do projeto.

Não serão aceitos materiais e serviços que não atendam as nor-
mas especificas, projeto, caderno de encargos e este memorial.

O canteiro deverá estar de acordo com a norma de segurança 
vigente NR-18.

Os detalhes  e materiais não descritos neste memorial deverão ser 
esclarecidos pelo Engenheiro fiscal da PMPP.

A qualquer momento a fiscalização poderá solicitar corpos de pro-
vas de concreto asfáltico e outros materiais, sendo que os custos 
de sua obtenção e demais ensaios  de verificações deverão ser  
custeados integralmente pela empreiteira. Em caso do não aten-
dimento  imediato dos ensaios solicitado à execução dos serviços 
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cabendo a mesma sua manutenção, isentando a prefeitura de 
qualquer obrigação referente a estas.  
O método de execução será assim descrito:
I   - Preparo dos materiais;
II  - Preparo da mistura betuminosa( dosagem e usinagem);
III - Transporte e espalhamento;
IV – Compressão e acabamento.
I – Preparo dos Materiais
O agregado mineral deverá apresentar a seguinte granulometria:

Designação da peneira
Abertura (mm)

% do material que passa
Granulometria

19.100
12.700
9.520
4.760
2.380
0.590
0.420
0.297
0.177
0.074

100
95-100
--
60-80
44-60
--
25-35
--
18-27
6-12

Para a graduação a fração retida entre qualquer par de peneiras, 
não deverá  ser inferior  a 4% do total.
50% da fração que passa na  peneira nº 200( 0.074) deverá ser 
constituída de “filler “basáltico
A brita deverá constituir de fragmentos  angulares,  limpos, duros, 
tenazes e isentos de fragmentos moles  ou alterados, de fácil de-
sintegração. Deverá apresentar boa adesividade.
A areia (natural ou artificial) deverá ser lavada e isenta de subs-
tancias nocivas, tais como: argila, mica, mateira orgânica, etc.
O “filler” deverá ser constituído de pó basáltico, cimento Portland 
ou cal  hidratada, o qual deverá ser utilizado seco e isento de pe-
lotas. A granulometria apresentada deverá ser a seguinte:

Designação da peneira
Abertura (mm)

% do material que passa
Granulometria

 0.590
0.149
0.074

100
85
65

O material betuminoso  a ser empregado deverá ser o cimento 
asfáltico de penetração 50-60 (CP 20), e deverá atender todas as 
especificações referentes ao mesmo.

II  - Preparo da mistura betuminosa ( dosagem e usinagem)

Antes do inicio dos serviços deverá ser encaminhado, para exame 
e aprovação, o projeto da mistura betuminosa. O projeto deverá 
Ter aprovação também pelos engenheiros do Município.  Deverá 
ser citado neste projeto a procedência dos agregados. Caso a pro-
cedência seja mudada, o projeto da mistura betuminosa deverá 
ser refeito. 
Para fins de avaliação de custo foi estabelecido como percentual 
de CAP o valor de 5,5% na mistura.
O projeto deverá ser executado com o procedimento indicado pelo 
método Mershall ( conforme especificações e normas), ou seja,  
para as condições de vazios, estabilidade e fluência, que devem 
satisfazer os seguintes valores:
Pressão interna prevista (1lb/pol2)  100
Vazios   (%)   3 a 5
Relação betume / vazios (%)   75 a 85
Estabilidade mínima (lb)   500 
Fluência   ( 1/100”)  8 a 18
Vazios no agregado mineral (%)(mínimo)  15
As frações dos agregados deverão ser reunidas na proporção tal 
que acompanham o agregado na graduação especificada.
O agregado deverá ser misturado seco através de aquecimento, 

definidas na prancha 02 do projeto de Pavimentação Asfáltica

5. TIPO DE PAVIMENTO

A obra de pavimentação da Rua Senador Antonio Carlos Konder 
Reis e Rua Ricieri Bressan , sera executado pavimento sobre o cal-
çamento existente. Todas terão camada final executada em Con-
creto Betuminoso Usiando a Quente pela aplicação regional e bom 
desempenho do mesmo.

6. MATERIAIS UTILIZADOS E ESPECIFICAÇÕES
6.1  Preparação do calçamento:
O calçamento com pedras existentes sobre o qual será executado 
reperfilagem deverá ser devidamente preparado com limpeza por 
varrição, limpeza com jato de ar comprimido, e outro tipo de lim-
peza de modo a deixar a superfície das pedras existentes livres de 
qualquer material estranho a pavimentação.
Os vazios entre as pedras, deverá ser preenchido com pedrisco/ 
pó de pedra de maneira a diminuir os vazios entre as pedras.
O pavimento posteriormente deverá sofrer compactação mecânica  
de modo a regularizar o greide da rua.
Deverão ser observados os caimentos bem como o estado das 
galerias antes da compactação do calçamento.
Após preparada a rua deverá ter imprimação com pintura de li-
gação sendo que as quantidades, modo de aplicar e outros estão  
descrito nos itens abaixo. 

6.2  Reperfilagem:

A execução deste serviço constituirá no revestimento com uma  
camada regularizadora de mistura devidamente dosada  e mistu-
rada a quente, constituída de agregado mineral miúdo, graúdo e 
material betuminoso, espalhado e comprimido à quente. As espe-
cificações dos materiais a serem utilizados, granulometria, carac-
terísticas dos ligantes e outros serão descritos no item 6.3

Esta camada  terá espessura de 3,0cm na pista .

Os equipamentos que serão utilizados para a reperfilagem estão 
descritos no item 6.3. O espalhamento deste material deverá ser 
feito com motoniveladora. 

6.4  Revestimento com Concreto Asfáltico:

A execução deste serviço constituirá no revestimento com uma 
camada de mistura devidamente dosada  e misturada a quente, 
constituída de agregado mineral graúdo e material betuminoso, 
espalhado e comprimido à quente.

Esta camada  terá espessura de 4,5cm ,  conforme especificada 
em projeto.

Os equipamentos que serão utilizados serão: 

Usina misturadora, sistema de aquecimento, filtros, etc;

Vibro acabadora ;

Rolos compressores;

Caminhão irrigador;

Carreta; 

Demais equipamentos e máquinas para a execução do pavimento 
Asfáltico

Todos os equipamentos deverão ser de propriedade da emprei-
teira,  e estarem no canteiro de obras logo do inicio dos serviços,  
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Temperatura: Tanto na usina como no local de aplicação. Na usina 
deverão ser controladas e anotadas as temperaturas do agrega-
dos, do ligante e da mistura betuminosa. No local de aplicação, as 
temperaturas de espelhamento e de inicio de rolagem.
Os caminhões transportadores deverão conter anotados: 
Temperatura da mistura na usina, hora de saída e hora de chegada 
ao destino. 
Na camada acabada, a fiscalização executará as seguintes verifi-
cações: 
Uniformidade de espessura: A espessura média de um trecho não 
deve diferir de mais de 8% da espessura projetada. Diferenças 
locais não devem ser superiores a 12%; 
A densidade aparente do material extraído da pista será executada 
de acordo com o ME-45, não sendo inferior a 95% da densidade 
aparente de projeto;
O teor de ligante será determinado de acordo com o ME-44 e não 
deverá diferir em mais de 0,5% do teor do projeto;
A granulometria será realizada com agregados resultantes da de-
terminação do teor do ligante.
A distribuição granulométrica não deve afastar-se da do projeto 
mais do que as seguintes tolerâncias:
% passando na peneira ¼”  e maiores  ±  7%    
% passando na peneira nº 4    ± 5%
% passando na peneira nº 8    ± 5%
% passando na peneira nº 40   ± 5%
% passando na peneira nº 80   ± 3%
% passando na peneira nº 200   ± 2%
Todo e qualquer serviço ou ensaio executado pela empreiteira 
deverá ter a manifestação por escrito por parte do Engenheiro 
fiscal da PMPP, sem o qual não serão liberados os pagamentos 
dos serviços.
6.4 Execução da Pintura de Ligação: Antes da execução de qual-
quer camada de CBUQ deverá ser executada pintura de ligação de 
maneira a garantir a aderência do pavimento com seu substrato ( 
calçamento, base, reperfilagem).

A pintura será executada com RR 1C ou equivalente de qualidade 
comprovada, conforme DNIT-ES-307, a taxa de aplicação da emul-
são diluída deverá ser de 0,8 a 1,0 l/m2.

Deverão ser observados os itens da  DNIT-ES-307 e normas da 
ABNT para execução deste serviço.

7. SINALIZAÇÃO VERTICAL VIARIA
As placas terao as seguintes dimensões:

Placa Parada Obrigatoria : Padrao R1

 Lado minimo 0,25m

 Orla Inferior Branca minimo 0,020m 

 Orla Exterior Vermelha minimo 0,010m

Placa Velocidade : Padrao R19

 Diametro minimo 0,40m

 Tarja minimo 0,040m 

 Orla minimo 0,040m

7.1 Poste suporte em madeira para placas. 

Instalação por engastamento.

Dimensões:
Dimensões: 80x80mm 
Comprimento: 3.500mm.

não superando, em hipótese alguma, a temperatura do material 
betuminoso em mais de 15ºC, devendo ao ser lançado na mistu-
ra estar, de preferencia, na temperatura de aquecimento prevista 
para o ligante que deverá estar compreendida entre 140/160ºC.
A mistura não poderá deixar a usina com temperatura inferior a 
135ºC.
A temperatura de espalhamento da mistura não poderá ser infe-
rior a 120ºC.
A usinagem será efetuada pelo tempo mínimo de 30 segundos, 
devendo o aglutinante envolver completamente o agregado.

III – Transporte e espalhamento
A mistura será transportada em caminhões basculantes. Deverá 
ser recoberta por encerado, para evitar perda de temperatura.
Caso o tempo esteja sujeito a intempérie, como chuva, não será 
permitido sequer a usinagem.
As superfícies internas das básculas poderão ser lubrificadas leve-
mente com óleo fino, para evitar a aderência da mistura às pare-
des da mesma.
A mistura somente poderá ser espalhada depois da superfície sub-
jacente ter sido aceita pela fiscalização.
A superfície de contato da boca de lobo com a camada a ser exe-
cutada deverá ser pintada com uma camada delgada de material 
betuminoso, emulsão asfáltica de quebra rápida, a uma tempera-
tura compreendida entre 20/50ºC.
A mistura betuminosa deverá ser espalhada de forma tal que per-
mita a obtenção de uma camada, na espessura indicada, sem no-
vas adições.
IV – Compressão e acabamento
Inicia-se a rolagem, quando a temperatura da mistura estiver 
compreendida entre 80/120ºC.
A compressão deverá começar nos lados e progredir, longitudi-
nalmente, para o centro, de modo que os rolos cubram uniforme-
mente em cada passada, pelo menos a metade da largura do seu 
rastro da passagem anterior.
Nas curvas, a rolagem deverá progredir do lado mais baixo para o 
mais alto, paralelamente ao eixo da via, e nas mesmas condições 
de recobrimento do rastro.
Os rolos  compressores deverão operar nas passagens iniciais, de 
modo que as faixas das juntas transversais ou longitudinais, na 
largura de 0,15m, não sejam comprimidas.
Depois de espalhada a camada adjacente, a compactarão da mes-
ma deverá abranger a faixa de 0,15M da camada anterior.
A compactação deverá prosseguir até a textura e o grau de com-
pactação da camada se tornarem uniformes e a sua superfície, 
perfeitamente comprimida, não apresente sinais dos rolos.
Os rolos compressores deverão operar numa velocidade compre-
endida entre 3,5/5 Km/h.
Poderá ser utilizada água para impedir a aderência da mistura às 
rodas dos rolos compressores, não se permitindo excessos.
Não serão permitidas manobras sobre a camada que  estiver sen-
do compactada.
Nos lugares inacessíveis ao equipamento de compactação, os 
mesmos serão rolados por meio de compactador manual.
As depressões ou saliências  que  apareçam após a compressão 
deverão ser corrigidas pelo afofamento , regularização e recom-
pactação da mistura, até que a mesma adquira densidade igual a 
do material circunjacente.
Deverá existir, junto a usina misturadora, laboratório que permita 
a regularização de ensaios destinados ao controle tecnológico da 
mistura produzida.
Deverão ser executados os seguintes controles durante a usina-
gem da mistura e execução do serviço:
Uniformidade de granulometria de cada um dos agregados: 1(um) 
ensaio, periodicamente;
Quantidade de ligante: controlada periodicamente;
Graduação da mistura de agregados: deverá ser efetuada perio-
dicamente, 2(duas) amostras de cada vez, sendo que uma das 
amostras deverá ser colhida após dosagem, sem ligante;
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palavras relativas ao tipo e ao(s) nome(s) do logradouro e em 
caixa baixa para todo
o restante, inclusive preposições e artigos, salvo em casos espe-
cíficos onde a grafia
estrangeira impuser o contrário;
8.2.2. Tamanho máximo da fonte:
8.2.2.1. tipo de logradouro: 76 pt;
8.2.2.2. nome do logradouro: 110 pt;
8.2.2.3. numeração do primeiro e último lotes da face da quadra, 
dentro do
alinhamento do passeio em que estará fixada a placa: 72 pt;
8.2.2.4. bairro: 48 pt;
8.2.3. as fontes poderão ser reduzidas para ajustar as palavras 
para melhor
conformidade da placa

8.3. DIMENSÕES/MATERIAIS
8.3.1. Placa com denominação do logradouro tamanho 20 x 43cm;
8.3.1.1. PLACA: chapa em aço SAE 1010/1020, nº 18, galvaniza-
da, fabricada de
acordo com o dispositivo da NBR – 11904 da ABNT.
a) orla interna; tarjas; mensagens; setas e fundos dos pictogra-
mas deverão
ser com vinil refletivo com película de micro esferas inclusas, po-
limérico com
garantia mínima de 5 (cinco) anos.
b) Cor no fundo das mensagens das placas deverão ser refletivas 
com
película de micro esferas inclusas.
c) A película refletiva com micro esferas inclusas deverão apre-
sentar
características de durabilidade e desempenho, sem impressão ou 
com
impressão satisfatória de 05 (cinco) anos e com adesão em chapas 
conforme
a norma ASTH-D-903-49.
d) A reflexão e iluminação, deverão apresentar a forma e a cor 
correta
durante os períodos diurno e noturno com altíssima visibilidade, 
legibilidade e
durabilidade.
8.3.1.2. As placas deverão ser fixadas duas a duas no poste de 
sustentação, em
mesmo nível, conforme diagrama ilustrativo;
8.3.1.3. Cores:
a) Letras na cor branca.
b) Faixa na cor branca, com 0,50 cm de altura e 43 cm de com-
primento,
fixada entre o logradouro e o bairro.
c) Fundo na cor azul.
8.3.2. POSTE SUPORTE PARA PLACA: tubo em aço galvanizado 
SAE 1020 com
espessura de parede de 3.00mm (três milímetros) DIN 2440 EB 
182 ABNT; com
diâmetro externo de 2”; comprimento 3.000mm; e deverá conter 
fechamento superior
e trava para concreto na parte inferior.
8.3.2.1. Tratamento superficial do suporte em aço galvanizado:
a) Para proteção do poste suporte, deverá ser submetido a gal-
vanização a
fogo.
b) A galvanização deverá ser executada nas partes internas e ex-
ternas das
peças, devendo as superfícies receber uma deposição mínima de 
350g.
(trezentos e cinqüenta gramas) de zinco por m² nas extremidades 
e 400g.
(quatrocentas gramas) de zinco por m² nas demais áreas exceto 
nos pontos

Deverá ser construída em madeira de Lei com garantia mínima de 
2 (dois) anos com dimensões de 80x80mm (oitenta milímetros) e 
3.000mm
Na parte superior do poste suporte deverão existir dois furos de 
100mm, a 500mm para posterior fixação da placa com 2 parafu-
sos 5/16” x 1 ½” e 2 parafusos   5/16 x 4” providos de porcas e 
arruelas lisas galvanizadas respectivamente.

7.2Tratamento superficial do suporte em madeira:

Para proteção do poste suporte, deverá ser submetido à pintura 
à óleo.
A pintura deverá ser executada em toda a peça, devendo as su-
perfícies receber uma deposição mínima de óleo tendo em sua 
superfície uma camada uniforme em toda sua extremidade, isenta 
de falhas.
   7.3 Sistema de fixação.

Deverão ser fixados no poste suporte com dois parafusos sexta-
vados de 5/16 x 2 ½ , providos de porcas e arruelas lisas galva-
nizadas.

7.4 Material a ser utilizado na confecção das placas.

Chapa em aço SAE 1010/1020, bitola nº 18, galvanizada, fabrica-
da de acordo com o dispositivo da NBR – 11904 da ABNT.

7.5 Frontal da placa.
Orla interna; tarjas; mensagens; setas e fundos dos pictogramas: 
deverão ser  com adesivo polimérico com garantia mínima de 5 
(cinco) anos. 

Cor no fundo das mensagens das placas: deverão ser refletivas 
com película de micro esferas inclusas.
A simbologia dos pictogramas deverá ser semi fosco.
O verso da placa deverá ser em preto fosco.

Película refletiva:
A película refletiva  com micro esferas inclusas deverão apresentar 
as seguintes características:

• Durabilidade e desempenho, tanto sem impressão ou com im-
pressão satisfatória de 05 (cinco) anos.

• Adesão em chapas conforme a norma ASTH-D-903-49.

Reflexão e iluminação. 
    
Totalmente refletivas, deverão apresentar a forma e a cor correta 
durante os períodos diurno e noturno com altíssima visibilidade, 
legibilidade e durabilidade.

8. SINALIZAÇÃO VERTICAL IDENTIFICAÇÃO RUAS

IDENTIFICADOR DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS
8.1. CONTEÚDO INFORMATIVO
8.1.1. Nas placas deverão constar as seguintes informações em 
ambos os lados:
8.1.1.1. tipo de logradouro;
8.1.1.2. nome do logradouro;
8.1.1.3. numeração do primeiro e último lotes da face da quadra, 
dentro do
alinhamento do passeio em que estará fixada a placa;
8.1.1.4. bairro;

8.2. ESPECIFICAÇÕES TIPOGRÁFICAS
8.2.1. FONTE: Arial Rounded MT Bold, em caixa alta para as letras 
que iniciam as
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de soldagem que deverá receber tratamento anticorrosivo.
c) A galvanização deverá ser uniforme, isenta de falhas de zincagem.
8.3.2.2. Sistema de fixação das placas:
a) Deverão ser fixados no poste/suporte aletas que servem como trava antigiro.
b) As placas deverão ser fixadas com parafusos franceses de 5/16 x 2 ½”,
providos de porcas e arruelas lisas galvanizadas.
8.3.3.3. Sistema de fixação no solo:
a) O poste deverá ser fixado h=0,50m no solo com sapata de concreto.
b) O poste deverá ficar com h=2,50m acima da calçada.

MEMORIAL DESCRITIVO DE HIDROLÓGICO

DRENAGEM
9. Disposições Gerais :

Os cálculos foram realizados de maneira a comprovar a eficiência do sistema quanto ao escoamento e captação das águas oriundas de 
precipitações.
As via urbanas  na qual será  assentada as tubulações caracterizam-se como sendo de topografia ondulada conforme mostra o projeto de 
altimetria.

9.1. Sistema de Sarjetas  

Abaixo se apresenta discriminado por sarjeta os respectivos  dados hidrológicos para calculo, do sistema de drenagem.

Descr. da 
Sarjeta Área (ha)

Área Planta 
(ha) i (mm/h) Tr (anos)

i (Eq. IDF) 
(mm/h)

C 
(0<=C<=1) % Imperm. C Horner Tc (min)

Tc Kerby 
(min)

Tc G.Ribeiro 
(min)

S1 0,13 0,13 25 1 99,21 0,8 80 0,56 0,44 3,14 0,4

S2 0,09 0,09 25 1 99,21 0,8 80 0,56 0,47 2,07 0,4

S3 0,13 0,13 25 1 99,21 0,8 80 0,56 0,51 2,1 0,43

S4 0,09 0,09 25 1 99,21 0,8 60 0,47 0,82 2,27 0,7

S8 0,14 0,14 25 1 99,21 0,8 60 0,47 0,52 1,82 0,45

S5 0,83 0,83 25 1 99,21 0,8 60 0,47 0,49 8,66 0,55

S6 0,68 0,68 25 1 99,21 0,8 60 0,47 0,82 2,77 0,72

S7 0,53 0,53 25 1 99,21 0,8 60 0,47 0,96 2,59 0,83

S9 0,59 0,59 25 1 99,21 0,8 60 0,47 0,69 4 0,66

S10 0,61 0,61 25 1 99,21 0,8 60 0,47 0,91 3,03 0,82

S11 0,31 0,31 25 1 99,21 0,8 60 0,47 0,74 2,19 0,63

S12 0,39 0,39 25 1 99,21 0,8 60 0,47 0,76 3,59 0,71

S13 0,36 0,36 25 1 99,21 0,8 60 0,47 0,79 2,8 0,71

S14 0,28 0,28 25 1 99,21 0,8 60 0,47 0,88 2,49 0,76

S15 0,29 0,29 25 1 99,21 0,8 60 0,47 0,45 1,66 0,38

S16 0,24 0,24 25 1 99,21 0,8 60 0,47 0,48 1,84 0,41

S17 0,25 0,25 25 1 99,21 0,8 60 0,47 0,34 1,98 0,3

S18 0,45 0,45 25 1 99,21 0,8 60 0,47 0,76 2,96 0,69

S19 0,37 0,37 25 1 99,21 0,8 60 0,47 0,79 2,88 0,71

S20 0,26 0,26 25 1 99,21 0,8 60 0,47 0,55 2,78 0,51

S21 0,3 0,3 25 1 99,21 0,8 60 0,47 0,5 4,62 0,5

S22 0,19 0,19 25 1 99,21 0,8 60 0,47 0,64 2,67 0,58

S23 0,15 0,15 25 1 99,21 0,8 60 0,47 0,62 2,75 0,56

S24 0,23 0,23 25 1 99,21 0,8 60 0,47 0,82 3,05 0,74

S25 0,13 0,13 25 1 99,21 0,8 60 0,47 0,42 2,11 0,37

S26 0,16 0,16 25 1 99,21 0,8 60 0,47 0,51 2,01 0,45

S27 0,08 0,08 25 1 99,21 0,8 60 0,47 0,38 1,64 0,33

Abaixo se apresenta os cálculos hidrológicos das sarjetas.
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Trecho
Compr. 
(m)

Decl. 
(m/m)

Área 
Parcial 
(ha)

Área Acu-
mulada 
(ha) Coef. Esc.tc (min) i (mm/h)

Q mon/
jus 
(m3/s)

Q 
Engolida 
(m3/s)

nº Bocas 
de Lobo

Cap. por 
Boca 
(m3/s)

V mon/
jus (m/s)

y mon/
jus (m)

Larg. 
mon/jus 
(m)

Cap. Sarj. 
(m3/s)

S1 25,41 0,01 0,13 0,56 10 99,21 0 0 0 0 0,21

0,13 0 0,02 1 0,06 0,49 0,06 1,92

S2 26,95 0,06 0,09 0,56 10 99,21 0 0 0 0 0,54

0,09 0 0,01 1 0,04 1,06 0,04 0,98

S3 29,48 0,07 0,13 0,56 10 99,21 0 0 0 0 0,57

0,13 0 0,02 1 0,04 1,15 0,05 1,14

S4 46,95 0,13 0,09 0,47 10 99,21 0 0 0 0 0,77

0,09 0 0,01 1 0,04 1,44 0,04 0,65

S8 30,22 0,14 0,14 0,47 10 99,21 0 0 0 0 0,8

0,14 0 0,02 1 0,04 1,54 0,04 0,9

S5 28,13 0 0,83 0,47 10 99,21 0 0 0 0 0,03

0,83 0 0,11 1 0,06 0,13 0,24 10,87

S6 47,04 0,06 0,68 0,47 10 99,21 0 0 0 0 0,51

0,68 0 0,09 1 0,04 1,35 0,07 2,48

S7 55,01 0,1 0,53 0,47 10 99,21 0 0 0 0 0,68

0,53 0 0,07 1 0,04 1,63 0,06 1,96

S9 39,49 0,01 0,59 0,47 10 99,21 0 0 0 0 0,2

0,59 0 0,08 1 0,06 0,62 0,09 3,47

S10 52,58 0,05 0,61 0,47 10 99,21 0 0 0 0 0,47

0,61 0 0,08 1 0,04 1,23 0,07 2,45

S11 42,39 0,12 0,31 0,47 10 99,21 0 0 0 0 0,75

0,31 0 0,04 1 0,04 1,61 0,05 1,47

S12 43,78 0,02 0,39 0,47 10 99,21 0 0 0 0 0,27

0,39 0 0,05 1 0,04 0,73 0,08 2,55

S13 45,75 0,05 0,36 0,47 10 99,21 0 0 0 0 0,48

0,36 0 0,05 1 0,04 1,14 0,06 1,94

S14 50,63 0,1 0,28 0,47 10 99,21 0 0 0 0 0,69

0,28 0 0,04 1 0,04 1,47 0,05 1,46

S15 25,85 0,15 0,29 0,47 10 99,21 0 0 0 0 0,83

0,29 0 0,04 1 0,04 1,74 0,05 1,34

S16 27,63 0,11 0,24 0,47 10 99,21 0 0 0 0 0,71

0,24 0 0,03 1 0,04 1,48 0,05 1,32

S17 19,43 0,04 0,26 0,47 10 99,21 0 0 0 0 0,43

0,26 0 0,03 1 0,04 0,98 0,06 1,74

S18 43,88 0,04 0,45 0,47 10 99,21 0 0 0 0 0,41

0,45 0 0,06 1 0,04 1,05 0,07 2,28

S19 45,56 0,04 0,37 0,47 10 99,21 0 0 0 0 0,45

0,37 0 0,05 1 0,04 1,09 0,06 2

S20 32,17 0,03 0,26 0,47 10 99,21 0 0 0 0 0,34

0,26 0 0,03 1 0,04 0,82 0,06 1,95

S21 28,31 0 0,3 0,47 10 99,21 0 0 0 0 0,1

0,3 0 0,04 1 0,06 0,32 0,09 3,4

S22 36,9 0,04 0,19 0,47 10 99,21 0 0 0 0 0,43

0,19 0 0,02 1 0,04 0,93 0,05 1,5

S23 35,77 0,03 0,15 0,47 10 99,21 0 0 0 0 0,39

0,15 0 0,02 1 0,04 0,83 0,05 1,41
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S24 47,07 0,04 0,24 0,47 10 99,21 0 0 0 0 0,41

0,24 0 0,03 1 0,04 0,93 0,06 1,7

S25 23,92 0,05 0,13 0,47 10 99,21 0 0 0 0 0,46

0,13 0 0,02 1 0,04 0,93 0,05 1,2

S26 29,61 0,09 0,16 0,47 10 99,21 0 0 0 0 0,63

0,16 0 0,02 1 0,04 1,27 0,05 1,11

S27 22,04 0,11 0,08 0,47 10 99,21 0 0 0 0 0,73

0,08 0 0,01 1 0,04 1,35 0,04 0,62

9.2. Cálculo das Galerias :

As galerias foram introduzidas em pontos onde se esgotou a capacidade de escoamento das sarjetas. Para coletar as águas pluviais foram 
lançadas bocas de lobo. As bocas de lobo foram instaladas no inicio dos coletores e nos pontos onde as sarjetas não tinham capacidade de 
escoamento.

Trecho
Extensão 
(m)

Vazão 
(m3/s)

Diâmetro 
(m)

Decli-
vidade 
(m/m) y --- D

Vel. Real 
(m/s)

Q Seção 
Plena 
(m3/s)

V Seção 
Plena 
(m/s)

Cota Ter. 
Montan-
te (m)

Cota Ter. 
Jusante 
(m)

Cota Gal. 
Montan-
te (m)

Cota Gal. 
Jusante 
(m)

Prof. Gal. 
Montan-
te (m)

Prof. Gal. 
Jusante 
(m)

n Man-
ning

Larg. 
Vala (m)

T4 8,63 0,08 0,3 0,02 0,45 2,47 0,18 2,55 102,54 102,38 101,54 101,38 1,3 1,3 0,01 0,7

T1 47,22 0,13 0,4 0,04 0,31 3,8 0,57 4,52 102,38 100,26 101,38 99,26 1,4 1,4 0,01 0,8

T2 44,32 0,25 0,4 0,04 0,47 4,35 0,56 4,44 100,26 94,89 95,67 93,89 5 1,4 0,01 0,8

T3 9,08 0,33 0,4 0 0 0 0 0,01 94,89 95 93,89 93,88 1,4 1,52 0 0,8

T5 6,97 0,08 0,3 0,01 0,56 1,93 0,13 1,86 100,33 100,26 99,33 99,26 1,3 1,3 0,01 0,7

T6 8,06 0,04 0,3 0,03 0,27 2,59 0,23 3,26 95,17 94,89 94,17 93,89 1,3 1,3 0,01 0,7

T7 18,98 0,04 0,4 0,08 0,14 3,36 0,71 5,61 91,22 89,69 90,22 88,69 1,4 1,4 0,01 0,8

T8 5,55 0,07 0,3 0 0 0 0 0,01 89,69 90,75 88,64 88,64 1,34 2,41 0 0,7

T14 9,56 0,03 0,3 0,03 0,26 2,3 0,21 2,96 88,24 87,97 87,24 86,97 1,3 1,3 0,01 0,7

T9 37,48 0,06 0,4 0,03 0,23 2,56 0,43 3,44 87,97 86,93 86,97 85,93 1,4 1,4 0,01 0,8

T10 46,05 0,14 0,4 0,04 0,34 3,59 0,52 4,12 86,93 85,24 85,88 84,19 1,44 1,44 0,01 0,8

T11 26,5 0,21 0,4 0,04 0,44 4,01 0,53 4,18 85,24 84,04 83,92 82,97 1,71 1,48 0,01 0,8

T12 33,89 0,26 0,4 0,04 0,47 4,57 0,59 4,67 84,04 82,46 82,95 81,45 1,49 1,41 0,01 0,8

T13 29,63 0,32 0,4 0,04 0,55 4,6 0,56 4,48 82,46 78,92 79,1 77,92 3,76 1,4 0,01 0,8

T23 8,83 0,33 0,5 0,05 0,38 4,84 1,05 5,33 78,92 78,51 77,92 77,51 1,5 1,5 0,01 0,93

T25 10,92 0,09 0,3 0,06 0,36 3,84 0,31 4,31 90,16 89,55 89,16 88,55 1,3 1,3 0,01 0,7

T20 50,4 0,25 0,4 0,04 0,47 4,33 0,56 4,43 89,55 84 85,02 83 4,92 1,4 0,01 0,8

T21 32,07 0,33 0,4 0,04 0,55 4,62 0,56 4,49 84 78,99 79,28 77,99 5,12 1,4 0,01 0,8

T22 8,98 0,35 0,5 0,01 0,56 3,07 0,58 2,97 78,99 78,87 77,99 77,87 1,5 1,5 0,01 0,93

T24 9,26 0,07 0,3 0,11 0,27 4,56 0,41 5,8 85 84 84 83 1,3 1,3 0,01 0,7

T26 6,95 0,11 0,3 0,04 0,45 3,47 0,25 3,59 93 92,73 92 91,73 1,3 1,3 0,01 0,7

T19 54,58 0,13 0,4 0,06 0,29 4,2 0,65 5,14 92,73 89,55 91,73 88,55 1,4 1,4 0,01 0,8

T15 9,28 0,06 0,3 0 0,6 1,32 0,09 1,25 86,97 86,93 85,97 85,93 1,3 1,3 0,01 0,7

T16 11,8 0,05 0,3 0 0 0 0 0,01 85 85,24 84 84 1,3 1,54 0 0,7

T17 10,11 0,03 0,3 0,02 0,28 2,11 0,19 2,64 84,27 84,04 83,27 83,04 1,3 1,3 0,01 0,7

T18 13,77 0,04 0,3 0,08 0,21 3,53 0,35 4,96 83,61 82,46 82,61 81,46 1,3 1,3 0,01 0,7

10. DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO

10.1. Estudo de trafego
Os estudos de trafego foram desenvolvidos com o objetivo da obtenção dos parâmetros e dados de trafego necessários a avaliação da via 
urbana, para que fosse possível dimensionar seus elementos  adaptados a demanda de veículos ao longo de sua vida útil.
O estudo de trafego foi realizado pela prefeitura, no qual em vistoria “in loco” verificou-se que o trafego é leve. 
O dimensionamento estrutural minimo se deu no calçamento sendo que as camadas superiores tem a garantia de suporte do próprio cal-
çamento.
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Não serão aceitos materiais e serviços que não atendam as nor-
mas especificas, projeto e este memorial.

2. TUBULAÇÃO

A tubulação de concreto será assentada  em cota do terreno  míni-
ma de 200%  da altura do tubo para os tubos menores de 40 cm. 
Os tubos de 30 e 40cm serão de concreto simples.
As tubulações de concreto  deverão obedecer às normas NBR 
9794/87 e 9793/87.

3. BOCAS DE LOBO 

As bocas de lobo serão executadas em  concreto armado , com 
especial cuidado para as declividades especificadas em projeto.
Serão prismáticas, na superfície da rua,   com largura minima de 
58cm  e comprimento de 76cm e profundidade variável  em função 
das cotas do terreno. 
A tampa será constituída de grade de ferro chato soldado e acaba-
do de modo a não existirem pontas que causem mau aspecto ou 
acidentes a transeuntes.

4. ESCAVAÇÕES MECÂNICAS E REATERO

As escavações serão feitas pôr pá carregadeira e escavadeira nas 
alturas adequadas ao assentamento de cada tipo de tubo, toman-
do-se o cuidado de respeitar a declividade mínima de projeto de 
modo a garantir o escoamento das águas conforme projetado.

O reaterro devera ser executado com material de granulometria 
fina limpo e sem  detritos vegetais, de modo a não comprometer 
a integridade dos tubos assentados.

Os valos deverão sofrer uma leve compactação de modo a refazer 
o greide natural das ruas.
PINHEIRO PRETO, OUTUBRO de 2010

II - CUSTO TOTAL DA OBRA – ÁREA TOTAL PAVIMENTADA

O custo/orçamento total da obra é de R$ 79.439,09 (setenta e 
nove mil quatrocentos e trinta e nove reais e nove centavos), cor-
respondente à R$ 49,13 (quarenta e nove reais e treze centavos) 
por metro quadrado. A área total pavimentada é de 1.616,64 m² 
(hum mil seiscentos e dezesseis metros e treze centímetros qua-
drados).
.
III - VALOR DA PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER RESSARCIDA 
PELA CONTRIBUIÇÃO

O fator de absorção, ou seja, o valor a ser pago pelos contribuintes 
será de R$ 9.530,37 (nove mil quinhentos e trinta reais e trinta e 
sete centavos).
3.1 Valorização para cada uma das áreas diferenciadas
Para a avaliação foi levado em consideração que já havia calça-
mento na Rua, fica assim avaliado com segue:

Rua Senador Antonio Carlos Konder Reis

10.2. Estudo geotécnico :

O estudo geotécnico expedito  realizado s retrata de forma expe-
dita o que segue:
O estudo geotécnico objetivou a identificação, classificação e de-
terminação das características físico-mecânica dos materiais ocor-
rentes com o objetivo de obter o parâmetro geotécnico (ISC de 
projeto) para o dimensionamento da espessura de camada asfál-
tica.
Foi realizado em atendimento as instruções de serviços do DER/SC 
e DNIT e constou de serviços de campo, laboratório e escritório.
Os serviços de campo consistiram da execução de sondagem a 
trado, com a classificação expedita do material, devidamente ano-
tada em formulário especifico, com a formação de amostras para 
laboratório.
Os serviços de laboratório compreenderam os ensaios das amos-
tras coletadas, de acordo com os métodos do DENIT, conforme 
abaixo:
Preparação de amostras para ensaios de caracterização;
Analise granulométrica simples;
Limite de liquidez;
Limite de plasticidade;
Compactação e
Índice de Suporte Califórnia (ISC)

10.3. Calculo das solicitações :

Tendo como base a contagem de trafego e os boletins de sonda-
gem de solo elaborado pela prefeitura, cujas copias estão anexa-
das, calculou-se o numero de solicitações, ficando estas abaixo de 
10 6 o que determina um trafego muito leve.
10.4. Dimensionamento do pavimento :

Com os dados acima calculado determinou-se então o calculo da 
espessura de cada camada, tomando-se em conta o novo método 
do DNER e auxiliado por ábacos constantes no livro Pavimento 
com solos lateríticos e gestão de manutenção de vias urbanas e 
gráficos do anexo IV do manual de normas do DER/SP.

11. LOCAÇÃO

11.1. Disposições Gerais :

A locação das ruas   será através do projeto geométrico em anexo, 
sendo o mesmo constituído de 7 pranchas.

A locação deverá ser feita a partir de pontos de referência  (RNs) 
fornecidos pela Prefeitura de PINHEIRO PRETO.

MEMORIAL DESCRITIVO EXECUTIVO DA REDE PLUVIAL

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O projeto de drenagem da Rua Senador Antonio Carlos Konder 
Reis,  compreende um sistema formado pôr tubos de concreto 
com diâmetro de  30 e 40  cm e bocas de lobo , de maneira a 
captar toda a água oriunda das chuvas.

Serão executadas novas redes somente nos pontos indicados no 
projeto, sendo as demais galerias existentes desobstruídas e veri-
ficadas quanto sua integridade.

Para as novas galerias deverão ser observadas todas as normas da 
ABNT  referente a materiais e serviços.

Todos os serviços deverão ter a aprovação  previa da fiscalização , 
no que concerne às fases de execução do projeto.
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Avaliação do custo da obra por Lote

AREA PAVIMENTADA (M2) 1.616,64

CUSTO DA OBRA (R$) 79.439,09

CUSTO POR M2 (R$/M2) 49,14

Inscrição Proprietário Testada Largura da Largura Área Eqiv. Custo Custo Pav

imobiliária  (pavimentada) Rua Equivalente Pavimentada Pav / m2 do Imóvel
01.01.01.0003.
0106.001

ANGELICO TO-
MAZZI 20,00 8,00 4,00 80,00 49,14 3.931,07

01.01.01.0003.
0126.000

ANGELICO TO-
MAZZI 20,00 8,00 4,00 80,00 49,14 3.931,07

01.01.01.0003.
0287.000

NIVALDO GOTTSE-
LIG E EVANILDO 
GOTTSELIG 18,00 8,00 4,00 72,00 49,14 3.537,96

01.01.01.0003.
0234.000

RUDIBERTO ANTO-
NIO CARDOSO 18,00 8,00 4,00 72,00 49,14 3.537,96

01.01.01.0004.
0080.001 VILMAR KUNZLER 8,00 8,00 4,00 32,00 49,14 1.572,43
01.01.01.0004.
0072.001

SERGIO VOIDA-
LESKI 12,00 8,00 4,00 48,00 49,14 2.358,64

01.01.01.0005.
0083.001

GILMAR NATALINO 
DE COSTA 20,00 8,00 4,00 80,00 49,14 3.931,07

01.01.01.0004.
0060.001

ESPÓLIO DE LEO-
NARDO PENDYK 20,00 8,00 4,00 80,00 49,14 3.931,07

01.01.01.0005.
0118.001

QAIS SALIM AZIZ 
E VERA LUCIA 
ZAGO 15,00 8,00 4,00 60,00 49,14 2.948,30

01.01.01.0005.
0103.001

MAURO ROQUE DE 
COSTA 20,00 8,00 4,00 80,00 49,14 3.931,07

01.01.01.0004.
0040.001

GILBERTO CHIA-
RANI 20,00 8,00 4,00 80,00 49,14 3.931,07

01.01.01.0005.
0134.001

MARINA LIA BRE-
SOLIN 16,00 8,00 4,00 64,00 49,14 3.144,86

01.01.01.0004.
0020.001

ESPÓLIO DE TERE-
ZINHA ELI FORLIN 20,00 8,00 4,00 80,00 49,14 3.931,07

01.01.01.0005.
0149.001 MARIA ZELIA RIGO15,00 8,00 4,00 60,00 49,14 2.948,30

01.01.01.0005.
0164.000

CIRO ORLANDO 
RIGO E GEOVANA 
RIGO 15,00 8,00 4,00 60,00 49,14 2.948,30

01.01.01.0005.
0206.000 CASAN 42,00 8,00 4,00 168,00 49,14 8.255,25
01.01.01.0003.
0381.002

PAULO SERGIO 
BOGONI 14,00 8,00 4,00 56,00 49,14 2.751,75

01.01.01.0003.
0202.001

SOLANGE SCARA-
BOTO BONADIMAN2,00 8,00 4,00 8,00 49,14 393,11

01.01.01.0003.
0200.001

SANDRA OLINDA 
SCARABOTO 13,96 8,00 4,00 55,84 49,14 2.743,89

01.01.01.0003.
0419.003

OSIRES PEDRO 
RANDON 26,54 8,00 4,00 106,16 49,14 5.216,53

01.01.01.0003.
0165.001

EUCLESIO J. PELI-
CIOLI E SIMONE 
AP. ANDRETTA 19,00 8,00 4,00 76,00 49,14 3.734,52

01.01.01.0003.
0146.001

ADRIANO WILM-
SEN 20,00 8,00 4,00 80,00 49,14 3.931,07

 

MARLENE TOMA-
ZZI ORTH E ANGE-
LA TOMAZZI 131,70 8,00 4,00 526,80 49,14 25.886,10

3.2. Fator de Absorção do benefício da valorização do imóvel para cada uma das áreas: Plano de rateio entre os beneficiados
Rua Senador Antonio Carlos Konder Reis
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Inscrição Proprietário Área Lote Valor (R$) Valor Total Valorização Valor Total

imobiliária  (M2) Terreno/m2 Lote (R$) % Valorização(R$)
01.01.01.0003.
0106.001 ANGELICO TOMAZZI 700,00 50,00 35.000,00 1,00 350,00
01.01.01.0003.
0126.000 ANGELICO TOMAZZI 735,00 50,00 36.750,00 1,00 367,50

01.01.01.0003.
0287.000

NIVALDO GOTTSELIG 
E EVANILDO GOTT-
SELIG 665,00 50,00 33.250,00 1,00 332,50

01.01.01.0003.
0234.000

RUDIBERTO ANTO-
NIO CARDOSO 665,00 50,00 33.250,00 1,00 332,50

01.01.01.0004.
0080.001 VILMAR KUNZLER 230,06 50,00 11.503,00 1,00 115,03
01.01.01.0004.
0072.001 SERGIO VOIDALESKI 400,00 50,00 20.000,00 1,00 200,00
01.01.01.0005.
0083.001

GILMAR NATALINO 
DE COSTA 1.447,65 50,00 72.382,50 1,00 723,83

01.01.01.0004.
0060.001

ESPÓLIO DE LEO-
NARDO PENDYK 636,00 50,00 31.800,00 1,00 318,00

01.01.01.0005.
0118.001

QAIS SALIM AZIZ E 
VERA LUCIA ZAGO 450,00 50,00 22.500,00 1,00 225,00

01.01.01.0005.
0103.001

MAURO ROQUE DE 
COSTA 1.399,00 50,00 69.950,00 1,00 699,50

01.01.01.0004.
0040.001 GILBERTO CHIARANI 674,00 50,00 33.700,00 1,00 337,00
01.01.01.0005.
0134.001

MARINA LIA BRE-
SOLIN 480,00 50,00 24.000,00 1,00 240,00

01.01.01.0004.
0020.001

ESPÓLIO DE TEREZI-
NHA ELI FORLIN 700,00 50,00 35.000,00 1,00 350,00

01.01.01.0005.
0149.001 MARIA ZELIA RIGO 442,00 50,00 22.100,00 1,00 221,00
01.01.01.0005.
0164.000

CIRO ORLANDO RIGO 
E GEOVANA RIGO 450,00 50,00 22.500,00 1,00 225,00

01.01.01.0005.
0206.000 CASAN 1.546,00 50,00 77.300,00 1,00 773,00
01.01.01.0003.
0381.002

PAULO SERGIO 
BOGONI 881,30 50,00 44.065,00 1,00 440,65

01.01.01.0003.
0202.001

SOLANGE SCARABO-
TO BONADIMAN 361,23 50,00 18.061,50 1,00 180,62

01.01.01.0003.
0200.001

SANDRA OLINDA 
SCARABOTO 361,24 50,00 18.062,00 1,00 180,62

01.01.01.0003.
0419.003

OSIRES PEDRO 
RANDON 1.058,97 50,00 52.948,50 1,00 529,49

01.01.01.0003.
0165.001

EUCLESIO J. PELI-
CIOLI E SIMONE AP. 
ANDRETTA 665,00 50,00 33.250,00 1,00 332,50

01.01.01.0003.
0146.001 ADRIANO WILMSEN 665,00 50,00 33.250,00 1,00 332,50

0

MARLENE TOMAZZI 
ORTH E ANGELA 
TOMAZZI 3.448,28 50,00 172.414,00 1,00 1.724,14

     TOTAL 9.530,37

O valor a ser pago pelos contribuintes - R$ 9.530,37 (nove mil quinhentos e trinta reais e trinta e sete centavos) – restou rateado entre os 
proprietários, levando-se em consideração a testada de cada imóvel, cujo pagamento dar-se-á:
I - Em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas, acrescido de juros de 1 % ao mês;
- Para pagamento a vista, será concedido desconto na forma que dispõe o Código Tributário Municipal:
15%(quinze por cento) do valor da Contribuição, se efetuada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do Edital;
10% (dez por cento), se efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação do Edital.

-  O contribuinte poderá requerer o parcelamento em até 4 (quatro) vezes,  para  pagamento sem descontos e sem acréscimos.

II - O pagamento parcelado da Contribuição deverá ser requerido dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação 
deste edital;
III - Decorridos 60 (sessenta) dias contados da data da publicação do Edital e não requerido o parcelamento, o débito será considerado 
líquido, certo e exigível na forma da lei;
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É de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de 
obras:
Alvará, certidões e licenças, evitando interrupções por embargo.

Assim como ter um jogo completo aprovado e atualizado dos pro-
jetos, especificações, orçamentos e demais elementos que inte-
ressam ao serviço.

Todos os serviços deverão ter a aprovação  previa da fiscalização, 
no que concerne às fases de execução do projeto.

Não serão aceitos materiais e serviços que não atendam as nor-
mas especificas, projeto, caderno de encargos e este memorial.

O canteiro deverá estar de acordo com a norma de segurança 
vigente NR-18.

Os detalhes  e materiais não descritos neste memorial deverão ser 
esclarecidos pelo Engenheiro fiscal da PMPP.

A qualquer momento a fiscalização poderá solicitar corpos de pro-
vas de concreto asfáltico e outros materiais, sendo que os custos 
de sua obtenção e demais ensaios  de verificações deverão ser  
custeados integralmente pela empreiteira. Em caso do não aten-
dimento  imediato dos ensaios solicitado à execução dos serviços 
será  imediatamente suspenso, até a liberação da fiscalização.

Para facilitar o trabalho da fiscalização a contratada deverá especi-
ficar o horário em  o Eng. Responsável pela obra estará na mesma. 
Este horário será fixado entre o Eng. Fiscal da PMM  e a contrata-
da, devendo o mesmo estar compreendido no período das 8 até as  
12 e das 13 até as 17 horas, deverá ser diário (de segunda a sexta 
feira)  e no mínimo de 4 horas diárias sempre no mesmo horário.
Ao final da obra a empreiteira deverá fornecer laudo técnico de 
pavimentação conforme normativos do DNIT, especificados neste 
memorial.
DESCRIÇÃO GERAL DA OBRA

A obra a ser executada compõe-se de reperfilagem com pavimen-
tação asfáltica e drenagem das águas pluviais da rua abaixo des-
crita, conforme segue:
 
A drenagem pluvial será efetuada pelo sistema já existente, sendo 
que em alguns trechos conforme se demonstra no projeto este sis-
tema deverá ser ampliado com bocas de lobo  e tubos de concreto  
de 30, 40 e 60cm.
Todas as bocas de lobo serão reconstruídas, conforme detalha-
mento do projeto.
Nos locais indicados no projeto, será removido o calçamento com  
posterior remoção de camada de solo para o assentamento de 
tubo novo. Estas escavações serão reaterradas e compactadas 
usando-se  camada de pedra pulmão para evitar recalques futuros.
Nestes trechos teremos a limpeza das pedras com ar comprimido 
e varrição, posterior preenchimento dos vazios do calçamento com 
pó de pedra / pedrisco, sendo que posteriormente se fará a regu-
larização mecânica destas vias com rolo compressor tipo “tanden” 
com 10 Ton de modo a uniformizar o calçamento.
Em todas as ruas onde será executado pavimento asfáltico sobre 
o calçamento se executará camada de asfalto quente CBUQ com 
espessura média de 3,00cm de modo a reperfilar o greide das 
ruas adequando as mesmas aos perfis de projeto, tapando bu-
racos existentes, uniformizando o greide de maneira a permitir a 
execução de camada final com vibro-acabadora de asfalto.
Sobre a reperfilagem se executará nova pintura de ligação, e pos-
terior camada de asfalto CBUQ com 4,5 cm . A massa asfáltica 
deverá apresentar acabamento liso e total impermeabilidade que 
será comprovada através de testes adequados.
Os meio fios deverão ser realinhados, preservando-se a integrida-
de dos mesmos.

IV - Em casos excepcionais e atendendo razões de relevante in-
teresse público e social, devidamente comprovados, poderá ser 
autorizado, mediante requerimento, o parcelamento da contribui-
ção em maior número de parcelas que o previsto neste edital, 
atendidos os seguintes requisitos:
I – Apresentação de declaração de bens e rendas;
II – Apresentação de certidão do cartório de registro de Imóveis 
de que o requerente não possui outro imóvel.

IV – DA IMPUGNAÇÃO

Os proprietários dos imóveis situados na zona beneficiada pela 
obra pública têm o prazo de 30 (trinta) dias, a começar da data 
da publicação deste edital, para impugnação de qualquer dos ele-
mentos deste edital.

A falta de Manifestação dos interessados será interpretada como 
aceitação tática das condições apresentadas pelo Município.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 
07 DE JUNHO DE 2.013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Edital Nº 02/2.013
EDITAL Nº 02/2.013
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE LANÇAMENTO E DE ELEMENTOS RE-
LATIVO À CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

EUZÉBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 69 e ss. do Código Tributário Municipal, nos arts. 
81 e 82 do Código Tributário Nacional, no art. 5º do Decreto-Lei n. 
195/67, e no Decreto Municipal nº 3.840 de 07 de Junho de 2013, 
faz saber aos proprietários de imóveis que possuem testada fron-
tal com a Rua Senador Antonio Carlos Konder Reis, que a partir 
da data da publicação do presente Edital, passa a vigorar o prazo 
30 (trinta) dias para impugnar O LANÇAMENTO FISCAL OU QUAL-
QUER DOS ELEMENTOS CONSTANTES DESTE EDITAL, consoante 
discriminação abaixo:

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO
AMARP – DIVISÃO TÉCNICA

Memorial Descritivo
Memorial de Calculo
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE TRECHOS DA 
“RUA SENADOR ANTONIO CARLOS KONDER REIS”

PINHEIRO PRETO, JANEIRO  DE 2012.

MEMORIAL DESCRITIVO

GENERALIDADES

A pavimentação deverá ser feita rigorosamente de acordo com o 
projeto aprovado.

Nos projetos apresentados, caso haja divergência entre as medi-
das tomadas em escala e medidas determinadas pôr cotas, preva-
lecerão sempre às últimas.

Caberá a empreiteira proceder à instalação da obra dentro das 
normas gerais de construção.
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especificações dos materiais a serem utilizados, granulométrica, 
características dos ligantes e outros serão descritos no item 6.3

Esta camada  terá espessura de 3,0cm na pista .

Os equipamentos que serão utilizados para a reperfilagem estão 
descritos no item 6.3. O espalhamento deste material deverá ser 
feito com motoniveladora. 
6.4  Revestimento com Concreto Asfáltico:

A execução deste serviço constituirá no revestimento com uma 
camada de mistura devidamente dosada  e misturada a quente, 
constituída de agregado mineral graúdo e material betuminoso, 
espalhado e comprimido à quente.

Esta camada  terá espessura de 4,5cm ,  conforme especificada 
em projeto.

Os equipamentos que serão utilizados serão: 

Usina misturadora, sistema de aquecimento, filtros, etc;

Vibro acabadora ;

Rolos compressores;

Caminhão irrigador;

Carreta; 

Demais equipamentos e máquinas para a execução do pavimento 
Asfáltico

Todos os equipamentos deverão ser de propriedade da emprei-
teira,  e estarem no canteiro de obras logo do inicio dos serviços,  
cabendo a mesma sua manutenção, isentando a prefeitura de 
qualquer obrigação referente a estas.  
O método de execução será assim descrito:
I   - Preparo dos materiais;
II  - Preparo da mistura betuminosa( dosagem e usinagem);
III - Transporte e espalhamento;
IV – Compressão e acabamento.
I – Preparo dos Materiais
O agregado mineral deverá apresentar a seguinte granulometria:

Designação da peneira
Abertura (mm)

% do material que passa
Granulometria

19.100
12.700
9.520
4.760
2.380
0.590
0.420
0.297
0.177
0.074

100
95-100
--
60-80
44-60
--
25-35
--
18-27
6-12

Para a graduação a fração retida entre qualquer par de peneiras, 
não deverá  ser inferior  a 4% do total.
50% da fração que passa na  peneira nº 200( 0.074) deverá ser 
constituída de “filler “basáltico
A brita deverá constituir de fragmentos  angulares,  limpos, duros, 
tenazes e isentos de fragmentos moles  ou alterados, de fácil de-
sintegração. Deverá apresentar boa adesividade.
A areia (natural ou artificial) deverá ser lavada e isenta de subs-
tancias nocivas, tais como: argila, mica, matéria orgânica, etc.
O “filler” deverá ser constituído de pó basáltico, cimento Portland 
ou cal  hidratada, o qual deverá ser utilizado seco e isento de 

Deverá ser instalada placa de Identificação da obra, 1:3 padrão 
BADESC serem fornecidos conforme modelos definidos pelo Muni-
cípio de Pinheiro Preto.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O projeto de  pavimentação com asfalto CBUQ da Rua Senador 
Antonio Carlos Konder Reis, será executado sobre leito colante, 
pôr tratar-se de área urbana com edificações definidas.

O projeto de drenagem  compreende a tubulação já existente  for-
mado por tubos de concreto com diâmetro de  30, 40 e 60 cm 
com bocas de lobo de maneira a captar toda a água oriunda das 
chuvas. As bocas de lobo e pequenos trechos de tubulações serão 
inseridas no sistema de drenagem para garantir a eficiência do 
mesmo, conforme especificado no projeto de drenagem. 

O projeto de pavimentação definiu a largura de sua plataforma e 
a adoção de uma espessura de CBUQ constante de 4,5 cm,  com 
inclinação de 3,0% . Esta camada obteve-se por tratar-se de área 
urbana, com pouco trafego e predominância de veículos leves, 
conforme estudo realizado.

Os passeios encontram-se totalmente executados.

Deverão ser observadas todas as normas da ABNT, bem como as 
orientações das Normas do DNIT e também do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de Santa Catarina.
4. ÁREAS A PAVIMENTAR
 
4.1 Rua Antonio C. K. Reis : Estaca PP=0 a 400,72

 Extensão 400,72m

 Largura 11,00m

 Pista de Rolamento 8,00m Passeios 1,50m(cada)

 Área a Pavimentar 3.287,45m2
TOTALIZAÇÃO : Área Total a Pavimentar 3.287,45m2
5. TIPO DE PAVIMENTO

A obra de pavimentação da Rua Senador Antonio Carlos Konder 
Reis , será executado pavimento sobre o calçamento existente. 
Todas terão camada final executada em Concreto Betuminoso 
Usiando a Quente pela aplicação regional e bom desempenho do 
mesmo
6. MATERIAIS UTILIZADOS E ESPECIFICAÇÕES
6.1  Preparação do calçamento:
O calçamento com pedras existentes sobre o qual será executado 
reperfilagem deverá ser devidamente preparado com limpeza por 
varrição, limpeza com jato de ar comprimido, e outro tipo de lim-
peza de modo a deixar a superfície das pedras existentes livres de 
qualquer material estranho a pavimentação.
Os vazios entre as pedras, deverá ser preenchido com pedrisco/ 
pó de pedra de maneira a diminuir os vazios entre as pedras.
O pavimento posteriormente deverá sofrer compactação mecânica  
de modo a regularizar o greide da rua.
Deverão ser observados os caimentos bem como o estado das 
galerias antes da compactação do calçamento.
Após preparada a rua deverá ter imprimação com pintura de li-
gação sendo que as quantidades, modo de aplicar e outros estão  
descrito nos itens abaixo. 
6.2  Reperfilagem:

A execução deste serviço constituirá no revestimento com uma  
camada regularizadora de mistura devidamente dosada  e mis-
turada a quente, constituída de agregado mineral miúdo, graú-
do e material betuminoso, espalhado e comprimido à quente. As 
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de recobrimento do rastro.
Os rolos  compressores deverão operar nas passagens iniciais, de 
modo que as faixas das juntas transversais ou longitudinais, na 
largura de 0,15m, não sejam comprimidas.
Depois de espalhada a camada adjacente, a compactarão da mes-
ma deverá abranger a faixa de 0,15M da camada anterior.
A compactação deverá prosseguir até a textura e o grau de com-
pactação da camada se tornarem uniformes e a sua superfície, 
perfeitamente comprimida, não apresente sinais dos rolos.
Os rolos compressores deverão operar numa velocidade compre-
endida entre 3,5/5 Km/h.
Poderá ser utilizada água para impedir a aderência da mistura às 
rodas dos rolos compressores, não se permitindo excessos.
Não serão permitidas manobras sobre a camada que  estiver sen-
do compactada.
Nos lugares inacessíveis ao equipamento de compactação, os 
mesmos serão rolados por meio de compactador manual.
As depressões ou saliências  que  apareçam após a compressão 
deverão ser corrigidas pelo afofamento , regularização e recom-
pactação da mistura, até que a mesma adquira densidade igual a 
do material circunjacente.
Deverá existir, junto a usina misturadora, laboratório que permita 
a regularização de ensaios destinados ao controle tecnológico da 
mistura produzida.
Deverão ser executados os seguintes controles durante a usina-
gem da mistura e execução do serviço:
Uniformidade de granulometria de cada um dos agregados: 1(um) 
ensaio, periodicamente;
Quantidade de ligante: controlada periodicamente;
Graduação da mistura de agregados: deverá ser efetuada perio-
dicamente, 2(duas) amostras de cada vez, sendo que uma das 
amostras deverá ser colhida após dosagem, sem ligante;
Temperatura: Tanto na usina como no local de aplicação. Na usina 
deverão ser controladas e anotadas as temperaturas do agrega-
dos, do ligante e da mistura betuminosa. No local de aplicação, as 
temperaturas de espelhamento e de inicio de rolagem.
Os caminhões transportadores deverão conter anotados: 
Temperatura da mistura na usina, hora de saída e hora de chegada 
ao destino. 
Na camada acabada, a fiscalização executará as seguintes verifi-
cações: 
Uniformidade de espessura: A espessura média de um trecho não 
deve diferir de mais de 8% da espessura projetada. Diferenças 
locais não devem ser superiores a 12%; 
A densidade aparente do material extraído da pista será executada 
de acordo com o ME-45, não sendo inferior a 95% da densidade 
aparente de projeto;
O teor de ligante será determinado de acordo com o ME-44 e não 
deverá diferir em mais de 0,5% do teor do projeto;
A granulometria será realizada com agregados resultantes da de-
terminação do teor do ligante.
A distribuição granulométrica não deve afastar-se da do projeto 
mais do que as seguintes tolerâncias:
% passando na peneira ¼”  e maiores  +-  7%    
% passando na peneira nº 4    +- 5%
% passando na peneira nº 8    +- 5%
% passando na peneira nº 40   +- 5%
% passando na peneira nº 80   +- 3%
% passando na peneira nº 200   +- 2%
Todo e qualquer serviço ou ensaio executado pela empreiteira 
deverá ter a manifestação por escrito por parte do Engenheiro 
fiscal da PMPP, sem o qual não serão liberados os pagamentos 
dos serviços.
6.4 Execução da Pintura de Ligação: Antes da execução de qual-
quer camada de CBUQ deverá ser executada pintura de ligação de 
maneira a garantir a aderência do pavimento com seu substrato ( 
calçamento, base, reperfilagem).

A pintura será executada com RR 1C ou equivalente de qualidade 

pelotas. A granulometria apresentada deverá ser a seguinte:

Designação da peneira
Abertura (mm)

% do material que passa
Granulometria

 0.590
0.149
0.074

100
85
65

O material betuminoso  a ser empregado deverá ser o cimento 
asfáltico de penetração 50-60 (CP 20), e deverá atender todas as 
especificações referentes ao mesmo.
II  - Preparo da mistura betuminosa ( dosagem e usinagem)
Antes do inicio dos serviços deverá ser encaminhado, para exame 
e aprovação, o projeto da mistura betuminosa. O projeto deverá 
Ter aprovação também pelos engenheiros do Município.  Deverá 
ser citado neste projeto a procedência dos agregados. Caso a pro-
cedência seja mudada, o projeto da mistura betuminosa deverá 
ser refeito. 
Para fins de avaliação de custo foi estabelecido como percentual 
de CAP o valor de 5,5% na mistura.
O projeto deverá ser executado com o procedimento indicado pelo 
método Mershall ( conforme especificações e normas), ou seja,  
para as condições de vazios, estabilidade e fluência, que devem 
satisfazer os seguintes valores:
Pressão interna prevista (1lb/pol2)  100
Vazios   (%)   3 a 5
Relação betume / vazios (%)   75 a 85
Estabilidade mínima (lb)   500 
Fluência   ( 1/100”)  8 a 18
Vazios no agregado mineral (%)(mínimo)  15
As frações dos agregados deverão ser reunidas na proporção tal 
que acompanham o agregado na graduação especificada.
O agregado deverá ser misturado seco através de aquecimento, 
não superando, em hipótese alguma, a temperatura do material 
betuminoso em mais de 15ºC, devendo ao ser lançado na mistu-
ra estar, de preferência, na temperatura de aquecimento prevista 
para o ligante que deverá estar compreendida entre 140/160ºC.
A mistura não poderá deixar a usina com temperatura inferior a 
135ºC.
A temperatura de espalhamento da mistura não poderá ser infe-
rior a 120ºC.
A usinagem será efetuada pelo tempo mínimo de 30 segundos, 
devendo o aglutinante envolver completamente o agregado.
III – Transporte e espalhamento
A mistura será transportada em caminhões basculantes. Deverá 
ser recoberta por encerado, para evitar perda de temperatura.
Caso o tempo esteja sujeito a intempérie, como chuva, não será 
permitido sequer a usinagem.
As superfícies internas das básculas poderão ser lubrificadas leve-
mente com óleo fino, para evitar a aderência da mistura às pare-
des da mesma.
A mistura somente poderá ser espalhada depois da superfície sub-
jacente ter sido aceita pela fiscalização.
A superfície de contato da boca de lobo com a camada a ser exe-
cutada deverá ser pintada com uma camada delgada de material 
betuminoso, emulsão asfáltica de quebra rápida, a uma tempera-
tura compreendida entre 20/50ºC.
A mistura betuminosa deverá ser espalhada de forma tal que per-
mita a obtenção de uma camada, na espessura indicada, sem no-
vas adições.
IV – Compressão e acabamento
Inicia-se a rolagem, quando a temperatura da mistura estiver 
compreendida entre 80/120ºC.
A compressão deverá começar nos lados e progredir, longitudi-
nalmente, para o centro, de modo que os rolos cubram uniforme-
mente em cada passada, pelo menos a metade da largura do seu 
rastro da passagem anterior.
Nas curvas, a rolagem deverá progredir do lado mais baixo para o 
mais alto, paralelamente ao eixo da via, e nas mesmas condições 
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comprovada, conforme DNIT-ES-307, a taxa de aplicação da emulsão diluída deverá ser de 0,8 a 1,0 l/m2.

Deverão ser observados os itens da  DNIT-ES-307 e normas da ABNT para execução deste serviço.
7. SINALIZAÇÃO VERTICAL VIARIA

A sinalização vertical já é existente no trecho em execução.
As placas terão as seguintes dimensões:

Placa Parada Obrigatória : Padrão R1

Lado mínimo 0,25m

Orla Inferior Branca mínimo 0,020m 

Orla Exterior Vermelha mínimo 0,010m

Placa Velocidade : Padrão R19

Diâmetro mínimo 0,40m

Tarja mínimo 0,040m 

Orla mínimo 0,040m

7.1 Poste suporte em madeira para placas. 

Instalação por engastamento.

Dimensões:
Dimensões: 80x80mm 
Comprimento: 3.500mm.
Deverá ser construída em madeira de Lei com garantia mínima de 2 (dois) anos com dimensões de 80x80mm (oitenta milímetros) e 
3.000mm
Na parte superior do poste suporte deverão existir dois furos de 100mm, a 500mm para posterior fixação da placa com 2 parafusos 5/16” 
x 1 ½” e 2 parafusos   5/16 x 4” providos de porcas e arruelas lisas galvanizadas respectivamente.

7.2Tratamento superficial do suporte em madeira:

Para proteção do poste suporte, deverá ser submetido à pintura à óleo.
A pintura deverá ser executada em toda a peça, devendo as superfícies receber uma deposição mínima de óleo tendo em sua superfície 
uma camada uniforme em toda sua extremidade, isenta de falhas.
   
7.3 Sistema de fixação.

Deverão ser fixados no poste suporte com dois parafusos sextavados de 5/16 x 2 ½ , providos de porcas e arruelas lisas galvanizadas.

7.4 Material a ser utilizado na confecção das placas.

Chapa em aço SAE 1010/1020, bitola nº 18, galvanizada, fabricada de acordo com o dispositivo da NBR – 11904 da ABNT.
7.5 Frontal da placa.
Orla interna; tarjas; mensagens; setas e fundos dos pictogramas: deverão ser  com adesivo polimérico com garantia mínima de 5 (cinco) 
anos. 

Cor no fundo das mensagens das placas: deverão ser refletivas com película de micro esferas inclusas.
A simbologia dos pictogramas deverá ser semi fosco.
O verso da placa deverá ser em preto fosco.
Película refletiva:
A película refletiva  com micro esferas inclusas deverão apresentar as seguintes características:

• Durabilidade e desempenho, tanto sem impressão ou com impressão satisfatória de 05 (cinco) anos.

• Adesão em chapas conforme a norma ASTH-D-903-49.

Reflexão e iluminação. 
    
Totalmente refletivas, deverão apresentar a forma e a cor correta durante os períodos diurno e noturno com altíssima visibilidade, legibili-
dade e durabilidade.

8. SINALIZAÇÃO VERTICAL IDENTIFICAÇÃO RUAS
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IDENTIFICADOR DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS
JÁ EXISTENTE

MEMORIAL DESCRITIVO DE HIDROLÓGICO
9. DRENAGEM
9.1. Disposições Gerais :

Os cálculos foram realizados de maneira a comprovar a eficiência do sistema quanto ao escoamento e captação das águas oriundas de 
precipitações.
As via urbanas  na qual será  assentada as tubulações caracterizam-se como sendo de topografia ondulada conforme mostra o projeto de 
altimetria.

9.2. Sistema de Sarjetas  
Abaixo se apresenta discriminado por sarjeta os respectivos  dados hidrológicos para calculo, do sistema de drenagem da Rua Antonio Carlos 
Konder Reis.

Descr. da 
Sarjeta Área (ha) 

Área Planta 
(ha) i (mm/h) Tr (anos) 

i (Eq. IDF) 
(mm/h) 

C 
(0<=C<=1) % Imperm. C Horner Tc (min) 

Tc Kerby 
(min) 

Tc G.Ribeiro 
(min) 

S1 0.0599 0.0599 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 2.01 2.01 0.25

S2 0.1246 0.1246 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 0.85 2.95 0.85

S3 0.0863 0.0863 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 3.92 3.92 0.14

S4 0.0154 0.0154 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 1.33 1.33 0.1

S5 0.0307 0.0307 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 4.54 4.54 0.37

S6 0.0394 0.0394 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 0.52 2.16 0.52

S7 0.031 0.031 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 0.09 0.83 0.09

S8 0.0153 0.0153 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 2.43 1.86 0.11

S10 0.0291 0.0291 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 2.76 2.23 0.23

S9 0.0375 0.0375 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 0.98 0.98 0.11

S11 0.0394 0.0394 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 1.27 1.27 0.23

S12 0.0375 0.0375 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 0.18 1.32 0.18

S13 0.0602 0.0602 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 0.42 2.23 0.42

S14 0.0513 0.0513 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 0.5 2.14 0.5

S15 0.0708 0.0708 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 0.68 2.54 0.68

S16 0.0685 0.0685 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 0.63 2.48 0.63

S17 0.0547 0.0547 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 0.42 2.24 0.42

S18 0.0404 0.0404 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 0.27 1.68 0.27

S19 0.0755 0.0755 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 0.62 2.64 0.62

S20 0.0459 0.0459 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 0.23 1.58 0.23

S21 0.1138 0.1138 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 0.45 2.5 0.45

S22 0.1286 0.1286 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 0.64 2.42 0.64

S23 0.165 0.165 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 0.72 2.63 0.72

S24 0.1399 0.1399 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 0.52 2.33 0.52

S25 0.1436 0.1436 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 0.5 2.31 0.5

S26 0.1731 0.1731 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 0.63 2.66 0.63

S27 0.0619 0.0619 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 0.22 2.09 0.22

S28 0.156 0.156 99.21 1 99.21 0.8 60 0.47 0.65 2.98 0.65

Abaixo se apresenta os cálculos hidrológicos das sarjetas.

Trecho 
Compr. 
(m) 

Decl. 
(m/m) 

Área 
Parcial 
(ha) 

Área Acu-
mulada 
(ha) Coef. Esc. tc (min) i (mm/h) 

Q mon/
jus 
(m3/s) 

Q 
Engolida 
(m3/s) 

nº Bocas 
de Lobo 

Cap. por 
Boca 
(m3/s) 

V mon/
jus (m/s) 

y mon/
jus (m) 

Larg. 
mon/jus 
(m) 

Cap. Sarj. 
(m3/s) 

S1 15.76  0.024     0.060   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.3362 

            0.060           0.0000     0.0078 1     0.040     0.65     0.04     0.91   

S2 54.95  0.057     0.125   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.5165 

            0.125           0.0000     0.0162 1     0.040     1.03     0.05     1.10   

S3  7.20  0.000     0.086   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.0371 

            0.086           0.0000     0.0112 1     0.060     0.11     0.09     3.12   

S4  6.06  0.020     0.015   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.3095 

            0.015           0.0000     0.0020 1     0.040     0.49     0.03     0.28   

S5 20.4  0.001     0.031   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.0770 
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            0.031           0.0000     0.0040 1     0.060     0.16     0.05     1.44   

S6 34.56  0.084     0.039   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.6294 

            0.039           0.0000     0.0051 1     0.040     1.07     0.03     0.35   

S7  6.39  0.175     0.031   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.9064 

            0.031           0.0000     0.0040 1     0.040     1.31     0.02     0.25   

S8  6.67  0.006     0.015   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.1684 

            0.015           0.0000     0.0020 1     0.060     0.31     0.03     0.53   

S10 14.33  0.013     0.029   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.2448 

            0.029           0.0000     0.0038 1     0.040     0.46     0.04     0.68   

S9  7.15  0.106     0.037   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.7061 

            0.037           0.0000     0.0049 1     0.040     1.14     0.03     0.29   

S11 15.53  0.164     0.039   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.8780 

            0.039           0.0000     0.0051 1     0.040     1.37     0.03     0.27   

S12 12.05  0.083     0.037   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.6248 

            0.037           0.0000     0.0049 1     0.040     1.04     0.03     0.32   

S13 26.77  0.045     0.060   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.4589 

            0.060           0.0000     0.0078 1     0.040     0.87     0.04     0.73   

S14 32.62  0.079     0.051   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.6102 

            0.051           0.0000     0.0067 1     0.040     1.10     0.03     0.49   

S15 44.71  0.072     0.071   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.5811 

            0.071           0.0000     0.0092 1     0.040     1.09     0.04     0.69   

S16 40.89  0.066     0.068   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.5561 

            0.068           0.0000     0.0089 1     0.040     1.05     0.04     0.70   

S17 27.13  0.045     0.055   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.4573 

            0.055           0.0000     0.0071 1     0.040     0.86     0.04     0.68   

S18 17.39  0.063     0.040   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.5450 

            0.040           0.0000     0.0052 1     0.040     0.96     0.03     0.43   

S19 40.01  0.048     0.076   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.4758 

            0.076           0.0000     0.0098 1     0.040     0.91     0.04     0.84   

S20 14.93  0.060     0.046   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.5297 

            0.046           0.0000     0.0060 1     0.040     0.96     0.03     0.51   

S21 28.5  0.031     0.114   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.3807 

            0.114           0.0000     0.0148 1     0.040     0.78     0.05     1.24   

S22 42.23  0.078     0.129   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.6053 

            0.129           0.0000     0.0167 1     0.040     1.19     0.04     1.02   

S23 46.82  0.068     0.165   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.5634 

            0.165           0.0000     0.0214 1     0.040     1.15     0.05     1.22   

S24 33.82  0.059     0.140   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.5246 

            0.140           0.0000     0.0182 1     0.040     1.06     0.05     1.16   

S25 32.31  0.056     0.144   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.5129 

            0.144           0.0000     0.0186 1     0.040     1.04     0.05     1.19   

S26 40.97  0.049     0.173   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.4808 

            0.173           0.0000     0.0225 1     0.040     1.01     0.05     1.36   

S27 13.51  0.015     0.062   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.2663 

            0.062           0.0000     0.0080 1     0.040     0.53     0.05     1.07   

S28 41.4  0.031     0.156   0.47 10 99.21     0.0000           0.00     0.00     0.00     0.3810 

            0.156           0.0000     0.0203 1     0.040     0.82     0.05     1.46   

9.2. Cálculo das Galerias :
As galerias foram introduzidas em pontos onde se esgotou a capacidade de escoamento das sarjetas. Para coletar as águas pluviais foram 
lançadas bocas de lobo. As bocas de lobo foram instaladas no inicio dos coletores e nos pontos onde as sarjetas não tinham capacidade 
de escoamento. O sistema existente também esta incluído na planilha abaixo,  e o dimensionamento simulado comprova a eficiência do 
mesmo a mais de 20 anos executado. 

Trecho 
Extensão 
(m) 

Vazão 
(m3/s) 

Diâmetro 
(m) 

Declivida-
de (m/m) y --- D 

Vel. Real 
(m/s) 

Q Seção 
Plena 
(m3/s) 

V Seção 
Plena 
(m/s) 

Cota Ter. 
Montante 
(m) 

Cota Ter. 
Jusante 
(m) 

Cota Gal. 
Montante 
(m) 

Cota Gal. 
Jusante 
(m) 

Prof. Gal. 
Montante 
(m) 

Prof. Gal. 
Jusante 
(m) 

n Man-
ning 

T1 29.91     0.011 0.4  0.0274     0.105     1.60      0.389 3.10  12.000  11.180  11.200  10.380  1.200  1.200  0.009  

T2 4.15     0.050 0.4  0.0005     0.718     0.52      0.060 0.48  11.180  11.130  10.001  9.999  1.579  1.531  0.010  
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T7 7.49     0.008 0.3  0.0762     0.099     2.16      0.305 4.31  17.000  16.429  16.181  15.610  1.119  1.119  0.009  

T6 35     0.014 0.4  0.0990     0.084     2.70      0.729 5.80  16.429  12.800  15.464  12.000  1.365  1.200  0.009  

T5 6.39     0.019 0.4  0.0939     0.100     2.90      0.725 5.77  12.800  12.200  11.987  11.387  1.213  1.213  0.009  

T4 4.66     0.023 0.4  0.2161     0.089     4.14      1.091 8.68  12.200  11.180  11.305  10.298  1.295  1.282  0.009  

T8 21.13     0.002 0.3  0.0005     0.184     0.22      0.024 0.34  16.320  16.429  15.474  15.464  1.146  1.265  0.010  

T12 7.36     0.002 0.3  0.0005     0.183     0.22      0.024 0.34  17.170  18.380  16.370  16.366  1.100  1.314  0.010  

T11 15.98     0.007 0.3  0.0498     0.103     1.78      0.246 3.49  18.380  16.370  15.359  14.563  1.321  1.107  0.009  

T10 6.75     0.012 0.6  0.0005     0.178     0.35      0.151 0.53  16.370  16.890  14.563  14.560  1.407  1.930  0.010  

T9 48.35     0.016 0.6  0.2091     0.045     3.46      2.854 10.09  16.890  5.250  14.560  4.450  1.930  1.400  0.009  

T15 8.11     0.005 0.3  0.0106     0.128     0.92      0.114 1.62  15.006  14.920  14.206  14.120  1.100  1.100  0.009  

T14 28.03     0.011 0.4  0.0005     0.291     0.36      0.055 0.44  14.920  15.782  13.165  13.151  1.155  1.031  0.010  

T13 42.18     0.033 0.4  0.0778     0.138     3.20      0.687 5.46  15.782  10.670  12.867  9.586  1.315  1.484  0.009  

T17 48.36     0.057 0.4  0.0605     0.191     3.40      0.628 5.00  10.670  7.458  9.485  6.557  1.585  1.301  0.009  

T18 32.71     0.087 0.4  0.0547     0.243     3.69      0.613 4.88  7.458  5.520  6.353  4.564  1.505  1.356  0.009  

T19 33.84     0.114 0.4  0.0510     0.285     3.87      0.601 4.79  5.520  3.625  4.518  2.792  1.402  1.233  0.009  

T20 40.94     0.138 0.4  0.0404     0.335     3.74      0.543 4.32  3.625  1.630  2.483  0.830  1.542  1.200  0.010  

T21 13     0.171 0.4  0.0385     0.381     3.88      0.536 4.27  1.630  1.390  0.700  0.200  1.330  1.590  0.010  

T22 41.18     0.179 0.4  0.0254     0.440     3.35      0.440 3.50  1.390  -0.046  0.037  -1.009  1.753  1.363  0.010  

T23 30.36     0.199 0.6  0.1825     0.159     6.89      3.114 11.01  -0.046  -5.750  -1.009  -6.550  1.563  1.400  0.009  

T25 16.33     0.009 0.3  0.0428     0.123     1.84      0.234 3.31  8.158  7.458  7.208  6.508  1.250  1.250  0.009  

T26 12.08     0.009 0.3  0.0005     0.393     0.34      0.027 0.38  5.357  5.520  4.557  4.551  1.100  1.269  0.010  

T27 8.16     0.005 0.3  0.0051     0.160     0.72      0.081 1.14  3.667  3.625  2.525  2.483  1.442  1.442  0.010  

T28 7.56     0.010 0.3  0.0005     0.414     0.35      0.027 0.38  1.200  1.630  0.400  0.396  1.100  1.534  0.010  

T29 41.19     0.007 0.6  0.2710     0.029     2.99      3.056 10.81  4.158  -7.003  1.880  -9.282  1.878  1.878  0.009  

T3 21.24     0.016 0.3  0.0621     0.148     2.48      0.290 4.10  12.500  11.180  11.464  10.144  1.336  1.336  0.009  

T16 7.72     0.008 0.3  0.0005     0.366     0.33      0.026 0.37  14.586  15.782  13.786  13.782  1.100  2.300  0.010  

T24 13.74     0.007 0.3  0.0468     0.103     1.73      0.239 3.38  11.313  10.670  10.483  9.840  1.130  1.130  0.009  

10. DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO

10.1. Estudo de trafego :

Os estudos de trafego foram desenvolvidos com o objetivo da obtenção dos parâmetros e dados de trafego necessários a avaliação da via 
urbana, para que fosse possível dimensionar seus elementos  adaptados a demanda de veículos ao longo de sua vida útil.
O estudo de trafego foi realizado pela prefeitura, no qual em vistoria “in loco” verificou-se que o trafego é leve. 
O dimensionamento estrutural mínimo se deu no calçamento sendo que as camadas superiores tem a garantia de suporte do próprio cal-
çamento.

10.2. Estudo geotécnico :

O estudo geotécnico expedito  realizado s retrata de forma expedita o que segue:
O estudo geotécnico objetivou a identificação, classificação e determinação das características físico-mecânica dos materiais ocorrentes com 
o objetivo de obter o parâmetro geotécnico (ISC de projeto) para o dimensionamento da espessura de camada asfáltica.
Foi realizado em atendimento as instruções de serviços do DER/SC e DNIT e constou de serviços de campo, laboratório e escritório.
Os serviços de campo consistiram da execução de sondagem a trado, com a classificação expedita do material, devidamente anotada em 
formulário especifico, com a formação de amostras para laboratório.
Os serviços de laboratório compreenderam os ensaios das amostras coletadas, de acordo com os métodos do DENIT, conforme abaixo:
Preparação de amostras para ensaios de caracterização;
Analise granulométrica simples;
Limite de liquidez;
Limite de plasticidade;
Compactação e
Índice de Suporte Califórnia (ISC)

10.3. Calculo das solicitações :

Tendo como base a contagem de trafego e os boletins de sondagem de solo elaborado pela prefeitura, cujas copias estão anexadas, 
calculou-se o numero de solicitações, ficando estas abaixo de 10 6 o que determina um trafego muito leve.
10.4. Dimensionamento do pavimento :
Com os dados acima calculado determinou-se então o calculo da espessura de cada camada, tomando-se em conta o novo método do DNER 
e auxiliado por ábacos constantes no livro Pavimento com solos lateríticos e gestão de manutenção de vias urbanas e gráficos do anexo 
IV do manual de normas do DER/SP.
11. LOCAÇÃO
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11.1. Disposições Gerais :

A locação das ruas será através do projeto geométrico em anexo, sendo o mesmo constituído de 7 pranchas.

A locação deverá ser feita a partir de pontos de referência (RNs) fornecidos pela Prefeitura de PINHEIRO PRETO.
PINHEIRO PRETO,  JANEIRO  de 2012

II - CUSTO TOTAL DA OBRA – ÁREA TOTAL PAVIMENTADA

O custo/orçamento total da obra é de R$ 196.805,52 (cento e noventa e seis mil e oitocentos e cinco reais e cinquenta e dois centavos), 
correspondente à R$ 59,86 (cinquenta e nove reais e oitenta e seis centavos) por metro quadrado. A área total pavimentada é de 3.287,42 
m² (três mil duzentos e oitenta e sete metros e quarenta e dois centímetros quadrados).
.
III - VALOR DA PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER RESSARCIDA PELA CONTRIBUIÇÃO

O fator de absorção, ou seja, o valor a ser pago pelos contribuintes será de R$ 12.374,50 (doze mil trezentos e setenta e quatro reais e 
cinquenta centavos).
3.1 Valorização para cada uma das áreas diferenciadas
Para a avaliação foi levado em consideração que já havia calçamento na Rua, fica assim avaliado com segue:
RUA SENADOR ANTONIO CARLOS KONDER REIS

Avaliação do custo da obra por Lote

AREA PAVIMENTADA (M2) 3.287,45

CUSTO DA OBRA (R$) 196.805,52

CUSTO POR M2 (R$/M2) 59,87

Inscrição Proprietário Testada Largura da Largura Área Eqiv. Custo Custo Pav

imobiliária  (pavimentada) Rua Equivalente Pavimentada Pav / m2 do Imóvel

01.01.01.0002.
0084.001

ADEMILSON AN-
TONIO EINSWEI-
LER - ALCEO RECH 14,40 8,00 4,00 57,60 59,87 3.448,26

01.01.0016.
0160.000 ALBINO MUGNOL 16,58 8,00 4,00 66,32 59,87 3.970,29

01.01.01.0024.
0024.000

ALESSANDRA DE 
COSTA E ADILSON 
CHIOSSI 12,00 8,00 4,00 48,00 59,87 2.873,55

01.01.01.0002.
0111.001 ALESSIO MONFROI12,00 8,00 4,00 48,00 59,87 2.873,55
01.01.01.0003.
0086.000

ANTONIO E IRENE 
FARINA 20,00 8,00 4,00 80,00 59,87 4.789,26

01.01.0003.
0046.000

ANTONIO VOL-
PATO 20,00 8,00 4,00 80,00 59,87 4.789,26

01.01.01.0016.
0125.001

BERTOLDO FIS-
CHER 20,00 8,00 4,00 80,00 59,87 4.789,26

01.01.01.0024.
0108.000 CRISTIAN VIECELI 12,00 8,00 4,00 48,00 59,87 2.873,55
01.01.01.0003.
0026.001

ERNESTO PERA-
ZZOLI 13,00 8,00 4,00 52,00 59,87 3.113,02

01.01.01.0003.
0066.001

ESPÓLIO DE AN-
GELIN BATISTA 20,00 8,00 4,00 80,00 59,87 4.789,26

01.01.01.0002.
0131.001 GILMAR PIOVESAN26,00 8,00 4,00 104,00 59,87 6.226,03
01.01.01.
0024.0072.000 GIOVANI FARINA 12,00 8,00 4,00 48,00 59,87 2.873,55
01.01.01.0024.
0084.000 GIOVANI FARINA 12,00 8,00 4,00 48,00 59,87 2.873,55

01.10.01.0023.
0128.001

ILCE FRANCIS-
CO COELHO DO 
ROSÁRIO 13,50 8,00 4,00 54,00 59,87 3.232,75

01.01.01.0002.
0166.001

ISIDORO IRI 
RUBINI 35,00 8,00 4,00 140,00 59,87 8.381,20

01.01.01.0024.
0048.000

IVALDO LUIZ 
BOESING 12,00 8,00 4,00 48,00 59,87 2.873,55

01.01.01.0002.
0039.002

IVONE SCHENEI-
DER 11,89 8,00 4,00 47,56 59,87 2.847,21
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01.01.01.0016.
0197.001

IVONETE DOMIN-
GUES PIACENTINI 12,00 8,00 4,00 48,00 59,87 2.873,55

01.01.01.0016.
0174.000 JAIR FRIEBEL 13,05 8,00 4,00 52,20 59,87 3.124,99
01.01.01.0002.
0039.001 JANDIR NEIS 14,77 8,00 4,00 59,08 59,87 3.536,87
01.10.01.0023.
0114.000

JEAN MARCELO 
ZIERO 13,27 8,00 4,00 53,08 59,87 3.177,67

01.08.01.0023.
0058.000

JURACI MARIA 
MATTANA HENTZ 14,00 8,00 4,00 56,00 59,87 3.352,48

01.09.01.0023.
0072.000

JURACI MARIA 
MATTANA HENTZ 14,00 8,00 4,00 56,00 59,87 3.352,48

01.01.01.0024.
0012.000

MARCELO BRUNO 
FILIPPIN 12,00 8,00 4,00 48,00 59,87 2.873,55

01.10.01.0023.
0086.000

MARCIO LUIZ 
MERGERT 13,27 8,00 4,00 53,08 59,87 3.177,67

01.06.01.0023.
0030.000

NATAL NORDT E 
SALETE TONETTA 
NORDT 14,00 8,00 4,00 56,00 59,87 3.352,48

01.01.01.0001.
0160.001

NATALICIO ANTO-
NIO BETTEGA 15,90 8,00 4,00 63,60 59,87 3.807,46

01.01.01.0023.
0016.001 NELIO GALLAS 21,42 8,00 4,00 85,68 59,87 5.129,29
01.01.01.0002.
0070.001 NELSON TREVISOL16,00 8,00 4,00 64,00 59,87 3.831,41
01.01.01.0024.
0096.000

OLIVETE VESCOVI 
DALL’BOSCO 12,00 8,00 4,00 48,00 59,87 2.873,55

01.01.01.0024.
0036.000

PAULO GIOVANI 
PIVA E LUCIANE 
DE CARLI B. PIVA 12,00 8,00 4,00 48,00 59,87 2.873,55

01.03.01.0017.
0050.001

PLÁSTICOS 
PINHEIRO PRETO 
LTDA 50,67 8,00 4,00 202,68 59,87 12.133,58

01.07.01.0023.
0044.001

RICARDO AUGUS-
TO DAL PIZZOL E 
CELENE M . 14,00 8,00 4,00 56,00 59,87 3.352,48

01.01.01.0002.
0054.001

ROBERTO VILMAR 
SCHNEIDER 15,00 8,00 4,00 60,00 59,87 3.591,94

01.01.01.0024.
0060.000 SANDRA RABUSKE 12,00 8,00 4,00 48,00 59,87 2.873,55
01.01.01.0003.
0012.002

TEREZINHA SCA-
RABOTO 14,00 8,00 4,00 56,00 59,87 3.352,48

01.10.01.0023.
0086.000

WALMIR JOSÉ 
HETZLER E IVANI-
CE ANA SCHLIN-
DWEIN HETZLER 14,00 8,00 4,00 56,00 59,87 3.352,48

01.01.017.
0054.001

OSIRES PEDRO 
RANDON 54,50 8,00 4,00 218,00 59,87 13.050,72

01.01.002.
001.13.001

RICARDO E MAR-
CIA PAZINI 13,00 8,00 4,00 52,00 59,87 3.113,02

01.01.002.
0099001 VALDAIR RITTER 15,00 8,00 4,00 60,00 59,87 3.591,94

0
LUCIANA MENE-
GOLLA 25,77 8,00 4,00 103,08 59,87 6.170,96

01.01.01.16.1
65.002

GUILHERME FLÁ-
VIO MATTANA 15,00 8,00 4,00 60,00 59,87 3.591,94

3.2. Fator de Absorção do benefício da valorização do imóvel para cada uma das áreas: Plano de rateio entre os beneficiados

RUA SENADOR ANTONIO CARLOS KONDER REIS

Inscrição Proprietário Área Lote Valor (R$) Valor Total Valorização Valor Total

imobiliária  (M2) Terreno/m2 Lote (R$) % Valorização(R$)



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 167

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

01.01.01.0002.
0084.001

ADEMILSON ANTO-
NIO EINSWEILER - 
ALCEO RECH 379,88 50,00 18.994,00 1,00 189,94

01.01.0016.0
160.000 ALBINO MUGNOL 454,73 50,00 22.736,50 1,00 227,37

01.01.01.0024.
0024.000

ALESSANDRA DE 
COSTA E ADILSON 
CHIOSSI 382,37 50,00 19.118,50 1,00 191,19

01.01.01.0002.
0111.001 ALESSIO MONFROI 353,25 50,00 17.662,50 1,00 176,63
01.01.01.0003.
0086.000

ANTONIO E IRENE 
FARINA 700,00 50,00 35.000,00 1,00 350,00

01.01.0003.
0046.000 ANTONIO VOLPATO 700,00 50,00 35.000,00 1,00 350,00
01.01.01.0016.
0125.001 BERTOLDO FISCHER 570,00 50,00 28.500,00 1,00 285,00
01.01.01.0024.
0108.000 CRISTIAN VIECELI 391,13 50,00 19.556,50 1,00 195,57
01.01.01.0003.
0026.001 ERNESTO PERAZZOLI 505,00 50,00 25.250,00 1,00 252,50
01.01.01.0003.
0066.001

ESPÓLIO DE ANGE-
LIN BATISTA 700,00 50,00 35.000,00 1,00 350,00

01.01.01.0002.
0131.001 GILMAR PIOVESAN 450,00 50,00 22.500,00 1,00 225,00
01.01.01.0024.
0072.000 GIOVANI FARINA 396,08 50,00 19.804,00 1,00 198,04
01.01.01.0024.
0084.000 GIOVANI FARINA 399,14 50,00 19.957,00 1,00 199,57
01.10.01.0023.
0128.001

ILCE FRANCISCO CO-
ELHO DO ROSÁRIO 454,22 50,00 22.711,00 1,00 227,11

01.01.01.0002.
0166.001 ISIDORO IRI RUBINI 877,00 50,00 43.850,00 1,00 438,50
01.01.01.0024.
0048.000

IVALDO LUIZ BOE-
SING 395,75 50,00 19.787,50 1,00 197,88

01.01.01.0002.
0039.002 IVONE SCHENEIDER 245,34 50,00 12.267,00 1,00 122,67
01.01.01.0016.
0197.001

IVONETE DOMIN-
GUES PIACENTINI 284,00 50,00 14.200,00 1,00 142,00

01.01.01.0016.
0174.000 JAIR FRIEBEL 284,00 50,00 14.200,00 1,00 142,00
01.01.01.0002.
0039.001 JANDIR NEIS 245,34 50,00 12.267,00 1,00 122,67
01.10.01.0023.
0114.000

JEAN MARCELO 
ZIERO 425,00 50,00 21.250,00 1,00 212,50

01.08.01.0023.
0058.000

JURACI MARIA MAT-
TANA HENTZ 392,00 50,00 19.600,00 1,00 196,00

01.09.01.0023.
0072.000

JURACI MARIA MAT-
TANA HENTZ 392,00 50,00 19.600,00 1,00 196,00

01.01.01.0024.
0012.000

MARCELO BRUNO 
FILIPPIN 360,00 50,00 18.000,00 1,00 180,00

01.10.01.0023.
0086.000

MARCIO LUIZ MER-
GERT 425,00 50,00 21.250,00 1,00 212,50

01.06.01.0023.
0030.000

NATAL NORDT E 
SALETE TONETTA 
NORDT 392,00 50,00 19.600,00 1,00 196,00

01.01.01.0001.
0160.001

NATALICIO ANTONIO 
BETTEGA 542,72 50,00 27.136,00 1,00 271,36

01.01.01.0023.
0016.001 NELIO GALLAS 438,44 50,00 21.922,00 1,00 219,22
01.01.01.0002.
0070.001 NELSON TREVISOL 449,00 50,00 22.450,00 1,00 224,50
01.01.01.0024.
0096.000

OLIVETE VESCOVI 
DALL’BOSCO 394,55 50,00 19.727,50 1,00 197,28

01.01.01.0024.
0036.000

PAULO GIOVANI PIVA 
E LUCIANE DE CARLI 
B. PIVA 394,64 50,00 19.732,00 1,00 197,32
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CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 
07 DE JUNHO DE 2.013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto União

Prefeitura

Decreto Nº 230/2013
DECRETO Nº 230, de 13 de junho de 2013.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas 
Leis Municipais nºs 4.020, de 27 de junho de 2012 (LDO) e 4.054, 
de 21 de novembro de 2012 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado o orçamento próprio do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social, do exercício de 2013, nas dotações 
orçamentárias a seguir especificadas, no valor de R$ 12.500,00 
(Doze mil e quinhentos reais):

ORGÃO  
ORGÃO 1500 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 1501 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATIVIDADE 2084 – Alta Complexidade 

MODALIDADE
3390 – 169 – Apli-
cações Diretas 11 8.000,00

MODALIDADE
4490 – 169 – Apli-
cações Diretas 12 4.500,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 12.500,00

01.03.01.0017.
0050.001

PLÁSTICOS PINHEI-
RO PRETO LTDA 4343,31 50,00 217.165,50 1,00 2.171,66

01.07.01.0023.
0044.001

RICARDO AUGUSTO 
DAL PIZZOL E CELE-
NE M . 392,00 50,00 19.600,00 1,00 196,00

01.01.01.0002.
0054.001

ROBERTO VILMAR 
SCHNEIDER 497,00 50,00 24.850,00 1,00 248,50

01.01.01.0024.
0060.000 SANDRA RABUSKE 392,68 50,00 19.634,00 1,00 196,34
01.01.01.0003.
0012.002

TEREZINHA SCARA-
BOTO 600,00 50,00 30.000,00 1,00 300,00

01.10.01.0023.
0086.000

WALMIR JOSÉ 
HETZLER E IVANICE 
ANA SCHLINDWEIN 
HETZLER 392,00 50,00 19.600,00 1,00 196,00

01.01.0170.
054.001

OSIRES PEDRO 
RANDON 2130,00 50,00 106.500,00 1,00 1.065,00

01.01.002.
001.13.001

RICARDO E MARCIA 
PAZINI 242,00 50,00 12.100,00 1,00 121,00

01.01.002.0
099001 VALDAIR RITTER 364,00 50,00 18.200,00 1,00 182,00

0 LUCIANA MENEGOLLA643,98 50,00 32.199,00 1,00 321,99
01.01.01.16.
165.002

GUILHERME FLÁVIO 
MATTANA 979,45 50,00 48.972,50 1,00 489,73

TOTAL 12.374,50

O valor a ser pago pelos contribuintes - R$ 12.374,50 (doze mil 
trezentos setenta e quatro reais e cinquenta centavos) – restou 
rateado entre os proprietários, levando-se em consideração a tes-
tada de cada imóvel, cujo pagamento dar-se-á:
I - Em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e sucessi-
vas, acrescido de juros de 1 % ao mês;
- Para pagamento a vista, será concedido desconto na forma que 
dispõe o Código Tributário Municipal:
15%(quinze por cento) do valor da Contribuição, se efetuada den-
tro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação 
do Edital;
10% (dez por cento), se efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data da publicação do Edital.
-  O contribuinte poderá requerer o parcelamento em até 4 (qua-
tro) vezes,  para  pagamento sem descontos e sem acréscimos.

II - O pagamento parcelado da Contribuição deverá ser requerido 
dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publi-
cação deste edital;
III - Decorridos 60 (sessenta) dias contados da data da publicação 
do Edital e não requerido o parcelamento, o débito será conside-
rado líquido, certo e exigível na forma da lei;
IV - Em casos excepcionais e atendendo razões de relevante in-
teresse público e social, devidamente comprovados, poderá ser 
autorizado, mediante requerimento, o parcelamento da contribui-
ção em maior número de parcelas que o previsto neste edital, 
atendidos os seguintes requisitos:
I – Apresentação de declaração de bens e rendas;
II – Apresentação de certidão do cartório de registro de Imóveis 
de que o requerente não possui outro imóvel.

IV – DA IMPUGNAÇÃO

Os proprietários dos imóveis situados na zona beneficiada pela 
obra pública têm o prazo de 30 (trinta) dias, a começar da data 
da publicação deste edital, para impugnação de qualquer dos ele-
mentos deste edital.

A falta de Manifestação dos interessados será interpretada como 
aceitação tática das condições apresentadas pelo Município.
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recursos provenientes de Superávit Financeiro do exercício 2012, 
na Fonte 169 – Convênios com Órgãos Estaduais.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 17 de junho de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte                           

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Decreto Nº 234/2013
DECRETO Nº 234, de 17 de junho de 2013.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas 
Leis Municipais nºs 4.020, de 27 de junho de 2012 (LDO) e 4.054, 
de 21 de novembro de 2012 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Geral do Município a do-
tação orçamentária a seguir especificada, no valor de R$ 15.000,00 
(Quinze mil reais):

ÓRGÃO  
ORGÃO 0200 – PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 2033 – Encargos Gerais da Administração

MODALIDADE
4490 – 100 – Apli-
cações Diretas 121 15.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados 
recursos provenientes de excesso de arrecadação na Fonte 100 – 
Recursos Ordinários.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 17 de junho de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte                           

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utiliza-
dos recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício 
2013, na Fonte 169. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 13 de junho de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte                           

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Decreto Nº 231/2013
DECRETO Nº 231, de 13 de junho de 2013.
Dispõe sobre exoneração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º EXONERA A PEDIDO MARIVANDA BORTOLOSO PIGATTO, 
do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Cultura e Tu-
rismo, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município 
de Porto União.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos a 03 de junho de 2013.

Porto União (SC), 13 de junho de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 233/2013
DECRETO Nº 233, de 17 de junho de 2013.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas 
Leis Municipais nºs 4.020, de 27 de junho de 2012 (LDO) e 4.054, 
de 21 de novembro de 2012 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Geral do Município a 
dotação orçamentária a seguir especificada, no valor de R$ 
10.000,00 (Dez mil reais):

ÓRGÃO  
ORGÃO 0200 – PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 2033 – Encargos Gerais da Administração

MODALIDADE
4490 – 169 – Apli-
cações Diretas 120 10.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados 

Portal das
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o resultado da Carta Convite nº 024/2013, de 13.05.2013, cujo re-
sumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, 
ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a 
adjudicação em favor do licitante:

- ACOSTA SUPERMERCADO LTDA EPP.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
06 de junho de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração.

ANEXO AO DECRETO N° 3433/2013

Carta Convite Nº 024/2013 de 13.05.2013.

Objeto da Licitação: Aquisição de água mineral para atender todas 
as secretarias da Prefeitura

Participantes: - ACOSTA SUPERMERCADO LTDA EPP.

Decisão: Pelo critério menor preço global, a Comissão Permanente 
de Licitações declarou vencedor o licitante:
- ACOSTA SUPERMERCADO LTDA EPP.

Decreto 3436
DECRETO N° 3436, de 07 de junho de 2013.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS 051/2013”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâ-
nica do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores,

DECRETA
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Pregoeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 3234/2013, o resultado do Pregão Pre-
sencial para Registro de Preços nº 051/2013, de 20.05.13, cujo re-
sumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, 
ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a 
adjudicação em favor dos licitantes:

- CONSTANTINO E RENGEL EMPREITERA DE MÃO DE OBRA LTDA.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
07 de junho de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO AO DECRETO N° 3436/2013

Pregão Presencial 051/2013 de 20.05.2013

Rio do Sul

Prefeitura

Decreto 3426
DECRETO N° 3426, de 03 de junho de 2013.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA CARTA CONVITE Nº 008/2013.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâ-
nica do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º- Fica homologado, de acordo com o parecer da Comissão 
Permanente de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 3233/2013, 
o resultado da Carta Convite nº 008/2013, de 14.05.2013, cujo re-
sumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, 
ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a 
adjudicação em favor do licitante:

- GENERIC COLOR COM. DE EQUIP. PARA INFORMÁTICA LTDA 
ME.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
03 de junho de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração.

ANEXO AO DECRETO N° 3426/2013

Carta Convite Nº 008/2013 de 14.05.2013.

Objeto da Licitação: Aquisição de cartuchos e tôner para atender 
o Fundo Municipal de Assistência Social.

Participantes: - GENERIC COLOR COM. DE EQUIP. PARA INFOR-
MÁTICA LTDA ME.

Decisão: Pelo critério menor preço global, a Comissão Permanente 
de Licitações declarou vencedor o licitante:
- GENERIC COLOR COM. DE EQUIP. PARA INFORMÁTICA LTDA 
ME.

Decreto 3433
DECRETO N° 3433, de 06 de junho de 2013.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA CARTA CONVITE Nº 024/2013.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâ-
nica do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º- Fica homologado, de acordo com o parecer da Comissão 
Permanente de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 3233/2013, 
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EMILIANA VARGAS
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Rio do 
Sul

Decreto 3446
DECRETO Nº 3446 de 17 de junho de 2013.
“DELEGA ATRIBUIÇÕES ADMINISTRATIVAS AO SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DA FAZENDA E AOS DIRETORES DE CONTABILIDADE E 
TESOURARIA”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 37, inciso 
VIII, c/c o parágrafo único do inciso XIV da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º - Fica atribuído, a partir de 17 de junho de 2013, ao Secre-
tário Municipal da Fazenda a assinatura de cheques e emissão de 
ordens de pagamento em conjunto com o Tesoureiro designado 
para o exercício de tal função.

Art. 2º - Fica atribuído também, a partir da mesma data, ao Secre-
tário Municipal da Fazenda, Diretor do Departamento de Contabi-
lidade ou Diretor do Departamento de Tesouraria a conferência e 
assinatura de empenhos.

Art. 3º- As atribuições previstas nos artigos anteriores são vincula-
das durante o prazo de nomeação dos titulares das pastas.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 348, de 27 de agosto de 2007.

Gabinete do Prefeito.
17 de junho de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Portaria Nº 002/Fcrs, de 18 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº 002/FCRS, de 18 de junho de 2013.

O SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL 
- SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe foram dele-
gadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do Decreto n° 
3069, de 03 de janeiro de 2013 e em conformidade com o Decreto 
Nº 3404, de 21 de maio de 2013,

RESOLVE:
Art.1º - Para compor a Comissão Organizadora da 1a Conferência 
de Cultura de Rio do Sul, com mandato até Novembro de 2013 
sendo:

I - como representantes da sociedade civil:
Frank Dieter Schulze - CI 1R.385.385
Diego Lottin - CI 4.233.684
Carlos De Aquino Santos - CI 4.719.443-0
Fernanda Da Silva - CI 4.431.189-3
Adriane Nassralla Kassis - CI 17.559.630
Tatiane Mileide Danna - CI 3.378.101

II - como representantes do poder público municipal:
Patricia Claudino dos Santos - CI 1.890.811-0
Ana Cristina Vilela Zacharias - CI 11.652.056
Ramon Franco Sezerino - CI 4.078.524-6
Joanna Pellizzetti - CI 2.620.094
Clarissa Dos Santos Padilha - CI 4.724.266

Objeto da Licitação: Registro de preços para contratação de servi-
ços de conserto de calçamento, retirada e colocação de meio fio e 
confecção de caixas coletoras. Secretaria de Obras.

Participantes: - Altair Pinheiro e Cia Ltda ME;
- ANR Construtora e Incorporadora Ltda;
- Constantino e Rengel Empreiteira de Mão de Obra Ltda;
- JP Comércio e Serviços de Terraplenagem Ltda;
- Perfil Empreendimentos & Construtora Ltda EPP;
- Terraplenagem e Prestadora de Serviços Excel Ltda;
- Terraplenagem Poffo.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou vencedor 
os licitantes:

- Constantino e Rengel Empreiteira de Mão de Obra Ltda;

Decreto 3444
DECRETO N° 3444, de 17 de junho de 2013
“NOMEIA CARLOS EDUARDO PLENS”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da 
Lei Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Comple-
mentar nº 207 e 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1° - Nomear CARLOS EDUARDO PLENS, para a partir de 
10/06/2013, exercer o cargo em comissão de Diretor do Depar-
tamento de Urbanismo, nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei 
Complementar nº 207 de 28/09/2010 e do Art. 11, da Lei Comple-
mentar nº 208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
17de junho de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto 3445
DECRETO Nº 3445, de 17 de junho de 2013.
“Convoca a IX Conferência Municipal de Assistência Social”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, em conjunto com o Pre-
sidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições e, considerando a necessidade de avaliar e propor 
diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social 
no Município,
DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a IX Conferência Municipal de Assistência 
Social, a ser realizada no(s) dia(s)08 e 09 de julho de 2013, tendo 
como tema central: “Gestão e Financiamento para a efetivação do 
SUAS”.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, cor-
rerão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor 
municipal de assistência social.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
17 de junho de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul
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Portaria Nº 0754/2013
PORTARIA Nº. 0754/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera, a partir de 10/06/2013, o servidor PAULO CESAR 
WOLF, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor (40h), 
da Função de Coordenação de Unidade Educacional de “Extra Por-
te” da Rede Pública Municipal - Escola Modelo Arvino Walter Gaer-
tner, nos termos do §7º do Art. 10 da Lei Complementar nº 075, 
de 20 de novembro de 2001 e alterações posteriores.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de junho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0755/2013
PORTARIA Nº. 0755/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 11/06/2013 a servidora ROSA FERREI-
RA DE MATOS, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor 
(40h), para atuar na Função de Coordenação de Unidade Educa-
cional de “Extra Porte” da Rede Pública Municipal - Escola Modelo 
Arvino Walter Gaertner. E pelo exercício da função, faz jus além da 
remuneração de seu cargo efetivo, a uma gratificação mensal no 
percentual de 20% do seu vencimento base, nos termos do §7º do 
Art. 10 da Lei Complementar nº 075, de 20 de novembro de 2001 
e alterações posteriores.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de junho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0756/2013
PORTARIA Nº. 0756/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º  Alterar, a partir de 01/06/2013, o percentual da gratifica-
ção paga a servidora ADRIANA MARTINS DA SILVA SOARES, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Pedagogo, designada para 
atuar como Diretora de Unidade Educacional de “Pequeno Porte” 
da Rede Pública Municipal - Escola Modelo Ella Kurt, em face da 
quantidade de alunos atualmente matriculados na Unidade Educa-
cional, sendo tipificado como “Médio Porte”, fazendo jus além da 
remuneração de seu cargo efetivo, a uma gratificação mensal no 

Marcelo Luis Rossa - CI 2.623.644
Rodrigo Farber - CI 4.347.437-3
Ezequias Salla - CI 4.740.864-2

Art. 2º A Comissão será presidida pelo Superintendente da Fun-
dação Cultural de Rio do Sul ou, na sua ausência, pelo Diretor 
Administrativo.

Art.3º Na ocorrência de três ausências em reuniões da Comissão, 
não justificadas, o membro será desligado de suas atribuições, 
cabendo aos demais a decisão sobre a possível substituição.

Art. 4º A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

WILLIAN WALTER SIEVERDT
Superintendente da Fundação Cultural de Rio do Sul

Rio do Sul, 18 de junho de 2013.

Portaria Nº 0676/2013
PORTARIA Nº. 0676/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a servidora IRMA CAROLINA WOJAHN, matrícula 
nº 3572602, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, para a partir de 03/06/2013 exercer as atribuições 
do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Controle Pessoal 
da Secretaria Municipal de Saúde, com opção pelo vencimento do 
cargo em comissão, com fundamento no Art. 57 da Lei Comple-
mentar nº 208 de 28/09/2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 15 de maio de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0753/2013
PORTARIA Nº. 0753/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Exonera, a partir de 10/06/2013, a servidora MARISTELA 
LUIZA FRONZA MARCONSINI, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Professor (40h), da função gratificada de Diretora de Uni-
dade Educacional de “Extra Porte” da Rede Pública Municipal - Es-
cola Modelo Arvino Walter Gaertner, nos termos do Art. 4º da Lei 
Complementar Nº 194/2009.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de junho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf
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Portaria Nº 0767/RH
PORTARIA Nº 0767/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, nos termos do Protocolo nº 140423/2013, 
Abono de Permanência ao(a) servidor(a) JUREMA LANZNASTER, 
matrícula 140601, ocupante do cargo de provimento efetivo AU-
XILIAR ADMINISTRATIVO II em virtude de ter direito a aposenta-
doria voluntária a partir de 08/05/2013, de acordo com o Art. 40, 
§ 1º, III, “a” da C.F., e ainda permanecendo em atividade.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo os efeitos financeiros a partir de 08/05/2013.

Rio do Sul, 14 de junho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Jhc

Portaria Nº 0773/2013
PORTARIA Nº. 0773/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Exonerar, a partir de 14/06/2013, a servidora CLARISSA 
DOS SANTOS PADILHA, matrícula nº 3527601, portadora do cargo 
de provimento efetivo de Agente Administrativo, da função comis-
sionada de Diretor de Comunicação Social do Gabinete do Prefeito, 
com fundamento no § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010 e § 2º, do Art. 11, da Lei Complementar nº 
208 de 28/09/2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 17 de junho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº. 0768/RH
PORTARIA Nº. 0768/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art.1º Reconhecer e Efetuar a averbação de tempo de serviço, 
a servidora CLAUDIA SIMARA BEBER, matrícula n. 536301, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo FISCAL DE TRIBUTOS, nos 
termos do Protocolo nº 140402/2013, de oito anos, oito meses e 
vinte e seis dias, do período compreendido entre 01/08/1995 a 
31/08/2005, no qual a servidora exerceu o cargo de provimento 
efetivo AUXILIAR ADMINISTRATIVO II e sem interrupção assumiu 
o cargo que exerce atualmente, já considerando a dedução do 
período compreendido entre 22/07/2002 e 01/12/2003 no qual 

percentual de 45% do seu vencimento base, em cumprimento ao 
Art. 4º da Lei Complementar Nº 194/2009.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de junho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0757/2013
PORTARIA Nº. 0757/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a servidora MARISTELA LUIZA FRONZA MARCON-
SINI, matrícula nº 1831701, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor (40h), para a partir de 11/06/2013 exercer as 
atribuições do cargo de Chefe da Divisão de Ensino Fundamental 
- Séries Iniciais da Secretaria de Educação, com opção pela remu-
neração do cargo de provimento efetivo.

Art. 2º Conceder o percentual de 20% (vinte por cento) inciden-
te sobre o valor da remuneração do cargo de Chefe da Divisão 
de Ensino Fundamental - Séries Iniciais da Secretaria de Educa-
ção, com fundamento no Art. 57 da Lei Complementar n.º 207 
de 28/09/2010, em face da servidora optar pela remuneração do 
cargo efetivo de Professor, Nível III, letra “C”.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de junho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0761/2013
PORTARIA Nº. 0761/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a servidora SONIA PASQUALINI VOTA, matrícula 
nº 3190901, ocupante do cargo de provimento efetivo de Adminis-
trador, para a partir de 03/06/2013 exercer as atribuições do cargo 
de Chefe da Divisão de Administração Financeira da Secretaria 
de Saúde, com opção pela remuneração do cargo de provimento 
efetivo.

Art. 2º Conceder o percentual de 20% (vinte por cento) incidente 
sobre o valor da remuneração do cargo de Divisão de Administra-
ção Financeira da Secretaria de Saúde, com fundamento no Art. 
57 da Lei Complementar n.º 207 de 28/09/2010, em face da ser-
vidora optar pela remuneração do cargo efetivo de Administrador.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de junho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf
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Anexo V- Declaração de concordância.

I - DO OBJETO
1.1- O objeto do presente Edital tem por finalidade a contratação 
de prestadores “pessoa física” para prestar atendimento ambula-
torial em odontologia/atendimentos especializados, conforme de-
talhamento abaixo, em regime de pró-labore (por produção), para 
os usuários do SUS no município de Rio do Sul, conforme minuta 
de contrato constante no ANEXO II deste edital.
Especialidade Odontológica
Valor Mensal / Teto
Cirurgião Dentista
1.800,00

Rio do Sul, 03 de junho de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

DR. LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

Extrato de Edital 26/2013 FMS
E D I T A L
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2013 FMS

OBJETO: Contratação de espresa especializada para realização 
de treinamento visando a capacitação das equipes que atuam na 
Atenção Básica na Secretaria de Saúde, com o tema “Trabalho em 
Equipe”.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 04/07/2013, às 09:30 horas.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
09:30 horas do dia 04/07/2013.
.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, na 
Praça 25 de Julho, 01, Centro, Rio do Sul/SC.

CONTATO: Dieison Fernando Marquez Telefone: (47) 3531-1437
e-mail: licitacao.saude@hotmail.com

ÁREA RESPONSÁVEL: Setor de Compras e Licitações
ÁREA REQUISITANTE: Secretário de Saúde

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
40.01.2.097.3.3.90.00.00.00.00.00 - AÇÕES DE SAÚDE COM RE-
CURSOS DO ESTADO

O edital na íntegra pode ser obtido no site www.riodosul.sc.gov.
br no link Licitações - Editais da Secretaria de Saúde. As empre-
sas interessadas em participar desta Licitação deverão comunicar 
sua intenção ao Departamento de Compras e Licitações através 
do endereço rua Tuiuti, 154, Centro, Rio do Sul - SC, ou fax (47) 
3531-1427, encaminhando preenchido o anexo 08, Declaração de 
Retirada de Edital. O Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 
não aceitará em hipótese alguma reclamações posteriores de não 
envio de alterações por parte de empresas que não tenham se 
identificado como interessadas em participar da licitação. Ainda, 
nenhuma responsabilidade caberá ao Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul pelo não recebimento dessas alterações devido a 
endereço eletrônico e número de fax incorreto ou defeitos em 
qualquer desses equipamentos.

ESTE EXEMPLAR DE EDITAL É TRANSCRIÇÃO FIEL DO ORIGINAL 
ARQUIVADO NO PROCESSO DO PRESENTE PREGÃO.

Rio do Sul (SC), 19 de junho de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

a servidora este afastada para tratar de assuntos particulares, e 
por decorrência incluir este período no computo para concessão 
do Adicional de Tempo de Serviço e demais direitos previstos no 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de junho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Jhc

Portaria Nº. 0769/RH
PORTARIA Nº. 0769/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art.1º Reconhecer e Efetuar a averbação de tempo de serviço, 
a servidora PATRICIA RAQUEL MAYR, matrícula n. 493602, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo AGENTE ADMINISTRATI-
VO, nos termos do Protocolo nº 140391/2013, de treze anos, um 
mês e cinco dias, do período compreendido entre 19/05/1995 a 
18/06/2008, no qual a servidora exerceu o cargo de provimento 
efetivo AUXILIAR DE ENFERMAGEM e sem interrupção assumiu o 
cargo que exerce atualmente e por decorrência incluir este perío-
do no computo para concessão do Adicional de Tempo de Serviço 
e demais direitos previstos no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de junho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Jhc

Extrato de Edital 24/2013 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL / FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A CONTRATAÇÃO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS EM ODONTOLOGIA/ATENDIMEN-
TOS ESPECIALIZADOS N° 24/2013 - FMS

O Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, por intermé-
dio da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, inscrito no CNPJ sob nº. 10.469.199/0001-55, torna 
público para conhecimento dos interessados que, conforme dispõe 
a Lei 8.666/93, estará recebendo a partir do dia 12/06/2013, no 
período das 08:00 às 12:00 horas, no endereço rua Tuiuti, 154, 
bairro Centro, Rio do Sul/SC, CEP 89.160-000, no Departamento 
de Odontologia, propostas de prestadores de serviços (pessoa fí-
sica), para prestar atendimento ambulatorial em ODONTOLOGIA/
atendimentos especializados aos usuários do Sistema Único de 
Saúde-SUS no município de Rio do Sul. O edital completo pode 
ser solicitado pelo fone (47) 3531-1439 ou e-mail sau.odonto@
riodosul.sc.gov.br ou ceoriodosul@gmail.com

Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante des-
te Credenciamento:
Anexo I -Documentação necessária para Credenciamento;
Anexo II - Minuta de Contrato;
Anexo III - Declaração de retirada de edital;
Anexo IV - Requerimento;
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contratado por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público no âmbito da Secre-
taria Municipal de Educação.

COZINHEIRO

CANDIDATO PONTUAÇÃO DESEMPATE
CLASSIFICA-
ÇÃO

MARIA SALETE VIEIRA 6,0 1°
SIRLEI TEREZINHA SENS 4,0 5a4m20d 2°
MARLENE CACHOEIRA 4,0 1a8m13d 3°
MARIA HELENA MARTINS 4,0 12m11d 4°
SÔNIA MARIA PEREIRA 3,0 2a6m13d 5°
MARIA ZENITA CARDOSO 
DE LIMA 3,0 2a4m13d 6°
SIMARA DOMINGOS 3,0 1a9m4d 7°
ELITA DOS SANTOS 3,0 1a6m16d 8°
IRIA RODRIGUES 3,0 CURSO 80 hs 9°
JULIANA FERNANDES 3,0 CURSO 54 hs 10°
ANGELITA DAS GRAÇAS 
BELLO 1,0 9m5d - 45anos 11°
SIRLEI DE SOUZA DE 
JESUS 1,0 9m5d - 37anos 12°
VERA APARECIDA VARGAS 1,0 6m13d 13°
TÂNIA MARIA BARBOSA 
POSTAI 1,0 4m 9d 14°
ELIZETI FERNANDES 1,0 40hs 15°
JANETE MAGNANI 1,0 35hs 16°
ROSALIA ZANIS 0,0 62anos 17°
ZELITA VARGAS 0,0 4m9d 18°
ELIZETE DE FATIMA 
BARBOSA 0,0 2m16d 19°
MARIA DA CONCEIÇÃO 
FERREIRA 0,0 2dep 53anos 20°
ROSENEIDE APARECIDA 
DE MOURA 0,0 2dep 34anos 21°
ALMERINDA ALBINO 
HAMES 0,0 1dep 49anos 22°

ELIANE APARECI-
DA GARCIA 0,0 1dep 47anos 23°
MARILISE COR-
REIA DA COSTA 0,0 1dep 44anos 24°
MARIA DE FATIMA 
BOUCHACOURT 
MENDONZA 0,0 1dep 38anos 25°
TATIANE DA 
SILVA 0,0 1dep 21anos 26°
ANGELITA STEGE-
MANN 0,0 0dep 53anos 27°
IVACIR MEREN-
CIO MELO 0,0 0dep 52anos 28°
ANTONINHA FER-
NANDES DIAS 0,0 0dep 50anos 29°
SIRLENE PERTO 
DE OLIVEIRA 
ALVES SILVA 0,0 0dep 49anos 30°
CECILIA PETRO-
LINA SCHLEMPER 
DALMOLIN 0,0 0dep 47anos 31°
MARIA HELENA 
KLITZKE DA 
SILVA 0,0 0dep 43anos 01 32°
CYNARA LUCIANA 
MENDES DE 
ABREU 0,0 0dep 43 anos 03 33°

LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

Extrato de Edital 30/2013 FMS
E D I T A L
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2013 FMS

OBJETO: Contratação de empresa especializada em eventos, para 
organização do “Encontro de Promoção da Saúde e Atividade Fí-
sica para o Idoso”, a ser realizado em 17 de julho de 2013, no 
Parque Universitário Norberto Frahm.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 02/07/2013, às 09:30 horas.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
09:30 horas do dia 02/07/2013.
.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, na 
Praça 25 de Julho, 01, Centro, Rio do Sul/SC.

CONTATO: Dieison Fernando Marquez Telefone: (47) 3531-1437
e-mail: licitacao.saude@hotmail.com

ÁREA RESPONSÁVEL: Setor de Compras e Licitações
ÁREA REQUISITANTE: Recursos Humanos

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
40.01.1.047.3.3.90.00.00.00.00.00 - PROJETO TIME MAIS SAÚDE

O edital na íntegra pode ser obtido no site www.riodosul.sc.gov.
br no link Licitações - Editais da Secretaria de Saúde. As empre-
sas interessadas em participar desta Licitação deverão comunicar 
sua intenção ao Departamento de Compras e Licitações através 
do endereço rua Tuiuti, 154, Centro, Rio do Sul - SC, ou fax (47) 
3531-1427, encaminhando preenchido o anexo 08, Declaração de 
Retirada de Edital. O Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 
não aceitará em hipótese alguma reclamações posteriores de não 
envio de alterações por parte de empresas que não tenham se 
identificado como interessadas em participar da licitação. Ainda, 
nenhuma responsabilidade caberá ao Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul pelo não recebimento dessas alterações devido a 
endereço eletrônico e número de fax incorreto ou defeitos em 
qualquer desses equipamentos.

ESTE EXEMPLAR DE EDITAL É TRANSCRIÇÃO FIEL DO ORIGINAL 
ARQUIVADO NO PROCESSO DO PRESENTE PREGÃO.

Rio do Sul (SC), 19 de junho de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

Resultado Final Processo Seletivo N. 002/2013
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2013

O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL – SC, neste ato representado pelo 
Sr. Garibaldi Antonio Ayroso, Prefeito Municipal, Sr. Givanildo Silva, 
Secretário Municipal de Administração, Regina Garcia Ferreira, Se-
cretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais 
e na forma prevista no inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal, 
Art. 73 da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul, Lei Comple-
mentar 207/2010 e Lei 3.796, de 26 de junho de 2002 e suas alte-
rações posteriores, mediante as condições estipuladas neste Edital 
e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, APÓS 
ANÁLISE DOS RECURSOS IMPETRADOS,  O RESULTADO FINAL do 
PROCESSO SELETIVO destinado ao recrutamento de pessoal a ser 
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CLEUSA ESPIN-
DOLA 3,0 2a11m28d 26°
LINDONESI APA-
RECIDA PAIXÃO 3,0 2a10m18d 27°
MARLETE LEDRA 3,0 2a7m6d 28°
TEREZINHA DE 
FÁTIMA EDVACH 3,0 2a2m14d 29°
IVANIR LORENÇO 3,0 1a11m29d 30°
IRENE DOS 
SANTOS 3,0 1a10m18d 31°
CIMARA DE 
SOUZA 3,0 1a8m8d 32°
SANDRA REGINA 
GOUDINHO 3,0 1a5m14d 33°
NILMA LUCIA 
DOS SANTOS 3,0 1a2m20d 34°
SONIA JUMES 3,0 1a2m8d 35°
MARIA IRENE 
DOS SANTOS 3,0 CURSO 81hs 36°
PATRICIA REGINA 
DOS SANTOS 2,0 10m 37°
SANDRA APARE-
CIDA PERTELI 1,0 10m15d 38°
MARIA ROSANA 
CONSTANTINO 1,0 9m18d 39°
LISANGELA LAU-
RINDO FLORIANO1,0 9m7d 40°
ROSANE FRAN-
CISCO SANTOS 1,0 9m2d 41°
JOSIANE DE OLI-
VEIRA LAMIN 1,0 7m13d 42°
VANIA LUCIA DA 
SILVA 1,0 6m22d 43°
ALICE APARECIDA 
HASKEL CARVA-
LHO 0,0 5m25d 44°
JAQUELINE 
APARECIDA 
SALVADOR SCHLI-
CHTING 0,0 5m19d 45°
ROSANGELA 
WEIRICH 0,0 4m15d 46°
ADRIANA MACHA-
DO DOS SANTOS 0,0 3m12d 47°
SCHEILA APARE-
CIDA DE JESUS 0,0 3m8d 48°
ANDREIA SERA-
FIM 0,0 3m2d 49°
JOANA ALICE 
VIEIRA 0,0 2m12d 50°
ANDREIA CRISTI-
NA MACHADO 0,0 1m13d 51°
SIBELLI HECK 
GUEDES 0,0 3dep 28anos 52°

ROSANGELA APA-
RECIDA BORGES 0,0 2dep 40anos 53°
RITA DE CASSIA 
OLIVEIRA 0,0 2dep 30anos 54°
VANESSA FER-
REIRA 0,0 2dep 29anos 55°
JULIANA BAS-
CKERA 0,0 2dep 23anos 56°
RITA DE CASSIA 
DA SILVA 0,0 1dep 39anos 57°

MARLENE APARE-
CIDA DE ANDRA-
DE MORAES 0,0 0dep 41anos 34°
MARIA NELI 
SCHELTER 0,0 0dep 40anos 35°
GESSI NUNES 0,0 0dep 37anos 36°
HELENA DE SOU-
ZA RIBEIRO 0,0 0 dep 34anos 37°
ADRIANA PATRI-
CIA WELTE 0,0 0dep 32anos 38°

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO

CANDIDATOS PONTUAÇÃO DESEMPATE CLASSIFICAÇÃO
CARMEN MARIA 
HINCKEL 6,0 63anos 1º
MARIA ONDINA 
BAUER 6,0 61anos 2º
EULITA DOS SAN-
TOS SOARES 6,0 9a6m1d 3º
CELITA APARECI-
DA DO AMARAL 6,0 1a11m21d 4°
REGINA CORREA 6,0 1a9m9d 5°
ROSENI APARE-
CIDA GONÇALVES 
FERREIRA 4,0 11m25d 6°
SIMONE MARI 
CARDOSO 4,0 10m22d 7°
NORMA PINHEI-
RO 4,0 3a8m13d 8°
MARLENE ELIANE 
MELO 4,0 9m19d 9°
ANGELA LOPES 
HAMES 3,0 15a10m2d 10°
MARLY TERESI-
NHA LEDRA DE 
ANDRADE 3,0 14a6m7d 11°
MARLISE ROCHA 
DA SILVA 3,0 14a 2m 28d 12°
CORINA CAETANO 
ALVES 3,0 9a1m29d 13°
MARIA NEUCENIR 
MARTINS 3,0 8a1m6d 14°
LUCINEIDE 
CASSIA DA SILVA 
BRAATZ 3,0 7a5m5d 15°
ANGELA VIEIRA 
DA SILVA 3,0 6a5m3d 16°
ANA CRISTINA 
MATTOS 3,0 5a7m25d 17°
ADRIANA GRA-
CIELA DA SILVA 3,0 5a 18°
ROSANA ANDREA 
DOS SANTOS 3,0 4a6m24d 19°
JULIANA ABRAN-
GES 3,0 4a5m11d 20°
ALZIRA REIS DA 
SILVA 3,0 4a 21°
LUCIANA NUNES 3,0 3a7m25d 22°
VALERIA DA 
SILVA 3,0 3a4m10d 23°
MARIA APARECI-
DA BATISTA 3,0 3a4m6d 24°
MARIA APARECI-
DA DE MELO DOS 
SANTOS 3,0 3a3m6d 25°
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CLEUSA BERLAN-
DA MACHADO 0,0 1dep 36anos 58°
MARCIA HELENA 
BECKER 0,0 1dep 34anos 59°
STELA MARIA RO-
DERMEL ARRUDA 0,0 0dep 53 anos 1 60°
SALETE ALVES 
PAES 0,0 0dep 53anos 3 61°
ROSELI MARIA 
CASSEMIRO DE 
OLIVEIRA 0,0 0 dep 52anos 62°
MARLI RIBEIRO 
MENEGUETTI 0,0 0dep 48anos 63°
FABIANA ZIM-
MERMANN 0,0 0dep 40anos 64°
LUCIMARA PES-
SOA 0,0 0dep 30anos 65°
JULIANA CATA-
FESTA 0,0 0dep 29anos 66°
ELIANE MAURÍ-
CIO 0,0 0dep 24anos 67°
NARA DE AN-
DRADE 0,0 0dep 23anos 68°

Rio do Sul, 18 de junho de 2013.

GIVANILDO SILVA REGINA GARCIA FERREIRA
Secretário Municipal de Administração Secretária Municipal de Educação

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal 

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

Por meio deste sistema de gestão, é possível organizar serviços, fluxos 
e protocolos de atendimento dos Centros de Referência da Assistência 
Social (CRAS) e dos Centros Especializado de Assistência Social (CREAS), 
bem como serviços de alta complexidade, conforme a Política Nacional 
de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Algumas contribuições do PEGASO para as secretarias municipais de 
assistência social são:

www.ciga.sc.gov.br
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1676/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAE7770 55279844D 164 c/c 162 * I5118/0 11/04/2013

AAE7770 55279845D 162 * I5010/0 11/04/2013

AAE7770 55280606D 230 * V6599/2 11/04/2013

AGO1587 55330114D 1655169/1 24/03/2013

AGQ4324 55280188D 1655169/1 01/05/2013

AJR8839 54273052E 2336920/0 16/04/2013

AKE0362 55330173D 162 * I5010/0 28/03/2013

BGI1890 55280621D 230 * V6599/2 23/04/2013

BKG5475 55280234D 162 * I5010/0 19/04/2013

BKG5475 55280235D 164 c/c 162 * I5118/0 19/04/2013

CBP1937 55330024D 230 * VIII6629/0 29/03/2013

CLB5812 54272976E 2336920/0 25/03/2013

DJC1025 55330504D 230 * VII6610/2 12/04/2013

IGJ2506 55330834D 230 * V6599/2 21/04/2013

LWS9380 55330557D 230 * V6599/2 12/04/2013

LWZ6969 54273103E 2336920/0 26/04/2013

LXF5393 55280612D 230 * V6599/2 15/04/2013

LXG8097 55330578D 1655169/1 29/04/2013

LXI4689 55330177D 230 * V6599/2 28/03/2013

LXV3852 55330466D 162 * I5010/0 11/04/2013

LXV3852 55330467D 164 c/c 162 * I5118/0 11/04/2013

LXX7358 55330477D 230 * I6556/1 12/04/2013

LYI5989 54273085E 2336920/0 24/04/2013

LYJ4839 54273053E 2336920/0 17/04/2013

LYN3875 54273083E 2336920/0 24/04/2013

LYQ9737 55285432D 230 * V6599/2 18/04/2013

1 / 3

Publicação de Editais por Infração de Trânsito, do Nº1676/2013 Até Nº1694/2013
EDITAIS POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, DO Nº1676/2013 ATÉ Nº1694/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZM5609 54272983E 2336920/0 27/03/2013

LZQ8098 55280623D 230 * V6599/2 23/04/2013

LZQ8098 55280624D 162 * I5010/0 23/04/2013

MAL7753 55330343D 230 * VII6610/2 10/04/2013

MAL7753 55330345D 230 * I6556/1 10/04/2013

MAQ2189 55280636D 1755274/1 27/04/2013

MAS9669 55329210D 230 * V6599/2 25/04/2013

MAS9669 55329211D 162 * I5010/0 25/04/2013

MAS9669 55329212D 164 c/c 162 * I5118/0 25/04/2013

MAY7537 55280767D 162 * V5045/0 23/04/2013

MAY7537 55280768D 2326912/0 23/04/2013

MBH3388 54272987E 2336920/0 27/03/2013

MBO5061 54272955E 2336920/0 20/03/2013

MBO5675 55330014D 230 * VII6610/2 23/03/2013

MBP0104 55280289D 162 * I5010/0 09/04/2013

MBR8091 55280186D 230 * V6599/2 27/04/2013

MBU0114 54272959E 2336920/0 21/03/2013

MCK2802 55330954D 2216408/0 01/05/2013

MCK2802 55330955D 230 * V6599/2 01/05/2013

MCM4927 55285438D 230 * VII6610/2 30/04/2013

MCV8318 55280647D 230 * V6599/2 28/04/2013

MDE3484 55330576D 230 * VI6602/0 28/04/2013

MDN8081 55280648D 230 * X6645/0 28/04/2013

MDR3131 55330556D 2326912/0 12/04/2013

MED2732 55330605D 162 * V5045/0 24/04/2013

MED2732 55330606D 164 c/c 162 * V5142/0 24/04/2013

MEM5393 54272992E 2336920/0 27/03/2013

MEQ2763 55330608D 230 * XIII6670/0 24/04/2013

MEU3281 55330043D 230 * V6599/2 07/04/2013

MFF3569 55280543D 230 * V6599/2 04/05/2013

MFF3569 55280544D 162 * I5010/0 04/05/2013

MFK0810 55330844D 162 * I5010/0 24/04/2013

MFK0810 55330845D 164 c/c 162 * I5118/0 24/04/2013

MFR8053 54273096E 2336920/0 26/04/2013

MGD3561 55330830D 230 * XVI6700/0 23/04/2013

MGR5990 55330554D 230 * V6599/2 11/04/2013

MGY3300 55280854D 230 * VII6610/2 05/05/2013

2 / 3
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGZ6885 54272960E 2336920/0 22/03/2013

MHD9632 54272982E 2336920/0 26/03/2013

MHU2210 55285431D 162 * V5045/0 18/04/2013

MIG2380 55330840D 162 * I5010/0 25/04/2013

MIG2380 55330841D 163 c/c 162 * I5061/0 25/04/2013

MIQ7402 54273100E 2336920/0 26/04/2013

NMF1220 54273057E 2336920/0 17/04/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2013

DANIEL GARCIA

DELEGADO DE POLICIA

3 / 3
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1677/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABY3674 55280556D 181 * XIX5568/0 22/04/2013

AFA9053 55280625D 181 * XVII5541/1 26/04/2013

AJG1389 55330300D 203 * III5940/1 11/04/2013

APP1729 55330610D 1675185/1 25/04/2013

CCR3553 55280495D 1685193/0 30/03/2013

CHC7625 55280313D 1955835/0 10/04/2013

CKZ9275 55280627D 181 * XIX5568/0 26/04/2013

COG5009 55330553D 1675185/1 11/04/2013

CSA2138 55280500D 1675185/1 03/04/2013

DJC1025 55330506D 2086050/1 11/04/2013

DMU0911 55329999D 252 * VI7366/2 22/03/2013

IGJ2506 55330831D 1955835/0 21/04/2013

IGJ2506 55330832D 1935819/2 21/04/2013

IGJ2506 55330833D 2106076/0 21/04/2013

IGJ2506 55330835D 1675185/1 21/04/2013

IGJ2506 55330836D 1935819/7 21/04/2013

IKZ1111 55280233D 181 * XIX5568/0 19/04/2013

KIQ0734 55280659D 230 * II6564/0 05/05/2013

KZU2402 55283441D 181 * XVII5541/2 18/03/2013

LWS7609 55283447D 181 * XVII5541/2 18/03/2013

LWY5823 55328377D 1955835/0 12/04/2013

LWY5823 55328382D 2086050/1 12/04/2013

LXC5748 55280552D 181 * XVII5541/4 02/04/2013

LXF5393 55280613D 244 * I7030/2 15/04/2013

LXV6344 55280294D 181 * XVII5541/1 23/04/2013

LXZ2203 55279573D 181 * XVII5541/1 01/04/2013
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DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXZ6790 55280290D 181 * XVII5541/5 12/04/2013

LZB7048 55330091D 250 * I * a7234/0 30/03/2013

LZD9600 55279924D 181 * XVII5541/2 03/04/2013

LZX3898 55280804D 231 * I6777/0 02/05/2013

LZX3898 55280806D 231 * IV6823/1 02/05/2013

MAF8440 55280755D 1675185/2 16/04/2013

MCG1408 55280182D 181 * XVII5541/1 10/04/2013

MCL3575 55284593D 181 * XIX5568/0 29/04/2013

MCN3694 55280419D 181 * XVII5541/4 19/04/2013

MDE3484 55330577D 1955835/0 28/04/2013

MDI8205 55279397D 181 * XVII5541/1 08/04/2013

MDM4999 55280041D 181 * XVII5541/6 19/04/2013

MDQ8271 55285381D 181 * XVII5541/2 01/04/2013

MEF9994 55279022D 181 * XVII5541/1 03/04/2013

MEJ0851 55279904D 181 * XVII5541/2 02/04/2013

MEM6750 55280751D 181 * XVII5541/1 16/04/2013

MEQ2763 55330607D 250 * I * a7234/0 24/04/2013

MEV9868 55280140D 186 * II5738/0 16/04/2013

MFB8567 55280184D 181 * XIX5568/0 26/04/2013

MGI6926 55280551D 181 * XVII5541/4 30/03/2013

MGQ3853 55285372D 181 * XVII5541/2 18/03/2013

MGX8319 55279849D 1675185/1 11/04/2013

MHB0739 55279393D 181 * XVII5541/5 08/04/2013

MHG1062 55279879D 181 * XVII5541/5 30/04/2013

MHK8455 55280632D 181 * XVII5541/5 26/04/2013

MHS7581 55279910D 181 * XVII5541/2 02/04/2013

MII0060 55279926D 181 * XVII5541/2 03/04/2013

MIJ8203 55280296D 2086050/2 24/04/2013

MIM0246 55330204D 1675185/1 28/03/2013

MJD5266 55329835D 2086050/1 25/03/2013

MJY6219 55285435D 181 * IX5460/0 24/04/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2013

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS
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DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1678/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BEA2110 55279702D 230 * V6599/2 09/01/2013 R$ 191,53 

BEA2110 55279703D 162 * V5045/0 09/01/2013 R$ 191,53 

CXA8289 54272894E 2336920/0 06/02/2013 R$ 127,69 

EBW2206 55328080D 230 * XVI6700/1 13/01/2013 R$ 127,69 

LCZ4225 55280353D 230 * I6556/1 10/02/2013 R$ 191,53 

LXD8375 54272921E 2336920/0 18/02/2013 R$ 127,69 

LXM0274 54272714E 2336920/0 08/01/2013 R$ 127,69 

LZB5917 54272910E 2336920/0 08/02/2013 R$ 127,69 

LZS3099 54272741E 2336920/0 14/01/2013 R$ 127,69 

MAA2693 54272867E 2336920/0 29/01/2013 R$ 127,69 

MAQ0900 55280370D 230 * V6599/2 18/02/2013 R$ 191,53 

MBO3440 54272852E 2336920/0 29/01/2013 R$ 127,69 

MCE3801 55886930B 230 * V6599/2 05/01/2013 R$ 191,53 

MCL5943 55328938D 162 * I5010/0 04/01/2013 R$ 574,61 

MCL5943 55328939D 164 c/c 162 * I5118/0 04/01/2013 R$ 574,61 

MCL5943 55328940D 230 * V6599/2 04/01/2013 R$ 191,53 

MCL5943 55328941D 230 * I6556/1 04/01/2013 R$ 191,53 

MDZ4977 54272890E 2336920/0 04/02/2013 R$ 127,69 

MFK8050 54272729E 2336920/0 07/01/2013 R$ 127,69 

MFT3148 55329664D 230 * I6556/1 02/03/2013 R$ 191,53 

MFY1112 55328847D 2326912/0 28/01/2013 R$ 53,20 

MGW2587 55329405D 230 * V6599/2 18/02/2013 R$ 191,53 

MHA5539 54272916E 2336920/0 14/02/2013 R$ 127,69 
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DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2013

DANIEL GARCIA

DELEGADO DE POLICIA
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DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1679/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AMB4510 55328200D 1955835/0 05/01/2013 R$ 127,69 

AMB4510 55328819D 2106076/0 05/01/2013 R$ 191,53 

AMB4510 55328820D 1935819/1 05/01/2013 R$ 574,61 

AMB4510 55328821D 2086050/1 05/01/2013 R$ 191,53 

CEH1620 55279241D 252 * VI7366/2 23/12/2012 R$ 85,12 

HFG9265 55286190D 181 * XVII5541/4 07/02/2013 R$ 53,20 

IAY8067 55284796D 181 * XVII5541/4 22/12/2012 R$ 53,20 

IJE7026 55328764D 244 * III7056/1 09/02/2013 R$ 191,53 

LXQ3319 55279371D 2086050/1 13/12/2012 R$ 191,53 

MAB2160 55279604D 252 * VI7366/2 20/12/2012 R$ 85,12 

MAQ0900 55280369D 181 * XVII5541/1 18/02/2013 R$ 53,20 

MCG1843 55327962D 1675185/1 07/12/2012 R$ 127,69 

MCL5943 55328936D 1705215/2 04/01/2013 R$ 191,53 

MCL5943 55328937D 1955835/0 04/01/2013 R$ 127,69 

MCP8625 55285789D 181 * XVII5541/2 20/12/2012 R$ 53,20 

MEI0915 55279194D 181 * XVIII5550/0 15/02/2013 R$ 85,12 

MFY0812 55329472D 252 * VI7366/2 04/02/2013 R$ 85,12 

MGR1038 55279198D 181 * XVIII5550/0 15/02/2013 R$ 85,12 

MGW8424 55279108D 181 * XVII5541/6 15/12/2012 R$ 53,20 

MHB7842 55279231D 181 * VIII5452/1 14/12/2012 R$ 127,69 

MHV0422 55328924D 252 * VI7366/2 20/12/2012 R$ 85,12 

MIB6693 55279169D 181 * XIX5568/0 17/12/2012 R$ 127,69 

MJU5516 55328146D 2086050/1 08/12/2012 R$ 191,53 

MKB9245 55280361D 252 * VI7366/2 13/02/2013 R$ 85,12 
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DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2013

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS
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DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1680/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHK8418 55330855D 230 * XIII6670/0 26/04/2013

LXZ5957 55327844D 2326912/0 25/04/2013

LZS3995 55327845D 230 * V6599/2 27/04/2013

MAI3439 55330684D 164 c/c 162 * I5118/0 18/04/2013

MAW1120 55327847D 230 * V6599/2 29/04/2013

MFV4461 55330621D 230 * V6599/2 30/04/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2013

DANIEL GARCIA

DELEGADO DE POLICIA
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DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1681/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

APD1048 55280635D 1685193/0 27/04/2013

IDI4745 55330090D 186 * II5738/0 30/03/2013

LYS3163 55280810D 2086050/1 06/05/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2013

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS
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DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1682/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALI1759 55895649B 2326912/0 16/01/2013 R$ 53,20 

CLA3356 55279444D 1655169/1 26/01/2013 R$ 1.915,38 

MCH2628 55329106D 230 * VII6610/2 11/01/2013 R$ 127,69 

MCH2628 55329107D 2326912/0 11/01/2013 R$ 53,20 

MCI2094 54272856E 2336920/0 29/01/2013 R$ 127,69 

MDS7465 55327488D 162 * I5010/0 07/02/2013 R$ 574,61 

MDS7465 55327489D 164 c/c 162 * I5118/0 07/02/2013 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2013

DANIEL GARCIA

DELEGADO DE POLICIA
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DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1683/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAB9587 55330301D 230 * VII6610/2 03/04/2013

AAB9587 55330302D 230 * VI6602/0 03/04/2013

AGR8125 55330497D 1655169/1 20/04/2013

ANC8283 55330541D 162 * V5045/0 28/04/2013

ANC8283 55330542D 164 c/c 162 * V5142/0 28/04/2013

ANC8283 55330543D 1655169/1 28/04/2013

APP1729 55329910D 230 * V6599/2 07/04/2013

BFN5131 55330669D 1755274/1 12/04/2013

BJC0030 54273111E 2336920/0 02/05/2013

BJH0049 55330395D 230 * V6599/2 17/04/2013

CCR3553 55280229D 1755274/1 30/03/2013

CHF8490 55330293D 1655169/1 06/04/2013

CHS1512 54273125E 2336920/0 07/05/2013

CVM1172 55330979D 230 * V6599/2 10/05/2013

DCC5333 54273134E 2336920/0 07/05/2013

DJN3966 55330967D 1655169/1 04/05/2013

DYG1011 55329387D 1655169/1 01/05/2013

EMW2475 55330587D 230 * XIII6670/0 30/04/2013

EMW2475 55330629D 230 * VII6610/2 30/04/2013

GPV4366 55280231D 230 * V6599/2 16/04/2013

JPS1832 55330588D 230 * V6599/2 03/05/2013

LWV6666 55330307D 230 * XVIII6726/1 03/04/2013

LWX1536 54273109E 2336920/0 02/05/2013

LXD0457 55280244D 2326912/0 09/05/2013

LXM8827 55329376D 162 * V5045/0 07/04/2013

LXM8827 55329377D 1655169/1 07/04/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXM8827 55329378D 2326912/0 07/04/2013

LXV1962 54273023E 2336920/0 10/04/2013

LYG5650 55330655D 230 * V6599/2 10/04/2013

LYH3740 55330614D 230 * V6599/2 26/04/2013

LYY2001 55329547D 2216408/0 30/03/2013

LZA8214 55329617D 230 * V6599/2 03/05/2013

LZA8214 55329618D 162 * I5010/0 03/05/2013

LZA8214 55329619D 164 c/c 162 * I5118/0 03/05/2013

LZA8214 55329620D 230 * XI6653/2 03/05/2013

LZA9995 55330716D 230 * VII6610/2 13/04/2013

LZC8778 55279775D 230 * V6599/2 17/04/2013

LZH8742 54273128E 2336920/0 08/05/2013

LZN7276 55330191D 230 * V6599/2 30/03/2013

LZO2792 54273047E 2336920/0 30/04/2013

LZU8340 55330423D 1655169/1 01/05/2013

MAI3439 55330824D 230 * V6599/2 18/04/2013

MAI3439 55330825D 162 * I5010/0 18/04/2013

MAJ6621 55330619D 230 * V6599/2 30/04/2013

MAQ0900 55330502D 230 * XIII6670/0 11/04/2013

MAQ0900 55330503D 252 * IV7340/0 11/04/2013

MAT7674 55330622D 162 * I5010/0 30/04/2013

MBP4343 55330664D 1655169/1 12/04/2013

MBQ4254 55330585D 164 c/c 162 * I5118/0 30/04/2013

MBQ4254 55330627D 162 * I5010/0 30/04/2013

MBV5244 55330701D 230 * XI6653/2 11/04/2013

MBW9148 55279147D 162 * I5010/0 07/05/2013

MBW9148 55279148D 164 c/c 162 * I5118/0 07/05/2013

MCD2951 55330977D 230 * V6599/2 10/05/2013

MCF3915 55330711D 230 * VI6602/0 13/04/2013

MCW3195 55330251D 252 * IV7340/0 31/03/2013

MDE3484 55330421D 162 * II5029/2 28/04/2013

MDJ1797 55330816D 1655169/1 21/04/2013

MDJ6287 55330695D 162 * I5010/0 04/05/2013

MDJ6287 55330696D 164 c/c 162 * I5118/0 04/05/2013

MDJ6287 55330697D 230 * V6599/2 04/05/2013

MDZ9021 55330263D 162 * VI5053/1 03/04/2013

MEF6838 55330615D 230 * V6599/2 26/04/2013
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Código da Infração /

Desdobramento

MEK3102 55328988D 230 * V6599/2 06/04/2013

MEK3102 55328989D 2326912/0 06/04/2013

MEL9949 55330309D 162 * I5010/0 03/04/2013

MEL9949 55330310D 230 * V6599/2 03/04/2013

MEL9949 55330311D 164 c/c 162 * I5118/0 03/04/2013

MEQ3761 55330280D 230 * V6599/2 05/04/2013

MER8226 55330654D 162 * I5010/0 10/04/2013

MEY8770 54273114E 2336920/0 03/05/2013

MFJ3531 55330520D 162 * I5010/0 16/04/2013

MFJ3531 55330521D 164 c/c 162 * I5118/0 16/04/2013

MFJ3531 55330522D 230 * V6599/2 16/04/2013

MGC8148 55330463D 230 * I6556/1 10/04/2013

MGC8148 55330661D 162 * I5010/0 10/04/2013

MGC8148 55330662D 230 * V6599/2 10/04/2013

MHB6547 55330558D 230 * I6556/1 13/04/2013

MHQ0042 55330189D 252 * IV7340/0 30/03/2013

MHS0769 55330320D 230 * V6599/2 05/04/2013

MIO2386 55330498D 1655169/1 21/04/2013

MIW0127 55330364D 2326912/0 04/04/2013

MIZ1544 55330360D 230 * V6599/2 04/04/2013

MKJ0948 55329613D 162 * I5010/0 03/05/2013

MKJ0948 55329614D 164 c/c 162 * I5118/0 03/05/2013

MMD9611 55330963D 1655169/1 03/05/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2013

DANIEL GARCIA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1684/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAX8756 55330959D 2086050/2 03/05/2013

ALL7878 55280711D 181 * XVII5541/1 27/04/2013

AMB4263 55280808D 2086050/1 06/05/2013

BBI2999 55279866D 181 * XVII5541/1 12/04/2013

BCM2723 55280198D 181 * XVII5541/1 16/05/2013

BCM2723 55280903D 181 * XIX5568/0 14/05/2013

CFB3004 55330537D 1675185/1 27/04/2013

CHC7625 55280312D 181 * XVII5541/6 10/04/2013

CHC7625 55280314D 1675185/1 10/04/2013

DMF8166 55330100D 2086050/1 09/04/2013

DSF6002 55280048D 181 * XVII5541/4 07/05/2013

ELA3303 55330355D 1675185/1 02/04/2013

HAE3626 55280607D 1675185/1 11/04/2013

MAA6686 55280546D 181 * XVII5541/6 08/05/2013

MAG0700 55279914D 181 * XVII5541/2 03/04/2013

MAQ9091 55330966D 1675185/1 04/05/2013

MBM4197 55327970D 2086050/1 06/04/2013

MCD2951 55330978D 1675185/1 10/05/2013

MCF8124 55280150D 2086050/1 14/05/2013

MCN1922 55330457D 2086050/1 06/04/2013

MCQ6344 55330746D 252 * VI7366/2 05/04/2013

MCQ7788 55279145D 181 * XVII5541/1 07/05/2013

MDE3484 55330422D 1935819/2 28/04/2013

MDZ9021 55330264D 1675185/1 03/04/2013

MEQ3761 55330279D 185 * I5703/0 05/04/2013

MEV5523 55280616D 181 * XVII5541/1 19/04/2013
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Código da Infração /
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MFA8830 55285494D 181 * XVII5541/4 04/05/2013

MFF1939 55280818D 181 * XIX5568/0 08/05/2013

MFX4146 55285383D 181 * XVII5541/2 01/04/2013

MFY1112 55330983D 203 * IV5959/1 10/05/2013

MFY1112 55330984D 203 * V5967/0 10/05/2013

MGW0765 55330277D 185 * I5703/0 05/04/2013

MHR6437 55279902D 181 * XVII5541/2 02/04/2013

MHR6437 55285399D 181 * XVII5541/2 02/04/2013

MHV0551 55279870D 2086050/1 12/04/2013

MJA7962 55330093D 244 * I7030/2 31/03/2013

MJI9358 55280652D 203 * V5967/0 11/04/2013

MJQ0279 55330356D 244 * III7056/1 02/04/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2013

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS
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DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1685/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABV2670 55327487D 230 * V6599/2 06/02/2013 R$ 191,53 

AEF0883 55328434D 230 * XIII6670/0 10/02/2013 R$ 127,69 

AHY7086 55329452D 162 * V5045/0 03/02/2013 R$ 191,53 

AHY7086 55329453D 164 c/c 162 * V5142/0 03/02/2013 R$ 191,53 

AHY7086 55329454D 1655169/1 03/02/2013 R$ 1.915,38 

AHY7086 55329455D 230 * V6599/2 03/02/2013 R$ 191,53 

BBW0077 55328432D 162 * I5010/0 10/02/2013 R$ 574,61 

BBW0077 55328433D 164 c/c 162 * I5118/0 10/02/2013 R$ 574,61 

BGD4330 55279674D 230 * V6599/2 31/01/2013 R$ 191,53 

BGD4330 55279675D 162 * I5010/0 31/01/2013 R$ 574,61 

BGD4330 55279676D 164 c/c 162 * I5118/0 31/01/2013 R$ 574,61 

DFX9549 55329277D 163 c/c 162 * I5061/0 10/02/2013 R$ 574,61 

DFX9549 55329556D 162 * I5010/0 10/02/2013 R$ 574,61 

DKP6055 55329570D 1755274/1 22/02/2013 R$ 191,53 

GTH5672 54272694E 2336920/0 21/12/2012 R$ 127,69 

IMH2599 55279200D 1655169/1 15/02/2013 R$ 1.915,38 

IMH2599 55285420D 162 * I5010/0 15/02/2013 R$ 574,61 

IMH2599 55286198D 230 * V6599/2 15/02/2013 R$ 191,53 

KVZ0722 54272689E 2336920/0 19/12/2012 R$ 127,69 

LAJ6159 54272706E 2336920/0 03/01/2013 R$ 127,69 

LWU1675 54272857E 2336920/0 29/01/2013 R$ 127,69 

LXI0066 55279188D 162 * I5010/0 27/01/2013 R$ 574,61 

LXT4997 55329092D 1655169/1 02/02/2013 R$ 1.915,38 

LXZ3713 55279706D 230 * VII6610/2 13/01/2013 R$ 127,69 

LYA4894 54272723E 2336920/0 26/12/2012 R$ 127,69 

LYK9730 55279117D 162 * I5010/0 19/01/2013 R$ 574,61 
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LYK9730 55279118D 164 c/c 162 * I5118/0 19/01/2013 R$ 574,61 

LYQ9970 55329280D 230 * V6599/2 10/02/2013 R$ 191,53 

LZX3499 55329021D 162 * I5010/0 13/01/2013 R$ 574,61 

LZX3499 55329022D 164 c/c 162 * I5118/0 13/01/2013 R$ 574,61 

LZY8064 55327474D 1655169/1 02/02/2013 R$ 1.915,38 

MAB4827 54272798E 2336920/0 01/02/2013 R$ 127,69 

MAF1387 55279639D 230 * VII6610/2 10/02/2013 R$ 127,69 

MAH6490 55328944D 2326912/0 05/01/2013 R$ 53,20 

MAT9593 55328450D 2336920/0 21/02/2013 R$ 127,69 

MAY8323 55328809D 1655169/1 31/12/2012 R$ 957,69 

MBG9127 54272934E 2336920/0 20/02/2013 R$ 127,69 

MBG9741 54272854E 2336920/0 29/01/2013 R$ 127,69 

MBJ9762 55329206D 162 * I5010/0 08/02/2013 R$ 574,61 

MBJ9762 55329207D 230 * VII6610/2 08/02/2013 R$ 127,69 

MBJ9762 55329275D 164 c/c 162 * I5118/0 08/02/2013 R$ 574,61 

MBW5956 55329282D 1655169/1 11/02/2013 R$ 1.915,38 

MBW5956 55329561D 230 * VII6610/2 10/02/2013 R$ 127,69 

MCG8841 55328894D 230 * VII6610/2 11/02/2013 R$ 127,69 

MCP6185 55327049D 230 * V6599/2 11/01/2013 R$ 191,53 

MDE6441 55328818D 230 * V6599/2 05/01/2013 R$ 191,53 

MDQ4338 54272862E 2336920/0 29/01/2013 R$ 127,69 

MDV0750 55329575D 230 * VII6610/2 01/03/2013 R$ 127,69 

MDV0750 55329576D 230 * XIII6670/0 01/03/2013 R$ 127,69 

MDY7342 55329952D 230 * I6556/1 08/03/2013 R$ 191,53 

MEF7791 54272797E 2336920/0 31/01/2013 R$ 127,69 

MER0853 55329553D 230 * VII6610/2 07/02/2013 R$ 127,69 

MEY6061 55327490D 162 * I5010/0 16/02/2013 R$ 574,61 

MEY6061 55327491D 164 c/c 162 * I5118/0 16/02/2013 R$ 574,61 

MEY6061 55327494D 1655169/1 16/02/2013 R$ 1.915,38 

MFA9207 55329087D 230 * XIII6670/0 01/02/2013 R$ 127,69 

MGA6248 55329083D 230 * V6599/2 29/01/2013 R$ 191,53 

MGA6248 55329084D 230 * VI6602/0 29/01/2013 R$ 191,53 

MGD3508 55328088D 230 * V6599/2 18/01/2013 R$ 191,53 

MGD3508 55328089D 162 * I5010/0 18/01/2013 R$ 574,61 

MGL4618 55327481D 230 * V6599/2 03/02/2013 R$ 191,53 

MGL4618 55327483D 164 c/c 162 * V5142/0 03/02/2013 R$ 191,53 

MGL4618 55327484D 162 * V5045/0 03/02/2013 R$ 191,53 
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MHB4187 54272872E 2336920/0 30/01/2013 R$ 127,69 

MJN5138 55329283D 1655169/1 11/02/2013 R$ 1.915,38 

MJN5138 55329284D 230 * V6599/2 11/02/2013 R$ 191,53 

MJN7918 55285356D 230 * V6599/2 10/02/2013 R$ 191,53 

MJQ3147 55279682D 1655169/1 11/02/2013 R$ 1.915,38 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2013

DANIEL GARCIA

DELEGADO DE POLICIA
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DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1686/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CYB1506 55328435D 181 * XV5525/0 10/02/2013 R$ 85,12 

CYN3939 55328594D 182 * VI5622/2 09/01/2013 R$ 53,20 

DBK1466 55286095D 181 * XIX5568/0 05/11/2012 R$ 127,69 

IAY8067 55286419D 181 * XVII5541/1 09/01/2013 R$ 53,20 

IGH2382 55283433D 181 * XVII5541/2 19/01/2013 R$ 53,20 

IMH2599 55280125D 1935819/4 15/02/2013 R$ 574,61 

IMH2599 55280126D 1955835/0 15/02/2013 R$ 127,69 

LWS8902 55328921D 1675185/1 19/12/2012 R$ 127,69 

LWS8902 55328922D 252 * VI7366/2 19/12/2012 R$ 85,12 

LXR5552 55328075D 1675185/1 05/01/2013 R$ 127,69 

LYR5876 55328974D 1675185/1 05/02/2013 R$ 127,69 

LYR5876 55329354D 2086050/1 05/02/2013 R$ 191,53 

MAH6490 55328943D 203 * V5967/0 05/01/2013 R$ 191,53 

MAK3368 55328164D 244 * II7048/1 28/09/2012 R$ 191,53 

MBD4770 55283419D 181 * XVII5541/2 18/01/2013 R$ 53,20 

MDK3959 55279630D 181 * XVII5541/6 06/02/2013 R$ 53,20 

MDP6136 55329457D 252 * VI7366/2 24/01/2013 R$ 85,12 

MEB4618 55329009D 2086050/1 28/12/2012 R$ 191,53 

MEO8384 55329138D 1675185/1 24/02/2013 R$ 127,69 

MFG7515 55286189D 181 * XVIII5550/0 29/01/2013 R$ 85,12 

MGK1130 55279822D 1675185/1 13/03/2013 R$ 127,69 

MGT5382 55279809D 1675185/1 27/02/2013 R$ 127,69 

MHG4383 55279637D 181 * XVII5541/4 07/02/2013 R$ 53,20 

MHX5858 55279294D 181 * XVII5541/6 05/01/2013 R$ 53,20 

MII8294 55280170D 181 * XVII5541/1 19/03/2013 R$ 53,20 

MJS0581 55280359D 181 * XVII5541/4 13/02/2013 R$ 53,20 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MLB0317 55328959D 181 * XVII5541/1 23/12/2012 R$ 53,20 

MLH9200 55280377D 181 * XVII5541/5 20/02/2013 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2013

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS
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DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1687/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGM0991 54272994E 2336920/0 01/04/2013

AHM1755 54273017E 2336920/0 08/04/2013

AOF4667 54273008E 2336920/0 04/04/2013

BFN5131 55330674D 230 * V6599/2 12/04/2013

BJH0049 55330394D 1655169/1 17/04/2013

BXB7539 54273064E 2336920/0 19/04/2013

CDQ8952 55330338D 230 * XIII6670/0 09/04/2013

EAT2028 55330820D 230 * XVI6700/0 20/04/2013

EDZ5455 55330809D 230 * VII6610/2 20/04/2013

EFC3212 55330035D 1655169/1 04/04/2013

EFY7223 55326383D 230 * VII6610/2 01/05/2013

HSJ4702 55280191D 230 * VII6610/2 05/05/2013

KDS9241 54273070E 2336920/0 22/04/2013

LXC6800 55330426D 230 * V6599/2 18/05/2013

LXC6800 55330427D 1655169/1 18/05/2013

LXC6800 55330428D 2326912/0 18/05/2013

LXU7620 55330516D 230 * V6599/2 14/04/2013

LXU7620 55330517D 162 * I5010/0 14/04/2013

LXU7620 55330518D 164 c/c 162 * I5118/0 14/04/2013

LXY3077 54273056E 2336920/0 17/04/2013

LYB7263 55279777D 230 * V6599/2 21/04/2013

LYO6770 55330243D 230 * XXII6769/1 31/03/2013

LZS6872 54273069E 2336920/0 22/04/2013

LZV2041 54273066E 2336920/0 19/04/2013

MAE2957 55893838B 1755274/1 13/05/2013

MAL1014 55330322D 230 * I6556/1 05/04/2013
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Código da Infração /

Desdobramento

MAV9211 55280149D 162 * I5010/0 10/05/2013

MAV9211 55286444D 230 * VII6610/2 10/05/2013

MAY9848 54273106E 2336920/0 02/05/2013

MBD5986 55330524D 230 * XIII6670/0 16/04/2013

MBG7822 55280577D 230 * V6599/2 17/05/2013

MBJ2015 55330324D 162 * I5010/0 05/04/2013

MBJ2015 55330326D 163 c/c 162 * I5061/0 05/04/2013

MBL1691 54273090E 2336920/0 25/04/2013

MBL6732 55330990D 230 * I6556/1 14/05/2013

MBO0995 55279699D 162 * I5010/0 28/04/2013

MBP4343 55330665D 230 * VII6610/2 12/04/2013

MBP4343 55330666D 2326912/0 12/04/2013

MBP4343 55330667D 2216408/0 12/04/2013

MBS8291 55330676D 230 * V6599/2 16/04/2013

MCB4114 55885919B 230 * V6599/2 16/04/2013

MCB9654 54273097E 2336920/0 26/04/2013

MCB9654 55330400D 2326912/0 24/04/2013

MCC6897 55330960D 1655169/1 03/05/2013

MCD3992 55280099D 162 * I5010/0 05/05/2013

MCD3992 55280100D 230 * VII6610/2 05/05/2013

MCH7450 54273035E 2336920/0 12/04/2013

MCJ3016 55893848B 162 * I5010/0 14/05/2013

MCJ3016 55893849B 164 c/c 162 * I5118/0 14/05/2013

MCJ3016 55893850B 230 * XIII6670/0 14/05/2013

MCW9808 55280426D 163 c/c 162 * I5061/0 28/04/2013

MDF6273 54273068E 2336920/0 19/04/2013

MDT2725 55280617D 162 * I5010/0 20/04/2013

MDT2725 55280618D 164 c/c 162 * I5118/0 20/04/2013

MEE0111 55330620D 230 * V6599/2 30/04/2013

MEF7791 55285498D 230 * I6556/5 10/05/2013

MFI9591 55330847D 162 * I5010/0 24/04/2013

MFI9591 55330848D 164 c/c 162 * I5118/0 24/04/2013

MFI9591 55330849D 230 * V6599/2 24/04/2013

MFK8050 55330680D 2326912/0 18/04/2013

MFK8050 55330821D 230 * VI6602/0 18/04/2013

MFX1568 54273004E 2336920/0 03/04/2013

MGF9584 55327842D 162 * V5045/0 17/04/2013
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MGM6771 54273003E 2336920/0 03/04/2013

MGW6501 55329384D 230 * VII6610/2 20/04/2013

MHH6742 54273105E 2336920/0 26/04/2013

MHU0040 54273028E 2336920/0 11/04/2013

MIE9506 54273078E 2336920/0 23/04/2013

MIF2278 55330552D 2326912/0 11/04/2013

MIO2386 55330499D 230 * VI6602/0 21/04/2013

MIO2386 55330829D 162 * I5010/0 21/04/2013

OBT7185 54273062E 2336920/0 18/04/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2013

DANIEL GARCIA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1688/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADT0856 55280534D 181 * VIII5452/2 17/04/2013

AFT8263 55280183D 181 * XVII5541/1 22/04/2013

AHV7867 55280028D 181 * XVII5541/1 01/04/2013

AKG3911 55280825D 1675185/1 13/05/2013

BFN5131 55330668D 1955835/0 12/04/2013

BFN5131 55330670D 1935819/1 12/04/2013

BFN5131 55330672D 2086050/1 12/04/2013

BFN5131 55330673D 1675185/1 12/04/2013

CVS3903 55279929D 181 * XVII5541/2 03/04/2013

DMB2839 55280620D 181 * XVII5541/1 23/04/2013

IJM4305 55281157D 181 * I5380/0 16/05/2013

KZU2402 55285392D 181 * XVII5541/2 01/04/2013

LXD0457 55279894D 1935819/2 09/05/2013

LXD0457 55280566D 244 * I7030/1 09/05/2013

LXX2387 55279927D 181 * XVII5541/2 03/04/2013

LYQ6250 55279918D 181 * XVII5541/2 03/04/2013

LYT3759 55330377D 2086050/1 12/04/2013

LYU9199 55280542D 181 * XVII5541/4 03/05/2013

LZE6693 55286446D 252 * VI7366/2 14/05/2013

MAG0599 55280199D 181 * XVII5541/1 16/05/2013

MBF5657 55280324D 181 * XIX5568/0 17/05/2013

MBG7822 55280576D 181 * XVII5541/1 17/05/2013

MBM3493 55280626D 181 * XIX5568/0 26/04/2013

MBN4449 55279880D 181 * I5380/0 30/04/2013

MCF7808 55330281D 185 * I5703/0 05/04/2013

MDE0597 55330678D 1725231/1 18/04/2013
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Código da Infração /
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MDH0212 55285495D 181 * XIX5568/0 11/05/2013

MDO2209 55280536D 181 * XIX5568/0 29/04/2013

MDT6585 55280568D 181 * XVII5541/1 13/05/2013

MEF7384 55285387D 181 * XVII5541/2 01/04/2013

MEW9573 55286440D 181 * XVII5541/1 10/05/2013

MFJ7046 55280754D 181 * XVII5541/4 16/04/2013

MFT4374 55285386D 181 * XVII5541/2 01/04/2013

MGE8520 55281201D 244 * I7030/2 14/05/2013

MGE8520 55281252D 2086050/1 14/05/2013

MGF6070 55280042D 181 * XVIII5550/0 29/04/2013

MGF9584 55327843D 244 * I7030/2 17/04/2013

MGK0642 55330286D 1955835/0 05/04/2013

MGV8502 55280803D 181 * XIX5568/0 02/05/2013

MHA9495 55280137D 181 * XVIII5550/0 12/04/2013

MHV0551 55329152D 1675185/1 04/05/2013

MIT0810 55280422D 181 * XVII5541/5 27/04/2013

MJJ9242 55280040D 181 * XVIII5550/0 11/04/2013

MJK2350 55279872D 181 * XIX5568/0 19/04/2013

MJM9374 55280769D 181 * XVII5541/6 27/04/2013

MJP8510 55281251D 186 * II5738/0 14/05/2013

MKN7117 55284595D 252 * VI7366/2 30/04/2013

MKV0276 55280655D 252 * VI7366/2 26/04/2013

MMA0880 55280194D 252 * VI7366/2 08/05/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2013

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS
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DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1689/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGQ4324 55329549D 1655169/1 01/04/2013 R$ 1.915,38 

CKZ8470 54272845E 2336920/0 15/03/2013 R$ 127,69 

CWI4241 54272986E 2336920/0 27/03/2013 R$ 127,69 

LWY2430 55329815D 230 * V6599/2 14/03/2013 R$ 191,53 

LWY2430 55329816D 162 * I5010/0 14/03/2013 R$ 574,61 

LWY2430 55329817D 164 c/c 162 * I5118/0 14/03/2013 R$ 574,61 

LXC9633 54272768E 2336920/0 17/01/2013 R$ 127,69 

MAE7768 55329878D 230 * XVIII6726/1 10/03/2013 R$ 127,69 

MBT0370 55327692D 230 * V6599/2 13/01/2013 R$ 191,53 

MBT0370 55327693D 2326912/0 13/01/2013 R$ 53,20 

MCL8334 55329869D 230 * VII6610/2 08/03/2013 R$ 127,69 

MCZ4458 54272833E 2336920/0 11/03/2013 R$ 127,69 

MDC6689 55328773D 230 * VII6610/2 01/03/2013 R$ 127,69 

MEN5174 55327820D 1655169/1 17/01/2013 R$ 1.915,38 

MEX5317 55279662D 230 * V6599/2 19/01/2013 R$ 191,53 

MEX5317 55279667D 162 * I5010/0 19/01/2013 R$ 574,61 

MEX5317 55279668D 164 c/c 162 * I5118/0 19/01/2013 R$ 574,61 

MFH4304 55329786D 230 * XIII6670/0 09/03/2013 R$ 127,69 

MFI8051 55279841D 162 * I5010/0 08/04/2013 R$ 574,61 

MFI8051 55279842D 164 c/c 162 * I5118/0 08/04/2013 R$ 574,61 

MFM2147 55329870D 1655169/1 08/03/2013 R$ 1.915,38 

MHT5791 54272779E 2336920/0 21/01/2013 R$ 127,69 
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DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2013

DANIEL GARCIA

DELEGADO DE POLICIA
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DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1690/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BZY0876 55279224D 252 * VI7366/2 07/12/2012 R$ 85,12 

BZY0876 55279225D 1675185/1 07/12/2012 R$ 127,69 

CCE0101 55280492D 1685193/0 29/03/2013 R$ 191,53 

HCS6904 55280455D 181 * XVII5541/1 06/03/2013 R$ 53,20 

LYS9280 55279671D 181 * IX5460/0 23/01/2013 R$ 85,12 

LZS9612 55280135D 181 * XVII5541/1 27/02/2013 R$ 53,20 

MBX8338 55329823D 186 * II5738/0 13/03/2013 R$ 191,53 

MCJ8033 55329451D 1925800/0 02/02/2013 R$ 127,69 

MDJ1766 55329784D 181 * XIX5568/0 08/03/2013 R$ 127,69 

MEY2137 55330063D 1955835/0 28/03/2013 R$ 127,69 

MEY2137 55330064D 1675185/1 28/03/2013 R$ 127,69 

MIF5198 55279683D 2086050/1 12/02/2013 R$ 191,53 

MIH2709 55279206D 181 * XVII5541/1 28/11/2012 R$ 53,20 

MIM0977 55329826D 1675185/1 22/03/2013 R$ 127,69 

MJC2378 55279092D 181 * XVII5541/6 01/12/2012 R$ 53,20 

MKG5618 55329895D 244 * I7030/2 13/03/2013 R$ 191,53 

MMM3499 55285424D 181 * XVIII5550/0 07/03/2013 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2013

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS
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DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1691/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHS7660 54273156E 2336920/0 15/05/2013

BET2345 54273131E 2336920/0 08/05/2013

BUA3150 55330559D 2326912/0 13/04/2013

CLA3356 55327848D 1655169/1 12/05/2013

CMJ0661 54273042E 2336920/0 29/04/2013

CSA2138 55330693D 162 * I5010/0 30/04/2013

INM6210 55331026D 2216408/0 22/05/2013

LWZ0312 54273138E 2336920/0 17/05/2013

LXD3398 55331179D 2216408/0 22/05/2013

LYM0770 55330689D 1655169/1 26/04/2013

LYQ4824 55331251D 1655169/1 24/05/2013

LYQ4824 55331252D 230 * XVIII6726/1 24/05/2013

LYT4229 55330640D 230 * VII6610/2 04/05/2013

LYV5350 54273146E 2336920/0 13/05/2013

LYY5054 54273159E 2336920/0 15/05/2013

LZA1935 54273150E 2336920/0 14/05/2013

LZQ7971 55330630D 230 * V6599/2 02/05/2013

LZQ7971 55330631D 1755274/1 02/05/2013

LZS1084 55329616D 1655169/1 03/05/2013

LZX7141 55328995D 162 * I5010/0 25/05/2013

LZX7141 55328996D 164 c/c 162 * I5118/0 25/05/2013

LZX7141 55328997D 230 * V6599/2 25/05/2013

MAR4358 54273166E 2336920/0 17/05/2013

MBD5931 55330533D 230 * V6599/2 26/04/2013

MBD5931 55330534D 2216408/0 26/04/2013

MBN0646 55331028D 230 * XI6653/2 22/05/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBO0995 55280807D 162 * I5010/0 02/05/2013

MBU5668 55330806D 230 * VII6610/2 21/04/2013

MBV2399 54273140E 2336920/0 10/05/2013

MCD7164 55330548D 162 * I5010/0 28/04/2013

MCD7164 55330549D 164 c/c 162 * I5118/0 28/04/2013

MCD7164 55330550D 1655169/1 28/04/2013

MCN0730 55330690D 1655169/1 27/04/2013

MCN0730 55330691D 162 * I5010/0 27/04/2013

MCN8726 55280852D 230 * VII6610/2 05/05/2013

MCQ0845 55285433D 230 * VII6610/2 21/04/2013

MCR8458 54273117E 2336920/0 03/05/2013

MDI2203 55330688D 164 c/c 162 * I5118/0 26/04/2013

MDI2203 55330854D 162 * I5010/0 26/04/2013

MDP5169 54273158E 2336920/0 15/05/2013

MEH3123 55331184D 162 * I5010/0 25/05/2013

MEH3123 55331185D 164 c/c 162 * I5118/0 25/05/2013

MEO8051 55330636D 230 * V6599/2 03/05/2013

MEO8372 54273164E 2336920/0 17/05/2013

MEW9262 55894145B 164 c/c 162 * I5118/0 05/05/2013

MEZ2657 55330416D 162 * V5045/0 25/04/2013

MFV2572 55280841D 230 * V6599/2 21/05/2013

MFV2572 55280842D 162 * V5045/0 21/05/2013

MGB4713 54273116E 2336920/0 03/05/2013

MGC2145 55331168D 230 * V6599/2 20/05/2013

MGH1721 54273059E 2336920/0 18/04/2013

MHN8950 54273115E 2336920/0 03/05/2013

MIC2708 55329385D 162 * I5010/0 23/04/2013

MIC2708 55330752D 164 c/c 162 * I5118/0 23/04/2013

MLD5960 54273168E 2336920/0 17/05/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2013

DANIEL GARCIA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1692/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AMA6384 55281165D 181 * XIX5568/0 28/05/2013

CHH8318 55280828D 2076041/2 15/05/2013

DCF5685 55330646D 1675185/1 10/05/2013

DRA2023 55281054D 181 * XIX5568/0 21/05/2013

DRJ3110 55281164D 181 * XIX5568/0 28/05/2013

EHM8181 55281166D 2086050/1 28/05/2013

HIO5674 55280293D 181 * XIX5568/0 23/04/2013

HMS9633 55280850D 181 * XIX5568/0 29/05/2013

HUM2127 55331019D 2086050/2 06/05/2013

LXF0574 55281265D 181 * VIII5452/1 29/05/2013

LXF9702 55285450D 1955835/0 09/05/2013

LZO1311 55280774D 181 * XVII5541/4 22/05/2013

MAK6671 55330857D 2086050/1 04/05/2013

MBQ1958 55329608D 181 * XVII5541/1 27/04/2013

MBW9148 55279784D 1955835/0 07/05/2013

MCB7610 55280849D 181 * XIX5568/0 29/05/2013

MDS7875 55280844D 181 * XVII5541/4 28/05/2013

MDY7196 55280848D 181 * XIX5568/0 29/05/2013

MEA5790 55279888D 181 * XVII5541/4 08/05/2013

MEM9499 55279953D 181 * XVII5541/6 29/05/2013

MFD7754 55281011D 2086050/2 30/05/2013

MFD7754 55281012D 2096068/1 30/05/2013

MFG6324 55280562D 181 * IX5460/0 08/05/2013

MGC3339 55281268D 181 * I5380/0 29/05/2013

MGH1761 55280773D 181 * XVIII5550/0 22/05/2013

MGH3098 55281263D 181 * XIX5568/0 30/05/2013
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Código da Infração /

Desdobramento

MGT7455 55281007D 2086050/1 22/05/2013

MHR6733 55280846D 181 * XIX5568/0 29/05/2013

MHS6549 55281266D 181 * XIX5568/0 29/05/2013

MHT1803 55281269D 181 * XVII5541/1 29/05/2013

MHU6759 55280538D 181 * XVII5541/1 29/04/2013

MIA5380 55280819D 181 * XVII5541/1 09/05/2013

MIQ3921 55281104D 252 * VI7366/2 23/05/2013

MIR9974 55331102D 1955835/0 16/05/2013

MIR9974 55331103D 2106076/0 16/05/2013

MIR9974 55331104D 244 * I7030/2 16/05/2013

MIR9974 55331105D 244 * II7048/2 16/05/2013

MIR9974 55331106D 203 * I5924/1 16/05/2013

MIR9974 55331107D 1935819/1 16/05/2013

MIR9974 55331108D 1705215/1 16/05/2013

MJC9111 55281264D 181 * XIX5568/0 30/05/2013

MJN1975 55285496D 181 * XVII5541/5 10/05/2013

MJY5333 55284598D 181 * XVII5541/4 24/05/2013

MJY6219 55280832D 181 * XIX5568/0 17/05/2013

MKE4133 55281106D 181 * IX5460/0 27/05/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2013

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1693/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGG7405 55886947B 162 * V5045/0 13/01/2013 R$ 191,53 

AGO1587 55330115D 162 * I5010/0 24/03/2013 R$ 574,61 

AGO1587 55330116D 164 c/c 162 * I5118/0 24/03/2013 R$ 574,61 

AGO1587 55330117D 230 * V6599/2 24/03/2013 R$ 191,53 

DAN3009 55328203D 230 * V6599/2 15/01/2013 R$ 191,53 

DQQ1983 54272734E 2336920/0 10/01/2013 R$ 127,69 

EIA9553 55329978D 1755274/1 09/03/2013 R$ 191,53 

LXA2130 55327825D 230 * VII6610/2 19/01/2013 R$ 127,69 

LYR2529 55327827D 230 * VII6610/2 19/01/2013 R$ 127,69 

LZC4235 55330088D 230 * V6599/2 30/03/2013 R$ 191,53 

LZC4235 55330089D 230 * XIII6670/0 30/03/2013 R$ 127,69 

LZL0643 55328085D 230 * V6599/2 17/01/2013 R$ 191,53 

LZL0643 55328086D 162 * I5010/0 17/01/2013 R$ 574,61 

LZL0643 55328087D 164 c/c 162 * I5118/0 17/01/2013 R$ 574,61 

LZU0018 54272748E 2336920/0 15/01/2013 R$ 127,69 

MBC1220 54272787E 2336920/0 22/01/2013 R$ 127,69 

MBH6065 54272873E 2336920/0 30/01/2013 R$ 127,69 

MDF8003 55328823D 162 * V5045/0 11/01/2013 R$ 191,53 

MDQ6179 54272782E 2336920/0 21/01/2013 R$ 127,69 

MFQ4920 55895650B 230 * V6599/2 17/01/2013 R$ 191,53 

MGC2470 55329374D 230 * V6599/2 23/03/2013 R$ 191,53 

MGZ9341 55328889D 162 * V5045/0 22/01/2013 R$ 191,53 

MHY3963 54272749E 2336920/0 15/01/2013 R$ 127,69 

MIE1915 55328207D 230 * V6599/2 20/01/2013 R$ 191,53 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2013

DANIEL GARCIA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1694/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DGG6624 55286013D 181 * XVII5541/5 05/10/2012 R$ 53,20 

KKX0916 55329686D 1955835/0 04/03/2013 R$ 127,69 

KKX0916 55329689D 1705215/2 04/03/2013 R$ 191,53 

KKX0916 55329691D 220 * II6270/0 04/03/2013 R$ 127,69 

LXR3959 55280263D 2086050/1 15/03/2013 R$ 191,53 

LYW3435 55279317D 181 * XIX5568/0 17/12/2012 R$ 127,69 

MAN6353 55280152D 252 * VI7366/2 16/01/2013 R$ 85,12 

MAN9821 55279347D 181 * XIX5568/0 21/03/2013 R$ 127,69 

MCM8085 55285890D 181 * XVII5541/1 19/11/2012 R$ 53,20 

MCV9723 55329824D 2086050/1 18/03/2013 R$ 191,53 

MCV9878 55280526D 181 * XIX5568/0 03/04/2013 R$ 127,69 

MDP5968 55279686D 2086050/1 15/03/2013 R$ 191,53 

MDR9465 55329010D 2086050/1 03/01/2013 R$ 191,53 

MDR9465 55329014D 2086050/1 03/01/2013 R$ 191,53 

MEW0392 55279377D 1675185/1 18/01/2013 R$ 127,69 

MFO7810 55279437D 252 * VI7366/2 17/01/2013 R$ 85,12 

MFS4514 55286479D 186 * II5738/0 14/12/2012 R$ 191,53 

MIE9506 55328874D 181 * XVII5541/5 11/01/2013 R$ 53,20 

MIG9135 55329078D 2086050/1 27/01/2013 R$ 191,53 

MJC3983 55330079D 244 * I7030/2 29/03/2013 R$ 191,53 

MJC3983 55330080D 1955835/0 29/03/2013 R$ 127,69 

MJC3983 55330081D 220 * VII6327/0 29/03/2013 R$ 127,69 

MJD4577 55329979D 2086050/1 08/03/2013 R$ 191,53 

MJV1370 55285246D 181 * XVII5541/6 28/03/2013 R$ 53,20 

MKL7539 55280269D 181 * XVII5541/4 23/03/2013 R$ 53,20 

MKL7539 55329955D 252 * VI7366/2 08/03/2013 R$ 85,12 
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Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  18 DE JUNHO DE 2013

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS
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Portaria Nº. Dp198/2013
PORTARIA Nº. DP198/2013

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 20 de Junho de 2013 a 19 de Julho de 2013, a Servidora MAR-
CIA JANETE SULDOVSKI, do quadro de Pessoal do Poder Execu-
tivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 08/03/2012 a 08/03/2013, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 19 de Junho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Portaria N. 004/2013
PORTARIA Nº 004, de 17/06/2013.
“Nomeia Assessor Executivo Parlamentar”.

SILVANO TINELLI, Presidente da Câmara Municipal de Salto Ve-
loso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto na Lei Complementar nº 001/2013, Anexo I, Quadro de 
Pessoal do Poder Legislativo.

RESOLVE:
Artigo 1.º - Fica nomeado para o cargo de Assessor Executivo 
Parlamentar, cargo em comissão, com 40 horas semanais, a partir 
de 17/06/2013, a Srta. GABRIELA BISSANI.

Artigo 2.º - As despesas decorrentes com a execução da presen-
te portaria serão por conta de dotações próprias consignadas no 
Orçamento vigente.

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 17 de junho de 2013.
SILVANO TINELLI
Presidente

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Cancelamento de Edital
O Fundo Municipal de Saúde de Santa Terezinha do Progresso 
- SC, localizado na Rua Ernesto Francisco Cardoso, 56, CNPJ: 
11.360.515/0001-19, torna público para o conhecimento dos in-
teressados que o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0176/2013 MODA-
LIDADE: Pregão Presencial n. 11/2013, que trata da AQUISICAO 
DE PNEUS PARA USO NOS VEICULOS DA UNIDADE MUNICIPAL 
DE SAUDE, a partir do interesse da municipalidade, foi CANCE-
LADO. Maiores informações, poderão ser obtidos junto ao Setor 

Câmara muniCiPal

Emenda a Lei Orgânica Nº 017/2013
EMENDA À LEI ORGÂNICA No 017, DE 18 DE JUNHO DE 2013
Altera a redação do artigo 64 da Lei Orgânica do Município de Rio 
do Sul, que dispõe sobre a fiscalização financeira e orçamentária 
do município

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, estado 
de Santa Catarina, nos termos do § 3° do artigo 21 da Lei Orgâ-
nica do Municipal, promulgada a seguinte emenda ao texto da Lei 
Orgânica do Município de Rio do Sul:

Art. 1o O Artigo 64 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 64 Até o último dia de cada mês, o prefeito disponibilizará 
a Câmara de Vereadores via sistema eletrônico o balancete do 
mês anterior do Município, fundos e fundações municipais, com 
visualização por meio de sistema de todos os empenhos, notas 
fiscais e ordens de pagamentos; em caso de necessidade da aná-
lise de qualquer documento exposto no sistema eletrônico, poderá 
a Câmara de Vereadores requisitar a apresentação de qualquer 
documento através de protocolo para o Secretário da Fazenda Mu-
nicipal.” (NR)

Art. 2o Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Rio do Sul 
entra em vigor na data de sua promulgação.

Rio do Sul, 18 de junho de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Mesa

MARIO MIGUEL
Vice-Presidente

CARISO SÁVIO GIACOMINI
1º Secretário

DIONÍSIO MAÇANEIRO
2º Secretário

Salto Veloso

Prefeitura

Portaria Nº. Dp0197/2013
PORTARIA Nº. DP0197/2013

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerada a pedido, a partir desta data, a Srª. LEI-
LA APARECIDA DOS SANTOS, do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA 
DE SAÚDE, da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência social.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 18 de Junho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

Art. 2º - O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC será 
composto de 14 membros titulares e igual número de suplentes, 
em composição paritária entre os representantes do Poder Público 
Municipal e da Sociedade Civil.

§ 1º Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural - 
CMPC que representam a sociedade civil são eleitos democratica-
mente pelos respectivos segmentos e têm mandato de dois anos, 
renovável, por igual período, conforme regulamento. A eleição 
dar-se-á durante realização de Conferência Municipal de Cultura 
- CMC ou em reunião setorial, desde que previamente divulgada 
e registrada em ata.

§ 2º Constituem segmentos artístico-culturais com assento no 
CMPC, as seguintes áreas: artesanato; artes cênicas; artes plás-
ticas/visuais; dança/folclore; literatura; música e patrimônio his-
tórico.

§ 3º A representação do Poder Público no Conselho Municipal de 
Política Cultural - CMPC deve contemplar a representação do Mu-
nicípio de São Bento do Sul por meio da Fundação Cultural, a 
quem cabe indicar lista de representantes, a qual será submetida 
à aprovação do Chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 4º Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou 
suplente, poderá ser detentor de cargo em comissão ou função de 
confiança vinculada ao Poder Executivo do Município;

§ 5º O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural - 
CMPC é detentor do voto decisivo.

Art. 3º - O mandato terá duração de dois anos, admitindo-se a 
recondução dos membros mediante eleição por, no máximo, dois 
mandatos consecutivos.

Art. 4º - Na hipótese da ausência do conselheiro titular em três 
reuniões ordinárias consecutivas, sem comunicação prévia por es-
crito à presidência do conselho, o suplente completará o tempo de 
mandato do titular. Nesse caso, novo suplente deverá ser indicado 
pelo setor que representa. A justificativa deverá ser feita ao Presi-
dente ou ao Secretário até seis horas antes da reunião. Na hipóte-
se de três faltas ou de desistência do titular e do suplente, a vaga 
no Conselho passará a ser ocupada, no caso de representação da 
classe artística, por novo membro, indicado através de eleição dos 
representantes do segmento artístico em que ocorre a vaga. Em 
caso de representante do Poder Público, caberá ao Presidente da 
Fundação Cultural indicar um substituto, mediante aprovação do 
Prefeito Municipal.

Art. 5º - Poderá o Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC 
constituir comissões especiais de caráter temporário para análise 
de assuntos específicos. As comissões especiais constituir-se-ão 
de pessoas com conhecimento técnico ou experiência na área em 
questão, indicadas pelo Conselho Municipal de Política Cultural 
-CMPC.

Parágrafo único - Para emitir parecer acerca de assuntos que 
envolvam membros do Conselho Municipal de Política Cultural 
-CMPC, o presidente recorrerá à formação de comissão especial a 
fim de preservar o caráter imparcial da decisão.

Art. 6º Com autorização do Chefe do Poder Executivo, o Conselho 
Municipal de Política Cultural - CMPC poderá, sempre que neces-
sário, requisitar pessoal técnico e de apoio administrativo para 
desempenho de funções imprescindíveis ao bom andamento de 
seus trabalhos.

de Compras e Licitações do Município, sito na Avenida Tancredo 
Neves. 

Santa Terezinha do Progresso (SC), 18/06/13. 
JACOB GILMAR JUNGES 
Prefeito Municipal.

São Bento do Sul

Prefeitura

Portaria Nº 05/2013 - Comissão Processante 
Especial
PORTARIA Nº 05/2013

A Presidente da Comissão Processante Especial, constituída pelo 
Decreto nº 0094, de 01 de Abril de 2013 do Prefeito Municipal, pu-
blicado no DOM nº 1212 do dia 05/04/2013 e Portarias nº 2496 de 
06/06/13 e nº 2570 de 18/06/13, publicado no DOM nº 1257 do 
dia 12/06/2013 e no DOM nº 1262 do dia 19/06/13, para apurar os 
fatos relacionados nos Processos nº 8133/2012 e nº 4642/2013, 
respectivamente, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no § 1º do art. 160 da Lei nº 228/2001,

RESOLVE
Designar a Servidora Margareth Bayerl Keiser, matrícula 013600, 
ocupante do cargo de Economista, lotada no Gabinete do Prefeito, 
para desempenhar as funções de Secretário da referida Comissão.

São Bento do Sul/SC, 19 de junho de 2013.
LUCYANA MEDEIROS SIMÕES DE ALMEIDA
Presidente da Comissão Processante Especial

Decreto Nº 0199/2013
DECRETO Nº 0199, DE 17 DE JUNHO DE 2013
APROVA REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
POLÍTICA CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a Lei Municipal nº 3078, de 19 de outubro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal 
de Política Cultural de São Bento do Sul, parte integrante deste 
Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de junho de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA 
CULTURAL - CMPC DE SÃO BENTO DO SUL

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES

Art. 1º - O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, de São 
Bento do Sul, criado pela Lei Municipal nº 3078 de 19 de outubro 
de 2012, tem como principal atribuição, com base nas diretrizes 
propostas pela Conferência Municipal de Cultura - CMC, elaborar, 
acompanhar a execução, fiscalizar e avaliar as políticas públicas de 
cultura, consolidadas no Plano Municipal de Cultura - PMC.
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Art. 9º- Compete ao Vice-Presidente:

I - Auxiliar o Presidente nas suas funções;

II - Representar o Presidente, na falta ou impedimento deste.

SEÇÃO IV
DO SECRETÁRIO

Art. 10 - Compete ao Secretário:

I - Secretariar as reuniões do Conselho;

II - Receber, preparar, expedir e controlar a correspondência;

III - Preparar a pauta das reuniões;

IV - Providenciar os serviços de digitação e impressão;

V - Providenciar os serviços de arquivo, estatística e documenta-
ção;
VI - Lavrar as atas, fazer sua leitura e a do expediente;

VII - Recolher as proposições apresentadas pelos membros do 
Conselho;

VIII - Registrar a frequência dos membros do Conselho às reuni-
ões;

IX - Anotar os resultados das votações e das proposições apre-
sentadas;

X - Distribuir aos membros do Conselho as pautas das reuniões, os 
convites e as comunicações;

XI - Emitir resumos informativos das ações do Conselho aos mem-
bros e também à imprensa.

XII - Dividir as tarefas e responsabilidades com o suplente.

SEÇÃO V
DOS MEMBROS DO CONSELHO

Art. 11 - Compete aos membros do Conselho:

I - Participar de todas as discussões e deliberações do Conselho;

II - Votar as proposições submetidas à deliberação do Conselho;

III - Apresentar proposições, requerimentos, moções e questões 
de ordem;

IV - Comparecer às reuniões na hora pré-fixada;

V - Desempenhar as funções para as quais for designado;

VI - Relatar os assuntos que lhe forem distribuídos pelo Presiden-
te;

VII - Obedecer às normas regimentais;

VIII - Assinar as atas das reuniões do Conselho;

IX - Apresentar retificações ou impugnações às atas;

X - Justificar seu voto, quando for o caso;

XI - Apresentar à apreciação do Conselho quaisquer assuntos re-
lacionados com as suas atribuições;

Parágrafo único - Compete às Comissões, fornecer subsídios para 
a tomada de decisão sobre temas específicos, transversais ou 
emergenciais relacionados à área cultural.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES

SECÃO I
DO CONSELHO

Art. 7º Todas as atribuições mencionadas no Art. 21 da 
Lei3078/2012.

SEÇÃO II
DO PRESIDENTE

Art. 8º - São atribuições do Presidente do Conselho Municipal de 
Política Cultural-CMPC:

I - Convocar e presidir reuniões;

II - Agir em nome do Conselho, mantendo todos os contatos com 
as autoridades com as quais deve ter relações;

III - Assinar documentos relativos ao Conselho;

IV - Sancionar as decisões do Conselho;

V - Coordenar as atividades do Conselho;

VI - Organizar a ordem do dia das reuniões;

VII - Assinar as atas, uma vez aprovadas, juntamente com os de-
mais membros do Conselho;

VIII - Colocar as matérias em discussão e votação;

IX - Anunciar o resultado das votações, decidindo-as em caso de 
empate;

X - Proclamar as decisões tomadas em cada reunião;

XI - Decidir sobre as questões de ordem ou submetê-las à conside-
ração dos membros do Conselho, quando omissas no Regimento;

XII - Propor normas para o bom andamento dos trabalhos do Con-
selho;

XIII - Determinar o destino do expediente lido nas sessões;

XIV - Representar socialmente o Conselho e delegar poderes aos 
seus membros para que façam representação;

XV - Conhecer as justificativas de ausência dos membros do Con-
selho;

XVII - Promover a execução dos serviços administrativos do Con-
selho;

XIX - Propor ao Conselho as revisões do Regimento Interno julga-
das necessárias;

XX - Buscar vincular atividades culturais da Prefeitura Municipal ao 
conhecimento do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC;

XXI - Dar o voto decisivo em caso de empate.

SEÇÃO III
DO VICE-PRESIDENTE
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DAS DISCUSSÕES E VOTAÇÕES

SEÇÃO I
DAS DISCUSSÕES

Art. 18 - Discussão é a fase dos trabalhos destinada aos debates 
em plenário.

Art. 19 - As matérias apresentadas durante a ordem do dia serão 
discutidas e votadas na reunião em que forem apresentadas.

Parágrafo Único - Por deliberação do plenário, a matéria apresen-
tada na reunião poderá ser discutida e votada na reunião seguin-
te, podendo qualquer membro do Conselho pedir vista da matéria 
em debate.

SEÇÃO II
DAS VOTAÇÕES

Art. 20 - Encerrada a discussão, a matéria será submetida à vo-
tação.

Art. 21 - A votação poderá ser simbólica ou nominal.

§ 1º - A votação simbólica far-se-á conservando-se sentados os 
membros do Conselho que a aprovam e se levantando os que 
desaprovam a proposição.

§ 2º - A votação simbólica será regra geral para as votações, so-
mente sendo abandonada por solicitação de qualquer membro, 
aprovada pelo plenário.

§ 3º - A votação nominal será feita pela chamada dos presentes, 
devendo os membros do Conselho responderem sim ou não, con-
forme sejam favoráveis ou contrários à proposição.

Art. 22 - Ao anunciar o resultado das votações, o Presidente do 
Conselho declarará quantos votaram favoravelmente ou em con-
trário.

Art. 23 - O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC terá 
prazo de até 15 dias, prorrogáveis por mais quinze dias, após a 
realização de reunião de apreciação/votação, para manifestar pa-
recer acerca de assuntos colocados em discussão.

CAPÍTULO VI
DAS ATAS

Art. 24 - A ata é o resumo das ocorrências verificadas nas reuniões 
do Conselho.

§ 1º - As atas devem ser escritas seguidamente, sem rasuras ou 
emendas. No caso da necessidade imprescindível de emendas, es-
tas devem ser devidamente justificadas.

§ 2º - As atas devem ser redigidas, digitadas e coladas em livro 
próprio, com as páginas rubricadas pelo Presidente do Conselho e 
numeradas tipograficamente.

Art. 25 - As atas serão subscritas pelo Presidente do Conselho e 
pelos membros presentes à reunião.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26 - As decisões do Conselho que criem despesas serão exe-
cutadas somente se houver recursos financeiros disponíveis.

São Bento do Sul, 17 de junho de 2013

XII - Participação em eventos culturais.
CAPÍTULO IV
DAS REUNIÕES

Art. 12 - As reuniões do Conselho Municipal de Política Cultural 
CMPC serão realizadas normalmente no auditório da Fundação 
Cultural, podendo, entretanto, por decisão de seu Presidente ou 
do plenário, realizarem-se em outro local e data.

I - Ordinárias, com início às 19 horas, na primeira segunda-feira 
de cada mês.

II - Extraordinárias, convocadas com antecedência mínima de 48 
horas, pelo Presidente, ou solicitadas por, pelo menos, um terço 
de seus membros efetivos.

Art. 13 - As reuniões serão realizadas com a presença de pelo 
menos, metade de seus membros.

§ 1º - Se, à hora do início da reunião, não houver quorum suficien-
te, aguardar-se-á quinze minutos.

§ 2º - Esgotado o prazo referido no parágrafo anterior, a reunião 
acontecerá com qualquer número de participantes.

§ 3º - A convite do Presidente ou por indicação de qualquer mem-
bro, poderão participar das reuniões pessoas cuja audiência seja 
considerada útil para fornecer esclarecimentos, informações e as-
sessoramento aos assuntos em estudo e debate. A participação de 
convidados fica sujeita à aprovação em reunião ordinária ou me-
diante moção que contenha, no mínimo, a aprovação e assinatura 
de três membros do Conselho Municipal de Política Cultural CMPC.

§ 4º - É permitida a participação nas reuniões do CMPC de qual-
quer cidadão, como ouvinte, sem direito à manifestação ou voto.

Art. 14 - As reuniões terão duração de, no máximo, cento e vinte 
minutos, obedecendo a seguinte ordem dos trabalhos:

I - Instalação dos trabalhos pelo Presidente;

II - Leitura, discussão, votação e assinatura da ata da reunião 
anterior.

III - Leitura e distribuição do expediente;

IV - Apresentação dos assuntos em pauta para apreciação, discus-
são e aprovação do Conselho;

V - Palavra livre.

Art. 15 - Assuntos que não constam da pauta previamente progra-
mada devem ser submetidos à apreciação do presidente com, pelo 
menos, dois dias de antecedência. Cabe ao presidente determinar 
a inclusão do novo assunto na pauta da próxima reunião ou do 
encontro subsequente.

Art. 16 - Sugestão de novos temas de discussão, exposições ver-
bais, proposições comunitárias e propostas institucionais de tra-
balho poderão ser apresentadas na Palavra Livre. Cada membro 
não deve ultrapassar dez minutos para sua explanação, pois o 
assunto poderá ser incluído na pauta da próxima reunião se assim 
for necessário.
Art. 17 - O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC terá 
recesso de 15 de dezembro a 10 de fevereiro, período em que não 
acontecerão reuniões ordinárias.

CAPÍTULO V
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(100) 3.1.90.11.00.00.00.00.0001 - Venc. Vant. Fixas - PC 
R$ 21.000,00
(103) 3.1.91.13.00.00.00.00.0001 - Obrig. Patronais Inst. Prev. 
R$ 10.000,00
(106) 3.3.90.30.00.00.00.00.0001 - Material de Consumo. 
R$ 15.000,00
(108) 3.3.90.36.00.00.00.00.0001 - Outros Serv. Terc. PF. 
R$ 4.500,00

Atividade: 2.022 - Coordenação, manutenção e ampliação da Edu-
cação Infantil
(143) 3.1.91.13.00.00.00.00.0001 - Obrig. Patronais Inst. Prev. 
R$ 200.000,00

Atividade: 2.025 - Manutenção do ensino - SALÁRIO EDUCAÇÃO
(118) 3.3.90.30.00.00.00.00.0158 - Material de Consumo 
R$ 39.000,00
(120) 3.3.90.36.00.00.00.00.0158 - Outros Serv. Terc. PF 
R$ 11.000,00
(122) 4.4.90.51.00.00.00.00.0158 - Obras e Instalações 
R$ 30.000,00
(123) 4.4.90.52.00.00.00.00.0158 - Equip. Mat. Permanente 
R$ 60.000,00

Unidade: 02 - FUNDEB
Atividade: 4.026 - FUNDEB - Coordenação, Manutenção e Amplia-
ção do Ensino Fundamental
(159) 3.1.90.11.00.00.00.00.0019 - Venc. Vant. Fixas - PC 
R$ 190.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 18 de junho de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 0207/2013
DECRETO Nº 0207, DE 19 DE JUNHO DE 2013

REDUZ A TARIFA DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE TRANS-
PORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DE SÃO BENTO DO 
SUL E FIXA TARIFA ÚNICA.

O Prefeito Municipal, FERNANDO TURECK, no uso das atribuições 
legais
RESOLVE:
Art. 1º. A tarifa do serviço público municipal de transporte coletivo 
urbano de passageiros de São Bento do Sul fica reduzida para o 
valor de R$ 2,85 (dois reais e oitenta e cinco centavos).
Parágrafo único: Nos termos do caput deste artigo, fica estabele-
cida a TARIFA ÚNICA do serviço público municipal de transporte 
coletivo.
Art. 2º É garantido o desconto de 20% sobre o valor da tarifa 
mencionada aos alunos do ensino fundamental, médio, técnico e 
superior de São Bento do Sul - SC.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data da publicação, com 
vigência a partir de 01 de julho de 2013, ficando revogado o De-
creto nº 1362/2012.

São Bento do Sul, 19 de junho de 21013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Listagem de Portarias
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Decreto Nº 0200/2013
DECRETO Nº 0200, DE 18 DE JUNHO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 3.106/12 que autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar:
DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
610.500,00 (seiscentos e dez mil e quinhentos reais) no orçamen-
to vigente da Prefeitura Municipal e suplementará as seguintes 
dotações orçamentárias:
Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E UR-
BANISMO
Unidade: 02- DETRUSBS
Atividade: 2.015 - Convênios SSP/Trânsito
(197) 3.3.90.31.00.00.00.00.0156 - Prem. Cult., Art., Cient.Ou-
tras R$ 10.000,00
(199) 3.3.90.36.00.00.00.00.0156 - Outros Serv. Terc. PF 
R$ 20.000,00

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 - Secretaria de Educação
Atividade: 2.021 - Coordenação, manutenção e ampliação do En-
sino
(102) 3.1.90.16.00.00.00.00.0001 - Outras Desp. Variáveis - PC 
R$ 21.000,00
(104) 3.3.90.14.00.00.00.00.0001 - Diárias - Civil R $ 
10.000,00
(115) 4.4.90.52.00.00.00.00.0001 - Equip. Mat. Permanente 
R$ 19.500,00

Atividade: 2.022 - Coordenação, manutenção e ampliação da Edu-
cação Infantil
(152) 4.4.90.51.00.00.00.00.0001 - Obras e Instalações 
R$ 200.000,00

Atividade: 2.025 - Manutenção do ensino - SALÁRIO EDUCAÇÃO
(121) 3.3.90.39.00.00.00.00.0158 - Outros Serv. Terc. PJ 
R$ 140.000,00

Unidade: 02 - FUNDEB
Atividade: 4.026 - FUNDEB - Coordenação, Manutenção e Amplia-
ção do Ensino Fundamental
(163) 3.3.90.46.00.00.00.00.0019 - Auxílio-Alimentação 
R$ 190.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, serão uti-
lizados recursos provenientes da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E UR-
BANISMO
Unidade: 02- DETRUSBS
Atividade: 2.015 - Convênios SSP/Trânsito
(198) 3.3.90.33.00.00.00.00.0156 - Passagens e Desp. Locomo-
ção R$ 3.000,00
(208) 4.4.90.52.00.00.00.00.0156 - Equip. Mat. Permanente 
R$ 7.000,00
(196) 3.3.90.30.00.00.00.00.0156 - Material de Consumo 
R$ 20.000,00

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 - Secretaria de Educação
Atividade: 2.021 - Coordenação, manutenção e ampliação do En-
sino
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Portaria nº 2544, de 13 de junho de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Sandra da Luz. Auxiliar de Serviços. SEMED.

Portaria nº 2545, de 13 de junho de 2013. Exonera Servidor Públi-
co, a pedido. Sandro Toseto Carbonera. Médico Generalista - ESF. 
SEMUS.

Portaria nº 2546, de 13 de junho de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Sheila Kollross. Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 2547, de 13 de junho de 2013. Exonera Servidor Pú-
blico, a pedido. Simoni Vivian de Vincula. Atendente Educativo. 
SEMED.

Portaria nº 2551, de 14 de junho de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 06 de junho de 2013. Maria Sallete de Paula 
Schroeder. Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM 
Pequenos Passos. SEMED.

Portaria nº 2552, de 14 de junho de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 06 de junho de 2013. Simoni Vivian de Vincula. 
Professor Anos Finais - área específica matemática. 20 horas se-
manais. EMEJA. SEMED.

Portaria nº 2553, de 14 de junho de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 10 de junho de 2013. Dalva Wecleck. Atendente 
Educativo. 30 horas semanais. EBM Hercilio Malinowsky. SEMED.

Portaria nº 2554, de 14 de junho de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 12 de junho de 2013. Adriane Mallon. Profes-
sor Educação Infantil. 20 horas semanais. CEIM Nosso Mundo. 
SEMED.

Portaria nº 2555, de 14 de junho de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir 12 de junho de 2013. Nadja Santos Galvão da 
Silva. Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM Raio 
de Sol. SEMED.

Portaria nº 2556, de 14 de junho de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir 12 de junho de 2013. Antonieta Maria Franco. 
Professor Educação Especial. 20 horas semanais. EBM Hercilio Ma-
linowsky. SEMED.

Portaria nº 2557, de 14 de junho de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 12 de junho de 2013. Tamiris Giliski. Auxiliar 
de Serviços. 40 horas semanais. CEIM Vera Lucia Dreschler Kitz-
berger. SEMED.

Portaria nº 2558, de 14 de junho de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 12 de junho de 2013. Sonia Giese Lobato Va-
lente. Professor Educação Infantil. 20 horas semanais. CEIM Sos-
sego de Mamãe. SEMED.

Portaria nº 2559 de 14 de junho de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir 13 de junho de 2013. Sheyla Suchomel Alves. 
Professor Educação Infantil. 20 horas semanais. CEIM Amor Per-
feito. SEMED.

Portaria nº 2560, de 14 de junho de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 13 de junho de 2013. Araci de Oliveira. Profes-
sor Anos Finais - área específica Inglês. 30 horas semanais. EBM 
Newton Mendes. SEMED.

Portaria nº 2561, de 14 de junho de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 13 de junho de 2013. Araci de Oliveira. Profes-
sor Anos Finais - área específica Inglês. 10 horas semanais. EBM 
Newton Mendes. SEMED.

Portaria nº 2562, de 17 de junho de 2013. Declara Vago Cargo de 

Portaria nº 2527, de 13 de junho de 2013. Revoga Portaria nº 
2293/2013 que demitiu a servidora temporária Maristela dos San-
tos Ferreira, eis que emitida em duplicidade.

Portaria nº 2528, de 13 de junho de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Adriano de Oliveira. Auxiliar de Operações. SE-
MOB.

Portaria nº 2529, de 13 de junho de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, por término de contrato. Ana Alsir Minetto Denk. Secretá-
ria de Escola. SEMED.

Portaria nº 2530, de 13 de junho de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Andreia Lopes Roscamp. Atendente Educativo. 
SEMED.

Portaria nº 2531, de 13 de junho de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Dolores Weber Alves. Auxiliar de Serviços. SE-
MED.

Portaria nº 2532, de 13 de junho de 2013. Demite Servidor Tempo-
rário, a pedido. Elaine Liebl Keiser. Atendente Educativo. SEMED.

Portaria nº 2533, de 13 de junho de 2013. Declara Vago Cargo 
de Atendente Educativo ocupado pela servidora Eliara Cristiane 
Mainardes de Queiroz, a partir de 05 de junho de 2013, com fulcro 
no art. 47, inciso VII, da Lei nº 228/2001.

Portaria nº 2534, de 13 de junho de 2013. Declara Vago Cargo de 
Auxiliar de Operações ocupado pela servidora Hilda Maria da Cruz, 
a partir de 31 de maio de 2013, com fulcro no art. 47, inciso V, da 
Lei nº 228/2001.

Portaria nº 2535, de 13 de junho de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Kenelin Aparecida Saleski Rickel. Professor Edu-
cação Infantil. SEMED.

Portaria nº 2536, de 13 de junho de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Mara Lucia Berti Matos. Atendente Educativo. 
SEMED.

Portaria nº 2537, de 13 de junho de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, por término de contrato. Marcia Dolores Runschka. Pro-
fessor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 2538, de 13 de junho de 2013. Declara Vago Cargo de 
Assistente Administrativo ocupado pela servidora Maria Cristina 
Lang, a partir de 10 de junho de 2013, com fulcro no art. 47, inciso 
V, da Lei nº 228/2001.

Portaria nº 2539, de 13 de junho de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Marilda Zollner Lorenzetti. Atendente Educativo. 
SEMED.

Portaria nº 2540, de 13 de junho de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Mirian Salete Filgueira Garcia. Professor Anos 
Iniciais. SEMED.

Portaria nº 2541, de 13 de junho de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Nadja Santos Galvão da Silva. Atendente Edu-
cativo. SEMED.

Portaria nº 2542, de 13 de junho de 2013. Exonera Servidor Pú-
blico, a pedido. Rejane Pacheco de Souza Pires. Assistente Admi-
nistrativo. SECAD.

Portaria nº 2543, de 13 de junho de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Sandra Colaço. Professor Educação Infantil. SE-
MED.
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FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 2° da Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 64, da Lei 
Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 11 de junho de 
2013, aposentadoria voluntária proporcional por idade e tempo 
de contribuição à segurada MARIA CRISTINA LANG, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, Grupo 
Ocupacional IV, Nível I, Classe G, matrícula nº 13590, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma data 
aplicável no âmbito do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das caracterís-
ticas apresentadas no processo nº 3878/2013, deferido pelo Ins-
tituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul - IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 11 de junho de 2013.

Art. 4° - Fica revogada a Portaria n° 2517 de 07 de junho de 2013.

São Bento do Sul, 17 de junho de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2571/2013
PORTARIA Nº 2571, DE 18 DE JUNHO DE 2013

REINTEGRA SERVIDOR PÚBLICO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Reintegrar, a partir de 06 de junho de 2013, ECLÉIA TEREZINHA 
GROSSKOPF, no cargo de Auxiliar de Biblioteca, Grupo Ocupacio-
nal 3, Nível I, Classe A, com 40 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, consoante decisão judicial proferida nos 
autos de nº 058.11.000499-7.

São Bento do Sul, 18 de junho de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

São João do Sul

Prefeitura

Decreto Nº. 073 de 14 de Junho de 2013
DECRETO Nº. 073 DE 14 DE JUNHO DE 2013
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural - CMDR, de São João do Sul, e dá outras providências.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o Artigo 55, da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural de São João do Sul, conforme segue:

Atendente Educativo, ocupado pela servidora Ines Dal Pizzol dos 
Santos, a partir de 10 de junho de 2013, com fulcro no art. 47, 
inciso VI, da Lei nº 228/2001.

Portaria nº 2563, de 17 de junho de 2013. Declara Vago Cargo de 
Atendente Educativo, ocupado pela servidora Juliana Tamanini, a 
partir de 10 de junho de 2013, com fulcro no art. 47, inciso VI, da 
Lei nº 228/2001.

Portaria nº 2564, de 17 de junho de 2013. Revoga, a partir de 08 
de abril de 2013, a Portaria nº 1830/2013 que concedeu promoção 
por avaliação de desempenho ao servidor Fernando Lutke, eis que 
emitida por equívoco.

Portaria nº 2567, de 17 de junho de 2013. Nomeia Servidor Públi-
co, a partir de 17 de junho de 2013. Diego das Neves de Souza. 
Professor Anos Finais - área específica Matemática - Licenciatura 
Plena. Nível I. Classe A. 10 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 2568, de 17 de junho de 2013. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 17 de junho de 2013. Wagner Serrer. Professor 
Anos Finais - área específica Matemática - Licenciatura Plena. Nível 
I. Classe A. 10 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 2569, de 17 de junho de 2013. Revoga Portaria nº 
2567/2013 que nomeou servidor público Diego das Neves de Sou-
za, no cargo de Professor Anos Finais - área específica matemáti-
ca, por desistência espontânea.

São Bento do Sul, de 20 de junho de 2013.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº 2565/2013
PORTARIA Nº 2565, DE 17 DE JUNHO DE 2013
INCLUI DEPENDENTE EM PENSÃO POR MORTE

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
art. 40, § 7º, inciso I da CF/88, com redação alterada pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e art. 11, inciso I c/c art. 52 da Lei 
Municipal nº 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º - Incluir provisoriamente, na Pensão por Morte, em virtude 
de habilitação extemporânea, a partir de 14 de junho de 2013, 
WANESSA KAMINSKI PIRES, na condição de filha maior inválida 
da ex-servidora inativa LIZMARI KAMINSKI PIRES, falecida em 
25/08/2012, tendo em vista o que consta no processo do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São 
Bento do Sul - IPRESBS nº 7810/2012.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das caracte-
rísticas apresentadas no processo, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 14 de junho de 2013.

São Bento do Sul, 17 de junho de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2566/2013
PORTARIA Nº 2566, DE 17 DE JUNHO DE 2013
CONCEDE APOSENTADORIA E REVOGA
A PORTARIA Nº 2517/2013
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Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria aos quatorze dias do mês 
de junho do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº. 074 de 18 de Junho de 2013
DECRETO Nº. 074 DE 18 DE JUNHO DE 2013
Declara Área de Utilidade Pública para fins de desapropriação ami-
gável, e dá outras providências.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando o disposto no Art. 9º, da Lei Orgânica do Municí-
pio; o disposto no Art. 5º, inciso XXIV, da Constituição Federal de 
1988; o disposto nos Arts. 2º, 5º, alínea “m”, e 6º, do Decreto-Lei 
Federal nº. 3.365, de 21 de junho de 1941; o disposto no Art. 19, 
§3º, da Lei Federal nº. 4.504, de 30 de novembro de 1964;
CONSIDERANDO o caráter de continuidade e aperfeiçoamento dos 
serviços públicos e a necessidade do Município de construção da 
Estação de Tratamento de Esgoto - ETC, em adequação à Lei Fe-
deral n.º 11.445 e ao Plano Municipal de Saneamento Básico;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública o imóvel rural com a 
área ideal de 10.000,00m² (dez mil metros quadrados), para fins 
de desapropriação amigável, de propriedade de Flávio Rosa da Sil-
va e Terezinha Scandolara da Silva, situado no lugar Sertão do Piri-
tú, distrito de Vila Conceição, no Município de São João do Sul/SC, 
com as seguintes medidas e confrontações: “Inicia-se a descrição 
deste perímetro no vértice P01, de coordenadas N 6.765.201,978 
m. e E 616.996,555 m.; situado no limite da Rua SJS 422 com Pe-
dro Marinho de Quadros, matrícula R.1-41.625, deste segue com 
azimute de 198°16’13” e distância de 6,35 m., confrontando neste 
trecho com Rua SJS 422, até o vértice P02, de coordenadas N 
6.765.195,951 m. e E 616.994,566 m.; deste, segue com azimute 
de 326°17’15” e distância de 42,94 m., confrontando Flávio Rosa 
da Silva, matrícula R.4-2.139, até o vértice P03, de coordenadas N 
6.765.231,674 m. e E 616.970,730 m.; deste, segue com azimute 
de 287°11’11” e distância de 89,32 m., confrontando neste trecho 
com Flávio Rosa da Silva, matrícula R.4-2.139, até o vértice P04, 
de coordenadas N 6.765.258,068 m. e E 616.885,395 m.; deste, 
segue com azimute de 197°11’11” e distância de 65,00 m., con-
frontando neste trecho com Flávio Rosa da Silva, matrícula R.4-
2.139, até o vértice P05, de coordenadas N 6.765.195,970 m. e E 
616.866,189 m.; deste, segue com azimute de 287°11’11” e dis-
tância de 133,50 m., confrontando neste trecho com Flávio Rosa 
da Silva, matrícula R.4-2.139, até o vértice P06, de coordenadas N 
6.765.235,415 m. e E 616.738,654 m.; deste, segue com azimute 
de 17°11’11” e distância de 70,00 m., confrontando neste trecho 
com Flávio Rosa da Silva, matrícula R.4-2.139, até o vértice P07, 
de coordenadas N 6.765.302,290 m. e E 616.759,338 m; deste, 
segue com azimute de 107°11’11” e distância de 224,59 m., con-
frontando neste trecho com Pedro Marinho de Quadros, matrícula 
R.1-41.625, até o vértice P08, de coordenadas N 6.765.235,926 
m. e E 616.973,904 m.; deste, segue com azimute de 146°17’15” 
e distância de 40,81 m., confrontando neste trecho com Pedro 
Marinho de Quadros, matrícula R.1-41.625, até o vértice P01, de 
coordenadas N 6.765.201,978 m. e E 616.996,555 m, ponto inicial 
da descrição deste perímetro.”
§1º - O imóvel de que trata o caput deste artigo, pertence ao con-
domínio formado pela área geral de 295.793m² (duzentos e no-
venta e cinco mil, setecentos e noventa e três metros quadrados), 
matriculado sob o n.º 2.139, Livro 02, de Registro Geral, fls. 01, 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Sombrio - SC.
Art. 2º - O imóvel de que trata o caput do art. 1º destina-se a 

I - Representantes da Prefeitura Municipal
Titular: Jailson Bortolin da Rosa
Suplente: Diego de Melo Herr
II - Representantes da Câmara Municipal de Vereadores
Titular: Paulo Schardosim de Matos
Suplente: Ronivon Santos de Matos
III - Representantes da CIDASC:
Titular: Michel Scandolara Bianchini
IV - Representantes da EPAGRI
Titular: Rogério Dal Pont
Suplente: Moisés Peres Bauer
V - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Titular: Valdeci de Andrada Pereira
Suplente: Rosinei de Fátima Silva Bauer
VI - Representantes da Coopersulca
Titular: Luciano Alexandre Pereira
Suplente: Fernando Vargas Marcelino
VII - Representantes da Associação de Ervas Medicinais
Titular: Virgilina de Matos Alexandre
Suplente: Bernadete Bauer Roxo
VIII - Representantes da Comunidade de Forquilhinha
Titular: Sérgio Bauer
Suplente: Sandra Bauer Sant’ana
IX - Representantes da Comunidade de Glorinha
Titular: Juliano dos Santos Silveira
Suplente: Rodrigo Bauer Cristovão
X - Representantes da Comunidade de Nova Fátima
Titular: Fabrício José Vargas Farias
XI - Representantes da Comunidade de Passo Magnus
Titular: Abraão Corêa Magnus
XII - Representantes da Comunidade de Querência
Titular: Tiago Matias Cardoso
Suplente: José Osvaldo Cardoso
XIII - Representantes da Comunidade de Sertão do Piritú
Titular: Joanir dos Santos
XIV - Representantes da Comunidade de Timbopeba
Titular: Luiz Duarte Scandolara
Suplente: André Selau Scariot
XV - Representantes da Comunidade de Três Coqueiros
Titular: Paulo Bitencourt
Suplente: Everaldo Miguel
XVI - Representantes da Comunidade de Vila Conceição
Titular: Manoel Margenat Antônio
Suplente: Enedir Martins
XVII - Representantes da Comunidade de Vila Santa Catarina
Titular: Adriano Rodenbusch
Suplente: Francisco Assis do Nascimento
XVIII - Representantes da Comunidade de Vila São José
Titular: Julio Rodrigues dos Santos
Suplente: Bento Fogaça Alexandre
XIX - Representante da Comunidade de Beira Rio
Titular: Ildo Scandolara Scariot
XX - Representante da Comunidade de Campestre
Titular: Ancelmo Caetano de Oliveira
XXI - Representante da Comunidade de Cipriano Alves
Titular: Carlos Alberto de Matos
Suplente: Givanildo Alves Pereira
XXII - Representante da Comunidade de Pinheiros
Titular: Lucas Magnus de Faveri
Suplente: Osni dos Santos Valin
Art. 2º - O exercício da função de Conselheiro será sem ônus ao 
Município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se os efeitos do Decreto Municipal nº. 065, de 
24 de maio de 2013, e as demais disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 
em 14 de junho de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
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6.765.235,415 m. e E 616.738,654 m.; deste, segue com azimute 
de 17°11’11” e distância de 70,00 m., confrontando neste trecho 
com Flávio Rosa da Silva, matrícula R.4-2.139, até o vértice P07, 
de coordenadas N 6.765.302,290 m. e E 616.759,338 m; deste, 
segue com azimute de 107°11’11” e distância de 224,59 m., con-
frontando neste trecho com Pedro Marinho de Quadros, matrícula 
R.1-41.625, até o vértice P08, de coordenadas N 6.765.235,926 
m. e E 616.973,904 m.; deste, segue com azimute de 146°17’15” 
e distância de 40,81 m., confrontando neste trecho com Pedro 
Marinho de Quadros, matrícula R.1-41.625, até o vértice P01, de 
coordenadas N 6.765.201,978 m. e E 616.996,555 m, ponto inicial 
da descrição deste perímetro.”
Parágrafo Único - A área de que trata o caput deste artigo, encon-
tra-se devidamente matriculada, pertence ao condomínio formado 
pela área geral de 295.793m² (duzentos e noventa e cinco mil, 
setecentos e noventa e três metros quadrados), sob o n.º 2.139, 
Livro 02, de Registro Geral, fls. 01, no Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Sombrio - SC e, destina-se à construção da Es-
tação de Tratamento de Esgoto do Município de São João do Sul.
Art. 2º - A Comissão Especial de que trata este Decreto deverá 
apresentar Laudo de Avaliação no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a contar da presente data.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, em 18 de 
junho de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos dezoito dias do mês de 
junho do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº. 114 de 29 de Maio de 2013.
PORTARIA Nº. 114 DE 29 DE MAIO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com a Lei nº 1063 de 01 de novembro de 2002 - Esta-
tuto dos Servidores Púbicos Municipais;

R E S O L V E:
Conceder Licença para Tratamento de Saúde, junto ao INSS, para 
a servidora SIRLEI DOS SANTOS RODRIGUES, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais da Educação, a contar de 
31/05/2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 
em 29 de maio de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos vinte e nove dias do 
mês maio do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSOI XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

construção da Estação de Tratamento de Esgoto do Município de 
São João do Sul.
Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão 
por conta de dotações do Orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.
Art. 4º - São partes integrantes deste Decreto, na forma de Anexo, 
cópia do Projeto de Desapropriação da área e cópia da matricula 
nº. 2.139, livro 02, de Registro Geral, fls. 01, do CRI de Sombrio.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 
em 18 de junho de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos dezoito dias do mês de 
junho do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº. 075 de 18 de Junho de 2013
DECRETO Nº. 075 DE 18 DE JUNHO DE 2013
Nomeia Comissão de avaliação de bem imóvel para fins de Desa-
propriação Amigável por Utilidade Pública.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e 
com fundamento na Lei Orgânica do Município;
Considerando que o Poder Executivo Municipal possui interesse 
em desapropriar o imóvel e, para tal, já editou a necessária decla-
ração de utilidade pública do bem em questão;
Considerando a necessidade da criação de uma Comissão de Ava-
liação do bem imóvel que será desapropriado amigavelmente, em 
razão de sua utilidade pública, a fim de que seja efetivada uma 
desapropriação favorável ao interesse público e que atenda ao 
princípio constitucional da justa e prévia indenização em dinheiro, 
previsto no art. 5º, inciso XXIV da Constituição Federal de 1988;

DECRETA:
Art. 1º - Fica designada Comissão Especial, constituída pelos Srs. 
DIEGO DE MELO HERR, MARIA RÔSANE CARDOSO E ELIANE DOS 
SANTOS SCHINAIDER, residentes e domiciliados no Município de 
São João do Sul, Santa Catarina, para, sob a Presidência do pri-
meiro, procederem à avaliação do imóvel rural com a área ideal 
de 10.000,00m² (dez mil metros quadrados), para fins de desa-
propriação amigável, de propriedade de Flávio Rosa da Silva e 
Terezinha Scandolara da Silva, situado no lugar Sertão do Piritú, 
distrito de Vila Conceição, no Município de São João do Sul/SC, 
com as seguintes medidas e confrontações: “Inicia-se a descrição 
deste perímetro no vértice P01, de coordenadas N 6.765.201,978 
m. e E 616.996,555 m.; situado no limite da Rua SJS 422 com Pe-
dro Marinho de Quadros, matrícula R.1-41.625, deste segue com 
azimute de 198°16’13” e distância de 6,35 m., confrontando neste 
trecho com Rua SJS 422, até o vértice P02, de coordenadas N 
6.765.195,951 m. e E 616.994,566 m.; deste, segue com azimute 
de 326°17’15” e distância de 42,94 m., confrontando Flávio Rosa 
da Silva, matrícula R.4-2.139, até o vértice P03, de coordenadas N 
6.765.231,674 m. e E 616.970,730 m.; deste, segue com azimute 
de 287°11’11” e distância de 89,32 m., confrontando neste trecho 
com Flávio Rosa da Silva, matrícula R.4-2.139, até o vértice P04, 
de coordenadas N 6.765.258,068 m. e E 616.885,395 m.; deste, 
segue com azimute de 197°11’11” e distância de 65,00 m., con-
frontando neste trecho com Flávio Rosa da Silva, matrícula R.4-
2.139, até o vértice P05, de coordenadas N 6.765.195,970 m. e E 
616.866,189 m.; deste, segue com azimute de 287°11’11” e dis-
tância de 133,50 m., confrontando neste trecho com Flávio Rosa 
da Silva, matrícula R.4-2.139, até o vértice P06, de coordenadas N 
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Portaria Nº 114/2013
PORTARIA Nº 114/2013

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de atribui-
ções legais previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I - NOMEAR - O Senhor LUIZ CESAR DOS SANTOS, para exercer o 
Cargo em Comissão de Oficial de Gabinete Parlamentar I, lotado 
no gabinete do Vereador Orvino Coelho De Ávila, conforme Lei nº 
4.752 de 25.03.2009.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 12 de junho de 2013.
SANDERSON ALEMECI DE JESUS
PRESIDENTE

Ata da Trigésima Sétima Sessão Ordinária, do 
Primeiro Período Legislativo, da Décima Oitava 
Legislatura, da Câmara Municipal de São José, Santa 
Catari
ATA DA TRIGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA, DO PRIMEIRO 
PERÍODO LEGISLATIVO, DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA, DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, SANTA CATARINA.
Presidente: Sanderson Almedci de Jesus - PMDB
Secretário : Meri Terezinha de Melo Hang - PSD

Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e treze, às de-
zenove horas, na sede do Poder Legislativo, reuniram-se os Vere-
adores da Câmara Municipal de São José, sob a Presidência e se-
cretaria dos Titulares. Pela lista de presença à Sessão, foi 
constatada a ausência da Vereadora Sandra Pereira Alves Martins 
e o comparecimento dos demais Senhores Edis. Dando por aber-
tos os trabalhos o Senhor Presidente solicitou que fosse proferida 
a leitura da Ata da Trigésima Sexta Sessão ordinária, que posta em 
votação foi aprovada por unanimidade com ressalvas do Vereador 
Amauri Valdemar da Silva - PMDB, para que constasse não ter dito 
que poderia coprometer a eleição dos Vereadores, e sim o manda-
to nas eleições dos Vereadores. Solicitou ainda ter dito que o que 
alvará de funcionamento vence dia trinta e um de junho e não 
trinta e um de agosto, como consta. Manifestou-se em questão de 
ordem o Vereador Amauri Valdemar da Silva, dizendo ter havido 
um questionamento no legislativo sobre seu pedido de licença, 
motivo pelo qual solicitou a inclusão para a leitura do expediente 
de sua autoria que solicita licença para tratar de assuntos particu-
lares, o que foi acatado. Dando continuidade o Senhor Presidente 
deu conta ao plenário de que seria desconsiderada a leitura do 
Projeto de Emenda a Lei Orgânica nº 1/2013, uma vez que houve 
um equívoco e sua inclusão somente deveria ocorrer na próxima 
sessão. Manifestou-se pela ordem o Vereador Clonny Capistrano 
Maia de Lima - PMDB, lembrando que na última sessão requereu 
a continuidade do seu pronunciamento nas Explicações Pessoais, 
com base no Art. 115, do Regimento Interno, que na sessão de 
hoje seja concedido o tempo de nove minutos de seu pronuncia-
mento, para conclusão de sua fala, iniciada na presente Sessão. 
Em resposta o Senhor Presidente disse que o parágrafo citado fala 
do tempo no Expediente e o orador fez uso da tribuna nas Expli-
cações pessoais e não tem como fazer interpretação por analogia. 
Argumentou o requerente que o art. 119, fala das Explicações 
pessoais em seu parágrafo segundo, admite a continuidade do 
pronunciamento também nas Explicações Pessoais. Havendo dis-
cordância na interpretação do texto do Regimento o Senhor Presi-
dente encaminhou à Procuradoria para nova análise, para que a 
sessão pudesse prosseguir. A seguir foi lida a Relação das Matérias 
da presente Sessão e em continuidade declarada livre a palavra no 

São José

PrevidênCia

Retificação Aposentadoria
DECRETO Nº 366/2013
RETIFICA APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei Orgâ-
nica Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais e considerando o que determina o 
Artigo 2º da Emenda Constitucional nº 70 de 29 de março de 2012 
e considerando o que consta no Processo TCE/APE 12/00409130,

DECRETA:
Art. 1º - RETIFICAR o Decreto nº 32.425/2010, que aposentou o 
servidor Roberto João Ramos, matrícula 2.698, quanto a forma da 
aposentadoria,
ONDE SE LÊ: “Os proventos decorrentes deste benefício, calcu-
lados em conformidade com a Lei Federal nº 10.887, de 18 de 
junho de 2004 e Leis Complementares Municipais nºs 005/2002 e 
019/2005, terão por valor inicial a quantia de R$ 578,02 (quinhen-
tos e setenta e oito reais e dois centavos) ”.
LEIA-SE: “O benefício decorrente desta aposentadoria por inva-
lidez, com proventos proporcionais a 67,80% (sessenta e sete, 
vírgula oitenta por cento), calculados em conformidade a Emenda 
Constitucional nº 70 de 29 de março de 2012, terão como base 
a última remuneração do cargo efetivo, composto de: horas nor-
mais, quinquênio e incorporação da insalubridade, sendo o benefí-
cio revisto na mesma proporção e na mesma data definida para os 
servidores ativos, tendo como valor inicial a quantia de R$ 659,00 
(seiscentos e cinquenta e nove reais) ”

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 29 de março de 2012.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de fevereiro de 2013.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 113/2013
PORTARIA Nº 113/2013

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I - EXONERAR - O Servidor SANTELMO DE OLIVEIRA, do cargo em 
comissão de Oficial de Gabinete Parlamentar I, lotado no gabinete 
do Vereador Orvino Coelho De Ávila, conforme Lei nº 4.752 de 
25.03.2009.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Câmara Municipal de São José, 11 de junho de 2013.
SANDERSON ALMECI DE JESUS
PRESIDENTE
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alvará imediatamente ao requerimento. Disse não conseguir en-
tender o conflito, pois precisamos agilizar o alvará, que não é um 
favor, e sim uma obrigação do município. Disse que irá procurar a 
prefeita, e tratar destes temas. Continuando comentou o absurdo 
de a Prefeitura recusar o alvará à empresas locatárias de salas 
comerciais que não estão em dia com o IPTU. Disse que o Municí-
pio está sujeito a demandas judiciais, pois são muitas empresas 
que sofrem com este ato ilegal. Disse ficar preocupado com a si-
tuação pois a cidade e os munícipes estão perdendo muito com 
isto. Não havendo mais oradores inscritos, passou-se à Ordem do 
Dia. Em Discussão Única foi aprovado por sete votos favoráveis o 
Requerimento nº 044/2013, do Vereador Sanderson Almeci de Je-
sus PMDB, que solicita a Chefe do Executivo que encaminhe a esta 
casa relatório das quantidades de reclamações recebidas na ouvi-
doria do município no período de 01 de abril do corrente, até a 
presente data. Não havendo mais matérias a serem deliberadas, 
passou-se às Explicações Pessoais. Ocupou a tribuna o Vereador 
Sanderson Almeci de Jesus - PMDB, que comentou ter recebido do 
Secretário de Ciência e Tecnologia do Estado resposta de seu ex-
pediente sobre a implantação dos polos tecnológicos em Várias 
cidades do estado. Esta demanda fez com que se marque uma 
agenda, para que possamos evoluir e potencializar as informações 
que recebemos, tentando encaminhar para uma solução. Continu-
ando o orador comentou ter participado de reunião com alguns 
vereadores e o Secretário da Segurança do Estado para debater a 
situação dos carros apreendidos armazenados nas proximidades 
das delegacias de polícia. Disse que o problema foi encaminhado 
ao Secretário com registro fotográfico, e ressaltado que este é um 
problema que ocorre em vários municípios da região metropolita-
na e expõe a população a doenças, além de não ter uma aparência 
agradável a quem transita pelas ruas. Ressaltou que os Vereado-
res são cobrados pela comunidade que não quer muito saber se a 
solução desta demanda cabe ou não ao Vereador. Disse que o 
problema ocorre tanto nas delegacias, como às margens da BR 
101. Ocupou a seguir a tribuna o Vereador Meichel da Silva Sch-
lemper - PMDB, que inicialmente sugeriu que os câmeras filmas-
sem a presença dos vereadores na Sessão no início e no fim dos 
trabalhos, uma vez que tem vereadores que assinam a presença e 
vão embora. Ressaltou que alguns vereadores tem justificativa de 
sua ausência. Em aparte o Vereador Adriano de Brito disse concor-
dar totalmente com o orador e justificou a saída do Vereador Neri 
Osvaldo do Amaral, que precisou ausentar-se por ter reunião do 
seu partido. Retomando a palavra o Vereador Michel comentou 
sobre a situação dos caminhões Papa Entulhos, mostrando fotos 
da Rua Laudêncio Saturino Porto que é ocupada por várias Caçam-
bas carregadas, ocupando boa parte da via como depósito perma-
nente de lixo. Ressaltou que esta prática é feita em outros locais 
da cidade. Disse que o valor brado por este serviço é alto e nele é 
incluído a manutenção do local de deposição e ressaltou que a 
cidade não tem nenhum aterro licenciado, portanto as empresas 
estão depositando lixo em local irregular. Destacou a sugestão da 
Prefeitura de Florianópolis para que se instale um GPS, nos cami-
nhões para que se monitore os locais de deposição. Disse ter sa-
bido que a Prefeitura está buscando licenciar uma área para este 
fim e espera que a Prefeitura não destine uma área pública para 
uso de empresas particulares. Disse que o Presidente da AGESAN, 
sugeriu que a Prefeitura licencie alguns locais para deposição de 
para reciclagem. Disse irá apresentar indicação para que os órgãos 
da Administração Pública se unam para fiscalizar e encarar junto 
este problema, dando um choque de ordem no problema. Em 
aparte o Vereador Geraldo Swiech - PT, que chamou a atenção de 
todos para a importância de se aprovar um plano de destinação de 
resíduos sólidos. Chamou a atenção para o uso de vias públicas 
para carga e descarga de mercadorias, e para outras atividades 
privadas. Ocupou a tribuna a Vereadora Meri Terezinha de Melo 
Hang - PMDB, dizendo que foi aprovada lei nesta Casa, que permi-
te que o município possa notificar os proprietários de terrenos 
baldios e após isto contratar empresa para executar o serviço e 
cobrar no Carnês do IPTU. Sobre o pagamento da reposição dos 

Expediente. Ocupou a tribuna o Vereador Orvino Coelho de Ávila 
- PSD, que comentou a dificuldade de interpretação da sinalização 
da BR 101, quando indica os acessos aos bairros da cidade, dizen-
do que quem a elaborou não conhece a cidade. Continuando o 
orador citou algumas placas que contém equívocos. Comentou 
que em São José as obras federais são feitas sem o cuidado devi-
do e citou o viaduto do Kobrasol, dizendo que certamente não foi 
elaborado por um engenheiro, pois seu dimensionamento está 
muito fora da realidade e a circulação de pedestres não permite o 
acesso aos cadeirantes. Continuando o orador comentou que os 
Poderes devem ser independentes e harmônicos, mas o vereador 
precisa do Executivo, pois quando as coisas não dão certo, a culpa 
é do vereador e, ao contrário este não tem o mérito reconhecido. 
Disse que todos devem buscar o bem comum. Continuando co-
mentou o tema levantado pelo vereador Túlio Maciel, referente a 
implantação das ciclovias, ressaltando que as exigências de im-
plantação devem ser feitas na implantação dos loteamentos, pois 
o empreendedor não quer perder. Comentou ainda a questão das 
áreas verdes e institucionais, que deveriam ser entregues com 
todos os equipamentos instalados. Disse que o projeto que está 
sendo elaborado pelo Vereador Túlio é um grande projeto para a 
cidade. Ocupou a seguir a tribuna o Vereador Clonny Capistrano 
Maia de Lima - PMDB, dizendo que tem tentado por muitas vezes 
fazer uso da tribuna e muitas vezes perde o tempo, por não ter o 
tempo necessário para sua fala. Continuando disse querer fazer u 
elogio ao Vereador de Florianópolis Hélio Pereira, que apresentou 
um projeto de lei para implantação de um bicicletário, que foi 
acatado pelo prefeito Cesar Souza Júnior. Sugeriu que seja feito a 
ancoragem das bicicletas seja feito como o sugerido pela VIACI-
CLO, ou seja, no quadro da bicicleta, para facilitar a ação do usu-
ário. Comentou que apresentou projeto semelhante para São 
José, no dia 14 de fevereiro e está na SUSP desde março, sem 
nenhuma resposta ou satisfação. Disse que os vereadores tem a 
intenção de ajudar a cidade, trazendo ideias novas e apelou ao 
Líder do Governo que busque resgatar o projeto. Em aparte o 
Vereador Túlio Marcio Salles Maciel, disse estar apresentando a 
regulamentação do sistema ciclo viário da cidade e gostaria de 
contar com a colaboração do Vereador na realização deste traba-
lho. Também em aparte o vereador Amauri Valdemar da Silva - 
PMDB, disse que não é comente o Vereador Clonny que está tendo 
dificuldades com a SUSP, são os engenheiros, arquitetos, técnicos 
e corretores reclamam das dificuldades criadas. Disse que a Secre-
taria até agora não conseguir entrar em um ritmo de trabalho, e a 
cidade acumula prejuízos com isto, pois empresas estão indo em-
bora da cidade, devido às dificuldades enfrentadas. Disse que a 
Comissão da Câmara tem que apurar seus critérios, pois quando 
são de alguns vereadores encaminham para parecer da Prefeitura 
ou de forma afrontante arquivam o projeto. Retomando a palavra 
o Vereador Clonny comentou o fim da greve dos servidores, e 
parabenizou ao Poder Legislativo por ter pago o reajuste. Continu-
ando comentou a urgência da redução do número de cargos co-
missionados do Executivo, que pode cortar metade destes cargos. 
Disse que esta será uma bandeira de seu mandato. Também em 
aparte o Vereador Francisco Bento da Costa Silvy, questionou 
quando será encaminhado a esta Casa o Projeto de reposição sa-
larial dos servidores. Retomando a palavra o Vereador Clonny co-
mentou com alegria de ver tomar posse seu colega de faculdade, 
e amigo pessoal o Jovem prefeito de Palhoça, que como primeiro 
ato reuniu-se com todos os vereadores, numa demonstração de 
atitude democrática. Ocupou a seguir a tribuna o Vereador San-
derson Almeci de Jesus - PMDB, dizendo inicialmente que até a 
presente data o projeto de lei do reajuste não foi encaminhado a 
esta Casa. Continuou dizendo estar anotando suas falas e reivindi-
cações, como a o projeto de sua autoria que trata do Destino 
Certo, o projeto o Caminhão do Peixe. Destacou que tem recebido 
empresários buscando o apoio do Vereador para a obtenção do 
alvará de funcionamento, e se recusa a fazer isto, pois a prefeitura 
tem que evoluir como está fazendo a CELESC, que tem uma má-
quina que imprime a fatura na hora e talvez podermos imprimir o 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 230

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

II - Um representante da Secretaria de Estado de Desenvolvimen-
to Regional de São Lourenço do Oeste - SC:
a) Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional de São Lou-
renço do Oeste - SC:
1. Tomé Francisco Etges.

III - Oito representantes da Sociedade Civil:
a) Representante da Universidade Comunitária Regional de Cha-
pecó - Unochapecó - Campus de São Lourenço do Oeste - SC:
1. Norival João Cenci.

b) Representantes da Associação Empresarial de São Lourenço do 
Oeste - ACISLO:
1. Nelson Junior Lovera;
2. Alexsandro Alencar Strada.

c) Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas de São Louren-
ço do Oeste - SC:
1. Cirio Hippler.

d) Representante do Sindicato dos Produtores Rurais de São Lou-
renço do Oeste - SC:
1. Silvestre Sganzerla.

e) Representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB:
1. Renato Hartwing Grahl Filho.

f) Representante da Associação de Engenheiros e Arquitetos do 
Noroeste AEANOR:
1. Ivandro Henrique.

g) Representante da Sociedade Rural do Noroeste de Santa Ca-
tarina:
1. Francisco Libardoni.

IV - Um representante dos Bancos Oficiais:
a) Caixa Econômica Federal, agência de São Lourenço do Oeste 
- SC:
1. Alceu Pastorello.

V - Dois representantes da Sociedade Civil indicados pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal:
a) Representantes da Sociedade Civil:
1. Ângela Maria Puerari;
2. Erico Ecker.

Art. 2º Os membros nomeados por este Decreto, exercerão as 
funções pelo período de 2 (dois) anos.
Parágrafo Único. A vaga no Conselho Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico que cabe aos Bancos Oficiais será preenchida 
em sistema de rodízio entre os representantes de cada um deles, 
cabendo aos mesmos o mandato pelo período de 08 (oito) meses, 
incumbindo aos representantes dos Bancos a definição da ordem 
em que será feito o rodízio.

Art. 3º Para fins de organização e direção dos trabalhos, o Conse-
lho Municipal de Desenvolvimento Econômico terá uma diretoria 
composta por:
I - Presidente;
II - Vice-Presidente;
III - Primeiro Secretário;
IV - Segundo Secretário.

§ 1º A presidência do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico será exercida pelo Vice-Prefeito Municipal, e os demais 
membros da Diretoria serão eleitos pelos Conselheiros.
§ 2º Os membros da diretoria serão eleitos para um mandato 
de 1 (um) ano, admitida uma reeleição para o período subse-
qüente, com exceção do Vice-Prefeito Municipal, que exercerá 

servidores, garantiu que o Projeto de Lei será encaminhado até o 
mês de junho. Quanto a redução do número de cargos Comissio-
nados, reconheceu que cada administração deverá promover uma 
reforma administrativa que irá contemplar estas questões. Lem-
brou que grande parte dos vereadores desta Casa ocupou cargos 
comissionados e sabe da realidade. Continuando comentou sobre 
a Lagoa de Estabilização da CASAN, sugerindo que seja feita uma 
reunião na comunidade para que a companhia explique porque os 
seis milhões de reais investidos não conseguiram reduzir o mau 
cheiro, uma vez que o projeto previa uma redução de noventa por 
cento no odor, o que não ocorreu. Destacou que a comissão parti-
cipou de várias reuniões e audiências públicas e agora será reali-
zada um nova para prestação de contas. Em aparte o Vereador 
Michel Schlemper sugeriu que seja convocado a AGESAN para a 
reunião, uma vez que esta agências tem com autuar a CASAN, se 
for o caso. Finalizando a oradora comentou o excelente trabalho 
que vem sendo realizado pelo delegado da Delegacia da Mulher de 
São José que tem enfrentado os agressores e efetuado várias pri-
sões e encaminhamentos. Estando esgotado o tempo regimental 
da Presente Sessão, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos 
em nome de Deus, convidando a todos para uma próxima Sessão 
Ordinária, segunda feira em horário regimental.

São José (SC), 12 de maio de 2013.
SANDERSON ALMECI DE JESUS GERALDO SWIECH
Presidente Vice-Presidente

MERI TEREZINHA DE MELO HANG 
1º Secretário 

MICHEL DA SILVA SCHLEMPER
Segundo Secretário

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.666, de 17 de Junho de 2013.
DECRETO Nº 4.666, DE 17 DE JUNHO DE 2013.
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, com base nos Incisos VII e XXXVI do Art. 
55, da Lei Orgânica do Município, combinado com o disposto na 
Lei Municipal nº 1.807, de 27 de maio de 2009,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, os membros a seguir relacionados, para 
comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, órgão deliberativo do Poder Executivo Municipal, 
vinculado à Secretaria Municipal do Desenvolvimento Urbano:
I - Quatro representantes do Poder Executivo Municipal:
a) Vice-Prefeito Municipal:
1. Daniel Rodrigo Hippler.

b) Secretário Municipal do Desenvolvimento Econômico:
1. (em vacância).

c) Secretário Municipal do Desenvolvimento Urbano:
1. Ilvo Gabriel Ioris.

d) Secretário Municipal do Desenvolvimento Rural:
1. Idalino Bampi.
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Lei Nº 752, de 17 de Junho de 2013
LEI Nº 752, DE 17 DE JUNHO DE 2013
“Autoriza o Poder Executivo a Celebrar Convênio com a Agência 
Reguladora de Serviços de Saneamento Básico de Santa Catarina 
- AGESAN e dá outras providências”.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convênio com a Agência Reguladora de serviços de Saneamento 
Básico de Santa Catarina - AGESAN, em consonância com a Lei 
Federal 11.445/07 e com o Art.241 da Constituição Federal de 
1988, com vistas a delegar as questões afetas a regulação dos 
serviços públicos de saneamento básico do Município de São Pe-
dro de Alcântara.

Art.2º - Deverão ser delegadas, mediante convênio com a Agência 
Reguladora de Serviços de Saneamento Básico de Santa Catarina 
- AGESAN, as seguintes atribuições relativas aos serviços públicos 
de saneamento básico:

I - supervisionar, controlar e avaliar as ações e atividades decor-
rentes do cumprimento da legislação específica relativa ao sane-
amento básico;

II - fiscalizar a prestação dos serviços públicos de saneamento 
básico, incluídos os aspectos contábeis e financeiros e os relativos 
ao desempenho técnico-operacional;

III - expedir regulamentos de ordem técnica e econômica, visando 
ao estabelecimento de padrões de qualidade para:

a) Prestação dos serviços;
b) Otimização dos custos;
c) Segurança das instalações; e
d) Atendimento aos usuários.

IV - estabelecer o regime tarifário, de forma a garantir a modici-
dade das tarifas e o equilíbrio econômico-financeiro da prestação 
dos serviços;

V - analisar os custos e o desempenho econômico-financeiro da 
prestação dos serviços;

VI - aplicar sanções e penalidade ao prestador do serviço, quando 
sem motivo justificado, houver descumprimento das diretrizes téc-
nicas e econômicas expedidas pela Agência reguladora de Servi-
ços de Saneamento Básico do Estado de Santa Catarina - AGESAN.

Art.3º - Os recursos necessários à execução de regulação, delega-
dos à Agência Reguladora de Serviços de Saneamento Básico do 
Estado de Santa Catarina - AGESAN, relativo às atribuições de que 
trata o Art.2º supra, proverão da cobrança da Taxa de Fiscalização 
a ser estabelecida no Convênio, sendo de responsabilidade das 
entidades públicas ou privadas que prestem serviços públicos de 
saneamento básico o seu pagamento.

Art.4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

permanentemente o cargo de Presidente.

Art. 4º É vedado aos membros do Conselho Municipal de Desen-
volvimento Econômico, enquanto estiverem no exercício de suas 
funções, beneficiarem-se direta ou indiretamente de incentivos 
concedidos pelo Poder Público Municipal.
Parágrafo único. Excetua-se da vedação referida no caput a manu-
tenção de incentivos já concedidos ao tempo da nomeação para a 
função de Conselheiro.

Art. 5º A função de Conselheiro é considerada serviço relevante 
ao Município, e seus ocupantes não receberão remuneração sob 
nenhum título, nem mesmo quando ocupem cargos da Diretoria.

Art. 6º Ficam revogados os Decretos nºs 4.189, de 27 de abril de 
2011, 4.274, de 19 de setembro de 2011, 4.391, de 16 de março 
de 2012, 4.422, de 07 de maio de 2012 e demais disposições em 
contrário.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 17 de junho de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.667, de 19 de Junho de 2013
DECRETO Nº 4.667, DE 19 DE JUNHO DE 2013.
Abre crédito suplementar - anulação de dotação, no orçamento 
programa de 2013, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.062, de 22/01/2013 e inciso III, § 1º, do art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito suplementar - 
anulação de dotações, adicionando-se o valor de R$ 900.000,00 
(novecentos mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

08.00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SME
08.01 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SME
08.01.12.365.4505.2.015 4.4.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0019 
55 Aplicação Direta R$ 900.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o art. 
1º, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da 
dotação a seguir descrita, de acordo com o estabelecido no inciso 
III, § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964 e na Lei Municipal nº 2.062, de 22/01/2013:

08.00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SME
08.01 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SME
08.01.12.365.4505.2.015 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0018 
50 Aplicação Direta R$ 900.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 19 de junho de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
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São Pedro de Alcântara, 18 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Lei Nº 753, de 17 de Junho de 2013
LEI Nº 753, DE 17 DE JUNHO DE 2013
“Abre Crédito Especial no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura 
Municipal de São Pedro de Alcântara”.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Especial no total de R$108.322,50 (cento e oito mil 
trezentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) na dotação 
abaixo identificada:

08 - SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS
08.01.6.22.181.10.66 - Programa Bem-Te-Vi - Segurança
por Videomonitoramento R$ 108.322,50
4.4.30.42.00.00.00.00.00.1.0000 - Contribuições R$ 108.322,50

Art.2º - Para atender o artigo 1º desta Lei, fica o Chefe do Poder 
Executivo Municipal autorizado a anular no total de R$108.322,50 
(cento e oito mil trezentos e vinte e dois reais e cinquenta centa-
vos) a dotação abaixo identificada:

08 - SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS
08.01.26.782.22.1.044 - Aquisição de Equipamentos
/ Máquinas - OBRAS R$ 108.322,50
4.4.90.00.00.00.00.00.1.0000 - Aplicação Direta R$ 108.322,50

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 18 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Lei Nº 754, de 17 de Junho de 2013
LEI Nº 754, DE 17 DE JUNHO DE 2013
“Altera a Planilha de Identificação dos
Projetos, Atividades e Operações
Especiais do Programa OBRAS da LDO
Lei 711/2012”.
JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
alterar Planilha de Identificação dos Projetos, Atividades e Opera-
ções Especiais do Programa OBRAS da Lei 711/2012 acrescentan-
do a Ação - PROGRAMA BEMTE-
VI - SEGURANÇA POR VIDEOMONITORAMENTO no valor de R$
108.322,50 (cento e oito mil trezentos e vinte e dois reais e cin-
quenta centavos).
Segue em anexo a Planilha de Identificação dos Projetos, Ativida-
des e Operações Especiais.
Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 18 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal
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Lei Nº 755, de 17 de Junho de 2013
LEI Nº 755, DE 17 DE JUNHO DE 2013
“Altera o Anexo do PPA do Programa
OBRA da Lei nº541/2009, que Dispõe
Sobre o PPA 2010/2013”.
JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado 
a alterar o Anexo do PPA do Programa Obra da lei nº541/2009, 
criando a Ação PROGRAMA - BEM-TE-VI - SEGURANÇA POR VI-
DEOMONITORAMENTO no valor de R$108.322,50 (cento e oito 
mil trezentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) conforme 
Plano Plurianual - Programas de Governo. Segue o novo anexo 
atualizado.
Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 18 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal
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Lei Nº 756, de 17 de Junho de 2013
LEI Nº 756, DE 17 DE JUNHO DE 2013
“Altera a Planilha de Identificação dos
Projetos Atividades e Operações
Especiais do Programa OBRAS da LDO
Lei 711/2012”.
JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
alterar Planilha de Identificação dos Projetos, Atividades e Opera-
ções Especiais do Programa OBRAS da Lei 711/2012 acrescentan-
do a Ação - Construção de um Muro de Contenção no Cemitério 
Municipal no valor de R$149.203,00 (cento e quarenta e nove mil 
duzentos e três reais). Segue em anexo a Planilha de Identificação 
dos Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 18 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal
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Anula:

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas R$ 12.000,00

Suplementa:

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas  R$ 12.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 17 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Portaria N.º 209/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 209/2013
Revoga a Portaria nº. 200/2013 que concede férias ao servidor 
LEANDRO RANGEL DOS SANTOS.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcânta-
ra, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, inciso XVI, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando a supremacia do interesse público,

RESOLVE:
Art. 1.º- Revogar a Portaria nº. 200/2013 que concede férias do 
servidor LEANDRO RANGEL DOS SANTOS, devido a necessidade 
de prestação de serviços junto a Administração Municipal.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10/06/2013.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 17 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 210/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222.
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 210/2013
Dispõe sobre alteração de carga horária da servidora DIÉLI HOFF-
MANN de 30 para 20 horas semanais.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 18, da Lei Complementar nº. 08 de 02 de março de 
1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- A servidora DIÉLI HOFFMANN passará a cumprir carga 

Lei Nº 758, de 17 de Junho de 2013
LEI Nº 758, DE 17 DE JUNHO DE 2013
“Abre Crédito Especial no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura 
Municipal de São Pedro de Alcântara”.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Especial no total de R$149.203,00 (cento e quarenta 
e nove mil duzentos e três reais) na dotação abaixo identificada:

08 - SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS
08.01.15.22.452.1067 - Construção de um Muro de Contenção
no Cemitério Municipal R$ 149.203,00
4.4.90.00.00.00.00.00.00.1.0000 - Contribuições R$ 149.203,00

Art.2º - Para atender o artigo 1º desta Lei, fica o Chefe do Poder 
Executivo Municipal autorizado a anular no total de R$149.203,00 
(cento e quarenta e nove mil duzentos e três reais) as dotações 
abaixo identificadas:

08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS
08.01.26.782.22.1.044 - Aquisição de Equipamentos
/ Máquinas - OBRAS R$ 91.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.1.0000 - Aplicação Direta R$ 91.000,00

07.01.13.392.6.1.020 - Construção de um Monumento R$ 
50.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.1.0000 - Aplicação Direta R$ 50.000,00

07.02.23.695.19.2015 - Func. Manutenção do Turismo R$ 8.203,00
3.1.90.00.00.00.00.00.1.0000 - Aplicação Direta R$ 8.203,00

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 18 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Decreto N°048/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO N°048/2013

TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara 
no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o Art. 5° da Lei 722/2012.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma 
categoria de programação.

08- SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

08.01.15.452.22.2017- Func. e Manut. da Coord. de Serviços
Públicos R$ 12.000,00
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Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10/06/2013.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 17 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 213/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 213/2013
Concede Licença Gestação a servidora JANETE MARTINS DA 
GAMA, ocupante do cargo de Agente de Vigilância Epidemiológica, 
lotada na Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o artigo 
103 e suas alterações da Lei Complementar nº 05/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença gestação a servidora JANETE MARTINS 
DA GAMA, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
data de 17/06/2013.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 17 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Aviso de Licitação 39.2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA Avisa 
da abertura do Processo nº 39.2013. MODALIDADE: Pregão Pre-
sencial - Registro de Preços.
1. Aquisição estimada e parcelada de Gêneros Alimentícios para 
merenda escolar a ser distribuída nas Escolas Municipais de São 
Pedro de Alcântara/SC, conforme especificações e quantitativos do 
ANEXO I, deste Edital.
DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 02/07/2013 ás 09:30h
TIPO: Menor Preço por Item. RETIRADA DO EDITAL: sede da Pre-
feitura Municipal de São Pedro de Alcântara, na Praça Leopoldo 
Francisco Kretzer, 01, Centro, São Pedro de Alcântara, das 08:00h 
ás 12:00h e das 13:00 ás 17:00h, ou no site www.pmspa.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R: 202 
e R. 203. 

São Pedro de Alcântara, 18/06/2013
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

horária semanal de 20 horas junto ao Centro de Educação Infantil 
Frei Ático, conforme solicitação protocolada sob nº. 0132/2013.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 17 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 211/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 211/2013
Concede licença para tratamento de saúde ao servidor SAMIR 
JOSÉ VEBER, ocupante do cargo de Motorista II, lotado na Secre-
taria de Educação e Cultura.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor 
SAMIR JOSÉ VEBER, pelo período de 90 (trinta) dias, a contar da 
data de 23/05/2013, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 23/05/2013.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 17 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 212/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 212/2013
Concede licença para tratamento de saúde a servidora JANETE 
MARTINS DA GAMA, ocupante do cargo de Agente de Vigilância 
Epidemiológica, lotada na Secretaria de Saúde e Desenvolvimento 
Social.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde a servidora 
JANETE MARTINS DA GAMA, pelo período de 05 (cinco) dias a 
contar da data de 10/06/2013, conforme atestado médico.
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Contrato de Prestação de Serviço N.º 076/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 076/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de 
Santa Catarina, com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, 
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, 
doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro 
lado NENEM SOM, inscrito no CNPJ sob nº. 10.730.145/0001-00, 
com sede a Rua Maria Salum Silva, nº 78, Caveiras - Biguaçu/SC, 
neste ato representado pelo Sr. ADEMIR BOSQUETTI MATEUS, do-
ravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de 05 
(cinco) horas de som volante, para convite para Audiência Pública 
referente à elaboração do PPA 2014 - 2017 que definirá as ações e 
programas para o Município nos próximos quatro anos, a ser rea-
lizada no dia 17 de junho as 18h00min, na Câmara de Vereadores 
de São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1.  A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 175,00 (cen-
to e setenta e cinco reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1.  O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1.  O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, 
ou seja, 14/06/2013.
4.2.  Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1.  Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1.  As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1.  As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2.  Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER NENEM SOM
Prefeito Municipal Contratado

Edital de Dispensa 43/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.223
www.pmspa.sc.gov.br - licitacoes@pmspa.sc.gov.br
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 43/2013

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, localizado na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, torna público que realizará 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, regida pela Lei nº 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993, pela Lei Orgânica Municipal, pelos Decretos n.º 08 
de 23 de Janeiro de 2011, bem como por este EDITAL, em confor-
midade com as condições e anexos que seguem:
Nos termos do art. 24, VIII, da Lei n.º 8.666/1993, “para a aqui-
sição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens pro-
duzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre 
a Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim es-
pecífico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado” dispen-
sável é a licitação com a empresa CONSORCIO DE INFORMÁTICA 
NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL CNPJ 09.427.503/0001-12 para 
a contratação dos serviços de tecnologia da informação do Progra-
ma de Gestão Tributária (CIGA).
O preço que a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA será de R$ 
1.260,00 (um mil duzentos e sessenta reais), divididos em 06 (seis) 
parcelas de R$210,00 (duzentos e dez reais) até 31/12/2013.
E para atendimento ao preceito do art. 26, da Lei n.º 8.666/1993, 
além da justificativa em anexo, expõe-se o que segue:
Contratam-se a Empresa acima descrita para a contratação dos 
Serviços de Tecnologia da Informação do Programa de Gestão Tri-
butária (CIGA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 09.427.503/0001-12, estabelecida na Rua Santos Sarai-
va, 1546 - Estreito - Florianópolis SC- CEP: 88070-101.
Para a assinatura do contrato e pagamento, a CONTRATADA deve-
rá apresentar os seguintes documentos:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) ou cópia da cédula de identidade, se pessoa física;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-
mente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, com a comprovação da publi-
cação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas 
alterações, caso existam;
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal (CND);
d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente 
(CND);
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente 
(CND);
f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS (CND);
g) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS (CND);
h) declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
Os recursos para dos serviços que constam neste Edital correrão 
por conta de dotação orçamentária especifica.
04.01.2.003.3.1.71.00.00.00.00.00.1.0000 (10);
04.01.2.003.3.3.71.00.00.00.00.00.1.0000 (13)
No mais, a presente contratação, na modalidade Dispensa de Lici-
tação, obedece a todos os termos da Lei n.º 8.666/1993, sujeitan-
do-se a ela, na sua totalidade.

São Pedro de Alcântara/SC, 18 de junho de 2013
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal
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JUCÉLIO KREMER GUILHERME RIBAS IBAGY
Prefeito Municipal  Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 078/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 078/2013
Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado MARCOS 
CÉSAR ALBINO, portador do RG nº 2.042.079, inscrito no CPF 
sob nº. 589.765.409-30, CRECI nº 6670, PIS nº 126.98968.72-0 
residente a Servidão Humberto Anibal Cumaco, nº. 156, Forqui-
lhinhas, São José/SC, doravante denominado CONTRATADO, me-
diante sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir estabe-
lecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação dos serviços de 
avaliação mercadológica de imóveis conforme descritos abaixo:
- 1 (uma) avaliação mercadológica de um terreno com 2.400,00m², 
localizado na Estrada Geral de Campo de Demonstração, São Pe-
dro de Alcântara/SC;
- 1 (uma) avaliação mercadológica de um terreno com 3.069,00m², 
localizado na Rua Augusto Deschamps, Centro, São Pedro de Al-
cântara/SC;
- 1 (uma) avaliação mercadológica de um terreno com 2.088,00m², 
localizado na Rua Augusto Deschamps, Centro, São Pedro de Al-
cântara/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 710,00 (se-
tecentos e dez reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 14/06/2013 a 
28/06/2013.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.
5.2- A despesa com o deslocamento e ferramentas utilizadas será 
de responsabilidade do contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

Contrato de Prestação de Serviço N.º 077/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 077/2013
Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante de-
nominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado GUILHER-
ME RIBAS IBAGY, portador do RG nº 3.902.571, inscrito no CPF 
sob nº. 027.715.029-92, CRECI nº 12.188, PIS nº 136.90459.72-
8 residente a Avenida Adhemar da Silva, nº. 345, Kobrasol, São 
José/SC, doravante denominado CONTRATADO, mediante sujei-
ção mútua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação dos serviços de 
avaliação mercadológica de imóveis conforme descritos abaixo:
- 1 (uma) avaliação mercadológica de um terreno com 2.400,00m², 
localizado na Estrada Geral de Campo de Demonstração, São Pe-
dro de Alcântara/SC;
- 1 (uma) avaliação mercadológica de um terreno com 3.069,00m², 
localizado na Rua Augusto Deschamps, Centro, São Pedro de Al-
cântara/SC;
- 1 (uma) avaliação mercadológica de um terreno com 2.088,00m², 
localizado na Rua Augusto Deschamps, Centro, São Pedro de Al-
cântara/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 710,00 (se-
tecentos e dez reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 14/06/2013 a 
28/06/2013.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.
5.2- A despesa com o deslocamento e ferramentas utilizadas será 
de responsabilidade do contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
São Pedro de Alcântara/SC, 14 de junho de 2013.
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expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER  IMOBILIÁRIA SÃO PEDRO
Prefeito Municipal  Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 080/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 080/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante de-
nominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado ROMARIO 
HAMES JACINTO, portador do RG. 5.670.738, inscrito no CPF sob 
nº. 094.411.129-76, Pis/Pasep 206.55239.87-6, residente a Rua 
Bertoldo Hames, nº. 1418, Cubatão, São Pedro de Alcântara/SC, 
doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua 
às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de 
carpinteiro, para reforma do Parque Infantil localizado na Praça 
Osni Bernadino Pereira em Santa Teresa.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 2.750,00 
(dois mil e setecentos e cinqüenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 17/06/2013 a 
28/06/2013.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.
5.2- A despesa com o deslocamento e ferramentas utilizadas será 
de responsabilidade do contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 

privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER  MARCOS CÉSAR ALBINO
Prefeito Municipal  Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 079/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 079/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado IMOBI-
LIÁRIA SÃO PEDRO, com endereço na Rua Augusto Deschamps, 
nº 83 - Centro - São Pedro de Alcântara - SC, inscrito no CNPJ 
nº 10.668.145/0001-19, doravante denominado contratado sob as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação dos serviços de 
avaliação mercadológica de imóveis conforme descritos abaixo:
- 1 (uma) avaliação mercadológica de um terreno com 2.400,00m², 
localizado na Estrada Geral de Campo de Demonstração, São Pe-
dro de Alcântara/SC;
- 1 (uma) avaliação mercadológica de um terreno com 3.069,00m², 
localizado na Rua Augusto Deschamps, Centro, São Pedro de Al-
cântara/SC;
- 1 (uma) avaliação mercadológica de um terreno com 2.088,00m², 
localizado na Rua Augusto Deschamps, Centro, São Pedro de Al-
cântara/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 660,00 (seis-
centos e sessenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 14/06/2013 a 
28/06/2013.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.
5.2- A despesa com o deslocamento e ferramentas utilizadas será 
de responsabilidade do contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
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Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 17 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER  ANA PAULA DA CRUZ ALVES
Prefeito Municipal  058.206.729-41
 Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 082/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 082/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado JOSÉ 
SÉRGIO FLORES, inscrito no CNPJ sob nº. 14.670.570/0001-01, 
com sede a Rua José Matias Junkes, s/nº. São Pedro de Alcântara/
SC, doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mú-
tua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a confecção e instalação de 12 
floreiras talhadas em madeira para o prédio da Prefeitura de São 
Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor total de R$ 4.800,00 
(quatro mil e oitocentos reais)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1.  O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:

4.1. O prazo de vigência deste contrato será de 18/06/13 a 
18/07/13.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam  observadas às exigências acima 
citadas.
4.2.1.  Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência  pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1-  As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a  este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2.  Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os  preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito  
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO assi-
nam este instrumento em 02  (duas) vias de igual teor e forma.

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 17 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER  ROMARIO HAMES JACINTO
Prefeito Municipal  Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 081/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 081/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante de-
nominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado ANA PAULA 
DA CRUZ ALVES 058.206.729-41, com endereço na Servidão João 
Carlos Trierveiller, nº 165 - Centro - São Pedro de Alcântara - SC, 
inscrito no CNPJ nº 17.011.086/0001-50, doravante denominado 
contratado sob as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a confecção de 18 placas de 
sinalização a serem colocadas ao longo da SC 281, no município 
de São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 5.144,00 
(cinco mil cento e quarenta e quatro reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 17/06/2013 a 
28/06/2013.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.
5.2- A despesa com o deslocamento e ferramentas utilizadas será 
de responsabilidade do contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.
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Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com 
endereço na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.º 08.971.900/001-98, neste ato representada 
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Jucélio Kremer, torna publico o 
presente Termo Aditivo que altera o Anexo I do Edital 08/2011., 
passando a vigorar o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
O presente termo tem por objeto o aditamento do Anexo I refe-
rido no preâmbulo, para reajuste de valor do item 02 do Edital 
n° 08/2011 inicialmente estimado, em consonância com descrição 
abaixo:

ITEM COTA MENSAL

ESPECIALIDA-
DE OU PRO-
CEDIMENTO VALOR EM R$

ESPECIFICA-
ÇÕES/OBRI-
GAÇÕES

2 30

Oftalmologia 
(adulto/in-
fantil) 60,00

O credenciado 
contratado 
deverá realizar 
o serviço em 
seu Consultó-
rio ou Clínica.

2.1 Passa a vigorar o seguinte:

ITEM COTA MENSAL

ESPECIALIDA-
DE OU PRO-
CEDIMENTO VALOR EM R$

ESPECIFICA-
ÇÕES/OBRI-
GAÇÕES

2 30

Oftalmologia 
(adulto/in-
fantil) 70,00

O credenciado 
contratado 
deverá realizar 
o serviço em 
seu Consultó-
rio ou Clínica.

CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
2.1- Todas as demais cláusulas e ajustes constantes do Edital n.º 
08.2011 continuam em vigor, revogando-se somente aquilo que 
for conflitante a este termo aditivo.
2.2- Este primeiro termo aditivo passa a vigorar na data de sua 
assinatura.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de junho de 2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Primeiro Termo Aditivo ao Edital de Credenciamento 
08/2011 do Fundo Municpal de Saúde de São Pedro 
de Alcântara
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 R. 203
www.pmspa.sc.gov.br – licitacoes@pmspa.sc.gov.br

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
08/2011 DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE 
ALCÂNTARA

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, 
Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com 
endereço na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.º 08.971.900/001-98, neste ato representada 
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Jucélio Kremer, torna publico o 
presente Termo Aditivo que altera o Anexo I do Edital 08/2011., 
passando a vigorar o que segue:

São Pedro de Alcântara/SC, 18 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER JOSÉ SERGIO FLORES
Prefeito Municipal Contratado

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho Nº. 
008/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 
008/2013, CELEBRANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A SENHORITA DIÉLI HOFFMANN.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catari-
na, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro 
de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado 
a Praça Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de 
Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado 
a Senhorita DIÉLI HOFFMANN, brasileira, solteira, inscrita no CPF 
sob Nº 066.458.469-16, residente e domiciliada a Rua Lino Pedro 
da Silva, nº 54 - Sertão do Maruim - São José/SC, neste ato de-
nominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO 
DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fun-
damento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e 
suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2012, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
nona do contrato de trabalho nº. 008/2013, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
Fica alterada permanente a carga horária de 30 horas para 20 ho-
ras semanais, conforme solicitação protocolada sob nº. 132/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de 
acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 17 de junho de 2013.
MUNICÍPIO CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Primeiro Termo Aditivo ao Edital de Credenciamento 
08/2011 do Fundo Municpal de Saúde de São Pedro 
de Alcântara
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 R. 203
www.pmspa.sc.gov.br – licitacoes@pmspa.sc.gov.br

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
08/2011 DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE 
ALCÂNTARA

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, 
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reintegração de imediato do bem móvel ao Doador.
Art. 4º O Donatário receberá o veículo no estado que se encon-
tra, não cabendo ao Doador custo de manutenção, pagamento de 
quaisquer taxas ou impostos, sendo estes de responsabilidade do 
Donatário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, 
nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 19 de junho de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº. 38/2013-Pmsc
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 38/2013-PMS

PROCESSO Nº. 104/2013-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de em-
presa especializada para publicação de centímetros x coluna de 
atos oficiais (Leis, Decretos, Portarias) Programas, Obras, Editais, 
Avisos e outros serviços do Gabinete do Prefeito e das Secretarias 
da Administração Municipal de Schroeder/SC, com circulação de 
no mínimo 5 (cinco) dias consecutivos e abrangência no Município 
de Schroeder e Região e cuja tiragem média diária não seja infe-
rior a 5.000 exemplares, ao longo de 12 meses

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 05 de julho de 
2013 às 08h45min.
Abertura do Processo: 05 de julho de 2013 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 20 de junho de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº. 39/2013-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
O presente termo tem por objeto o aditamento do Anexo I refe-
rido no preâmbulo, para reajuste de valor do item 02 do Edital 
n° 08/2011 inicialmente estimado, em consonância com descrição 
abaixo:

ITEM COTA MENSAL

ESPECIALIDA-
DE OU PRO-
CEDIMENTO VALOR EM R$

ESPECIFICA-
ÇÕES/OBRI-
GAÇÕES

2 30

Oftalmologia 
(adulto/in-
fantil) 60,00

O credenciado 
contratado 
deverá realizar 
o serviço em 
seu Consultó-
rio ou Clínica.

2.1 Passa a vigorar o seguinte:

ITEM COTA MENSAL

ESPECIALIDA-
DE OU PRO-
CEDIMENTO VALOR EM R$

ESPECIFICA-
ÇÕES/OBRI-
GAÇÕES

2 30

Oftalmologia 
(adulto/in-
fantil) 70,00

O credenciado 
contratado 
deverá realizar 
o serviço em 
seu Consultó-
rio ou Clínica.

CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
2.1- Todas as demais cláusulas e ajustes constantes do Edital n.º 
08.2011 continuam em vigor, revogando-se somente aquilo que 
for conflitante a este termo aditivo.
2.2- Este primeiro termo aditivo passa a vigorar na data de sua 
assinatura.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de junho de 2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Schroeder

Prefeitura

Lei Nº 1.942/2013
LEI Nº 1.942/2013
AUTORIZA A DOAÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA PARA A ASSOCIA-
ÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - 
BOMBEIRO DE SCHROEDER.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal faz saber aos habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado o poder público municipal a efetuar a Do-
ação à Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder 
- Bombeiros Voluntários de Schroeder, um veículo ambulância usa-
do, marca IVECO FIAT, modelo Dailly3510 Van 1, ano 2002, de 
placa MCE-3036, chassi nº. 93ZC3570128306167, código Renavan 
nº 795196679.
Art. 2º O veículo descrito no Art. 1º destina-se ao uso exclusivo da 
Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder - Bombei-
ros Voluntários de Schroeder, cuja finalidade será as ações ineren-
tes ao seu objeto conforme previsto no seu estatuto.
Art. 3º O não cumprimento no disposto do artigo 2º, ensejará a 
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06

BROCÓLIS - produtos frescos 
e com grau de matura-
ção intermediaria. Deverá 
apresentar odor agradável, 
consistência firme, não de-
verá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não 
característica PEÇA 3,00

10

COUVE FLOR - produtos 
frescos e com grau de matu-
ração intermediaria. Deverá 
apresentar odor agradável, 
consistência firme, não de-
verá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não 
característica PEÇA 3,49

15

REPOLHO MÉDIO PARA 
SALADA - produtos frescos e 
com grau de maturação inter-
mediaria. Deverá apresentar 
odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados, 
coloração não característica PEÇA 2,90

21

MILHO VERDE - produtos 
frescos e com grau de matu-
ração intermediaria. Deverá 
apresentar odor agradável, 
consistência firme, não de-
verá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não 
característica ESPIGA R$ 0,50

Data da Assinatura: 19/06/2013 – Vigência: 31/12/2013

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Extrato do Termo de Credenciamento Nº. 121/2013 
- PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Termo de Credenciamento nº. 121/2013 - PMS
Edital de Chamada Publica nº. 02/2013 – PMS - Processo nº. 
39/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: MARINA BRIDAROLI OBENAUS, inscrita no CPF sob 
o nº. 026.819.989-46, portadora da carteira de identidade nº. 
1.584.551-6-SSP-SC, residente na Rua Barão do Rio Branco, nº. 
1525, no Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, CEP: 
89275-000.

Objeto: contratação a aquisição de aquisição de gêneros alimen-
tícios provenientes da agricultura familiar para utilização destes 
na merenda escolar para suprir as necessidades das Unidades Es-
colares Municipais da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer do Município de Schroeder/SC, verba FNDE/PNAE, descritos 
nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 39/2013-PMS
PROCESSO Nº. 105/2013-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO a aquisição de carneiras 
(caixas de concreto montáveis, composto de seis peças) para o 
Cemitério Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, con-
forme especificações no ANEXO X - Termo de Referencia, deste 
instrumento convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 04 de julho de 
2013 às 08h45min.
Abertura do Processo: 04 de julho de 2013 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 20 de junho de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Termo de Credenciamento Nº. 120/2013 
- PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Termo de Credenciamento nº. 120/2013 - PMS
Edital de Chamada Publica nº. 02/2013 – PMS - Processo nº. 
39/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: VALDINO SIEVERS, inscrita no CPF sob nº 690.423.069-
04, portador da carteira de identidade nº. 2.448.839-9-SSP-SC, 
residente na Rua Duas Mamas, neste Município de Schroeder, Es-
tado de Santa Catarina, CEP: 89275-000.

Objeto: contratação a aquisição de aquisição de gêneros alimen-
tícios provenientes da agricultura familiar para utilização destes 
na merenda escolar para suprir as necessidades das Unidades Es-
colares Municipais da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer do Município de Schroeder/SC, verba FNDE/PNAE, descritos 
nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com 
a chamada pública n.º 02/2013-PMS, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição.

ITEM DESCRIÇÕES UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO
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parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando o pedido da Secretaria de Saúde e Assistência Social 
para prorrogação de 60 (sessenta) dias, conforme ata do Conselho 
Municipal de Saúde nº 190, período para analise do contrato e re-
adequação do mesmo, visando minunciar no contrato os exames 
que são oferecidos pelos prestadores e que ainda não contemplam 
a tabela do Ministério da Saúde (MS).

Considerando que o efeito do contrato nº 63/2009-FMS retroagirá 
a partir de 10 de junho de 2013.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder; em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - A partir deste com efeito retroativo fica alterada a 
Cláusula Segunda “da Vigência”, no item 2.1, a vigência até 08 de 
agosto de 2013.

Cláusula 2ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
63/2009-FMS, desde que não contrariem o que ficou convenciona-
do no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder (SC), 18 de junho de 2013.
CONTRATADA:
LABORSAD LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
CLEBER IVAN SAADE
CPF no 589.627.279-00

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK

T E S T E M U N H A S:
1ª Nome: ORLANDO TECILLA 2ª Nome: HALINA TEMOTHIO
CPF nº. 311.753.079-34 CPF nº. 029.228.889-16

Termo Aditivo Nº. A6/2013 - FMS
TERMO ADITIVO Nº. A6/2013 - FMS
4º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO/CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO Nº. 62/2009 - FMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Felipe Voigt; e,

CONTRATADA: LM LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ sob o no 04.731.383/0001-29, estabelecida 
na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3409, centro, na cidade de 
Schroeder, Estado de Santa Catarina, CEP: 89275-000, doravante 
denominada simplesmente de CREDENCIADA, neste ato represen-
tada pela Senhora Melisse dos Santos Marcon, inscrita no CPF 
sob o no 016.322.189-84, portadora da Carteira de Identidade no 
2.893.967-0- expedida pela SSP/SC.

Considerando o Termo de Credenciamento - Contrato Adminis-
trativo nº. 62/2009 - FMS, celebrado em 13 de Julho de 2009, 
decorrente da Chamada Publica nº. 03/2009 - FMS, Processo nº. 

a chamada pública n.º 02/2013-PMS, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição.

ITEM DESCRIÇÕES UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

01

DOCE DE FRUTAS CREMOSO 
- pote com no mínimo 450 
gramas POTE 3,50

11

COUVE FOLHA - produtos 
frescos e com grau de matu-
ração intermediaria. Deverá 
apresentar odor agradável, 
consistência firme, não de-
verá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não 
característica (MAÇO) MAÇO 1,94

15

REPOLHO MÉDIO PARA 
SALADA - produtos frescos e 
com grau de maturação inter-
mediaria. Deverá apresentar 
odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados, 
coloração não característica PEÇA 2,90

Data da Assinatura: 19/06/2013 – Vigência: 31/12/2013

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Termo Aditivo Nº. A05/2013 - FMS
TERMO ADITIVO Nº. A05/2013 - FMS
4º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO/CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO Nº. 63/2009 - FMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Felipe Voigt; e,

CONTRATADA: LABORSAD LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 81.372.641/0002-50, estabelecida 
na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3069, sala 02, Centro, na 
cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina, CEP: 89275-000, 
doravante denominada simplesmente de CREDENCIADA, neste 
ato representada pelo Senhor Cleber Ivan Saade, inscrito no CPF 
sob o no 589.627.279-00, portador da Carteira de Identidade no 
19-R - 646.482-SSP/SC.

Considerando o Termo de Credenciamento - Contrato Adminis-
trativo nº. 63/2009 - FMS, celebrado em 20 de Junho de 2009, 
decorrente da Chamada Publica nº. 03/2009 - FMS, Processo nº. 
22/2009 - FMS, para serviços de assistência à saúde, na área am-
bulatorial, para o conjunto total de procedimentos de Patologia 
(laboratórios) do referido grupo, na Tabela Unificada de Procedi-
mentos/SUS do Ministério da Saúde para o Município de Schroe-
der - SC, conforme edital de Chamamento Público que faz parte 
integrante deste instrumento como se transcrito, regido pela Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e mediante 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Considerando a necessidade de se estabelecer novo prazo para 
continuação dos serviços, objeto do contrato celebrado com 
a CONTRATADA. E permissivo legal, inserto no artigo 57, II da 
Lei Federal nº. 8.666/93, e no permissivo contratual, conforme 
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respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6508), até o dia 28 
de junho de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme preveem os 
itens 10.3 e 10.4, passando a ocupar o último lugar da listagem de 
classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 18 de junho de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Convocação Processo Seletivo N°. 004/2012-Secel 
- Tatiane Leu
Convocação Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. TATIA-
NE LEU, inscrita no CPF sob n°. 065.932.099-10, aprovada em 3° 
lugar no Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL, para o cargo de 
PROFESSORA A - EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 H/S, para assumir o 
respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6508), até o dia 28 
de junho de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme preveem os 
itens 10.3 e 10.4, passando a ocupar o último lugar da listagem de 
classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 18 de junho de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Convocação Processo Seletivo N°. 004/2012-Secel - 
Vanderleia Schuller
Convocação Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de 
suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
VANDERLEIA SCHULLER, inscrita no CPF sob n°. 708.467.909-04, 
aprovada em 2° lugar no Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL, 
para o cargo de PROFESSORA A - EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 H/S, 
para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6508), até o dia 28 
de junho de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme preveem os 
itens 10.3 e 10.4, passando a ocupar o último lugar da listagem de 
classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 18 de junho de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

22/2009 - FMS, para contratação de entidades prestadoras de ser-
viços de assistência à saúde, na área ambulatorial, para o conjun-
to total de procedimentos de Patologia (laboratórios) do referido 
grupo, na Tabela Unificada de Procedimentos/SUS do Ministério 
da Saúde para o Município de Schroeder - SC, conforme edital de 
Chamamento Público que faz parte integrante deste instrumento 
como se transcrito fosse, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e mediante cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.

Considerando a necessidade de se estabelecer novo prazo para 
continuação dos serviços, objeto do contrato celebrado com a 
CONTRATADA. E permissivo legal, inserto no artigo 57, II da Lei 
Federal nº. 8.666/93, e no permissivo contratual, conforme pare-
cer da Procuradoria Municipal.

Considerando o pedido da Secretaria de Saúde e Assistência Social 
para prorrogação de 60 (sessenta) dias, conforme ata do Conselho 
Municipal de Saúde nº 190, período para analise do contrato e re-
adequação do mesmo, visando minunciar no contrato os exames 
que são oferecidos pelos prestadores e que ainda não contemplam 
a tabela do Ministério da Saúde (MS).

Considerando que o efeito do contrato nº 62/2009-FMS retroagirá 
a partir de 10 de junho de 2013.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja o Prefeito Municipal de Schroeder; em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - A partir deste com efeito retroativo fica alterada a 
Cláusula Segunda “da Vigência”, no item 2.1, a vigência até 08 de 
agosto de 2013.

Cláusula 2ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
62/2009-FMS, desde que não contrariem o que ficou convenciona-
do no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder (SC), 18 de junho de 2013.
CONTRATADA:
LM LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME
MELISSE DOS SANTOS MARCON
CPF no 016.322.189-84
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK

T E S T E M U N H A S:
1ª Nome: ORLANDO TECILLA 2ª Nome: HALINA TEMOTHIO
CPF nº. 311.753.079-34 CPF nº. 029.228.889-16

Convocação Processo Seletivo N°. 004/2012-Secel 
- Luciane Stuy
Convocação Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. LUCIANE 
STUY, inscrita no CPF sob n°. 041.297.489-47, aprovada em 4° 
lugar no Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL, para o cargo de 
PROFESSORA A - EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 H/S, para assumir o 
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Aviso de Licitação Deserta - Pregão Presencial N.º 
15 2013 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL N°. 15/2013 FMS

O Município de Timbó torna público para conhecimento dos inte-
ressados que restou DESERTO o Pregão Presencial nº. 15/2013 
que teve por objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE ALIMENTOS PERECÍVEIS, NÃO PERECÍVEIS E FRUTA, DESTI-
NADOS AOS USUÁRIOS DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
- CAPS, sendo que não houve empresas interessadas em participar 
do certame.

Timbó (SC), 19 de junho de 2013.
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde

Aviso de Licitação Deserta - Pregão Presencial N.º 
57 2013 PMT
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL N°. 57/2013 PMT

O Município de Timbó torna público para conhecimento dos inte-
ressados que restou DESERTO o Pregão Presencial nº. 57/2013 
que teve por objetivo REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO AO 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (ME-
LANCIA, TOMATE E REPOLHO), PARA CUMPRIMENTO DO CARDÁ-
PIO DA MERENDA ESCOLAR, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sendo que não 
houve empresas interessadas em participar do certame.

Timbó (SC), 19 de junho de 2013.
SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário Municipal de Educação

Extrato Primeiro Termo Aditivo Contrato 2012/192 
- FMS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 2012/192
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADO: A.L. Certa Construtora e Incorporadora LTDA.

OBJETO: Ampliação das Unidades de Saúde do Bairro das Nações 
e do Bairro Vila Germer de acordo com o programa requalifica UBS 
do Ministério da Saúde.
PRAZO DE EXECUÇÃO: prorrogado até 09/07/2013.
DATA DA ASSINATURA: 20/05/2013.

ALFREDO JOÃO BERRI
Fundo Municipal de Saúde

Timbó

Prefeitura

Lei Complementar Nº 429, de 20 de Junho de 2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 429, DE 20 DE JUNHO DE 2013
Concede isenção fiscal aos empreendimentos imobiliários vincu-
lados ao Projeto Minha Casa Minha Vida - PMCMV desde que o 
imóvel tenha sido doado pelo Poder Público.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Para fins de incentivo ao Programa Minha Casa Minha Vida, 
fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder as seguin-
tes isenções:

I - do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, incidente sobre 
os imóveis destinados à construção de empreendimentos vincula-
dos ao PMCMV, desde que doado pelo Poder Público, que perdu-
rará desde o ano de início da obra até o ano da efetiva entrega do 
empreendimento aos mutuários.
II - do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, in-
cidente sobre a construção, empreitada, subempreitada, execução 
de projetos, serviços auxiliares e complementares necessários à 
execução dos empreendimentos vinculados ao PMCMV.
III - do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI:
a) quando da primeira transferência da propriedade do imóvel do 
Município para o Donatário, na efetivação da doação;
b) quando da transferência da propriedade das unidades habita-
cionais produzidas aos beneficiários pelo donatário, efetivada pela 
Caixa Econômica Federal.
IV - taxas e emolumentos municipais, especialmente o alvará de 
construção, taxa de licença para execução de obras e concessão 
de “habite-se”.

Art.2º. As isenções tratadas na presente lei incidem especifica-
mente nos casos em que o Poder Público proceder à doação do 
imóvel para implantar o empreendimento do Programa Minha 
Casa Minha Vida.

Art.3º. As isenções previstas nesta lei serão concedidas mediante 
requerimento do interessado, instruído com a documentação ne-
cessária.

Art.4º. As isenções previstas nesta lei abrangem o período com-
preendido entre a data de protocolo do pedido de aprovação do 
Empreendimento Habitacional, mesmo que anterior a essa lei, até 
a data de expedição do Certificado de Conclusão de Obras - “ha-
bite-se”.

Art.5º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei através de 
Decreto no prazo de 60 (sessenta) dias após sua publicação.

Art.6º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Município de Timbó, em20 de junho de 2013; 143º ano de Funda-
ção; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó
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SETOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS passa a vigorar 
como ano de edição 2013.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 10 de junho de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras.

Portaria Nº. 366 de 22 de Maio de 2013.
PORTARIA Nº. 366 DE 22 DE MAIO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR Com Justa Causa a Servidora JOECINARA OLISKO-
WSKI ZANCHETIN, do cargo de Artesã, 44 hrs semanais, Aprovada 
Através de Processo Seletivo 05/2010 “Emprego Público” Decreto 
Lei 3.775de 06 de agosto de 2010. Conforme o Parecer Jurídico 
com o N° 417 de 2013.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a contar de 20 de maio de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de maio de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 368 de 22 de Maio de 2013.
PORTARIA Nº. 368 DE 22 DE MAIO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
TRANSFERIR, a servidora JANAINE APARECIDA DE OLIVEIRA, car-
go de Auxiliar Administrativo - Padrão PE 08, do quadro de Estatu-
tário desta Prefeitura Municipal. Lotada na Secretária Ação Social 
para ser lotada na Secretaria de Educação, Cultura & Esportes, 
exercendo o mesmo cargo e padrão. A contar de junho de 2013

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de maio de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 369 de 22 de Maio de 2013.
PORTARIA Nº. 369 DE 22 DE MAIO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
TRANSFERIR, a servidora MARCIA BENTO DOS SANTOS SIMAS, 
cargo de Auxiliar Administrativo - Padrão PE 08, do quadro de 
Estatutário desta Prefeitura Municipal. Lotada na Secretária Ação 

Câmara muniCiPal

Resolução Md Nº 5/2013
Resolução MD Nº 5/2013
Autoriza o pagamento da primeira parcela da Gratificação Natalina 
aos servidores da Câmara Municipal.

A Mesa da Câmara Municipal de Timbó, no uso da atribuição con-
ferida pelo art. 48, I, do Regimento Interno combinado com o art. 
18. Parágrafo único, da Lei Orgânica, e amparada no art. 71, caput 
e §§ 2º e 3º, da Lei Complementar nº 1/1993, RESOLVE:
Art. 1º Determinar o pagamento da primeira parcela da Gratifica-
ção Natalina aos servidores da Câmara Municipal, que correspon-
derá a 6/12 daquela, devendo ser realizado até o dia 1º de Julho 
de 2013.

Art. 2º Esta Resolução MD entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Timbó, 17 de Junho de 2013.
RUBENS BORCHARDT
Presidente

MARCELO LUIZ FERRARI DOUGLAS EMANUEL MARCHETTI
Vice-Presidente Secretário

Contrato 10/2013
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato - 10/2013
Pregão Presencial 03/2013
Contratante: Câmara Municipal de Timbó
Contratado: Universo dos Móveis LTDA ME

Objeto: Móveis Planejados em MDF, para os seguintes Ambientes: 
Arquivos 01 e 02 (Contabilidade e Secret.Legislativa), Cozinha, 
Lavação, Recepção, Plenário conforme especificações constantes 
nos projetos integrantes Edital Pregão.
Valor: O valor total do contrato é de R$ 39.950 (trinta e nove mil 
e novecentos e cinquenta centavos)
Assinado: 18/06/2013 pela Câmara Municipal de Timbó (Rubens 
Borchardt- Presidente) e Universo dos Móveis LTDA ME (João Ro-
berto Ribas)

Três Barras

Prefeitura

Decreto Nº 4.250 de 10 de Junho de 2013.
DECRETO Nº 4.250 DE 10 DE JUNHO DE 2013.
CORRIGE A DATA DO DECRETO Nº 4.242/2013.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras-SC., no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 65, inciso VII, da 
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, o equívoco da data relativa ao ano de edição do 
Decreto nº 4.242 de 23 de maio de 2013;
DECRETA:
Art. 1º. A epígrafe do Decreto nº 4.242 editado em 23 de maio 
de 2013 que DISPÕE SOBRE O CRONOGRAMA DE AÇÕES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PADRONIZA-
DOS E CONSOLIDADOS COM O PLANO DE CONTAS APLICADO AO 
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exercia no cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, PE 07, aprovado 
através de Concurso Público Municipal. Lotado na Secretaria de 
Saúde deste município. A contar da presente data. Motivo da Exo-
neração a concessão da aposentadoria do mesmo.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 03 de junho de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 373 de 03 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº. 373 DE 03 DE JUNHO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
DISPENSAR, a pedido a servidora DAIANE APARECIDA MAZORO-
VICZ, das funções que exercia no cargo de AGENTE COMUNITÁ-
RIA DE SAÚDE, aprovada através de Processo Seletivo - Emprego 
Público. Lotada na Secretaria de Saúde deste município. A contar 
da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 03 de junho de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 374 de 03 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº. 374 DE 03 DE JUNHO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:

DISPENSAR, por término de Contrato os servidores abaixo citados 
abaixo das suas funções que exerciam no cargo de TÉCNICOS EM 
ENFERMAGEM, 40hrs semanais, Aprovados através do Processo 
Seletivo 05/2011, quadro de funcionários Estatutário desta Pre-
feitura, Conforme o Decreto Lei 3.915 DE 31/03/2011. A contar a 
dispensa da presente data.

N° Matricula Nome: 
1. 14122.4 1 ANA MARIA MOREIRA LESCOWICTZ DA SILVA
2. 652.1 6 BEATRIZ APARECIDA LEITE
3. 10569.4 4 ELOA VEIGA
4. 14332.4 0 JOSIANE MARTINS DE CAMARGO
5. 11539.8 2 SIMONE STUBER DA SILVA DE LIMA
6. 16462.3 0 SONIA LUZIA DE LIMA GASSNER

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 03 de junho de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura, na data supracitada.

Social para ser lotada na Secretaria de Administração & Planeja-
mento, exercendo o mesmo cargo e padrão. A contar de junho 
de 2013

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de maio de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 370 de 28 de Maio de 2013.
PORTARIA Nº. 370 DE 28 DE MAIO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
Conceder, a servidora RAFAELA BUENO, no cargo de PROFESSO-
RA , 40hrs, Quadro de funcionários Efetiva, Lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura & Esportes; 90 (noventa) dias de licença 
para tratamento de Saúde junto ao INSS, a contar o atestado de 
20/05/2013 e encaminhado ao Auxilio doença em 04/06/2013

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 28 de maio de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 371 de 28 de Maio de 2013.
PORTARIA Nº. 371 DE 28 DE MAIO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
Conceder, a servidora MARLENE TOMELIM NUNES, no cargo de 
TECNICA EM ENFERMAGEM, Quadro de funcionários Temporá-
rios, Lotada na Secretaria de Saúde; 30 (trinta) dias de licença 
para tratamento de Saúde junto ao INSS, a contar o atestado de 
16/05/2013 e encaminhado ao Auxilio doença em 31/05/2013

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 28 de maio de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 372 de 03 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº. 372 DE 03 DE JUNHO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido servidor ANESTOR LINS, das funções que 
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Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Turvo

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº. 01/13, de 18 de Junho de 
2013.
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 01/13, DE 18 DE JUNHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 
2011, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Turvo, Estado 
de Santa Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste Municí-
pio, que os Vereadores de conformidade com os artigos 17, X e 40, 
§ 1º, 2, da Lei Orgânica do Município; combinado com os artigos 
89, § 1º, II, 182, 183 e 184 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Vereadores, aprovaram e eu, promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo:

Art. 1º. Ficam Aprovadas as contas do exercício de 2011, da Pre-
feitura Municipal de Turvo, nos termos da decisão proferida pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, referente Proces-
so nº PCP 12/00049923, Parecer Prévio n° 111/2012, Relatório 
DMU nº. 2697/2012.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
Publicação.

Turvo/SC, em 18 de junho de 2013.
VEREADOR EDSON JAIR DAGOSTIN
Presidente da Câmara

Registrado e Publicado o presente Decreto Legislativo nesta Secre-
taria, na data supra.

VEREADOR OSVALDO FÁVARO
Primeiro Secretário

Vargem Bonita

Prefeitura

Processo Licitatório 024/2013 PR 013/2013
Aviso de Licitação
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA
CNPJ: 95.996.187/0001-31
Processo Licitatório nº 023/2013
Pregão nº 013/2013

Objeto: Aquisição de 01 (um) Veículo Zero Quilômetro, tipo Pickup 
para a Secretaria de Agricultura.
Valor máximo: R$ 33.500,00 (trinta e três mil e quinhentos reais).
Data de abertura: 03 de julho de 2013 às 09h00min.
O edital na integra poderá ser retira junto à sede da Prefeitura 

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 376 de 03 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº. 376 DE 03 DE JUNHO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONCEDER: Ao servidor IRINEU JASCUF, cargo de Assistente 
Administrativo, lotado na secretaria de Administração & Planeja-
mento, quadro de funcionários efetivos desta Prefeitura, 15 (quin-
ze) dias de Licença Prêmio não gozadas do período aquisitivo de 
01/04/2001 a 31/03/2006, sustada conforme o Requerimento de 
Protocolo 478 de 28/05/2013. A contar o gozo de: 06 de junho 
de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 03 de junho de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 377 de 03 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº. 377 DE 03 DE JUNHO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER ao servidor ANTONIO REINALDO WELK, Condutor 
de Veículos e Máquinas, do quadro de pessoal temporário desta 
Prefeitura Municipal, GRATIFICAÇÃO de 60% (sessenta) sobre o 
vencimento, tendo em vista o efetivo exercício da função de CON-
DUTOR DE ÔNIBUS, conforme o Anexo III da Lei Complementar 
nº139 de 08 de outubro de 2009, a contar de da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 03 de junho de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura, na data supracitada.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 378 de 04 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº. 378 DE 04 DE JUNHO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
Conceder, a servidora SONIA ADELIA WIESE PEREIRA, no cargo 
de PROFESSORA, 40hrs semanais, Aprovada Através de Processo 
Seletivo 06/2012. Quadro de funcionários Temporários, Lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura & Esportes; 30 (trinta) dias de 
licença para tratamento de Saúde junto ao INSS.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 04 de junho de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 17 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 17 dias do mês de junho
de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.479/13
DECRETO Nº 10.479/13, DE 17 DE JUNHO DE 2013.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 2.832/12 de 12 de dezembro de 2012.
DECRETA
Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, 
crédito adicional no valor de R$ 597.545,05 (quinhentos e noventa 
e sete mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e cinco centavos), 
à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 
01 - Fundo Municipal da Saúde 
2.063 - Atenção Básica 
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0064.12 - Aplicações Diretas 
12.640,00
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0003.0- Aplicações Diretas 
301.905,05
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0003.0 - Aplicações Diretas 
5.000,00

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 
01 - Fundo Municipal da Saúde 
2.064 - Atenção de Média e Alta Complexidade 
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0003.0 - Aplicações Diretas 
70.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00.00.01.0003.0- Aplicações Diretas 
5.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0003.0 - Aplicações Diretas 
1.500,00

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 
01 - Fundo Municipal da Saúde 
2.065 - Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0003.0 - Aplicações Diretas 
1.500,00

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 
01 - Fundo Municipal da Saúde 
2.066 - Vigilância Sanitária 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0049.0 - Aplicações Diretas 
10.000,00

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 
01 - Fundo Municipal da Saúde 
2.068 - Assistência Farmacêutica 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0003.0 - Aplicações Diretas 
40.000,00

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 

Municipal de Vargem Bonita - SC no Endereço: Rua Coronel Vitó-
rio, 966, Centro, Vargem Bonita - SC, ou pelo telefone (49)3548-
3000 ou pelo email compras@vargembonita.sc.gov.br.

MELANIA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Processo Licitatório023/2013 PR 012/2013
Aviso de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA
CNPJ: 95.996.187/0001-31
Processo Licitatório nº 023/2013
Pregão nº 012/2013

Objeto: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
especializados de consultoria e assessoria administrativa
Valor máximo: R$ 250.000,00 reais
Data de abertura: 02 de julho de 2013 às 09h00min
O edital na integra poderá ser retira junto à sede da Prefeitura Mu-
nicipal de Vargem Bonita - SC no Endereço: Rua Coronel Vitório, 
966, Centro, Vargem Bonita - SC, ou pelo telefone (49)3548-3000 
ou pelo email compras@vargembonita.sc.gov.br.

MELANIA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Videira

Prefeitura

Decreto Nº 10.478/13
DECRETO Nº 10.478/13, DE 17 DE JUNHO DE 2013.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 2.832/12, de 12 de dezembro de 2012.
DECRETA
Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saú-
de, crédito adicional no valor de R$ 6.060,00 (seis mil e sessenta 
reais), à suplementação da seguinte dotação orçamentária:

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 
01 - Fundo Municipal da Saúde 
2.063 - Atenção Básica 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0064.10 - Aplicações Diretas 
3.060,00
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0064.11 - Aplicações Diretas 
3.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 6.060,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta da anulação total ou parcial das seguintes dotações:

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 
01 - Fundo Municipal da Saúde 
2.063 - Atenção Básica 
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0064.10 - Aplicações Diretas 
3.060,00
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0064.11 - Aplicações Diretas 
3.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES 6.060,00
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nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos 
a partir de 15 de agosto de 2013, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 367/13.

Videira, 18 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 18 dias do mês de junho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0380/13
PORTARIA nº 0380/13
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
129/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
9379/2013,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a IVO LUIZ TONET-
TA, Motorista III - Ônibus, de 1º de setembro de 2013 até 1º de 
dezembro de 2013, referente ao quinquênio de 1º de julho de 
2004 até 30 de junho de 2009.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de setembro de 2013.

Videira, 19 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 19 dias do mês de junho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Edital de Convocação Nº 032/13
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 032/2013
PROCESSO SELETIVO Nº 11/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocado o candidato abaixo re-
lacionado para comparecer no Departamento de Expediente, no 
Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de 
Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi 
classificado no Processo Seletivo nº 11/2009:

CONVOCADO CARGO

1 - Ronaldo Favaretto
Motorista I - Veículos de Passeio, 
Vans e Utilitários Pequenos

O convocado deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho - Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) Uma foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;

01 - Fundo Municipal da Saúde 
2.080 - Manutenção da Saúde no Município 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0003.0 - Aplicações Diretas 
150.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 597.545,05

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do superávit financeiro de 2012 e excesso de arrecadação 
de 2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 17 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 17 dias do mês de junho
de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0378/13
PORTARIA nº 0378/13
Revoga a Portaria nº 0219/13

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE
Revogar a Portaria nº 0219/13, que nomeia Comissão de Coor-
denação e Fiscalização para a Realização do Processo Seletivo nº 
001/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 18 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 18 dias do mês de junho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’ AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0379/13
PORTARIA nº 0379/13
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
129/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
8166/2013,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a ADRIANA BERTÉ 
PELLIN, Auxiliar de Serviços Gerais, de 15 de agosto de 2013 até 
15 de novembro de 2013, referente ao quinquênio de 1º de agos-
to de 2008 até 31 de julho de 2013.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 
anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo;

Videira, 18 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Edital de Convocação Nº 033/13
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 033/2013
PROCESSO SELETIVO Nº 007/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocada a candidata abaixo re-
lacionada para comparecer no Departamento de Expediente, no 
Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de 
Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi 
classificada no Processo Seletivo nº 007/2012:

CONVOCADA CARGO
1 - Andressa Trombetta Agente Administrativo II

A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho - Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) Uma foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 
anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo.

Videira, 18 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

www.ciga.sc.gov.br 
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condição para aquisição de estabilidade, por terem cumprido o 
período de três anos em Estágio Probatório, passando por três 
avaliações anuais de desempenho por comissão específica consti-
tuída para esta finalidade.

Servidor Média Final Conceito Final
ARIEL CRISTIANO 
CLAUDINO 8,82 MUITO BOM
DOUGLAS LUTKE 8,67 MUITO BOM
MARCIO SALV ADOR 9,32 EXCELENTE
RAQUEL CASEMIRO 9,24 EXCELENTE

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 117/2013
P O R T A R I A Nº 117/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: ARIEL CRISTIANO CLAUDINO
Cargo: OPERADOR DE MÁQUINAS

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 8,82 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “muito bom” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível V-1 para o Nível V-2, dentro da Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Vitor Meireles

Prefeitura

Decreto N.º 032/2013
DECRETO 032/2013
Suplementa Dotações Orçamentárias por provável excesso de ar-
recadação e Estabelece Outras Providências.

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos le-
gais estabelecidos pela Lei Municipal nº 0835, de 21/12/2012.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentá-
rias, pelo provável excesso de arrecadação:
0301 - Secretaria de Administração e Finanças
28.843.004.0001 - Amortização do Principal e Encargos da Dívida
32000000.00 - Encargos da Dívida
32900000.00 - Aplicações Diretas 
0.1.0000 - Recursos Ordinários R$ 22.000,00

0301 - Secretaria de Administração e Finanças
28.843.004.0001 - Amortização do Principal e Encargos da Dívida
46000000.00 - Amortização do Principal da Dívida
46900000.00 - Aplicações Diretas 
0.1.0000 - Recursos Ordinários R$ 705,07

0401 - Secretaria de Agricultura, Silv. Pec. e Meio Ambiente
20.606.006.1001 - Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamen-
tos
44000000.00 - Investimentos
44900000.00 - Aplicações Diretas 
0.1.2454 - Transf. de Convênio da União - Outros R$ 67.500,00

0401 - Secretaria de Agricultura, Silv. Pec. e Meio Ambiente
20.606.006.1002 - Construção de Agroindústria
44000000.00 - Investimentos
44900000.00 - Aplicações Diretas 
0.1.2454 - Transf. de Convênio da União - Outros R$ 49.708,24

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 18 de Junho de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______.
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 116/2013
P O R T A R I A  Nº 116/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 36, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003. 

aos servidores abaixo relacionados, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, 
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Portaria Nº 120/2013
P O R T A R I A Nº 120/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: RAQUEL CASEMIRO
Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,24 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível II-1 para o Nível II-2, dentro da Secretaria de 
Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 121/2013
P O R T A R I A Nº 121/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: JOSÉ WATRAS SOBRINHO
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,38 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível VI-1 para o Nível VI-2, dentro da Secretaria de 
Saúde.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 118/2013
P O R T A R I A Nº 118/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: DOUGLAS LUTKE
Cargo: OPERADOR DE MÁQUINAS

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 8,67 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “muito bom” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível V-1 para o Nível V-2, dentro da Secretaria de 
Agricultura, Silvicultura, Pecuária e Meio Ambiente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 119/2013
P O R T A R I A Nº 119/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: MARCIO SALVADOR
Cargo: MOTORISTA

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,32 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível IV-1 para o Nível IV-2, dentro da Secretaria de 
Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 124/2013
P O R T A R I A Nº 124/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: VALDELI JOSÉ SEBASTIÃO
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,38 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível VII-2 para o Nível VII-3, dentro da Secretaria 
de Administração e Finanças.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 125/2013
P O R T A R I A Nº 125/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: ALEX ARTHUR HAESER
Cargo: ODONTÓLOGO

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,32 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível XIV-5 para o Nível XIV-6, dentro da Secretaria 
de Saúde.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

Portaria Nº 122/2013
P O R T A R I A Nº 122/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: MICHELI SCOTTINI
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,38 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível VII-3 para o Nível VII-4, dentro da Secretaria 
de Saúde.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 123/2013
P O R T A R I A Nº 123/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: ROSELI MONDINI HEIDEMANN
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,38 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível II-1 para o Nível II-2, dentro da Secretaria de 
Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal
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à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 128/2013
P O R T A R I A Nº 128/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: ANDRÉ LUÍS RINALDI
Cargo: CONTROLADOR INTERNO

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,35 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível XI-4 para o Nível XI-5, dentro da Secretaria de 
Administração e Finanças.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 129/2013
P O R T A R I A Nº 129/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: CLAUDIA MENEGHELLI FUSINATO
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,30 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível VII-4 para o Nível VII-5, dentro da Secretaria 
de Assistência Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 126/2013
P O R T A R I A Nº 126/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: ALEXANDRE LUNELLI
Cargo: MOTORISTA

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,35 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível IV-4 para o Nível IV-5, dentro da Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 127/2013
P O R T A R I A Nº 127/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: ALTAIR SABEL
Cargo: MOTORISTA

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,35 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível IV-4 para o Nível IV-5, dentro da Secretaria de 
Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
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passando do Nível IV-3 para o Nível IV-4, dentro da Secretaria de 
Saúde.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 132/2013
P O R T A R I A Nº 132/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: ERICO BITTELBRUNN
Cargo: MOTORISTA

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,27 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível IV-5 para o Nível IV-6, dentro da Secretaria de 
Assistência Social.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 133/2013
P O R T A R I A Nº 133/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: INEZITA WIPPEL
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Munici-
pal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equivalente 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 130/2013
P O R T A R I A Nº 130/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: ELAINE CRISTINA FAUSTO ANZINI
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,32 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível VII-3 para o Nível VII-4, dentro da Secretaria 
de Administração e Finanças.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 131/2013
P O R T A R I A Nº 131/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: ELISABETH ZOURA
Cargo: AUXILIAR DE GABINETE ODONTOLÓGICO

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,30 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
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Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 8,67 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “muito bom” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível II-3 para o Nível II-4, dentro da Secretaria de 
Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 136/2013
P O R T A R I A Nº 136/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: LINDOLF LUTKE
Cargo: OPERADOR DE MÁQUINAS

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,27 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível V-5 para o Nível V-6, dentro da Secretaria de 
Agricultura, Silvicultura, Pecuária e Meio Ambiente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 137/2013
P O R T A R I A Nº 137/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio de 
2013, por ter obtido média 9,35 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível II-3 para o Nível II-4, dentro da Secretaria de 
Administração e Finanças.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 134/2013
P O R T A R I A Nº 134/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: JAIR WIPPEL
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,36 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível VII-12 para o Nível VII-13, dentro da Secretaria 
de Administração e Finanças.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 135/2013
P O R T A R I A Nº 135/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: JOCELI TEREZINHA DE SOUZA NARDI
Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA
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Portaria Nº 139/2013
P O R T A R I A Nº 139/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: MÁRCIO LUNELLI
Cargo: MOTORISTA

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,35 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível IV-5 para o Nível IV-6, dentro da Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 19 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 140/2013
P O R T A R I A Nº 140/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: MAURINO TOSE
Cargo: MOTORISTA

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,19 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível IV-4 para o Nível IV-5, dentro da Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 19 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

Nome: MARCIA SCHRAMM NARDI
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,36 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível II-5 para o Nível II-6, dentro da Secretaria de 
Administração e Finanças.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 138/2013
P O R T A R I A Nº 138/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: MÁRCIO JOSÉ PAVANELLO
Cargo: ADVOGADO

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,35 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível X-4 para o Nível X-5, dentro da Secretaria de 
Administração e Finanças.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 19 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 19 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 143/2013
P O R T A R I A Nº 143/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: PEDRO DE FREITAS
Cargo: MOTORISTA

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,35 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível IV-4 para o Nível IV-5, dentro da Secretaria de 
Saúde.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 19 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 144/2013
P O R T A R I A Nº 144/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: ROGÉRIO HOWE
Cargo: OPERADOR DE MÁQUINAS

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,19 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível V-4 para o Nível V-5, dentro da Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 141/2013
P O R T A R I A Nº 141/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: NEUSA TEREZINHA BORGHESANG
Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,35 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível II-3 para o Nível II-4, dentro da Secretaria de 
Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 19 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 142/2013
P O R T A R I A Nº 142/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: PAULO JOÃO PEIXE FILHO
Cargo: MÉDICO VETERINÁRIO

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,19 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível XIII-5 para o Nível XIII-6, dentro da Secretaria 
de Agricultura, Silvicultura, Pecuária e Meio Ambiente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 19 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 147/2013
P O R T A R I A Nº 147/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: SIMONE SARTOR
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,36 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível VII-4 para o Nível VII-5, dentro da Secretaria 
de Administração e Finanças.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 19 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 148/2013
P O R T A R I A Nº 148/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: SOLANGE APARECIDA FAUSTO BOING
Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,19 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 

à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 19 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 145/2013
P O R T A R I A Nº 145/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: ROSANE VIEIRA
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,30 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível VII-5 para o Nível VII-6, dentro da Secretaria 
de Assistência Social.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 19 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 146/2013
P O R T A R I A Nº 146/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: RUDINEI KOEHLER
Cargo: MOTORISTA

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,30 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível IV-4 para o Nível IV-5, dentro da Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos.
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a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio de 
2013, por ter obtido média 9,30 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível II-6 para o Nível II-7, dentro da Secretaria de 
Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 19 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 151/2013
P O R T A R I A Nº 151/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: SONIA SOLENE SEGUNDO
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,16 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível IX-5 para o Nível IX-6, dentro da Secretaria de 
Assistência Social.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 19 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 152/2013
P O R T A R I A Nº 152/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: TEILOR PETERSEN
Cargo: MOTORISTA

passando do Nível II-5 para o Nível II-6, dentro da Secretaria de 
Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 19 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 149/2013
P O R T A R I A Nº 149/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: SOLANGE RINALDI WANGRADT
Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,30 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível II-6 para o Nível II-7, dentro da Secretaria de 
Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 19 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 150/2013
P O R T A R I A Nº 150/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: SONIA DAUFENBACH DAROLT
Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Munici-
pal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equivalente 
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Nome: VALDEMAR DA CRUZ
Cargo: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,30 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível II-4 para o Nível II-5, dentro da Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 19 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Aviso de Extrato de Contrato Nº 015/2013
Extrato do Contrato Nº. 015/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL VITOR MEIRELES.
CONTRATADO: CONSTRUTORA E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JC 
LTDA.

OBJETO: Construção de um galpão de 226,34 m², para realização 
da triagem, classificação e carregamento da produção de citros 
conforme programa PRONAT do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA, contrato 0370645-00/2011 e convenio 763172, de-
corrente do Processo de licitação nº 021/2013, no Município de 
Vitor Meireles. PRAZO ENTREGA: 180 dias a partir da liberação da 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. VALOR: 169.621,36.

Vitor Meireles - SC, 19 de junho de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal.

Xavantina

Prefeitura

PP 30/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 30/2013 - PMXV

Objeto: Serviço diário de sobre aviso para atendimentos médico-
veterinário a serem prestados nas propriedades dos agricultores 
solicitantes, nos feriados e finais de semana (sábados e domin-
gos), no horário das 07:45 hs às 11:45 hs e das 13:00 hs às 17:00 
hs, conforme especificações constantes no Anexo “C” deste Edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:00 do dia 04/07/2013.
Abertura: dia 04/07/2013, às 08:30.
O Edital estará à disposição dos interessados na home page www.

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,32 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível IV-5 para o Nível IV-6, dentro da Secretaria de 
Saúde.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 19 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 153/2013
P O R T A R I A Nº 153/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,

Nome: TEREZINHA TELLES DE ABREU DA CRUZ
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Progressão por Desempenho, equiva-
lente a 6% (seis por cento) sobre o salário base do mês de maio 
de 2013, por ter obtido média 9,26 referente às três últimas ava-
liações, com conceito “excelente” na Avaliação de Desempenho, 
passando do Nível II-5 para o Nível II-6, dentro da Secretaria de 
Saúde.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 01 de junho de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 19 DE JU-
NHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 154/2013
P O R T A R I A Nº 154/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009,



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 266

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126320/06/2013 (Quinta-feira)

I - Propor estratégias de aprimoramento da articulação e coopera-
ção institucional entre os entes federativos e sociedade civil, que 
dinamizem os sistemas de participação e controle social na gestão 
cultural para implementação e a consolidação do Sistema Nacional 
de Cultura, envolvendo os respectivos componentes;
II - Avaliar a execução das Metas do Plano Nacional de Cultura a 
partir do monitoramento do Sistema Nacional de Informações e 
Indicadores Culturais;
III - Debater experiências de elaboração, implementação e moni-
toramento do Sistema Municipal de Cultura e socializar metodolo-
gias e conhecimentos;
IV - Discutir a cultura brasileira nos seus aspectos de identidade, 
da memória, da produção simbólica, da gestão, da sua proteção e 
salvaguarda, da participação social e da plena cidadania;
V - Propor estratégias para o reconhecimento e o fortalecimento 
da cultura como um dos fatores determinantes do desenvolvimen-
to sustentável;
VI - Promover o debate e o intercâmbio de conhecimentos, lin-
guagens e práticas, valorizando o fomento, a formação, a criação, 
a divulgação e preservação da diversidade das expressões e o 
pluralismo das opiniões;
VII - Propor estratégias aos agentes culturais aos meios de produ-
ção e ações para viabilizar o acesso da população à produção e à 
fruição dos bens, serviços e espaços culturais;
VIII - Fortalecer e facilitar a formação e o funcionamento de fó-
runs e redes em prol da Cultura;
IX - Contribuir para a integração das políticas públicas que apre-
sentam interface com a cultura; e
X - Avaliar os resultados obtidos a partir da 2ª Conferência Nacio-
nal de Cultura.

Art. 4º - O tema geral da 2ª Conferência Intermunicipal de Cul-
tura dos Municípios da Associação dos Municípios do Alto Irani 
será: “UMA POLÍTICA DE ESTADO PARA A CULTURA: DESAFIOS 
DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA”, na organização da gestão 
e no desenvolvimento da cultura brasileira.

§ 1º - O tema tem como referência central a Emenda Constitucio-
nal nº 71, promulgada pelo Congresso Nacional em 29 de novem-
bro de 2012, que acrescentou o Art. 216-A à Constituição Federal:

“Art. 216-A O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime 
de colaboração, de forma descentralizada e participativa, institui 
um processo de gestão e promoção conjunta de políticas públicas 
de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes 
da federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desen-
volvimento - humano, social e econômico - com pleno exercício 
dos direitos culturais.
§ 1º - O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política 
nacional de cultura e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano 
Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes princípios:
I - diversidade das expressões culturais;
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e 
bens culturais;
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e 
privados atuantes na área cultural;
V - integração e interação na execução das políticas, programas, 
projetos e ações desenvolvidas;
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;
VII - transversalidade das políticas culturais;
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da socie-
dade civil;
IX - transparência e compartilhamento das informações;
X - democratização dos processos decisórios com participação e 
controle social;
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recur-
sos e das ações;
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos 

xavantina.sc.gov.br. Informações poderão ser obtidas na Prefei-
tura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio 
Urbano Simon, 163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário 
das 07:45 às 11:45 e das 13:00 às 17:00, ou pelo telefone (0**49) 
3454-3100.

Xavantina/SC, em 20 de junho de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Associações

amai

Resolução 01/2013 da Comissão Preparatória da 
Conferencia
Estado de Santa Catarina
Comissão Preparatória da 2ª Conferência Intermunicipal de Cultu-
ra dos Municípios da AMAI

RESOLUÇÃO N° 01/2013
“Aprova a Minuta do Regimento Interno da 2ª Conferência Inter-
municipal de Cultura dos Municípios da AMAI, a qual será lida e 
deliberada pelos participantes do evento”

A Comissão Preparatória da 2ª Conferência Intermunicipal de 
Cultura dos Municípios da AMAI, nomeada pelo Decreto AJG 
219/2013, em busca da concretização do previsto no Art. 21, §3º 
da Portaria n° 33, de 16 de abril de 2013, a qual dispõe sobre o 
Regimento Interno da 3ª Conferência Nacional de Cultura, e in-
cumbida da elaboração e aprovação da Minuta Regimento Interno, 
em especial

RESOLVE:
Minuta do Regimento Interno da 2ª Conferência Intermunicipal de 
Cultura dos Municípios da AMAI

Capítulo I
Da promoção, sede e data

Art. 1º - A 2ª Conferência Intermunicipal de Cultura dos Municí-
pios da Associação dos Municípios do Alto Irani, promovida pelo 
Colegiado de Secretários e Diretores Municipais de Cultura da Mi-
crorregião da AMAI, equipe técnica da AMAI e Comissão Prepa-
ratória, com a participação ampla da sociedade civil e poderes 
constituídos, acontece no dia 24 de junho de 2013, no auditório 
do Bloco E, da Universidade do Oeste de Santa Catarina (UNOESC) 
campus de Xanxerê, situado a Rua Dirceu Giordani, n° 696, Bairro 
Jardim Universitário, município de Xanxerê, com início às 8h às 
12h e 13h às 17h.

Art. 2° - A 2ª Conferência Intermunicipal de Cultura dos Municí-
pios da Associação dos Municípios do Alto Irani, convocada pelo 
Decreto AJG 219/2013 de 10 de junho de 2013, envolve os qua-
torze municípios que compõem a AMAI, sendo estes: Abelardo 
Luz, Bom Jesus, Entre Rios, Faxinal dos Guedes, Ipuaçu, Lajeado 
Grande, Marema, Ouro Verde, Passos Maia, Ponte Serrada, São 
Domingos, Vargeão, Xanxerê e Xaxim.

Capítulo II
Dos objetivos e do temário

Art. 3º A 2ª Conferência Intermunicipal de Cultura dos Municípios 
da Associação dos Municípios do Alto Irani terá os seguintes ob-
jetivos:
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3 - Valorização e Fomento das Iniciativas Culturais Locais e Arti-
culação em Rede;
4 - Formação para a Diversidade, Proteção e Salvaguarda do Direi-
to à Memória e Identidades.

IV - CULTURA E DESENVOLVIMENTO - Foco: Economia criativa 
como uma estratégia de desenvolvimento sustentável.
1 - Institucionalização de Territórios Criativos e Valorização do Pa-
trimônio Cultural em Destinos Turísticos Brasileiros para o Desen-
volvimento Local e Regional;
2 - Qualificação em Gestão, Fomento Financeiro e Promoção de 
Bens e Serviços Criativos Nacionais no Brasil e no Exterior;
3 - Fomento à Criação/Produção, Difusão/Distribuição/Comercia-
lização e Consumo/Fruição de Bens e Serviços Criativos, tendo 
como base as Dimensões (Econômica, Social, Ambiental e Cultu-
ral) da Sustentabilidade;
4 - Direitos Autorais e Conexos, Aperfeiçoamento dos Marcos Le-
gais Existentes e Criação de Arcabouço Legal para a Dinamização 
da Economia Criativa Brasileira.

Capítulo III
Da Organização e Funcionamento

Art. 6º - Serão participantes da 2ª Conferência Intermunicipal 
de Cultura dos Municípios da Associação dos Municípios do Alto 
Irani, o público em geral e pessoas inscritas como candidatas a 
delegados(as).

§1º - A participação na Conferência é facultada a qualquer pessoa 
interessada em analisar e debater as questões relativas às políti-
cas culturais e ao cotidiano cultural do município, de acordo com 
a metodologia proposta pela coordenação geral ou executiva da 
Conferência.

§2º - Ao público em geral será permitido o acesso à solenidade de 
abertura, às palestras, aos painéis, atividades artístico - culturais, 
bem como os grupos de discussão;

§3º - Terão acesso aos grupos de trabalho e plenária geral, para 
apreciação coletiva das propostas apresentadas, os delegados in-
dicados com direito a voz e ao voto.

Art. 7° - O credenciamento dar-se-á às 8h do dia 24 de junho de 
2013.

Art. 8° - A 2ª Conferência Intermunicipal de Cultura dos Municí-
pios da Associação dos Municípios do Alto Irani terá a seguinte 
organização:

I - Credenciamento;
II - Apresentações artístico-culturais;
III - Sessão solene de abertura;
IV - Plenária de aprovação da Minuta do Regimento Interno;
V - Palestrantes (apresentação dos eixos e sub-eixos);
VI - Grupos de trabalho;
VII - Eleição dos delegados(as);
VIII - Plenária geral para apreciação coletiva das proposições;
IX - Sessão de encerramento.

Art. 9° - As apreciações das proposições ocorrerão durante a ple-
nária geral da Conferência.

Art. 10. - Os grupos de trabalho têm por finalidade a discussão de 
propostas específicas e a tomada de decisões de acordo com os 
objetivos específicos descritos no artigo 4° deste regimento;

Art. 11. - Na plenária geral, serão aprovadas as propostas que 
obtiverem maioria simples (50% 1) dos participantes presentes.

públicos para a cultura.
§ 2º - Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas 
respectivas esferas da federação:
I - órgãos gestores da cultura;
II - conselhos de política cultural;
III - conferências de cultura;
IV - comissões intergestores;
V - planos de cultura;
VI - sistemas de financiamento à cultura;
VII - sistemas de informações e indicadores culturais;
VIII - programas de formação na área da cultura; e IX - sistemas 
setoriais de cultura.
§ 3º - Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema 
Nacional de Cultura, bem como de sua articulação com os demais 
sistemas nacionais ou políticas setoriais de governo.
§ 4º - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão 
seus respectivos sistemas de cultura em leis próprias”.

§ 2º - O tema deverá ser desenvolvido de modo a articular e inte-
grar as políticas de cultura e suas diretrizes em todos os âmbitos 
da federação de maneira transversal, de forma a orientar as dis-
cussões em todas as etapas.

§ 3º - O temário será subsidiado por textos-base, elaborados a 
partir de eixos e sub-eixos temáticos, que serão consolidados após 
avaliação, formulação e proposições previamente apresentadas 
nas etapas que antecedem a etapa nacional, de acordo com o art. 
5º deste Regimento.

Art. 5º - Observados os princípios e objetivos do Plano Nacional 
de Cultura, definidos na Lei Federal nº 12.343, de 2 de dezembro 
de 2010, os temas da 3ª Conferência Nacional de Cultura estarão 
alinhados com as diretrizes e metas do PNC e constituirão os se-
guintes eixos e sub-eixos temáticos:

I - IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA - Foco: 
Impactos da Emenda Constitucional do SNC na organização da 
gestão cultural e na participação social nos três níveis de governo 
(União, Estados/Distrito Federal e Municípios).
1 - Marcos Legais, Participação e Controle Social e Funcionamento 
dos Sistemas Municipais, Estaduais/Distrito Federal e Setoriais de 
Cultura, de acordo com os Princípios Constitucionais do SNC;
2 - Qualificação da Gestão Cultural: Desenvolvimento e Implemen-
tação de Planos Territoriais e Setoriais de Cultura e Formação de 
Gestores, Governamentais e Não Governamentais, e Conselheiros 
de Cultura;
3 - Fortalecimento e Operacionalização dos Sistemas de Financia-
mento Público da Cultura: Orçamentos Públicos, Fundos de Cultu-
ra e Incentivos Fiscais;
4 - Sistemas de Informação Cultural e Governança Colaborativa.

II - PRODUÇÃO SIMBÓLICA E DIVERSIDADE CULTURAL - Foco: 
O fortalecimento da produção artística e de bens simbólicos e da 
proteção e promoção da diversidade das expressões culturais, 
com atenção para a diversidade étnica e racial.
1 - Criação, Produção, preservação, intercâmbio e circulação de 
Bens Artísticos e Culturais;
2 - Educação e Formação Artística e Cultural;
3 - Democratização da Comunicação e Cultura Digital;
4 - Valorização do Patrimônio Cultural e Proteção aos Conhecimen-
tos dos Povos e Comunidades Tradicionais.

III - CIDADANIA E DIREITOS CULTURAIS - Foco: Garantia do ple-
no exercício dos direitos culturais e consolidação da cidadania, 
com atenção para a diversidade étnica e racial.
1 - Democratização e Ampliação do Acesso à Cultura e Descentra-
lização da Rede de Equipamentos, Serviços e Espaços Culturais, 
em conformidade com as convenções e acordos internacionais;
2 - Diversidade Cultural, Acessibilidade e Tecnologias Sociais;
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Art. 24. - Os casos omissos, não previstos neste regimento, serão 
resolvidos pela Comissão Preparatória da 2ª Conferência Intermu-
nicipal de Cultura dos Municípios da Associação dos Municípios do 
Alto Irani.

Art. 25. - Todo o processo de realização da 2ª Conferência Inter-
municipal de Cultura dos Municípios da Associação dos Municípios 
do Alto Irani, obedecerá às regras anunciadas na Portaria 33, de 
16 de abril de 2013, do Ministério da Cultura, publicada no Diário 
Oficial da União em 17 de abril de 2013, Seção I, pg 07, 08, 09 
e 10.

Xanxerê, 14 de junho de 2013.
SIRLEY TREVISAN
Presidente da Comissão Preparatória

Decreto de Convocação Conferência Intermunicipal 
de Cultura
DECRETO Nº AJG 219/2013
CONVOCA A 2ª CONFERÊNCIA INTERMUNICIPAL DE CULTURA 
DOS MUNICÍPIOS DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ALTO 
IRANI E NOMEIA COMISSÃO PREPARATÓRIA.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito Municipal de Xanxerê, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com 
fundamento no artigo 69, incisos III e VIII, da Lei Orgânica Muni-
cipal, e tendo em vista a Portaria n° 33, de 16 de abril de 2013 do 
Ministério da Cultura e demais disposições relacionadas à matéria,

DECRETA:
Art. 1º. Fica convocada a 2ª Conferência Intermunicipal de Cultura 
dos Municípios da Associação dos Municípios do Alto Irani, etapa 
preparatória da 3ª Conferência Nacional de Cultura, a se realizar 
no dia 24 de junho de 2013, no auditório do Bloco E da Universi-
dade do Oeste de Santa Catarina (UNOESC) campus de Xanxerê, 
situado a Rua Dirceu Giordani, n° 696, Bairro Jardim Universitário, 
município de Xanxerê, sob a coordenação da Comissão Preparató-
ria composta pelos seguintes membros:

I - Sociedade Civil:
Alcedir Capeletti - Músico Profissional
João Alberto Lemos Afonso - Escritor e Artista Plástico
Eduardo Lunardi - Músico amador
Helen Bressanelli - Artes Visuais
Alexandra da Silva - Gestora Cultural
Giovani Orso - Músico Amador
Luiz Camilo do Carmo Silva - Cultura Afrobrasileira Luiz
Avito Darci Correia - Artes Cênicas

II - Poder Governamental:
Sirlei Trevisan - Diretora de Cultura de Faxinal dos Guedes;
Marivania Paludo - Diretora de Cultura de Xanxerê;
Daniela da Silva - Diretora de Cultura de Xaxim;
Aline Deres - Diretora de Cultura de Abelardo Luz;
Nataniele Barreto - Diretora de Cultura de Ponte Serrada.

Art. 2º. A 2ª Conferência intermunicipal de Cultura dos Municípios 
da Associação dos Municípios do Alto Irani, desenvolverá seus tra-
balhos a partir do tema “UMA POLÍTICA DE ESTADO PARA A CUL-
TURA: DESAFIOS DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA”.

Art. 3º. Com vistas aos princípios e objetivos do Plano Nacional 
de Cultura (PNC), definidos na Lei Federal nº 12.343, de 2 de de-
zembro de 2010, os temas da 3ª Conferência Nacional de Cultura 
estarão alinhados com as diretrizes e metas do PNC e constituirão 
os seguintes eixos e sub-eixos temáticos:

I - Eixo I: IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA 

Art. 12. - As deliberações da 2ª Conferência Intermunicipal de 
Cultura dos Municípios da Associação dos Municípios do Alto Irani 
têm caráter prepositivo, contribuindo para o aprimoramento das 
diretrizes da política cultural e do cotidiano cultural, que serão sis-
tematizadas pelo Colegiado de Secretários e Diretores Municipais 
de Cultura da Microrregião da AMAI e na medida de sua relevância 
serão incorporadas às políticas públicas de cultura;

Art.13. - Para que a 2ª Conferência Intermunicipal de Cultura dos 
Municípios da Associação dos Municípios do Alto Irani seja vali-
dada para a etapa Estadual e perante a 3ª Conferência Nacional 
de Cultura é necessário a comprovação de quórum mínimo de 25 
(vinte e cinco) participantes, com representação da sociedade civil 
e do poder governamental.

Art.14. - A Comissão Preparatória da 2ª Conferência Intermunici-
pal de Cultura dos Municípios da Associação dos Municípios do Alto 
Irani deverá enviar à Comissão Organizadora Estadual o Relatório 
Final, bem como a relação dos delegados que serão inscritos para 
etapa estadual, com caráter prepositivo para Conferência Estadual 
e Nacional, obedecendo ao prazo e critérios estabelecidos no Re-
gimento Interno da 3ª Conferência Nacional de Cultura.

Art. 15. - A plenária da 2ª Conferência Intermunicipal de Cultura 
dos Municípios da Associação dos Municípios do Alto Irani será 
composta pelos participantes devidamente inscritos.

Art. 16. - Da Escolha dos Delegados para as etapas posteriores:
I. De 25 a 500 participantes, até 5% serão eleitos Delegados para 
a Conferência Estadual de Cultura;
II. Acima de 500 participantes, serão eleitos até 25 Delegados 
para a Conferência Estadual de Cultura.

Art. 17. - O delegado titular deverá dispor do nome e dados pes-
soais de um delegado suplente no momento da inscrição, o qual 
será convocado para participar da Conferência Estadual de Cultu-
ra, somente na ausência de seu respectivo titular.

Art. 18. - A eleição dos delegados será por aclamação, caso não 
haja consenso entre os inscritos.

Art. 19. - As despesas com estada alimentação e transporte dos 
delegados são de incumbência dos recursos orçamentários pró-
prios dos municípios a que pertencer o(s) delegado(s).

Capítulo IV
Da coordenação executiva

Art. 20. - A 2ª Conferência Intermunicipal de Cultura dos Municí-
pios da Associação dos Municípios do Alto Irani será administrada 
pela Comissão Preparatória nomeada pelo Decreto Municipal n° 
AJG 219/2013

Capítulo V
Das disposições gerais e transitórias.

Art. 21. - Terão direito ao certificado de participação os inscritos 
que tenham frequentado pelo menos 80% das sessões da 2ª Con-
ferência Intermunicipal de Cultura dos Municípios da Associação 
dos Municípios do Alto Irani.

Art. 22. - A apresentação de moções só será aceita por escrito e 
submetida à aprovação da plenária.

Art. 23. - A 2ª Conferência Intermunicipal de Cultura dos Muni-
cípios da Associação dos Municípios do Alto Irani será avaliada 
pelos participantes, durante o evento, por meio de formulário a ser 
distribuído junto ao credenciamento.
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Municípios da Associação dos Municípios do Alto Irani, por meio 
de Resolução.

Parágrafo único - O Regulamento irá dispor sobre a organização e 
o funcionamento da 2ª Conferência Intermunicipal de Cultura dos 
Municípios da Associação dos Municípios do Alto Irani, inclusive 
sobre o processo de escolha de seus delegados.

Art. 7º. As despesas com a realização da 2ª Conferência Intermu-
nicipal de Cultura dos Municípios da Associação dos Municípios do 
Alto Irani correrão por conta dos recursos orçamentários da AMAI.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
com efeito retroativo ao dia 07 de junho de 2013.
Art. 9º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê, SC, 10 de junho de 2013.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

Divulgação Programação Oficial da Conferencia
2ª Conferência Intermunicipal de Cultura dos Municípios da AMAI

Temário: “Uma política de estado para a cultura: desafios do Sis-
tema Nacional de Cultura”

Convidamos a todos a participarem da 2ª Conferência Intermuni-
cipal de Cultura da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI), 
convocada pelo Decreto AJG 219/2013 de 10 de junho de 2013 
a qual envolverá os quatorze municípios da região: Abelardo Luz, 
Bom Jesus, Entre Rios, Faxinal dos Guedes, Ipuaçu, Lajeado Gran-
de, Marema, Ouro Verde, Passos Maia, Ponte Serrada, São Domin-
gos, Vargeão, Xanxerê e Xaxim.
A Conferência Intermunicipal será realizada em Xanxerê, no dia 
24 de junho de 2013 e reunirá representantes da sociedade civil, 
além dos representantes do poder público.
O tema escolhido para esta edição foi “Uma Política de Estado 
Para a Cultura: Desafios do Sistema Nacional de Cultura” que será 
desdobrado em debates sobre a implementação do Sistema Na-
cional de Cultura em todo o país, sobre a produção simbólica e 
diversidade cultural, sobre a cidadania e direitos culturais, e sobre 
Cultura e desenvolvimento econômico, dentre outros.
As conferências de cultura são uma oportunidade ímpar para que 
a sociedade civil e os governos avaliem juntos, as políticas cul-
turais da União, Estados, Municípios e Distrito Federal e façam 
propostas para seu aperfeiçoamento, através do apontamento de 
críticas e sugestões.
A 3ª Conferência Nacional convocada pela Ministra de Estado da 
Cultura, Marta Suplicy, será realizada nos dias 26, 27, 28, 29 de 
novembro de 2013, em Brasília-Distrito Federal. A 3ª Conferência 
Estadual de Cultura de Santa Catarina será realizada nos dias 28 e 
29 agosto de 2013, em Florianópolis. 

PROGRAMAÇÃO ETAPA INTERMUNICIPAL:
 
Data: 24 de junho de 2013
Local: Auditório da UNOESC, Bloco E
Endereço: Rua Dirceu Giordani, n° 696, Bairro Jardim Universitá-
rio, Xanxerê-SC.

8h  Credenciamento

8h15min  Apresentação Cultural

8h30min  Abertura Oficial – Aprovação do Regimento Interno

9h15min Palestra Eixo 1 – Implementação do Sistema Nacional 

- Foco: Impactos da Emenda Constitucional do SNC na organiza-
ção da gestão cultural e na participação social nos três níveis de 
governo (União, Estados/Distrito Federal e Municípios).
1 - Marcos Legais, Participação e Controle Social e Funcionamento 
dos Sistemas Municipais, Estaduais/Distrito Federal e Setoriais de 
Cultura, de acordo com os Princípios Constitucionais do SNC;
2 - Qualificação da Gestão Cultural: Desenvolvimento e Implemen-
tação de Planos Territoriais e Setoriais de Cultura e Formação de 
Gestores, Governamentais e Não Governamentais, e Conselheiros 
de Cultura;
3 - Fortalecimento e Operacionalização dos Sistemas de Financia-
mento Público da Cultura: Orçamentos Públicos, Fundos de Cultu-
ra e Incentivos Fiscais;
4 - Sistemas de Informação Cultural e Governança Colaborativa.

II - Eixo II: PRODUÇÃO SIMBÓLICA E DIVERSIDADE CULTURAL - 
Foco: O fortalecimento da produção artística e de bens simbólicos 
e da proteção e promoção da diversidade das expressões cultu-
rais, com atenção para a diversidade étnica e racial.
1 - Criação, Produção, preservação, intercâmbio e circulação de 
Bens Artísticos e Culturais;
2 - Educação e Formação Artística e Cultural;
3 - Democratização da Comunicação e Cultura Digital;
4 - Valorização do Patrimônio Cultural e Proteção aos Conhecimen-
tos dos Povos e Comunidades Tradicionais.

III - Eixo III: CIDADANIA E DIREITOS CULTURAIS - Foco: Garantia 
do pleno exercício dos direitos culturais e consolidação da cidada-
nia, com atenção para a diversidade étnica e racial.
1 - Democratização e Ampliação do Acesso à Cultura e Descentra-
lização da Rede de Equipamentos, Serviços e Espaços Culturais, 
em conformidade com as convenções e acordos internacionais;
2 - Diversidade Cultural, Acessibilidade e Tecnologias Sociais;
3 - Valorização e Fomento das Iniciativas Culturais Locais e Arti-
culação em Rede;
4 - Formação para a Diversidade, Proteção e Salvaguarda do Direi-
to à Memória e Identidades.

IV - Eixo IV: CULTURA E DESENVOLVIMENTO - Foco: Economia 
criativa como uma estratégia de desenvolvimento sustentável.
1 - Institucionalização de Territórios Criativos e Valorização do Pa-
trimônio Cultural em Destinos Turísticos Brasileiros para o Desen-
volvimento Local e Regional;
2 - Qualificação em Gestão, Fomento Financeiro e Promoção de 
Bens e Serviços Criativos Nacionais no Brasil e no Exterior;
3 - Fomento à Criação/Produção, Difusão/Distribuição/Comercia-
lização e Consumo/Fruição de Bens e Serviços Criativos, tendo 
como base as Dimensões (Econômica, Social, Ambiental e Cultu-
ral) da Sustentabilidade;
4 - Direitos Autorais e Conexos, Aperfeiçoamento dos Marcos Le-
gais Existentes e Criação de Arcabouço Legal para a Dinamização 
da Economia Criativa Brasileira.

Art. 4º. A 2ª Conferência Intermunicipal de Cultura dos Municípios 
da Associação dos Municípios do Alto Irani, envolverá os quatorze 
municípios que compõem a AMAI, sendo estes: Abelardo Luz, Bom 
Jesus, Entre Rios, Faxinal dos Guedes, Ipuaçu, Lajeado Grande, 
Marema, Ouro Verde, Passos Maia, Ponte Serrada, São Domingos, 
Vargeão, Xanxerê e Xaxim.

Art. 5º. A 2ª Conferência Intermunicipal de Cultura dos Municípios 
da Associação dos Municípios do Alto Irani, será presidida pela 
Presidente do Colegiado de Cultura da AMAI, Diretora de Cultura 
de Faxinal dos Guedes, a Senhora Sirley Trevisan e na sua au-
sência ou impedimento, pela Diretora de Cultura de Xanxerê, a 
Senhora Marivania Paludo.

Art. 6º. Será expedido o regulamento aprovado pela Comissão 
Preparatória da 2ª Conferência Intermunicipal de Cultura dos 
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eGem

Aditivo N°43/2013 - SICONV Obtv
ADITIVO AO EDITAL Nº 43/2013 DE CHAMAMENTO PARA INSCRI-
ÇÃO CURSO SICONV: OBTVS E UTILIZAÇÃO DE RENDIMENTOS 
DE APLICAÇÃO
 
A Escola de Gestão Pública – EGEM informa a alteração na data de 
realização do Curso SICONV: OBTVS e Utilização de Rendimentos 
de Aplicação, a realizar-se em Chapecó e Grande Florianópolis de 
acordo com o edital nº 43/2013 publicado em 30/04/2013.

Cidade/Local

Chapecó - SC
Auditório da Associação dos Muni-
cípios do Oeste de Santa Catarina 
- AMOSC 
Av: Getúlio Vargas,571 - Centro

Período das inscrições 30/04/2013 a 29/07/2013

Vencimento do boleto de cobrança 29/07/2013

Homologação das inscrições 31/07/2013

Período de realização 14/08/2013

Carga horária total 10h/a

Quantidade de vagas 100 vagas

Cidade/Local

Palhoça – SC
Slaviero Executive Viacatarina 
R. Atilio Pagani, 300 - Passa Vinte

Período das inscrições 30/04/2013 a 29/07/2013

Vencimento do boleto de cobrança 29/07/2013

Homologação das inscrições 31/07/2013

Período de realização 13/08/2013

Carga horária total 10h/a

Quantidade de vagas 100 vagas

Florianópolis, 18 de junho de 2013.

Consórcios

CiS/amarP

1º Aditivo J&F Análises Clínicas e Ambientais Ltda

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE-CIS-AMARP
Rua Manoel Roque, 99- Fone/Fax: (49) 3566-0255 – Videira/SC.
                http://www.amarp.org.br              cis@amarp.org.br 

1º ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Contrato de Prestação de Serviços que fazem entre si o CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEI-
XE-CIS-AMARP e J&F ANÁLISES CLÍNICAS E AMBIENTAIS LTDA/
LABORATÓRIO BIO SAÚDE.
As partes devidamente identificadas no Contrato de Prestação de 
Serviço original, resolvem de comum acordo promover alterações 

de Cultura
Palestrante: Alexandra Santos

Formação: Tecnóloga do Empreendimento pela UNOESC de Joaça-
ba. Especialista em Gestão Cultural pelo SENAC/PR e especialista 
em Desenvolvimento Regional pela Universidade Federal do Para-
ná (UFPR). Membro do Colegiado Nacional de Culturas Populares. 
Atualmente desenvolve projetos para captação de recursos em 18 
municípios.
  
9h45min Palestra Eixo 2 – Produção Simbólica e Diversidade Cul-
tural
  
Palestrante: Marcelo Pertussatti
Formação: Filosofia/Estudos Eclesiásticos pelo Instituto Francisca-
no/Faculdade de Filosofia São Boaventura (FAE) de Curitiba/PR. 
Licenciado em Filosofia pela Universidade Comunitária da Região 
de Chapecó (Unochapecó). Graduado em Educação Física pela 
UNOESC de Xanxerê. Pós-Graduado em Educação Integral pela 
Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS) Campus de Chapecó. 
Pós-Graduado em Filosofia Clínica pelo Instituto Packter de Porto 
Alegre (RS). Professor Formado em Capoeira pela Companhia Ca-
poeira Volta ao Mundo – Mestre Ceará – Caçador. Professor, Pro-
motor Cultural, Gerente de Projetos Educacionais do Município de 
Xaxim e Professor de Idiomas da Escola Wizard de Xaxim.
     
10h15min  Intervalo 

10h30min Palestra Eixo 3 – Cidadania e Direitos Culturais

Palestrante: Magda Vicini
Formação: Artes Visuais pela Universidade de Passo Fundo (UPF). 
Mestre em Educação, Arte e história da cultura pela Universidade 
de Mackengi em São Paulo. Doutora em Comunicação e Semiótica 
pela Pontifícia Universidade Católica (PUC) em São Paulo. Profes-
sora e Artista Plástica. 
 
11h Palestra Eixo 4 – Cultura e Desenvolvimento
 
Palestrante: Daniela da Silva
Formação: Artes Cênicas pela Universidade Federal de Santa Ma-
ria (UFSM/RS). Especialista em metodologia de ensino da Arte e 
Especialista em gestão cultural. Produtora Cultural e atualmente, 
responde pela Gerência de Cultura de Xaxim.

11h30min Debate
 
12h  Intervalo para almoço 

13h  Inscrições para delegado

13h  Apresentação Cultural

13h30min Debate nos Eixos temáticos  

16h  Eleição dos delegados

16h30min Aprovação das propostas 

17h   Encerramento 

INSCRIÇÕES POR MEIO DO SITE: www.amaisc.org.br

Promoção e Realização: 
Colegiado de Secretários e Diretores Municipais de Cultura da Mi-
crorregião do Alto Irani;
Equipe técnica da AMAI,
Comissão Preparatória da conferência, envolvendo a participação 
da sociedade civil e poderes constituídos;
Municípios Associados a AMAI.
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Videira, 08 de maio de 2013. 
_____________________                 _______________________
CONTRATANTE   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
____________________          ________________________

VISTO:
Humberto Dalpizzol
OAB/SC 15588

Ata-Assembléia Geral Extraordinária do CIS/AMARP
ATA - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO IN-
TERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE-CIS/
AMARP
Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e treze, às nove 
horas, no Auditório da AMARP-Associação dos Municípios do Alto 
Vale do Rio do Peixe-sito à Rua Manoel Roque, 99, Bairro Alvorada, 
no município de Videira/SC, reuniu-se os prefeitos dos municípios 
consorciados em Assembléia Geral. O Diretor Administrativo do 
CIS/AMARP Sra. Beatriz Maria Perotto Preto cumprimentou os pre-
sentes e deu inicio a Primeira Assembleia Geral Ordinária do CIS/
AMARP, convidando para compor a mesa, o Presidente do CIS/
AMARP, Excelentíssimo Sr. Euzebio Calisto Vieceli, Prefeito do Mu-
nicípio de Pinheiro Preto, o Vice-Presidente do CIS/AMARP Exce-
lentíssimo Sr. Alcir José Bodanese, Prefeito do município de Rio 
das Antas, Excelentíssimo Sr. Emerson Zanella, 2º Vice-Presidente, 
Excelentíssimo Sr. Ludovino Labas, do município de Lebon Régis. 
Posteriormente, passou a palavra ao Excelentíssimo Sr. Euzebio 
Calisto Vieceli Presidente do CIS/AMARP, para dar continuidade 
nos trabalhos. O Sr.Euzebio, cumprimentou a mesa e a plenária e 
todas as autoridade presentes, os Prefeitos dos municípios consor-
ciados. O Presidente do CIS/AMARP convidou a Diretora Executiva 
do CIS/AMARP, para leitura e apresentação da Pauta. A Sra. Bea-
triz Maria Perotto Preto cumprimentou a mesa, se apresentou 
diante da plenária e informou a mesa que todas as alterações se-
riam apresentadas em data show e que poderão ser acompanhada 
em via impressa, mencionou ainda, que a assembléia tem como 
pauta os seguintes itens: ITEM I - Apresentação, discussão e apro-
vação de proposta de alteração do contrato de consórcio público. 
ITEM II - Apresentação, discussão e aprovação de proposta de 
alteração do estatuto do consórcio. ITEM III - Apresentação, dis-
cussão e aprovação de proposta de alteração do regimento interno 
do consórcio. ITEM Eleição do 2º Secretário; ITEM IV- Eleição do 
Conselho Fiscal- Efetivos; ITEM V- Eleição dos membros do Conse-
lho Fiscal-Suplentes. Logo em seguida a Diretora Executiva do 
CIS/AMARP, aludiu o inicio de apresentação da Primeira Pauta, 
afirmando que os itens alterados estavam em destaque na cor 
vermelha na apresentação. Dando continuidade passou-se para 
leitura da Primeira Pauta: Apresentação, discussão e aprovação de 
proposta de alteração do contrato de consórcio público: inclui no 
artigo 15 o inciso XV- deliberar sobre a remuneração, a concessão 
de vantagens pecuniárias, bem como, sobre a revisão anual de 
remuneração dos empregados do CIS-AMARP. Inclui no artigo 15 
o inciso XVI-instituir diárias para fins de ressarcimento das despe-
sas de deslocamento dos empregados públicos no Brasil e Exterior, 
bem como regulamentar o regime de adiantamentos; inclui no 
artigo 15 o inciso XVI- alterar o quadro de pessoal do consórcio ou 
as atribuições dos empregos públicos. Artigo 21 incluir o inciso XV 
- Expedir certidões, declarações, emitir recibos, receber citações e 
intimações, bem como dar adequado tratamento a todos os de-
mais documentos a serem expedidos ou recebidos relativos a ma-
térias administrativas do CIS-AMARP. Logo em seguida a Diretora 
Executiva, passou a palavra para a mesa, para aprovação do con-
trato de consórcio. O Presidente do CIS/AMARP, perguntou a mesa 
e a plenária se alguém gostaria de fazer algum destaque, não 
havendo manifestação o mesmo colocou a pauta em votação. Não 
havendo objeções, o Presidente decretou aprovada a primeira 

no CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, conforme abaixo: 
Fica o Contrato de Prestação de Serviço original acrescido de:

CLÁUSULA TERCEIRA-VALOR CONTRATUAL/PAGAMENTO
O Credenciado prestará aos usuários do CIS-AMARP, serviços es-
pecializados de saúde em ANÁLISES CLÍNICAS, nos códigos:

ANÁLISES  CLINICAS CODIGO SUS CIS
THC (MACONHA) * 9016252 25,00
DOSAGEM DE METABO-
LITOS DA COCAINA  0.20.20.70.28-0 10,00

*Código reservado CIS-AMARP

O presente aditivo terá vigência a partir de sua assinatura.

As demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de Ser-
viço original permanecem inalteradas produzindo seus efeitos.

Videira, 08 de maio de 2013. 
_______________________________
CONTRATANTE
_______________________________
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
________________________          _______________________

VISTO:
Humberto Dalpizzol
OAB/SC 15588

1º Aditivo Laboratório Fleming Ltda

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE-CIS-AMARP
Rua Manoel Roque, 99- Fone/Fax: (49) 3566-0255 – Videira/SC.
                http://www.amarp.org.br              cis@amarp.org.br 

1º ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Contrato de Prestação de Serviços que fazem entre si o CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO 
PEIXE-CIS-AMARP e LABORATÓRIO BIOCLÍNICO FLEMING LTDA, 
CNPJ 76.874.858.0001-47, situada na Rua Nadarci Brandt, Nº. 60, 
Fraiburgo-SC, neste ato representada pelo seu representante legal 
Dornele Minatto, RG 113.005, CPF 215.965.579-15.

As partes devidamente identificadas no Contrato de Prestação de 
Serviço original, resolvem de comum acordo promover alterações 
no CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, conforme abaixo: 
Fica o Contrato de Prestação de Serviço original acrescido de:

CLÁUSULA TERCEIRA-VALOR CONTRATUAL/PAGAMENTO
O Credenciado prestará aos usuários do CIS-AMARP, serviços es-
pecializados de saúde em ANÁLISES CLÍNICAS, nos códigos:

ANÁLISES  CLINICAS CODIGO SUS CIS
THC (MACONHA) * 9016252 25,00
DOSAGEM DE METABO-
LITOS DA COCAINA  0.20.20.70.28-0 10,00

*Código reservado CIS-AMARP

O presente aditivo terá vigência a partir de sua assinatura.
As demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de Ser-
viço original permanecem inalteradas produzindo seus efeitos.
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17/2013 que concede Revisão Geral Anual a todos os agentes pú-
blicos do CIS-AMARP em 7,16% correspondente ao Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo Instituto Brasi-
leiro de geografia e Estatística - IBGE, que foi homologada pela 
Assembléia. O presidente agradeceu aos prefeitos em função do 
repasse dos recursos fixos e variáveis em tempo hábil para honrar 
com as despesas do CIS/AMARP e disse que essa ferramenta po-
derosa que é o consórcio, que vem para facilitar e baratear muito 
a gestão da saúde na região do Alto Vale do Rio do Peixe e que o 
objetivo final é fazer com os municípios possam esta melhorando 
a vida do povo da região, agradecendo a todos os 13 prefeitos dos 
municípios consorciados, ao secretário executivo da AMARP- Asso-
ciação dos Municípios do Alto Vale do Rio do Peixe que muito tem 
contribuído para o fortalecimento do CIS/AMARP. A diretora execu-
tiva, Sra. Beatriz Maria Perotto Preto, solicitou que os prefeitos 
assinassem os documentos que foram aprovados, solicitando ain-
da, apoio aos prefeitos no encaminhamento do Projeto de Lei para 
as Câmaras municipais para ratificação do Contrato de Consórcio 
Público. O presidente agradeceu a presença de todos, dando por 
encerrada a Assembléia Geral extraordinária do Consórcio Inter-
municipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe-CIS-AMARP. Eu, 
Beatriz Maria Perotto Preto lavrei a presente ata que será por mim 
assinada, pelos demais presentes e posteriormente arquivada 
para fins documentais. 

Videira, 10 de maio de 2013.
EUZÉBIO CALISTO VIECELI  
PREFEITO DE PINHEIRO PRETO  

ALCIR JOSÉ BODANESE 
PREFEITO DE RIO DAS ANTAS

ALCIDIR FELCHILCHER  
PREFEITO DE ARROIO TRINTA  

GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO DE CAÇADOR

IVONE MAZUTTI DE GERONI   
PREFEITO DE CALMON  

IVO BIAZZOLO
PREFEITO DE FRAIBURGO

CLOVIS JOSÉ BUSATTO  
PREFEITO DE IBIAM  

LUCIANO PAGANINI
PREFEITO DE IOMERÊ

LUDOVINO LABAS 
PREFEITO DE LEBON RÉGIS 

RAUL RIBAS NETO
PREFEITO DE MATOS COSTA

EMERSON ZANELLA 
PREFEITO DE MACIEIRA 

CLAUDEMIR CESCA
PREFEITO DE SALTO VELOSO

LOURENÇO BECKER
PREFEITO DE VIDEIRA 

BEATRIZ MARIA PEROTTO PRETO 
DIRETORA EXECUTIVA CIS-AMARP

pauta. Em seguida passaram para a Segunda Pauta, passando a 
palavra novamente para a Srª Beatriz Maria Perotto Preto, que 
retomou a leitura, Apresentação, discussão e aprovação de pro-
posta de alteração do estatuto do consórcio. A Sra. Beatriz Maria 
Perotto Preto fez a leitura do artigo que sofreu alterações: Artigo 
15; XV- deliberar sobre a remuneração, a concessão de vantagens 
pecuniárias, bem como, sobre a revisão anual de remuneração dos 
empregados do CIS-AMARP; XVI-instituir diárias para fins de res-
sarcimento das despesas de deslocamento dos empregados públi-
cos no Brasil e Exterior, bem como regulamentar o regime de 
adiantamentos; XVI- alterar o quadro de pessoal do consórcio ou 
as atribuições dos empregos públicos. Artigo 21 incluir o inciso XV 
- Expedir certidões, declarações, emitir recibos, receber citações e 
intimações, bem como dar adequado tratamento a todos os de-
mais documentos a serem expedidos ou recebidos relativos a ma-
térias administrativas do CIS-AMARP. Em seguida a Diretora Exe-
cutiva passou a palavra para a mesa para alguma observação ou 
objeção. O presidente colocou em discussão e analise na mesa, 
perguntando se havia alguma duvida, sobre o estatuto. Não houve 
manifestação e o Presidente declarou aprovada a segunda pauta. 
Consecutivamente, a Diretora Executiva passou para a Terceira 
Pauta: Apresentação, discussão e aprovação de proposta de alte-
ração do regimento interno do consórcio. Afirmou também que 
houve a alteração dos seguintes textos: inclusão no Artigo 15 os 
incisos: XV- deliberar sobre a remuneração, a concessão de vanta-
gens pecuniárias, bem como, sobre a revisão anual de remunera-
ção dos empregados do CIS-AMARP; XVI- instituir diárias para fins 
de ressarcimento das despesas de deslocamento dos empregados 
públicos no Brasil e Exterior, bem como regulamentar o regime de 
adiantamentos; XVI- alterar o quadro de pessoal do consórcio ou 
as atribuições dos empregos públicos. Artigo 21 incluir o inciso XV 
- Expedir certidões, declarações, emitir recibos, receber citações e 
intimações, bem como dar adequado tratamento a todos os de-
mais documentos a serem expedidos ou recebidos relativos a ma-
térias administrativas do CIS-AMARP. Após o termino da leitura a 
Diretora Executiva passou a palavra à mesa para analise e discus-
são de exclusões e alterações citadas. O Presidente do CIS/AMARP, 
Sr. Euzebio Calisto Vieceli, na qualidade de presidente colocou em 
discussão e analise na mesa, perguntando se havia alguma duvi-
da, sobre o regimento interno. Não houve manifestação e o Presi-
dente declarou aprovada a terceira pauta. E em seguida passou a 
palavra para a Diretora Executiva, no qual iniciou a leitura da 
Quarta Pauta: Eleição do 2º secretário, que após discussão entre 
os presentes foi eleito o senhor Lourenço Becker prefeito de Videi-
ra; Em seguida a Diretora executiva passou a leitura da Quinta 
Pauta: Eleição do Coselho-Fiscal Efetivos que após discussão ficou 
assim constituído: Alcidir Felchilcher, prefeito de Arroio Trinta; Ivo-
ne Mazutti De Geroni, prefeita de Calmon e Clovis Jose Busatto, 
prefeito de Ibiam. Dando continuidade a Diretora executiva pas-
sou a litura da Quinta Pauta- Eleição do Conselho Fiscal-Suplentes 
em que foram eleitos Raul Ribas Neto prefeito de Matos Costa; 
Claudemir Cesca, prefeito de Salto Veloso e Luciano Paganini, pre-
feito de Iomerê. O presidente empossou os eleitos e colocou que 
a Diretoria foi eleita no dia 07 (sete) de novembro do ano de 2012 
para o período compreendido entre novembro de 2012 a novem-
bro de 2013 e que apenas o Conselho Fiscal- Efetivos e Conselho 
Fiscal-Suplentes foram eleitos até 31 de dezembro de 2012 e que 
com a eleição de hoje os eleitos são para o mesmo período da 
Diretoria, isto ocorreu em função da eleição de novos prefeitos e 
que tomaram posse em 1º de janeiro de 2013. A diretora executi-
va colocou aos presentes que os membros efetivos indicados pelo 
Colegiado de Secretários Municipais de Saúde dos Municípios Con-
sorciados foram Lauri Pigozzo secretário de saúde de Videira e 
Tarciso Lidani secretário de saúde de Arroio Trinta. Em seguida foi 
solicitada aos prefeitos consorciados a homologação da Resolução 
Nº16/2013-que delega competência ao Diretor Executivo das atri-
buições insculpidas no artigo 22, incisos I a XV, sendo que houve 
a homologação por unanimidade. Logo após foi solicitado aos pre-
feitos reunidos em Assembléia a homologação da Resolução Nº 
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